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l| PROCESSO ADMINISTRATIVO N^. 016/2019/PMO/SEMSA. 

i LICITAÇÃO 
j l.PREGÃO PRESENCIAL 016 /2019 /PMO/SEMED 
I «DATA DA AUTORIZAÇÃO: 28/01/2019 
i|»DATA DA AUTUAÇÃO: 29/01/2019 
I •PUBLICAÇÃO DO EDITAL: 31 / O l /2019 
I • PUBLICAÇÃO DO EDITAL - 1^ REPETIÇÃO: 27 /02 /2019 
! • MEIOS DE PUBLICAÇÃO: DOU; lOEPA; DIÁRIO DO PARÁ, DIÁRIO DO 
MUNICÍPIO E MURAL DA PMO. 
•ABERTURA DO CERTAME: 20 /02 /2019 - DESERTO 
• REABERTURA DO CERTAME: 29 /03 /2019 -1^ REPETIÇÃO 
• HOMOLOGAÇÃO: 02/04/2019 

iZOBJETO: 
Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte 
fluvial de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para 

i| participar de cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões 
iem serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos 
'Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha regular, em 
' atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo 
I Municipal de Educação - PME, no exercício de 2019. 

3 CONTRATADAS: 

; • E. V. DO AMARAL - ME: CNFJ: 14.814.400/0001- 45; VALOR GLOBAL 
I E ADJUDICADO DO CONTRATO 001/2019/PMO/SEMED: R$ 7.200,00 
|i (Sete mil e duzentos reais). 

II . E. C. P. DO AMARAL - ME: CNPJ: 18.704.206/0001-68; VALOR 
1 GLOBAL E ADJUDICADO DO CONTRATO 02/2019/PMO/SEMSA: R$ 
l 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais). 

ii 

\ VIGÊNCIA DOS CONTRATOS: 04/04/2019 à 31/12/2019. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ' |^ ' '^^^1>- ; l 
ESTADO DO PARÁ ^ - ' • ^ ^ ' ^ ^ ^ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS - SETOR D ^ I ^ d u S ç Ã O 

P R O C E S S O N° 016/2019 A N O : 2019 

D O C U M E N T O 

E S P É C I E D A T A U° 

OFÍCIO 07/01/2019 038/19 

P R O T O C O L O 

D A T A N ° 

07/01/2019 017/2019 

P R O C E D Ê N C I A : 

ÍSF.CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

I N T E R E S S A D O : 

S E C R E T A R I A MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

AESUNTO 
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CURSOS DE A P E R F E I Ç O A M E N T O S , S E M I N Á R I O S , C O N G R E S S O S , R E U N I Õ E S E M S E R V I Ç O , E N C O N T R O S , SOLCNOADES 

E rRFlNAWlENTOS, N O T R E C H O ÓBIDOS/SANTARÉM/ÓBIDOS A S E R P R E S T A D O P O R M E I O D A L I N H A REGULAR, PARA 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 
S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

GESTÃO FINANCEIRA 
CNPj N9. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-1550 

Trav. Bom Jesus, s/n -Cenlro - Óbidos - PA-CEP: 68.250-000 

Ofício 038/19-SEMED Óbidos (PA), 07 de janeiro de 2019. 

Senhor Prefeito, 

PREFEITURAH:.KT/;::-VL l ii ó 
SeH,.U P^v • 

I Pi-oioco!;.: ... Í ) J H - / < A 3 J ^ _̂  

l !A:;:HTH ^ • ^ 

' Dia .QHí-., T, , O X 

..... í 

Servimo-nos do presente expediente para solicitar a Vossa Excelência a viabilidade de 

Abertura de Processo Licitatório, objetivando empresa especializada para aquisição c 

fornecimento de passagens fluviais, para atender as demandas da Secretaria Municipal de 

Educação, de acordo com o termo de referência e cotação de preços em anexo. 

Certos de seu pronto atendimento, reiteramos votos de consideração c apreço. 

Atenciosamente, 

JAIME mSTA DA SILVA 
Secretári/Municipal de Educação 
Decreto 0531/2018 

A Sua Excelência o Senhor 
FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito Municipal de Óbidos 
Óbidos-PA. 

Email: sec_educaca0@ot3idos.pa.gov.br 

Óbidos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

CNPJ: 30,971.257/0001-51 
Trav. Rui Barbosa, 463, Centro - CEP: 6C.250-000 

MMfb'- - ;2P^"C" ' 1 -ti' I líiM - I • «i • I iniii i i i i r líllf' • 

Termo de Referência para Aquisição de Passagens Fluviais. 

1 Objeto 

L i Objeto: 
O Presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para fornecer transporte fluvial de profissionais e/ou discentes para 
participar de: cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em 
serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos Obidos/Santarém/Óbidos a 
ser prestado por meio de linha regular, para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED. no exercício de 2019. através do Fundo Municipal 
de Educação - FME. 

E2 Custo Estimado Apurado: R S 14.400,00 (Quatorze mil c quatrocentos reais). 

E.> Sase Legal: 

1.4 Reríodo de Contratação: 

A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, integralmente 
í na Lei Federal n" 8666/93 e suas alterações: Lei Federal n'- 1( .520/02, Lei 
1 Complementar n° 123/06 e o Decreto Municipal rf 504/2006. O va or fo: obtido 

através das cotações realizadas pela Secretaria Municipal d 2 Saúde. 
Exercício de 2019. 

2 - 3<JiicÍ2:arjte 
2.1 âecretana: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

CNPl; 30.971.257/0001-51 - FME 
End.: Tra\'.: Rui Barbosa 463 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-00 
2/2- Secretário (a) Municipal: \e Costa da Silva 
Decreion^: \8 Data/ano 28/06/2018 
CPF: \4 
RG. ; 1863445 | Expedição: 29/06/2017 Órgão Expedidor | VCIVA 
End.: Trav. Felipe Bentes NC 493 
Bai.To: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-COO 1 

3 - Os Fiscais 

Jl.I Fiscal Edelvania Oliveira do .Amarai 
Contrato rC; ^ 141/2018 j Data/ano 2018 
CPF: .95.753.352-87 
RG: \ 1429596 1 Expedição: 13/02/2006 Órgão Expedidor 1 PC/PA 
End.: Rua Marques Rodrigues de Souza N°: 366 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
3ituação Funcional: ; (X) Contratado ou ( ) Efetivo 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 
Trav. Rui Barbosa, 463, Centro - CEP: 68.250-000 

3.2 Fiscal Jhana Laura Amaral de Azevedo 
Decreto n°: \6 Data/ano 12/04/2006 
CPF: ! 579.641.302-34 
RG: i 3302228 j Expedição: 26/09/2001 Órgão Expedidor PC/PA 
End.: Trav. Mendonça Furtado N°: 78 
Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 
CEP: 68.250-000 
Situação Funcional: ( ) Contratado ou (X) Efetivo 

A íiscalizaçào dos serviços será exercida pelo(s) Fiscal(is), indicado(s) no Referido Termo de 
referência, que atestarão o correto recebimento dos materiais na Nota Fiscal e registrarão todas 
as ocorrências. As deficiências discriminadas em relatório serão encaminhadas à licitante 
\encedcra, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas, caso se faça 
necessário. 

ai Em caso de reprovação ou devolução do(s) produto(s) no momento do recebimento, a 
Contratada fica obrigada a substituí-los em até 01 (um) dia comdo contado do recebimento da 
notiiicação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na 
Minuta do Contrato. 

c) As exigências e as atuações das fiscalizações pela Secretaria Municipal de Educação em nada 
restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante vencedora, no que 
concerne à execução do objeto. 

lecai \r Financeiro 
End.: Trav. Rui Barbosa N°: 463 
Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 
CEP: 68.250-000 
Horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexla-feíra, excetos nos feriados Nacional, Estadual 
e Municipal. 

5 - Justiiicativa do Serviço 
A contratação de empresa especializada é necessário para atender a necessidade de aquisição de 
oassagens fluviais para viabilizar viagens de profissionais, e/ou discentes que precisam deslocar-se 
uara participar de: cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, 
solenidades e treinamentos, e discentes eventualmente. Desta forma se láz necessário à contração de 
EmDiesa especializada no fornecimento de transporte fluvial de pessoas no trecho 
óbidos/SantarémVÓbidos, com linha regular na cidade de Óbidos, visando atender as demandas desta 
Secretaria no exercício de 2019. 

Email: semed.ohidos((vgmaiLcom 



PREFEITURA MUIÍICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA BiUKICÍPAL DE EDUCAÇÃO. ESPORTE E LAZER 

CIMHJ; 30.971.257/0001-51 
Trétv. «ut Barbosa, 403, Centro - CEfP: OB.̂ .̂ O-UOO 

3 " Fspeeiíicações, quantitativos e Preços Máximos Admitidos. 

EMPRESA A: E. C. P. DO AMARAL - ME - CNP.I: 18.704.206/0001-68 
EMPRESA B: COM. NAV. CIDADE DI/ JURU l l ETDA- ME- CNPJ: 24.043.091/0001-00 ^ Ã W ^ Í N 

E M P R E S A C : E . V . D O A M A R A L - M E - C N P J : 1 4 . 8 1 4 . 4 0 0 / 0 0 0 1 - 4 5 T "̂ Í̂ , / Ó 

j A Ec *u 

VALORES ESTIMADOS TRANSPORTES FLUVIAIS 

I T E M D E S C R I Ç Ã O U N O Q U A N T . 
E . C . P . D O 

A M A R A L -

M E 

C O M . N A V . 

C I D A D E D E 

J U R U T I 

L T D A - M E 

E . V . D O 

A M A R A L -

M E 

V A L O R M É D I O T O T A L 

1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém - NORMAL a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

U N D 30 RS 40,00 RS 40,00 
RS 

40,00 
R$ 40,00 RS 1.200,00 

2 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém - NORMAL a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. TERÇA-FEIRA 
U N D 30 RS 40,00 RS 40,00 

RS 

40,00 
R$ 40,00 RS 1.200,00 

3 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém - NORMAL a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. QUARTA-FEIRA 
U N D 30 R$ 40,00 RS 40,00 

RS 

40,00 
RS 40,00 RS 1.200,00 

Enutil: semed. ohidos(a)gmaii. com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SBCRETAKÍA MUHiCiPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

CNPJ; 30.9/1.257/0001-51 
Tiav. Rui Barbosa, 4í>:j, Ceií l io- CbP; 68.250-000 

4 

5 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém - ÍMORIVIAL a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 40,00 RS 
40,00 

RS 40,00 RS 1.200,00 4 

5 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém - NORiViAL a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEXTA-FEIRA 
UND 30 R$ 40,00 R$ 40,00 

RS 
40,00 

RS 40,00 RS 1.200,00 

7 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém - NORMAL a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. DOMINGO 
UND 30 R$ 40,00 R$ 40,00 RS 

40,00 
RS 40,00 RS 1.200,00 

8 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos - NORMAL a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 
UND 30 R$ 40,00 R$ 40,00 

RS 
40,00 

RS 40,00 RS 1.200,00 

9 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos - NORMAL a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. TERÇA-FEIRA 
UND 30 R$ 40,00 R$ 40,00 

RS 
40,00 

RS 40,00 RS 1.200,00 

10 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos - NORMAL a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. QUARTA-FEIRA 
UND 30 R$ 40,00 R$ 40,00 

RS 
40,00 

RS 40,00 RS 1.200,00 

11 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos - NORMAL a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 40,00 
RS 

40,00 
RS 40,00 RS 1.200,00 

12 
Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos - NORMAL a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEXTA-FEIRA 
UND 30 R$ 40,00 R$ 40,00 

RS 
40,00 

RS 40,00 RS 1.200,00 

Email: semed. obidos(cúgmail. com 



PREFEITUR/í. rvOTIviCiPÁL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MDKíCiPAL DE EDUCACAO, ESPORTE E LAZER 

UMPJ: 30.971.257/0001-51 
Trav. Rui Barbosa, 463, Ceribo - CEP: 68.250-000 

14 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos - NORMAL a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. DOMINGO 

UND 30 RS 40,00 R$ 40,00 
R$ 

40,00 R$ ^!0,00 R$ 1.200,00 

Va lo r To ta l 

R S 5 ,4 ,400 ,00 RS 1 4 . 4 0 0 , 0 0 

Email: semed. obidos^)gmail. com 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS '-^O^**' o l 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER U> 00^0 CD 
CNPJ; 30.971.257/0001-51 A >i*JXfr/'^/ 

Trav. Rui Barbosa, 463, Centro - CEP: 68.250-000 A7 In cP/ 
^^hàâ^^-

7 - Da Foníe de Recurso 
7.i As despesas decorreníes da execução do objeto contratado ocorrerão à conta de recursos 

federais e próprios, conforme a seguinte dotação orçamentária 
7.1.1 2525 - Fundo Municipal de Educação 30.971.257/0001-51 - FME. 

1236100102.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica 
1236100102.050 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoajuridica 

7.1.2 I O valor estimado equivale à previsão de repasse do Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
1 Educação - FNDE referente ao Exercício de 2018, podendo haver alterações para o Exercício 
I de 2019, conforme o Educacenso 2018. 

A,s despesas deste TERMO DE REFERENCIA ocorrerão por conta das classificações funcionais 
constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

â - Obrigações 
Obrisficões da CONTRATADA 

A CONTRATADA obrisa-se a: 
a) ; Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência; 
b) ! Os sei^viços consistirão na aquisição de passagens ou de ordem de passagens, de acordo com a 

j requisição apresentada pela Secretaria Municipal de Educação - SEMED; 
c) I As passagens deverão ser adquiridas pelo menor preço dentre aqueles oferecidos pelas 

! Empresas, compatíveis com a programação de viagem; 
d) I Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade dos ser\dços prestados; 
e) i A contratada deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência oficial, quando 
_ \r aumento de passagens, indicando seu percentual; 
í) \r alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas datas e 

j horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias; 
g) \s as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, laxa de administração, encargos sociais, 

encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de pessoal, prestação de garantia, 
Seguro, Transporte até o destino e demais encargos de qualquer natureza necessários ao 
cumprimento integral do objeto deste contrato, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

b) : Reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parle, o objeto do contrato em que se verificarem 
I vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução do serviço Contratado, 
i de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 
' 1990); 

i) i Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalícias. a CONTRATADA 
; deverá refazer ou substituir o objeto em questão, no prazo Máximo de até 24 (vinte e quatro) 
i beras, contado do recebimento da NOTIFICAÇÃO da CONTRATANTE, sob pena de 
i aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato; 

j ) \r prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da Administração, 
I inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de Licitação; 

i) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
I todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

.Jl: t ]K.rfiÍLH i. .l.1.f il.. i . . : t j " : : ..e::: : • : .í. • :. : 
Email: semed.obidos(a^gmail.com 

Óbidos 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS / T ^ 1^*^^ t̂ '' 
SECRETARLA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER ^ ^' 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 -
Trav. Rui Barbosa, 453, Centro - CEP: 68.250-000 

" IIVHIU: 

m) ! Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações 
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições 
autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de contrato: 

n) Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do Contrato ora 
afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, juntamente com seus 
documentos que possam argumentar devida alteração, para que o(a} Geslor(a) possa 
encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de Licitação, para sejam tomadas as devidas 
providências cabíveis a solicitação ora pretendida; 

8.2 Obrigações da Contratante 
A Contratante obriga-se a: 
a) I Comunicar a CONTRATADA através de E-mail ou Ofício, sobre a necessidade do 

i fornecimento do(s) produto(s); por meio de emissão de Ordem de Fornecimento (O.F) 
b) ; Proceder a emissão da Ordem de Fornecimento (O.F) devidamente assinada e data pelo pelo(a) 

I Fiscal (3 - Os Fiscais) e Secretario(a) (2.2 Secretário(a) Municipal. 
c) j Proporcionar as facilidades necessárias para que o fornecedor possa cumprir suas obrigações 

dentro das condições estabelecidas no contrato; 
d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de qualidade 

no momento da entrega; 
e) j Notificar formalmente a empresa, sobre, falhas ou irregularidades constantes de cada um dos 

itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as medidas corretivas 
necessárias: 

f) ! Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos técnicos da 
: CONTRATADA; 

g) I Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição de cada um 
dos itens que compõem o objeto deste termo; 

h) j Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de servidor 
I designado no item 3 (3 - Os Fiscais), nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no âmbito de suas 
' competências, de forma a garantir a boa e regular execução do serviço; 
j Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
j pro\e com as especificações constantes no termo de referência e da proposta, para fins 
de aceitação e recebimento definitivos: 

A Entrega do Objeto deste Termo de Referência será conforme a necessidade da 
CONTRATANTE; 
Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de acordo 
com as cláusulas contratuais e seus Anexos; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em Contrato; 

d) • Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na prestação 
' dos ser\'iços; 

10 -̂ Re^gejiimento e Critério de Aceitação do Objeto 
Os obietos deste termo de referência serão recebidos: 

mia:fita i .ij 1.1.1 - . v..- 1 • • ti;:: t v. rim 
ImaU: semed. obidos(fljgmaiLcom 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ESPORTE E LAZER 

CNPj: 30.971.257/0001-51 
Trav. Rui Barbosa, 463, Centro - CEP: 68.250-000 

'11 • • •: • 

a) A licitante, além dos documentos de habilitação, deverá apresentar documentos que atestam a sua 
qualificação técnica, a saber: Atestado de capacidade técnica, em papel do emitente, firmado por 
empresa pública ou privada, comprovando já ter executado ou estar prestando, a contento, 
ser/iços compatíveis com o objeto da licitação. 

b) 0 recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERENCIA será confiado ao Fiscal 
indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento. 

11 - Bas Condições de Pagamento 
a) Para fms de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto Estadual n. ^ 

877. de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. '': 018, de 21 de maio de 2008, da 
Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do fornecedor 
será efetuado de acordo com disponibilidade de dotação orçamentária destinada aos fms do 
objeto a ser licitado. 

c) 1 0 pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, que deverá ser submetida a 
j conferência para verificação da integridade. 

12 - Medidas Acanteiadoras 
Em consonância com o artigo 45 da Lei n" 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, sem a 
prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências acauteladoras, inclusive 
retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de prevenir a ocorrência de dano de 
difícil ou impossível reparação. 

13 •• Bas iafrações e das sanções admiaistrativas 
A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da contratação é 
aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 10.520, de 17 de julho de 
2002. 

14 - Anesos 
-As Pesquisas de Mercado. 

Óbidos/ Pará, 07 de janeiro de 2019. 

Jaime C Í R ^ da SUva 
SecretânoJmín. de Educação 
Decreto n° 0531/2018 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ' C 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO H. 

GABINETE DO SECRETÁRIO Q 

SETOR DE RECURSOS HUMANOS 
CNPJ NS. 30.571.257/0001-51 - Fone: (93) 3547-1550 - Trav. Rui Barbosa, n°- 4Ô.3 - Centro - Óbidos - PA-CEP: 68.250-000 

-rlLiZJ - .i-r-LUuiijj.ai-.i.i.LUi.iijèiLii« 

PORTARIA W 003/2019-SEMED-GS, de 0 3 de janeiro de 2 0 1 9 . 

Designa servidor para acompanhar e fiscalizar a 
execução do contrato referente à contratação de 
pessoa jurídica para prestação de serviços. 

O SECRETÁRiO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, JAIME COSTA DA SILVA, no uso 
de suas atribuições legais, considerando o disposto no art. 67 da Lei Federal n° 
3.Gõe, de 21 de junho de 1923 - Lei de Licitações e a celebração de Contratos 
Administrativos, 

CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de passagens fluviais para viabilizar 
viagens de gestores e servidores municipais que precisam se deslocar do município 
para participar de reuniões, capacitação, encontros, solenidades e treinamentos; 

CONSIDERANDO o Termo de Referência que tem por objeto a contratação de 
empresa especializada para fornecer transporte fluvial de servidores para 
caoacitação, nos trechos óbidos/Saníarém/Óbidos a ser prestado por meio de linha 
recuiar, para atender as demandas da Secretaria Municipal de Educação, no 
exercício tíe 2019, através do Fundo Municipal de Educação (FME); 

RESOLVE: 

A r t r - Designar a servidora EDELVÂNIA OLIVEIRA DO AMARAL, portadora 
do CPF n° 190,753352-37 e RG n° 1429596-PC/PA, possui o curso de Graduação 
ern Pedagogia, ocupaníe do cargo de Coordenador Pedagógico, Matrícula Funcional 
rf 104549-1, para acompanhar e fiscalizar a execução do contrato referente à 
contratação de pessoa jurídica para prestação de serviços, no qual a Prefeitura 
Municipai de Óbidos é CONTRATANTE, e/ou servidora JHANA LAURA AMARAL 
DE AZEVEDO, pcriadora do CPF n'̂  579641302-34 e RG n° 3302228-PC/PA, possui 
o curso Ensine Médio, ocupante do cargo de Agente Administrativo, nomeada 
através do Decreto 391/2006-PMO, Matricula Funcional n° 091929-2. 

Art. 2^* - Determinar que as fiscais ora designadas, deverão: 

i - Zeísr pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio 
iccias £S ocorrências à sua execução, determinando o que for necessário à 
reguiarização das faltas ou dos defeitos observados, e, submeter aos seus 
superiores, em lemioo hábil, as decisões e as providências que ultrapassarem a sua 
competência, nos termos da lei. 

i! - Avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços prestados pela 
CONTRATADA, em periodicidatíe adequada ao objeto do contrato, e durante o seu 
perícdc de validade, eventuaimeníe, propor a autoridade superior à aplicação das 
penalidades legalmente estabeiecidas. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

GABINETE DO SECRETÁRIO 
SETOR DE RECURSOS HUMANOS 

CMPj 30 971 257/0001-51- Fcne: (93) 5547-1550 - Trav. Rui Barbosa, 463 - Contro - Óbidos - PA-CEP; 68.250-000 

III - Atestar, formaimente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas 
aos serviços prestados, antes do encaminhamento ao Financeiro para pagamento. 

Art . 3^ - Dê-se ciência aos servidores designados e publique-se. 

Art. 4°- Esta Portaria terá vigência no exercício de 2019. 

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Óbidos (PA), 03 de janeiro de 2019. 

C O ^ A DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 

Decreto n° 0531/2018 

CIENCÍA DOS SERVIDORES DESIGNADOS 

Declaro que esíou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

iDELVÂNlA OLIVEiRA DO AMARAL: fé^ú/oz^dL.^^ ^-^óru^ 4^L^C..^.^Í 

Declaro que estou ciente da designação de fiscal, ora atribuída, e das funções que 
são inerentes em razão da função. 

JHANA LAURA AMARAL DE AZEVEDO: Õ ^ A / v . g . icuó..Lc^ Qs^.^xfl. AJL C^AXÍA^) 
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ESTADO DO PARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP; 68.250-OOOE-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 

3oÍk:Ètante: 
Prefe/íara Municipal de Óbidos - PMO - CNPJ: 05.131.180/0001-64 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 
Fone: (93) 3547-3044 
Secni^taria Municipal de Saúde - SEMSA - CNPJ: 05.131.180/0004-07 

Rua /Almirante Barroso, 330. Centro - CEP: 68.250-000 
Fone: (93) 3547-2979/3026- E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br, brandao006@hotmaií.com 

/•\ cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, vimos por meio deste informar que o Município de 
Óbidos por intermédio da Secretaria Municipal de Óbidos -SEMSA, pretende realizar licitação para 
(.Contratação de empresa especializada para fornecer transporte f luvial de pessoas e cargas, 

n enfermarias equipadas com oxigénio para transporte de pacientes em estado grave ou 
que necessitem de tratamento fora de domicí l io, transporte de funcionários para capacitação e 
transporte de cargas e encomendas de diversos volumes, nos trechos 
Obàdos/Saníarém/Óbidos e Óbidos/Belém/Óbidos, a ser prestado por meio de linha regular na 
cidade de Óbidos no exercício 2019, para atender as suas necessidades, no exercício de 2018. Neste 
:--entido. estamos encaminhando a Pesquisa de Preço e solicitando a gentileza de nos forneça à 
pesquisa de preços de acordo com a planilha abaixo e a qual solicitamos que nos seja encaminhada, 
.levidamente preenchida, datada, carimbada e assinada, se possível no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Na certeza de podermos contar com sua boa vontade e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Empresa: E.V DO AMARAL 

Endereço: 

CNPJ: 

AV. DR. CORREA PINTO N' 

14.814.400/0001-45 

24 - ALTOS 

•.Tc: CENTRO 

E-mail: 

Cidade/UF: OBIDOS-PA CEP: 68250-000 

COTAÇÃO DE PREÇO 

T R A N S P O R T E S FLUVIA IS 

BM E S P E C I F I C A Ç Ã O UND QTD 
V A L O R 

UNITÁRÍO 

1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém-NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

S E G U N D A - F E I R A 

U N D 1 R$ 40,00 

7 Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 À 1 1 anos U N D 1 R$ 20,00 
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ESTADO DO PARA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ NO. 05,131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-mail: semsaobiclos@yahoo.com.br 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND R$ 

Passagem marítima no trecho Qbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário, 

TERÇA-FEIRA 

UND 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. TERÇA-FEIRA 
UND 

RS 40,00 

R$ 20,00 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. TERÇA-FEIRA 

UND RS 20,00 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUARTA-FEIRA 

UND 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 anos 

3 ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. QUARTA-FEIRA 
UND 

RS 40,00 

RS 20,00 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e • 

conforto ao usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

cm embarcação de ferro proporcionando segurança e conforte ao usuário. 

QUINTA-FEIRA 

RS 20,00 

UND R$ 40,00 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA 

UND RS 20,00 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. QUINTA-FEIRA 

UND R$ 20,00 

13 

14 

Passagem marítima no trecho Obidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEXTA-FEIRA 

UND 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 anos UND 

R$ 40,00 

RS 20,00 
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ESTADO DO PARA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ NO. 05.131,180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68,25G-G00E-mail: semsaobidos@vahoo,com.^y^ 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEXTA-FEIRA 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEXTA -FEIRA 

UND RS 20,00 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

"26 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. UND 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SÁBADO 

UND 

R$ 40,00 

R$ 20,00 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SÁBADO 
UND R$ 20,00 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

DOMINGO 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 A 11 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. DOMINGO 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. DOMINGO 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEGUNDA-FEIRA 

UND 

UND 

UND 

UND 

R$ 40,00 

R$ 20,00 

R$ 20,00 

R$ 40,00 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 

R$ 20,00 

R$ 20,00 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao'usuário. 

TERÇA-FEIRA 

UND 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a UND 

R$ 40,00 

R$ 20,00 
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ESTADO DO PARA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ HO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

P.u.i Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 6S.25O-0OOE-mail: semsaobidos@yahGO-com,br 

34 

5 b 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança c conforto ao usuário, 

SEJCTA-FEIRA 

ser atendida em eiribarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

60 usuário. TERÇA-FEIRA 
i 

27 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 50 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 1 R$ ICOu 

2 c 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

aUARTA-FEIRA 

UND 1 RS 40,00 

29 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a 

se.'' atendida em emíbarcaçao de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 1 RS 10,00 

->U 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida ern embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 1 RS 10,00 

] ] 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em enibarcíiçâo de ferro proporcionando segurainça e conforto ao usuário. 

QUiNTA-FEIRA 

UND 1 RS 4U,{TJ 

í 

22 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a 

ser ati-ndida ein embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 1 RS 10.00 i 

i 
j 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida cin embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

30 usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 1 

i 

RS 10.00 ; 

UND 1 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 A 11 anos a 

ser atendida ein embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

30 usuário. SEXTA-FEIRA 

UNO i 1 

^assarem marítima no trecho Santarém/Obidos IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida cm cmbarração de ferro proporcionando segurança e confo.'tc UND 1 

36 ao usuário. SEXTA-FEIRA 

^assagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

; em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário, UNO 1 

37 i 5Á3ADO 
1 

[ r^ns^-agem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 A 11 anos a UNC^ 

R9 40,00 

Rb 10,00 

RS 20,00 
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ESTADO DO PARA 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone; (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 

40 

41 

42 

43 

• sor atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

'. 30 usuário. SÁBADO 

i Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

1 ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

1 ao usuário. SÁBADO 

UND 1 R$ 20,00 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

1 em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

! DOMINGO 
1 

UND 1 R$ 40,00 

• Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À l l a n o s a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

; ao usuário. DOMINGO 

UND 1 R5 20,00 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 50 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. DOMINGO 

UND 1 R$ 20,00 

j Encomendas "sacos" volume Grande. SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos 

i /Santarém 
i 

UND 1 R$ 20,00 

! Encomendas "sacos" volume Grande. SEGUNDA-FEIRA. Trecho 

j .Santarém/Óbidos 
UND 1 RS 20,00 

' Encomendas "sacos" volume Grande. TERÇA-FEIRA. Trecho 

! Óbidos/Santarém 
i 

UND 1 RS 20,00 

' Encomendas "sacos" volume Grande. TERÇA-FEIRA. Trecho 

: Santarém/Óbidos 
UND 1 RS 20,00 

: Encomendas "sacos" volume Grande. QUARTA-FEIRA. Trecho 

Óbidos/Santarém. 
UND 1 RS 20,00 

Encomendas "sacos" volume Grande. QUARTA-FEIRA. Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 1 RS 20,00 

Encomendas "sacos" volume Grande. QUINTA-FEIRA. Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 1 RS 20,00 

Encomendas "sacos" volume Grande. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 1 RS 20,00 

Encomendas "sacos" volume Grande. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 1 RS 20,00 

Encomendas "sacos" volume Grande. SEXTA-FEIRA. Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 1 RS 20,00 

\4 

46 

47 

48 

I 49 
I 
I 
i 

; 50 

92 
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ESTADO DO PARA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS ^ 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 

93 Encomendas "sacos" volume Grande. DOMIlMGO.Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 20,00 

54 j Encomendas "sacos" volume Grande. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos 
! 

UND R$ 20,00 

55 

! Encomendas "sacos" volume Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

i Óbidos/Santarém 
i 

UND R$ 15,00 

5fc 

; Encomendas "sacos" volume Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND RS 15,00 

57 

: Encomendas "sacos" volume Médio. TERÇA-FEIRA.Trecho 

i Óbidos/Santarém 
i 

UND RS 15,00 

- 58 

Encomendas "sacos" volume Médio. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND RS 15,00 

59 

! Encomendas "sacos" volume Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND RS 15,00 

5(") 

Encomendas "sacos" volume Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND RS 15,00 

GJ 

Encomendas "sacos" volume Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND RS 15,00 

62 

Encomendas "sacos" volume Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND RS 15,00 

6 :> 

Encomendas "sacos" volume Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND RS 15,00 

— 64 

Encomendas "sacos" volume Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND RS 15,00 

65 Encomendas "sacos" volume Médio. DOMINGO.Trecho Óbidos/Santarém UND RS 15,00 

66 Encomendas "sacos" volume Médio. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 15,00 

67 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND RS 10,00 

63 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND RS 10,00 

60 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND RS 10,00 

70 

Encomendas "sacos" voiume Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND RS 10,00 
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7] 

72 

70 

SO 

83 

84 

86 

] Encomendas "sacos" volume Pequeno. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND RS 10,00 

i Encomendas "sacos" volume Pequeno. QUARTA-FEIRA. Trecho 

' Santarém/Óbidos 
UND R$ 10,00 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND RS 10,00 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND RS 10,00 

1 Encomendas "sacos" volume Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho 

1 Óbidos/Santarém 
UND RS 10,00 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND RS 10,00 

' Encomendas "sacos" volume Pequeno. DOMINGO.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND RS 10,00 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. DOMINGO.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND RS 10,00 

Encomendas "Caixa" volume Grande. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Obidos/Santarém 
UND RS 20,00 

1 Encomendas "Caixa" volume Grande. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

' Santarém/Óbidos 
UND RS 20,00 

I Encomendas "Caixa" volume Grande. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND RS 20,00 

: Encomendas "Caixa" volume Grande. TERÇA-FEIRA.Trecho 

, Santarém/Óbidos 
UND RS 20,00 

j Encomendas "Caixa" volume Grande. QUARTA-FEIRA.Trecho 

! Óbidos/Santarém 
UND RS 20,00 

Encomendas "Caixa" volume Grande. QUARTA-FEIRA.Trecho 

i Santarém/Óbidos 
UND RS 20,00 

'• Encomendas "Caixa" volume Grande. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND RS 20,00 

1 Encomendas "Caixa" volume Grande. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Obidos 
UND RS 20,00 

i Encomendas "Caixa" volume Grande. SEXTA-FEIRA.Trecho UND R$ 20,00 
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Óbidos/Santarém 

1 Encomendas "Caixa" volume Grande. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
U N D R$ 20,00 • 

'• Encomendas "Caixa" volume Grande. DOMINGO.Trecho Óbidos/Santarém U N D R$ 20,00 

^ Encomendas "Caixa" volume Grande. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos U N D R$ 20,00 

• Encomendas "Caixa" volume Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

• Óbidos/Santarém 
U N D RS 15,00 

1 Encomendas "Caixa" volume Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

j Santarém/Óbidos 
1 

U N D RS 15,00 

' Encomendas "Caixa" voiume Médio. TERÇA-FEIRA.Trecho 

; Óbidos/Santarém 
U N D RS 15,00 

Encomendas "Caixa" voiume Médio. TERÇA-FEIRA.Trecho 

j Santarém/Óbidos 
U N D RS 15,00 

1 Encomendas "Caixa" voiume Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho 

j Óbidos/Santarém 
U N D RS 15,00 

Encomendas "Caixa" volume Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
U N D R$ 15,00 

Encomendas "Caixa" volume Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
U N D RS 15,00 

Encomendas "Caixa" volume Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho 

5.antarém/Óbldos 
U N D RS 15,00 

i Encomendas "Caixa" volume Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho 
i . 

! Obídos/Santarém 
U N D RS 15,00 

Encomendas "Caixa" volume Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
U N D R$ 15,00 

Encomendas "Caixa" volume Médio. DOMINGO.Trecho Óbídos/Santarém U N D R$ 15,00 

...—_ 

Encomendas "Caixa" volume Médio. DOMINGO.Trecho Santarém/Obidos 
U N D R$ 15,00 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Óbídos/Santarém 
U N D RS 10,00 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. SEGUNDA-FEIRA. Trecho 

Santarém/Óbidos 
U N D RS 10,00 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho U N D RS 10,00 

88 

89" 

90 

94 

95 

97 

98 

99 

100 

101, 

102 

103 

104 

105 
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Óbidos/Santarém 

U)6 

.107 

108 

hncomendas "Caixa" volume Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 

I Encomendas "Caixa" volume Pequeno. QUARTA-FEIRA.Trecho 
i , 

> Obidos/Santarém 

; Encomendas "Caixa" volume Pequeno. QUARTA-FEIRA.Trecho 

i Santarém/Óbidos 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

UND 

UND 

UND 

UND 

R$ 1 0 , 0 0 

R$ 1 0 , 0 0 

RS 1 0 , 0 0 

R$ 1 0 , 0 0 

H G 

11 j 

! ! 7 

11J 

: Encomendas "Caixa" volume Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho 
I 

I Santarém/Obidos 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Obidos/Santarém 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 

UND 

UND 

UND 

R$ 1 0 , 0 0 

R$ 1 0 , 0 0 

RS 1 0 , 0 0 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. DOMINGO.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND RS 1 0 , 0 0 

114 

! 1 9 

1 2 0 

1 2 1 

1 2 2 

123 

124 

1 2 5 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. DOMINGO.Trecho 

Santarém/Óbidos 

i Envelopes e Sacolas. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém 

., Ih i Envelopes e Sacolas. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

j Envelopes e sacolas. TERÇA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém 

Envelopes e sacolas. TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Envelopes e sacolas. QUARTA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

R$ 1 0 , 0 0 

RS 6 , 0 0 

RS 6 , 0 0 

RS 6 , 0 0 

RS 6 , 0 0 

RS 6 , 0 0 

Envelopes e sacolas. QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Envelopes e sacolas. QUINTA-FEIRA.Trecho Obídos/Santarém 

UND 

UND 

RS 6 , 0 0 

RS 6 , 0 0 

Envelopes e sacolas. QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Envelopes e sacolas. SEXTA-FEIRA.Trecho Obidos/Santarém 

Envelopes e sacolas. SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Envelopes e sacolas. DOMINGO.Trecho Óbidos/Santarém 

UND 

UND 

UND 

UND 

RS 6 , 0 0 

R$ 6 , 0 0 

RS 6 , 0 0 

R$ 6 , 0 0 

Página 9 de 1 2 



ESTADO DO PARÁ - ° ^ V / S 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS > f 
CNPJ NO. 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 4 - 0 7 - Fone: ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 2 9 7 9 / 3 0 2 5 , ^'d 

Rua Almirante Barroso, 330 , Centro - CEP: 68.250-OOOE-maii: semsaobidos@yahoo.com.br 

.125 Envelopes e sacolas. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos U N D 1 •R$ 6 , 0 0 

vrt Camarote Climatizado. SEGUNDA FEIRA.Trecho Obidos/Santarém U N D .R$ 1 7 0 , 0 0 

, Camarote Climatizado. SEGUNDA FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D R$ 1 7 0 , 0 0 

1 2 9 j Camarote Climatizado. TERÇA FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém U N D R$ 1 7 0 , 0 0 

1 3 0 Camarote Climatizado. TERÇA FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D R$ 1 7 0 , 0 0 

1.3'J i Camarote Climatizado. QUARTA FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém 
i 

U N D R$ 1 7 0 , 0 0 

1 3 2 1 Camarote Climatizado. QUARTA FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos 
i 

U N D R$ 1 7 0 , 0 0 

j.33 i Camarote Climatizado. QUINTA FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém U N D R$ 1 7 0 , 0 0 

. ; 34 1 Camarote Climatizado. QUINTA FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D R$ 1 7 0 , 0 0 

1 3 5 Camarote Climatizado. SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D RS 1 7 0 , 0 0 

rzG " ! Camarote Climatizado. SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D R$ 1 7 0 , 0 0 

1.3'/ Camarote Climatizado. DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém U N D RS 1 7 0 , 0 0 

1 3 8 Camarote Climatizado. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos U N D R$ 1 7 0 , 0 0 

1 3 9 Camarote E N F E R M A R I A . SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D RS 1 5 0 , 0 0 

1 4 0 Camarote E N F E R M A R I A . SEGUNDA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos U N D R$ 1 5 0 , 0 0 

141 Camarote E N F E R M A R I A . TERÇA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém U N D R$ 1 5 0 , 0 0 

.142 Camarote E N F E R M A R I A . TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D RS 1 5 0 , 0 0 

:• 4 3 Camarote E N F E R M A R I A . QUARTA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém UND RS 1 5 0 , 0 0 

1 4 4 Camarote E N F E R M A R I A . QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D RS 1 5 0 , 0 0 

: 4 5 Camarote E N F E R M A R I A . QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D RS 1 5 0 , 0 0 

:Í4G Camarote E N F E R M A R I A . QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D RS 1 5 0 , 0 0 

1 4 / Camarote E N F E R M A R I A . SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D R$ 1 5 0 , 0 0 

_ 

1 4 8 
Camarote E N F E R M A R I A . SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D RS 1 5 0 , 0 0 

1 4 9 Camarote E N F E R M A R I A . DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém U N D R$ 1 5 0 , 0 0 

1 5 0 Camarote E N F E R M A R I A . DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos U N D RS 1 5 0 , 0 0 

1 5 1 Camarote tipo Suite. SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D RS 1 7 0 , 0 0 

1 5 2 Camarote tipo Suite. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D RS 1 7 0 , 0 0 
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JfQuad-2^^^ d/ 

Camarote tipo Suite. TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 1 7 0 , 0 0 

Camarote tipo Suite. TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND R$ 1 7 0 , 0 0 

Camarote t ipo Suíte. QURTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 1 7 0 , 0 0 

Camarote t ipo Suite. QURTA-FEIRA,Trecho Santarém/Óbidos UND R5 1 7 0 , 0 0 

Camarote tipo Suíte. QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 1 7 0 , 0 0 

Camarote tipo Suíte. QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND R$ 1 7 0 , 0 0 

Camarote tipo Suite. SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 1 7 0 , 0 0 

Camarote t ipo Suíte. SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 1 7 0 , 0 0 

Camarote tipo Suite. DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 1 7 0 , 0 0 

Camarote t ipo Suite. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND . R$ 1 7 0 , 0 0 

Isopor Grande. SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 2 0 , 0 0 

Isopor Grande. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND R$ 2 0 , 0 0 

Isopor Grande. TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 2 0 , 0 0 

Isopor Grande. TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 2 0 , 0 0 

isopor Grande. QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 2 0 , 0 0 

sopor Grande. QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND R$ 2 0 , 0 0 

sopor Grande. QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 2 0 , 0 0 

sopor Grande. QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND R$ 2 0 , 0 0 

sopor Grande. SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 2 0 , 0 0 

sopor Grande. SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND R$ 2 0 , 0 0 

sopor Grande. DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 2 0 , 0 0 

sopor Grande. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND R$ 2 0 , 0 0 

sopor Médio. SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 1 5 , 0 0 

sopor Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND R$ 1 5 , 0 0 

sopor Médio. TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 1 5 , 0 0 

sopor Médio, TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 1 5 , 0 0 

sopor Médio. QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 1 5 , 0 0 

-1 'V! 

:Í 5 b 

•58 

: •zv 

.10] 

162 

165 

Ibh 

16? 

too 

lõO 

. 70 

I H 

' l 7 2 

... / j 

174 

175 

176 

177 

1/8 

:l 79 
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^ Isopor Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 15,00 

Isopor .Médio. QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 15,00 

Isopor Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 15,00 

í Isopor Médio. SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 15,00 

i Isopor Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND R$ 15,00 

Isopor Médio. DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 15,00 

' isopor Médio. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 15,00 

isopor Pequeno. SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 10,00 

isopor Pequeno. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 10,00 

isopor Pequeno. TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 10,00 

isopor Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 10,00 

Isopor Pequeno. QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 10,00 

Isopor Pequeno. QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 10,00 

Isopor Pequeno. QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 10,00 

Isopor Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 10,00 

Isopor Pequeno. SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 10,00 

isopor Pequeno. SEXTA-FEÍRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 10,00 

Isopor Pequeno. DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 10,00 

isopor Pequeno. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 10,00 

Volume Diversos "Grande". SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 20,00 

Volume Diversos "Grande". SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 20,00 

Volume Diversos "Grande". TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 20,00 

Volume Diversos "Grande". TERÇA-FEIRA. UND RS 20,00 

Volume Diversos "Grande". QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
: 

R$ 20,00 

Volume Diversos "Grande". QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 20,00 

Volume Diversos "Grande". QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 1 , R$ 20,00 
1 

Volume Diversos "Grande", QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 20,00 

Página 12 de 12 



H ó ^ i ^ ' ^ X 

ESTADO DO PARA ^ ÚPfH g ' 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS H \xA^S,' 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 -^^2^ 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP; 68.25Q-000E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br -E: 

207 Volume Diversos "Grande". SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 1 RS 2 0 , 0 0 

:m Volume Diversos "Grande". SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 2 0 , 0 0 

Volume Diversos "Grande". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 2 0 , 0 0 

2 1 0 Volume Diversos "Grande". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND R$ 2 0 , 0 0 

2 1 1 Volume Diversos "Médio" . SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 1 5 , 0 0 

, 7 1 / Volume Diversos "Médio", SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 1 5 , 0 0 

7 1 3 Volume Diversos "Médio" . TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 1 5 , 0 0 

?. :• y Volume Diversos "Médio" . TERÇA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos UND RS 1 5 , 0 0 

715 Voiume Diversos "Médio" . QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 1 5 , 0 0 

2 1 6 Volume Diversos "Médio" . QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 1 5 , 0 0 

.717 Volume Diversos "Médio" . QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND ^ 1 R$ 1 5 , 0 0 

7 1 0 Volume Diversos "Médio" . QUINTA-FEIRA. UND R$ 1 5 , 0 0 

7 1 9 Volume Diversos "Médio" . SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 1 5 , 0 0 

2 7 0 Volume Diversos "Médio" . SEXTA-FEIRA. UND R$ 1 5 , 0 0 

7 7 1 Volume Diversos "Médio" . DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 1 5 , 0 0 

7 2 2 VoluiTie Diversos "Médio" . DOMINGO. UND RS 1 5 , 0 0 

7 2 3 Volume Diversos "Pequeno". SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 6 , 0 0 

7 7 4 i Volume Diversos "Pequeno". SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND R$ 6 , 0 0 

J.'V'> ' Volume Diversos "Pequeno". TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 6 , 0 0 

2.26 Volume Diversos "Pequeno". TERÇA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos UND RS 6 , 0 0 

.' ••; 7 ! Volume Diversos "Pequeno". QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 6 , 0 0 

2 2 8 Volume Diversos "Pequeno". QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 6 , 0 0 

2 2 9 Volume Diversos "Pequeno". QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 6 , 0 0 

2:10 Volume Diversos "Pequeno". QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND R$ 6 , 0 0 

i Volume Diversos "Pequeno". SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 6 , 0 0 

2 3 7 i 
] 
Volume Diversos "Pequeno". SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND RS 6 , 0 0 

7 3 3 i 
1 

Volume Diversos "Pequeno". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND R$ 6 , 0 0 
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Volume Diversos "Pequeno". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos 

7 3 5 

73G 

7 3 / 

7 3 0 

!4G 

2 4 4 

7 4 5 

2 4 6 

.•M7 

> 4 S 

249 

254 

255 

.256 

257 

258 

759 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". SEGUNDA-FEIRA. Trecho 

Óbídos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". TERÇA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". TERÇA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". QUARTA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

j l índro de Oxigénio "Pequeno". QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". QUINTA-FEIRA. Trecho Óbídos/Santarém 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

7 4 2 • Cilindro de Oxigénio "Pequeno". QUINTA-FEíRA.Trecho Santarém/Óbidos 

'4.3 Cilindro de Oxigénio "Pequeno". SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

• Cilindro de Oxigénio "Pequeno". SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos 

Cilindro de Oxigénio "Médio" . SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Médio" . SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 

Cilindro dc Oxigénio "Médio" . TERÇA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Médio". TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

251 Cilindro de Oxigénio "Médio" , QUARTA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Médio" . QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Cilindro de Oxigénio "Médio" . QUINTA-FEIRA. Trecho Obídos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Médio" . QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 

Cilindro de Oxigénio "Médio" . SEXTA-FEIRA. Trecho Óbídos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Médio" . SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Cilindro de Oxigénio "Médio". DOMINGO. Trecho Óbídos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Médio" . DOMINGO.Trecho Santarém/Obidos 

I Cilindro de Oxigénio "Grande". SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

R$ 6 , 0 0 

R$ 12,00 

RS 12,00 

R$ 12,00 

RS 12,00 

RS 12,00 

RS 12,00 

RS 12,00 

RS 12,00 

RS 12,00 

RS 12,00 

R$ 12,00 

RS 12,00 

RS 18,00 

R$ 18,00 

RS 18,00 

R$ 18,00 

R$ 18,00 

RS 18,00 

RS 18,00 

RS 18,00 

RS 18,00 

RS 18,00 

RS 18,00 

R$ 18,00 

RS 25,00 
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263 

272 

77! 

Cilindro de Oxigénio "Grande". SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 

j l indro de Oxigénio "Grande". TERÇA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Grande". TERÇA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos 

ilindro de Oxigénio "Grande". QUARTA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Grande". QUARTA-FEIRA. Trecho Santarém/Obidos 

Cilindro de Oxigénio "Grande". QUINTA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

2ub ! C ilindro de Oxigénio "Grande". QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 

Cilindro de Oxigénio "Grande". SEXTA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

iilindro de Oxigénio "Grande". SE)íTA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos 

Cilindro de Oxigénio "Grande". DOMINGO. Trecho Obidos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Grande". DOMINGO. Trecho Santarém/Obidos 

Caixa de Papelão " Pequena". SEGUNDA. Trecho Obidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Pequena". SEGUNDA. Trecho Santarém/Obidos 

Caixa de Papelão " Pequena". TERÇA. Trecho Obidos/Santarém 

I Caixa de Papelão " Pequena". TERÇA. Trecho Santarém/Óbidos 

1 Caixa de Papelão " Pequena". QUARTA. Trecho Óbidos/Santarém 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

1 

Caixa de Papelão " Pequena". QUARTA.Trecho Santarém/Obidos 

Caixa de Papelão " Pequena". QUINTA. Trecho Óbidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Pequena". QUINTA. Trecho Santarém/Óbidos 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

RS • 2 5 , 0 0 

RS 2 5 , 0 0 

RS 2 5 , 0 0 

RS , 2 5 , 0 0 

RS 2 5 , 0 0 

RS 2 5 , 0 0 

R$ 2 5 , 0 0 

RS 2 5 , 0 0 

RS 2 5 , 0 0 

R$ 2 5 , 0 0 

RS 2 5 , 0 0 

RS 1 0 , 0 0 

RS 1 0 , 0 0 

RS 1 0 , 0 0 

RS 1 0 , 0 0 

R$ 1 0 , 0 0 

R$ 1 0 , 0 0 

RS 1 0 , 0 0 

RS 1 0 , 0 0 

?79 

280 

281 

7 8 

283 

284 

285 

286 

Caixa de Papelão " Pequena". SEXTA . Trecho Óbidos/Santarém U N D 

Caixa de Papelão " Pequena". SEXTA. Trecho Santarém/Óbidos U N D 

Caixa de Papelão " Pequena". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém U N D 

Caixa de Papelão " Pequena". DOMINGO. Trecho Santarém/Obidos U N D 

Caixa de Papelão " Média". SEGUNDA. Trecho Óbidos/Santarém U N D 

:aixa de Papelão " Média". SEGUNDA. Trecho Santarém/Obidos U N D 

Caixa de Papelão " Média". TERÇA. Trecho Óbidos/Santarém U N D 

Caixa de Papelão " Média". TERÇA.Trecho Santarém/Obidos U N D 
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RS 1 0 , 0 0 

R$ 1 0 , 0 0 

RS 1 5 , 0 0 

RS 1 5 , 0 0 

R$ 1 5 , 0 0 

RS 1 5 , 0 0 
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> H—, 

^ f 

y/i \a de Papelão " Média". QUARTA. Trecho Óbidos/Santarém UND RS 1 5 , 0 0 

1 
D 

"-89 

">90 

•'9 1 

-:9?. 

• ' 9 1 

rv\ 

1 9 5 

' 9 6 

9 / 

9 9 

0 0 

0 1 

0.2 

0 3 

0 4 

0 5 

0 6 

0.' 

0 8 

0 9 

Caixa de Papelão " Média". QUARTA.Trecho Santarém/Óbidos 

Caixa de Papelão " Média". QUINTA. Trecho Obidos/Santarém 

UND 

UND 

RS 1 5 , 0 0 

RS 1 5 , 0 0 

; Caixa de Papelão " Média". QUINTA.Trecho Santarém/Obidos 

Caixa de Papelão " Média". SEXTA. Trecho Obidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Média". SEXTA. Trecho Santarém/Óbidos 

Caixa de Papelão " Média". DOMINGO. Trecho Obidos/Santarém 

íaixa de Papelão " Média". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

RS 1 5 , 0 0 

RS 1 5 , 0 0 

RS 1 5 , 0 0 

RS 1 5 , 0 0 

R$ 1 5 , 0 0 

Caixa de Papelão " Grande". SEGUNDA. Trecho Obidos/Santarém 

! Caixa de Papelão " Grande". SEGUNDA.Trecho Santarém/Óbidos 

Caixa de Papelão " Grande". TERÇA. Trecho Óbidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Grande". TERÇA.Trecho Santarém/Óbidos 

i Caixa de Papelão " Grande". QUARTA. Trecho Óbidos/Santarém 

; Caixa de Papelão " Grande". QUARTA. Trecho Santarém/Óbidos 

Caixa de Papelão " Grande". QUINTA. Trecho Obidos/Santarém 

! Caixa de Papelão " Grande". QUINTA. Trecho Santarém/Obidos 

Caixa de Papelão " Grande". SEXTA. Trecho Óbidos/Santarém 

i Caixa de Papelão " Grande". SEXTA.Trecho Santarém/Óbidos 

Caixa de Papelão " Grande". DOMINGO. Trecho Obidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Grande". DOMINGO.Trecho Santarém/Obidos 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

RS 2 0 , 0 0 

RS 2 0 , 0 0 

R$ 2 0 , 0 0 

RS 2 0 , 0 0 

R$ 2 0 , 0 0 

RS 2 0 , 0 0 

RS 2 0 , 0 0 

RS 2 0 , 0 0 

R$ 2 0 , 0 0 

R5 2 0 , 0 0 

RS 2 0 , 0 0 

R$ 2 0 , 0 0 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém-NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEGUNDA-FEIRA 

UND RS 3 5 0 , 0 0 

j Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 A 11 anos a 

I ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

i ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 

i Passagem marítima no trecho Obidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

: ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 

RS 2 0 0 , 0 0 

RS 2 0 0 , 0 0 
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/-£jJ^'y2 
• o 

CD 

Passagem marítima no trecho Obidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

TFKÇA-FEIRA 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. TERÇA-FEIRA 

Passagem marítima no trecho Obidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

SL'! atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. TERÇA-FEIRA 

Pa.ssagem marítima no trecho Obidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUARTA-FEIRA 

\m marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

i ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

j ao usuário. QUARTA-FEIRA 

Pas.sagern marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

j Passagem marítima no trecho Obidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

i embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUINTA-FEIRA 

: Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 a ser 

i atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

' usuário. QUiNTA-FEiRA 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. QUINTA-FEIRA 

I Passagem marítima no trecho Obidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

i embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

! SEXTA-FEIRA 

j Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

I ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

20 ! ao usuário. SEXTA-FEIRA 

I Passagem marítima no trecho Obidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

\r atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

Vi i ao usuário. SEXTA-FEIRA 
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UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

RS 3 5 0 , 0 0 

RS 2 0 0 , 0 0 

RS 200,00 

RS 3 5 0 , 0 0 

RS 200,00 

RS 2 0 0 , 0 0 ! 
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322 

MZ 

326 

.io I 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SÁBADO 

UND 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SÁBADO 

UND . 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SÁBADO 

UND 1 

P.assagem marítima no trecho Óbidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

D O M I N G O 

UND 1 R$ 350,00 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. DOMINGO 

UND 1 RS 200,00 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

an usuário. DOMINGO 

UND 1 RS 200,00 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEGUNDA-FEIRA 

UND 1 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário, SEGUNDA-FEIRA 

UND 1 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 1 1 1 i 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

TERÇA-FEIRA 

UND 1 RS 350,00 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 1 R$ 200,00 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 1 RS 200,00 

, , i 
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Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUARTA-FEIRA 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 A 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

ij.sijário. QUARTA-FEIRA 

Passagem marítima no trecho Belém/Obidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUARTA-FEIRA 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

Q U I N T A - F E I R A 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEÍRA 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de Ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEXTA-FEIRA 

1 Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

i atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

i usuário. QUINTA-FEIRA 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida ern embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA 

\m marítima no trecho Belém/Obidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SÁBADO 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

aionriida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. SÁBADO 

1 Passagem marítima no trecho Belém/Obidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário, SÁBADO 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
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Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

; embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

HC ; DOíVIÍNGO 

UND 1 RS 350,00 

i Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À l l a n o s a ser 

' atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

!47 usuário. DOMINGO 

UND 1 RS 200,00 • 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

'•-[••. usuário. DOMINGO 

UND 1 RS 200,00 

Área destinado para o Carimbo e Assinatura do Representante da 

Empresa. 

HJíÀbCv. 'à:TCHo ch-
W B PRINCESA DE ÓBIDOS 

E.V.DOAMARAL-ME 

CNPJ: 14.814.400/0001-45 

L_. 
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Soiiciíaiqte: 
Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO - CNPJ: 05.131.180/0001 -64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

Fone: (93) 3547-3044 

Secreiaria Municipal de Saúde ~ SEMSA - CHPJ: 05.131.180/0004-07 
Ru3 Almirante Barroso. 330, Centro - CEP: 68.250-000 
Fone: (93) 3547-2979/3026 - E-mail: semsaobidos(@yanoo.com.br, brandao006(@hotmail.coni 

Au cumprimentar cordialmente Vossa Senhoria, vimos por meio deste informar que o Município c 
Óbidos por intermédio da Secretaria Municipal de Óbidos -SEMSA, pretende realizar licitação pa 
Gorttratação de empresa especializada para fornecer transporte fluvial de pessoas e carga 
ó m enfermarias equipadas com oxigénio para transporte de pacientes em estado grave c 

que ájecessitem tíe tratamento fora de domicílio, transporte de funcionários para capacitação 
ísonsprtrte de cargas e encomendas de diversos volumes, nos trecht 
Obidos /Saníarém/Óbidos e Óbidos/Belérn/Óbidos, a ser prestado por meio de linha regular r 
cidade de Óbidos no exercício 2019. para atender as suas necessidades, no exercício de 2018. Nes 
rientido, estamos encaminhando a Pesquisa de Preço e soiicitando a gentileza de nos forneça 
pesquisa de preços de acordo com a planilha abaixo e a qual solicitamos que nos seja encaminhad 
devidarnsníe preenchida, datada, carimbada e assinada, se possível no prazo de 05 (cinco) dias úte 
Na certeza de podermos contar com sua boa vontade e atendimento agradecemos antecipadamente 

SoiÈcitado: 

Empresa: 

Endereço: 

P:- - C - vo flm^AR^A) CNPJ: Empresa: 

Endereço: í Q 'CMpcTíxrin ^-^iMyl-Vco C H W - V H S N°: 

aiiTc: 

Fone: 

m P xA" PC Cidade/UF: df^XDCÓ - Ça CEP: aiiTc: 

Fone: ' 0 3 } 3k\A lEA o.4'òt E-mail: 

COTAÇÃO DÊ PREÇO 

LOTE 01 - MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA BÁSICA 

STEIU! E S P Ê C I F Í C A Ç Ã O UND QTD 
VALOI 

UNITÁF 

j 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Sanrarém-NORIViAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEGUNDA-FEIRA 
UND 1 

p o / -

2 
Pa.ssagem marítima no trecho Óbídos/Santarám INFAíVITlL Dc 7 À 11 anos U N D 1 
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' ) / . 

7 

3 ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

-i 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 1 

'3 

b 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

TEFlÇA-FEIRA 

U N D 1 

'3 

b 

Passagem marítima no trecho Óbídos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. TERÇA-FEIRA 

U N D 1 

'3 

b 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto 3 0 usuário. TERÇA-FEIRA 

U N D 1 

7 

8 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

ern embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUARTA-FEIRA 

U N D 1 
7.jCuO 7 

8 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. QUARTA-FEIRA 

U N D 1 

9 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. QUARTA-FEÍRA 

U N D 1 
XCjO' 

1 0 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUINTA-FEIRA 
U N D 1 

1 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA 

U N D 1 

1 2 

13 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. QUINTA-FEIRA 

U N D 1 
yCjOC 1 2 

13 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEXTA-FEIRA 
U N D 1 qôj< 

14 Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 1 1 anos U N D 1 
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a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEXTA-FEIRA 

15 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEXTA -FEIRA 

UND 1 

16 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SÁBADO 

UND 1 

1 7 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SÁBADO 

UND 1 
ÚOÕO 

18 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SÁBADO 

UND 1 

1 9 

Passagem marítima no trecho Óbídos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

DOMINGO 

UND 1 
7/ 00 

2 0 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 1 1 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. DOMINGO 

UND 1 
-JDOO 

21 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. DOMINGO 

UND 1 âyoo 

22 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEGUNDA-FEIRA 
UND 1 

7o,oo 

23 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 1 

24 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 1 
yopc 

25 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

TERÇA-FEIRA 

UND 1 l] C j í 

26 Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a UND 1 

Página 3 de 12 



2S 

Rc 

ESTADO DO PARA 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ NO. 05.131,180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3025 ' ^ ^ ^ 

Rua AhrJrente Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-m3it: sems30birios@vahoo.Com.br 

\r atendida ern embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto \
• , i 
ao usuário. TERÇA-FEIRA 

S ^*Axr^^^ 

Passagem marítima no t iecho Saníarém/Óbídos IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida enn embarcação de ferro proporcionando segurança e conforte UNO 

3 0 usuário. TERÇA-FEIRA 

! Pas.sagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

: cm embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

! QUARTA-FEIRA 

U N O 

'• Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 A 11 anos a i 

I ser atendida e.m embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ''. U N D 

! ao usuário. QUARTA-FEIRA i 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEXTA-FEIRA 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida ern embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

U N D 

- u' . • 'J 

XfryOO 

O/õ c r 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

30 ao usuário. QUARTA-FEIRA 

U N D 

'•Jk '•••'^ 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

3 i QtiíNTA-FEIRA 

U N O 1 
! / DA 

Passagem mar.Tima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a 

sor atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

32 ao usuário. QUINTA-FEIRA 

U N D 

\ - - '• 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

ser ctendida ern embarcação de ferro proporcionando segurança e conmrto 

33 5 0 usuário. QUINTA-FEIRA 

U N D 
' 0 > x . 

1 Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

3^ • SEXTA-FEIRA 
U N D 

1 ' 

ll U u I ) 

36 ; ao usuário. SEXTA-FEIRA 

37 

i Passagem marítima n c trecho Sariíarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

OsTi embarcação de ferro pioporciona.ndo segurança e conforto ao usuário. 

, S.Á3ADG 
U N D 1 

3 S ^ Passagem marítima no t iecho Santarém/Óbidos íNFANTIL DE 7 À 11 anos a U N D 
1 
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ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SÁBADO 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SÁBADO 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

DOMINGO 

UND 

UND 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À l l a n o s a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. DOMINGO 

UND 

4 2 

43 

44 

4 5 

4b 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. DOMINGO 
UND 

Encomendas "sacos" volume Grande. SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos 

/Santarém 
UND 

Encomendas "sacos" volume Grande. SEGUNDA-FEIRA. Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

Encomendas "sacos" volume Grande. TERÇA-FEIRA. Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

Encomendas "sacos" volume Grande. TERÇA-FEIRA. Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

4 / 

4S 

49 

5 0 

Encomendas "sacos" volume Grande. QUARTA-FEIRA. Trecho 

Óbidos/Santarém. 
UND 

Encomendas "sacos" volume Grande. QUARTA-FEIRA. Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

Encomendas "sacos" volume Grande. QUINTA-FEIRA. Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

Encomendas "sacos" volume Grande. QUINTA-FEIRA.Trechc 

Santarém/Óbidos 
UND 

5 2 

Encomendas "sacos" volume Grande. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Óbídos/Santarém 
UND 

Encomendas "sacos" volume Grande. SEXTA-FEIRA. Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 
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5 3 Encomendas "sacos" volume Grande. DOMINGO.Trecho Óbidos/Santarém UND 

54 Encomendas "sacos" volume Grande. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND 

55 

55 

i Encomendas "sacos" volume Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

55 

55 

Encomendas "sacos" volume Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

yfó, OO 

5? 

58 

59 

60 

61 

G2 

Encomendas "sacos" volume Médio. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

5? 

58 

59 

60 

61 

G2 

Encomendas "sacos" volume Médio. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

5? 

58 

59 

60 

61 

G2 

Encomendas "sacos" volume Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

5? 

58 

59 

60 

61 

G2 

Encomendas "sacos" volume Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

5? 

58 

59 

60 

61 

G2 

Encomendas "sacos" volume Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

JÕDU 

5? 

58 

59 

60 

61 

G2 

Encomendas "sacos" volume Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

53 

64 

Encomendas "sacos" volume Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

Á 6 ) OC 53 

64 

Encomendas "sacos" volume Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

4 4 ^ do 

65 Encomendas "sacos" volume Médio. DOMINGO.Trecho Óbidos/Santarém UND 
4 4.00 

66 

67 

63 

69 

Encomendas "sacos" volume Médio. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND 
ÁÍ4Ò0 

66 

67 

63 

69 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

AôAO 

66 

67 

63 

69 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

44 j iro 

66 

67 

63 

69 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

76 

i 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 5 5,00 
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-ir Quaa. 

Qi H ' ^ A T _ 0 3 

71 

72 

7 3 

74 

75 

7 6 

7 7 

7 8 

7 9 

80 

8 1 

8 2 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. QUARTA-FEIRA. Trecho 

Santarém/Óbidos 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

I Encomendas "sacos" volume Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho 

: Santarém/Óbidos 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

/ .3 „ OU 

. Q O O 

Ap 00 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Saníarém/Óbidos 

hncomendas "sacos" volume Pequeno. DOMINGO.Trecho 

Óbidos/Santarém 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. DOMINGO.Trecho 

Santarém/Óbidos 

Encomendas "Caixa" volume Grande. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

UND 

UND 

UND 

UND 

A CO 

ÀÓUQ 

Encomendas "Caixa" volume Grande. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

SantarétTi/Óbidos 
UND 

Encomendas "Caixa" volume Grande. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

Encomendas "Caixa" volume Grande, TERÇà-FEIRA-Trecho 

Santarém/Óbidos 

S3 

8 4 

Encomendas "Caixa" volume Grande. QUARTA-FEIRA.Trecho 

lidos/Santarém 

UND 

UND 

UND 

M\dv 

2 5 ; 0 0 

L @ Ô G 

Encomendas "Caixa" volume Grande. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 

Encomendas "Caixa" volume Grande. QUINT.A~FEÍRA.Trecho 

Obidos/Santarém 

8 6 

8 7 

Encomendas "Caixa" volume Grande. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 

Encomendas "Caixa" volume Grande. SEXTA-FEIRA.Trecho 

UND 

UND 

UND 

UND 

416^QA 
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8 3 

8 9 

9 0 

9 1 

9 2 

9 3 

9 4 

ÓbícJos/Santarém 

i Enconnendas "Caixa" volume Grande. SEXTA-FEIRA.Tredio 

1 Santarém/Obidos 
UND 

! Encomendas "Caixa" volume Grande. DOMINGO.Trecho Óbidos/Santarém 

i 
UND Xz-O!) 

Encomendas "Caixa" volume Grande. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND ãx,õo 
; Encomendas "Caixa" volume Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

i Óbidos/Santarém 
i 

UND 
XO/ÚO 

1 Encomendas "Caixa" volume Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Saníarém/Óbidos 
UND 

Encomendas "Caixa" volume Médio. TERÇÀ-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

fi/OO 
Encomendas "Caixa" volume Médio. TERÇA-FÇIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos : 
UND 

Encomendas "Caixa" volume Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho 

1 Obídos/Santarém 
i 

UND . H ; 6 0 

í Encomendas "Caixa" volume Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

dOyQ 
Encomendas "Caixa" volume Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

í 

UND 

' Encomendas "Caixa" volume Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

Encomendas "Caixa" volume Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

A 
Encomendas "Caixa" volume Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UNO 

Encomendas "Caixa" volume Médio. DOMINGO.Trecho Óbidos/Santarém UND 

Encomendas "Caixa" voiume Médio. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UNO c20,00 
Encomendas "Caixa" volume Pequeno. SEGUND.Á-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. SEGUNDA-FEIRA. Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

dS/o 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho 
. - — - .. 

UND 
•Í/&0 

9G 

9 7 

9 8 

9 9 

1 0 0 

1 0 1 

1 0 2 

1 0 3 

1 0 4 

ÍÒ5 
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1 
Óbidos/Santarém 

í • Encomendas "Caixa" volume Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho 
UND 

i 106 i Santarém/Óbidos 
UND 

A/òO 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. QUARTA-FEIRA.Trecho 
UND 

107 Cibidos/Santarém 
UND 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. QUARTA-FEIRA.Trecho 
UND 

1 108 
i 

Santarém/Óbidos 
UND 

ÂÍ/OD 
i Encomendas "Caixa" volume Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho 

UND 
!..-, 109 Óbidos/Santarém 

UND 

id,vo 
Encomendas "Caixa" volume Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho 

UND 
i 

110 Santarém/Óbidos 
UND 

J Q õ O 

1 

1 

111 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

J - Q o o 

112 
1 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

/Spo 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. DOMINGO.Trecho 
UND 

-iii Óbídos/Santarém 
UND 

/p&o 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. DOMINGO.Trecho 
UND 

114 Saníarém/Óbidos 
UND 

, Í 4 C 0 

115 Envelopes e Sacolas. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém UND 
Q o o 

• 116 Envelopes e Sacolas. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND £;> • „ .'- £ 

117 Envelopes e sacolas. TERÇA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém UND 
<rpLO 

l i s Envelopes e sacolas. TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
8 , . 0 O 

119 Envelopes e sacolas. QUARTA-FEIRA.Trecho Óbídos/Santarém UND 
2 ; A O 

120 Envelopes e sacolas. QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
à 1 OO 

Envelopes e sacolas. QUINTA-FEIRÃ.Trecho Óbidos/Santarém UND 
i . 00 

122 Envelopes e sacolas. QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
2 , 0 0 

123 Envelopes e sacolas. SEXTA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém UND 
y.òO 

- Í 2 . " Envelopes e sacolas. SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
/OO 

. 125 Envelopes e sacolas. DOMINGO.Trecho Óbidos/Santarém UND ?,oo 

Página 9 de 12 

l I " 



èm ..fliw •gx 

ESTADO DO PARÁ 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-maii: semsaobidos@yahoo.com.br 

126 Envelopes e sacolas. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos U N D 

rice 
127 Camarote Climatizado. SEGUNDA FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém U N D 

Camarote Climatizado. SEGUNDA FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D ... / 
ysí/vz 

129 
1 

Camarote Climatizado. TERÇA FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém U N D 

! n o 
i 
i 

Camarote Climatizado. TERÇA FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D . / 

J 2 6 , ô o 
131 Camarote Climatizado. QUARTA FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém U N D 

132 Camarote Climatizado. QUARTA FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos U N D f 
.(P\VC 

133 Camarote Climatizado. QUINTA FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém U N D 
i U'0 

1 12'! Camarote Climatizado. QUINTA FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D 
' 00,01 

i 135 Camarote Climatizado. SEXTA-FEIRA, Trecho Óbidos/Santarém U N D 
' d/íhôQ 

1 1 3 6 Camarote Climatizado. SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D 

1 137 Camarote Climatizado. DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém U N D 
aSd/g 

j :i 38 Camarote Climatizado. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos U N D m/G 
1 3 9 Camarote E N F E R M A R I A . SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D 

i 1 4 0 Camarote E N F E R M A R I A . SEGUNDA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos U N D 

141 Camarote E N F E R M A R I A . TERÇA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém U N D 

1 4 2 Camarote E N F E R M A R I A . TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D 
' 

143 Camarote E N F E R M A R I A . QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D 

À/õ ,Ôi 
1 4 4 Camarote E N F E R M A R I A . QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D 

1.4-5 Camarote E N F E R M A R I A . QUINTA-FEIRA. Trecho Óbídos/Santarém U N D 
— ~ — • — • 

J.t0i4x 
1 4 6 Camarote E N F E R M A R I A . QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D 

Àlb/QQ 
1 4 7 Camarote E N F E R M A R I A . SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D 

ÀBOjCC 
1 4 8 Camarote E N F E R M A R I A . SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D 

1 4 9 Camarote E N F E R M A R I A . DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém U N D 
AÍD.0O 

1 5 0 Camarote E N F E R M A R I A . DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos U N D 

151 Camarote t ipo Suíte. SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D 

XõCiCú 
1 5 2 " Camarote tipo Suíte. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D 

PõtrOO 

Página 10 de 12 



ESTADO DO PARA 
FUNDO MUMiCiPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNP3 EMo. 05.131.160/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 '^d 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-mail: semsaobidos@yahoo.com.br 

207 

208 

209 

210 

211 

212 

213 

2'IA 

lis 

215 

23 7 

218 

219" 

220 

:ãi 

222 

223 

yklA 

22S 

226 

227 

228 

229 

23Õ" 

231 

2 3 2 

233" 

! Voiume Diversos "Grande". SEXTA-FEISA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
ad/cQ 

Volume Diversos "Grande". SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
d/00 

Volume Diversos "Grande". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND 
-:4/iOÕ 

1 Volume Diversos "Grande". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos 
i 

UND 
. H 5 ' 0 O 

Volume Diversos "Médio" . SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

Volume Diversos "Médio" . SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND d-O.0Z) 
Volume Diversos "Médio" . TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

dõ/D 
Volume Diversos "Médio" . TERÇA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos UND 

yõ,DO 
j Volume Diversos "Médio" . QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

4ú. O O 
Volume Diversos "Médio" . QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

2 H 0 0 
Volume Diversos "Médio" . QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND n ,:) p - , 

Volume Diversos "Médio" . QUINTA-FEIRA. '3TM < O ÔX UND / o , Dl 
Voiume Diversos "Médio" . SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND d o / c 
Volume Diversos "Médio" . SEXTA-FEIRA. UND 

o/oo 
Volume Diversos "Médio" . DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém 

i 
UND 

pope 
Volume Diversos "Médio" . DOMINGO. ^ - r H ^ K O- íUf UND PCjOi 
Voiume Diversos "Pequeno", SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

j Volume Diversos "Pequeno". SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
P) fOO 

Volume Diversos "Pequeno". TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
P/OC 

Volume Diversos "Pequeno". TERÇA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos UND 
JphO 

Volume Diversos "Pequeno". QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
T — 

Volume Diversos "Pequeno". QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
J/.0 

Volume Diversos "Pequeno". QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
âSfi 

Volume Diversos "Pequeno". QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND s 

/ 3 / 
Volume Diversos "Pequeno". SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

A5i 
Volume Diversos "Pequeno". SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

ASA 
Volume Diversos "Pequeno". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND 

/SP 
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: 234 1 V o l u m e Diversos "Pequeno". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND 
UbjCQ 

\5 

236 

237 

1 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". SEGUNDA-FEIRA. Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

\5 

236 

237 

1 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

\5 

236 

237 

1 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

238 Cilindro de Oxigénio "Pequeno". TERÇA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos UND 

239 Cilindro de Oxigénio "Pequeno". QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

'v . 240 

i 2 4 ] 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
/ T / O O 

' v . 240 

i 2 4 ] Cilindro de Oxigénio "Pequeno". QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
I/OO 

i 242 

i_ 

243 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND í 

3 4 , - 0 
i 242 

i_ 

243 Cilindro de Oxigénio "Pequeno". SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
Í 5 , 0 0 

I 2.44 1 Cilindro de Oxigénio "Pequeno". SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
/i/'0o 

í 245 j Cilindro de Oxigénio "Pequeno". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND 
yd'00 

24 6 

24? 

Cil indro de Oxigénio "Pequeno". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND 24 6 

24? ^Cilindro de Oxigénio "Médio". SEGUNDA-FEÍRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
r l C O O 

^243"" Cil indro de Oxigénio "Médio" . SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
/ ' 

pOpo 
249 Cilindro de Oxigénio "Médio" . TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

AOjõV 
•- 250 Cilindro de Oxigénio "Médio" . TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

2 5 1 Cilindro de Oxigénio "Médio" . QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
7 ~ 

do, õ-D 
252 Cilindro de Oxigénio "Médio" . QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND ovpo 
253 Clfindro de Oxigénio "Médio" . QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 0O,do 
254 Cilindro de Oxigénio "Médio" . QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

óJ.Õ)íXj 
255 Cilindro de Oxigénio "Médio" . SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

7 o / Q O 
25b Cilindro de Oxigénio "Médio" . SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

— ' 7 

257 

258 

259 

Cilindro de Oxigénio "Médio" . DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND 
4 à;DÕ 

257 

258 

259 

Cilindro de Oxigénio "Médio" . DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND dom 

257 

258 

259 Cilindro de Oxigénio "Grande". SEGUNDA-FEIRA, Trecho Óbidos/Santarém UND ãp 0 0 
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j 260 
Cilindro de Oxigénio "Grande". SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N O dò(W 

1 2 6 ] 
Cilindro de Oxigénio "Grande". TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D d/CO 

1 262 
1 

Cilindro de Oxigénio "Grande". TERÇA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos U N D 

263 Cilindro de Oxigénio "Grande". QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D 

264 Cilindro de Oxigénio "Grande". QUARTA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos U N D 
PP 00 

265 Cilindro de Oxigénio "Grande". QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D PP/Ou 
i~" 266 Cilindro de Oxigénio "Grande". QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos U N D 

' 

t 

" 2 6 7 Cil indro de Oxigénio "Grande". SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém U N D 

d/M 
268 Cilindro de Oxigénio "Grande". SEXTA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos U N D 

' d/CO 
269 Cil indro de Oxigénio "Grande". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém U N D df/OO 
2 7 0 

i 
Cilindro de Oxigénio "Grande". DOMINGO. Trecho Santarém/Óbidos U N D 

7 É O 0 

; 271 
l 

Caixa de Papelão " Pequena". SEGUNDA. Trecho Óbidos/Santarém U N D 

A/.OQ 
i 272 

i 
Caixa de Papelão " Pequena". SEGUNDA. Trecho Santarém/Óbidos U N D 

4 d,00 
1 273 

1 

Caixa de Papelão " Pequena". TERÇA. Trecho Óbidos/Santarém U N D dd.oo 
274 Caixa de Papelão " Pequena". TERÇA. Trecho Santarém/Óbidos U N D 

3/ , 0 0 

' 2 7 5 " " Caixa de Papelão " Pequena". QUARTA. Trecho Óbidos/Santarém U N D 

276 Caixa de Papelão " Pequena". QUARTA.Trecho Santarém/Óbidos U N D 
AòAO 

. 277 Caixa de Papelão " Pequena". QUINTA. Trecho Óbidos/Santarém U N D ApOV 
i -1 - , n Caixa de Papelão " Pequena". QUINTA. Trecho Santarém/Óbidos U N D òh, oc 
' 2 7 9 ~ Caixa de Papelão " Pequena". SEXTA . Trecho Óbidos/Santarém U N D 

3 4 , 0 0 

280 Caixa de Papelão " Pequena". SEXTA. Trecho Saritarém/Óbidos U N D 

2 8 1 Caixa de Papelão " Pequena". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém U N D 
J/ôO 

232 Caixa de Papelão " Pequena". DOMINGO. Trecho Santarém/Óbidos U N D J L o o 
283 Caixa de Papelão " Média". SEGUNDA. Trecho Óbidos/Santarém U N D ão,õo 
284 Caixa de Papelão " Média". SEGUNDA. Trecho Santarém/Óbidos U N D 

7—' • " 

pUjpO 
2ob Caixa de Papelão " Média". TERÇA. Trecho Óbidos/Santarém U N D 

— 

dO/o 
286 1 Caixa de Papelão " Média". TERÇA.Trecho Santarém/Óbidos U N D 1 •40,00 
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3 v.'MdG$, 

287 Caixa de Papelão " Média". QUARTA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

288 Caixa de Papelão " Média". QUARTA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
J U ,L'U 

\9 Caixa de Papelão " Média". QUINTA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
— — 1 

40,00 
1 290 Caixa de Papelão " Média". QUINTA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

Po,00 
;' 2 9 1 ~ Caixa de Papelão " Média". SEXTA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

Po, 00 
292 Caixa de Papelão " Média". SEXTA. Trecho Santarém/Óbidos UND 

MJ, Ou 
i 293 Caixa de Papelão " Média". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND 

pl]OÕ 
294 Caixa de Papelão " Média". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND 

dC/O 
, 295 Caixa de Papelão " Grande". SEGUNDA. - ' ' ^ :ho Óbidos/Santarém UND 

Meo-
296 Caixa de Papelão " Grande". SEGUNDA./- . ..ho Santarém/Óbidos UND 

pr,oo 
297 Caixa de Papelão " Grande". TERÇA. TreGÕpÓbidos/Santarém UND 

•d 0,00 
298 Caixa de Papelão " Grande". TERÇA.Trecho Sarttarém/Óbidos UND í 

299 Caixa de Papelão " Grande". QUARTA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

300 Caixa de Papeíão " Grande". QUARTA. Trecho Santarém/Óbidos UND PspO 
3 0 1 Caixa de Papelão " Grande". QUINTA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

302 Caixa de Papelão " Grande". QUINTA. Trecho Santarém/Óbidos UND 
âPpt) 

303 ' Caixa de Papeíão " Grande". SEXTA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

304 Caixa de Papelão " Grande". SEXTA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

305 Caixa de Papelão " Grande". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND 

306 Caixa de Papelão " Grande". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos U N D 
. — . ^ 

pMj 0 0 

307 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém-NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando se? • .-ança e conforto ao usuário. 

SEGUNDA-FEIRA f4i 

UND 

3 Po>fc 

308 

— —•- — ^ 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém ÍNFANTIL DE 7 A 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 
P30j00 

309 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 
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Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

1 embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

TERÇA-FEIRA 

U N D 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. TERÇA-FEIRA 

U N D 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belem IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. TERÇA-FEIRA .• 

U N D 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUARTA-FEIRA 

U N D 1 
3Cpoc 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

dO usuário. QUARTA-FEIRA 

U N D 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser acendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. QUARTA-FEIRA 

U N D 1 
P30P^ 

Passagem marítima no trecho Óbidos/BÍelém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUINTA-FEIRA 

U N D 1 

-

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA 

U N D 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. QUINTA-FEIRA 

U N D 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

5!£XTA-FEIRA 

U N D 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEXTA-FEIRA 

U N D 1 ^ 3 0 , 0 0 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEXTA-FEIRA 

U N D 1 
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i22 

323 

324 

;25 

326 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SÁBADO 

U N D 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida ern embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SÁBADO 

U N D 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

I ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

o usuário. SÁBADO 

U N D 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

I embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário, 

i DOMINGO 

U N D 

i Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. DOMINGO 

U N D 

32? 

323 

329 

330 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário DOMINGO 

U N D 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

I embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEGUNDA-FEIRA 

U N D 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

; atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

i usuário. SEGUNDA-FEIRA 

U N D 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. SEGUNDA-FEIRA 

U N D 

31 

J32 

3 33 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

TERÇA-FEIRA 

U N D 

Passagem marítima no trecho Belém/Obidos INFANTIL DE 7 A 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. TERÇA-FEIRA 

U N D 

Passagem marítima no trecho Beíém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. TERÇA-FEIRA 

33úpO 

P3CjOQ 

U N D 
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\/3h 
M ^ 

o 

334 

33! 

Passagem marítima no trecho Belém/Obidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUARTA-FEIRA 

UND 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUARTA-FEIRA - ' ' 

UND 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

Í37 1 QUiNTA-FEIRA 

338 

U N D 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 

u 3 Cy c c 

130/OC 

\m marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

i atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

339 1 usuário. QUINTA-FEIRA 

UND Í 3 0;OC 

340 

341 

i 342 

Passagem marítima no trecho Belém/Obidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEXTA-FEIRA 

UND 

Passagem marítima no trecho Betém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA ^ . 

UND 

34 3 

344 

34 b 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA ^.^^^._3c. 
UND 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SÁBADO 

UND 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. SÁBADO 

UND 

Passagem marítima no trecho Belém/Obidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. SÁBADO 

UND 
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346 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

DOMINGO 

UND 1 

35op: 

347 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À l l a n o s a ser 

atendida ern embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. DOMINGO 

UND 1 
p3iyOG 

348 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. DOMINGO 

UND 1 

I Área destinado para o Carimbo e Assinatura do Representante da 

I Empresa. 

I 118.704.206/0001-681 
I E . C . P . D O A M A R A L - M E 

] Rua Dep. Raimundo Chaves, 417 

I C e n t r o - C E P ; 68.250-000 

I L Ó b i d o S " P a J 

I 
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E S T A D O DO PARA 

FUNDO n/^UNiCÍPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - rono: (93) 3547-2979/3025 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 58.250-OOOE-iTiail, semsaobidos@yahoo.cofn.br 

SoiictiBrúe: 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PMO - CNPJ: 05.131.180/0001-64 
Rl :£ Deputado Raimundo Chaves, 338, Cent ro -CEP: 68.250-000 
Fone: (93) 3547-3044 
Secretaria Municipa! de Saúde - SEMSA - CNPJ: 05.131.180/0004-07 
R L ; 3 Âimiianie Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-000 
;-one: (93) 3547-2979/3026 - E-mail: semsaobidos@yahoo.com.br, brandao006@hotiTiaíi.com 

Ao jjfiipisrnentar cordialmente Vossa Senhoria, vimos por meio deste informar que o Município de 
Obioos por intermédio da Secretaria Municipal de Óbidos -SEMSA, pretende realizar licitação para 
Cor:ií'aiaçao de empresa especiaiizada para fornecer transporte f luvial de pessoas e cargas, 

Oíií e-vr&rmarjas equipadas com oxigénio para transporte de pacientes em estado grave ou 
que i í e c e s s s i e m de tratamento fora de domicíHo, transporte tíe funcionários para capacitação e 
tian.-spoííe de cargas e encomendas de diversos volumes, nos trechos 
Ohídos/Santarém/Óbídos e Óbidos/Beíém/Óbidos, a ser prestado por meio de linha reguiar na 
cidaoe de Óbidos no exercício 2019. para atender as suas necessidades, no exercício de 2018. Neste 
serviido estamos encaminhando a Pesquisa de Preço e soiicitando a gentíí:3za de nos forneça á 
oesqLiisa de preços de acordo com a planilha abaixo e a qual solicitamos que rtos seja encaminhada, 
.ieviíiarnente pieenchiaa, datada, carimbada e assinada, se passível no prazo tíe 05 (cinco) dias úteis. 
õiB certeza de podermos contar com sua boa vontade e atendimiento agradecemos antecipadamente. 

^ - - • . ^^^ :HFA-_U 

I Fone: 

:.iU íZc/o A " .M/k . y 1 tUroM /)/ ÍJÍUV CNPJ: 

/ ' 4 r > r..- /n,:onMnr • Vrri ' 
1. 

Cidade./UF: CEP: 

1 

6ÃI '0/ 
I ' 

cúuO 5 rO rE-maíi: \c}MicaziOr/A^m.^m/ci/>nnPfydMriAi-^m 

COTAÇÃO DE PREÇO 

; LOTE 01 - f\fÍEDIGAÍV!EíslTOS DA F.ARMÁCEA 3ÁS \C 4 

rifciifi i ESPECIFICAÇÃO UND QTD 
VALOR 

UNITÁRIO 
, Pcissagern marítima no trecho ót idcs/Sari tarém-NORMAL a ser atendida 

, c m embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

! j StiGSJNDA-FElRA 

UND 1 i-i 0 , 0 0 
1 / 

^ \m marítima no trecho Óbídos/Santarém INFANTIL DE 7 À 11 anos UND 1 
C O / C O 
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a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

J 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

n ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 1 âo,OQ 

4 

•j - '—^ • •— ' — •—-—• " ' ' • 

Passagem marítima no trecho Obidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

TERÇA-FEIRA 

UND 1 

4o m 

5 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém ÍNFANTIL DE 7 Á 11 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 1 
Upo 

y-
O 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 1 

d-o, l-d 

7 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUARTA-FEIRA 
UND 1 

l í Q i O C 

8 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 anos 

s ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 1 
T P t O O 

9 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 1 ãv/Q 

10 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUiNTA-FEIRA 

UND 1 
f j O á O 

t 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 1 

Á T j O O 

i 

12 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 50 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. QUINTA-FEIRA ' , 

UND 1 
F O . ú O 

13 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEXTA-FEIRA 

UND 1 
' • 1 0 , 0 0 

14 Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 anos UND 1 
i J í O O G 
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d ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEXTA-FEIRA 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SEXTA -FEIRA 

UND 

10 

17 

18 

15 

lí) 

12 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SÁBADO 
UND 

í Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

confor to ao usuário. SÁBADO 

UND 

^ i O j O O 

M04) 

Passagem marítima no trecho Obidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. SÁBADO 

UND 

P.assagem marítima no trecho Obidos/Santarém NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

DOMINGO 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém INFANTIL DE 7 Á 11 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. DOMINGO 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Santarém IDOSO acima de 60 anos 

a ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e 

conforto ao usuário. DOMINGO 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEGUNDA-FEIRA 

UND 

UND 

UND 

UND 

1 @ 0 0 

/ / .\f\ 

7 ,. Q O 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 

m O . D v ) 

Passagem marítima no trecho Santarém/Obidos IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

TERÇA-FEIRA 

UND 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos ÍNFANTIL DE 7 À 11 anos a UND 
i 7 i . ^ X 
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ser atendida cm embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ac usuário. TERÇA-FEIRA 

•;-7 

)r 

3!í 

3 ; 

34 

i Passagem rriarítíma no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

; se • atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto UND 

ac usuário, TERÇA-FEIRA . j 

; Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

! em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário, 

i QUARTA-FEIRA 
UND 

: Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a i 

! .-ei atendida ern embarcação de feiTo proporcionando segurança e conforto UND 

ao usuário. QUARTA-FEiRA 

I Passagem mur ítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

! ser aíendida em embamação de (erro proporcionando segurança e conforto UND 

30 usuário, QUARTA-FEIRA 

Passagem marítím.a no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

err embarcação de fer.-o proporcionando segurança e conforto ao usuário. UND 

CUINTA-FEIRA i 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ' 

ser atendida em embarcação de lei ro proporcionando segurança e conforto , UND 

rc usuário. QUINTA-FEIRA , | 

: Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ' 

. sei atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto : UND 

ao usuário. QUINTA-FEIRA 1 

Passagem marítima no trecho Santarém/Obidos NORMAL a ser atendida 

c-n: embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEXTA-FEIRA 
UND 

; Pa-sagem marítima no trecho Santarém/Óbidos íNFANTIL DE 7 A 11 anos a 

; se.- atendida em ernoarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

: ao usuár o. SEXTA-FEIRA 
UND 

I Passagem niar tinria no trecho Santarém/óbídos IDOSO acitma de GO anos a 

i ser atendida em embarcação dc ferro proporcionando segurança e conforto ; UND 

20 .;SUáriO. SEXTA-FEIRA 

33 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

; em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. UND 1 

SÁ3AD0 
j ^ _ ; 

Paisagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a . '"^^^ ^ 

A í.'íL 

m ' 

, 0 / 

di'M 

M : cc 

4 u-'u 

• H C í O 

c c 0 1 0 
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ser atendida em embarcação de ferr o proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SÁBADO âooo 
; y ' 

39 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SÁBADO 

U N D 1 

40 

4 1 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos NORMAL a ser atendida 

em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

DOMINGO 

U N D 1 

Ho.00 40 

4 1 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos INFANTIL DE 7 À l l a n o s a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. DOMINGO 

U N D 1 

2-0,00 

4,7 

Passagem marítima no trecho Santarém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. DOMINGO 

U N D 1 

ÁOiOO 

43 

Encomendas "sacos" volume Grande. SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos 

/Santarém 
U N D 1 

4%(X 

44 

45 

Encomendas "sacos" volume Grande. SEGUNDA-FEIRA. Trecho 

Santarém/Óbidos 
U N D 1 

7H.0O 44 

45 

Encomendas "sacos" volume Grande. TERÇA-FEIRA. Trecho 

Óbidos/Santarém 
U N D 1 

i Encomendas "sacos" volume Grande. TERÇA-FEIRA. Trecho 

46 1 Santarém/Óbidos 
i 

U N D 1 

2 4,00 

47 

Encomendas "sacos" volume Grande. QUARTA-FEIRA. Trecho 

Óbidos/Santarém. 
U N D 1 

Z/ACQ 

4.3 

49 

Encomendas "sacos" volume Grande. QUARTA-FEIRA. Trecho 

ian tarém/Óbidos 
U N D 1 

4.3 

49 

Encomendas "sacos" volume Grande. QUINTA-FEIRA. Trecho 

Óbidos/Santarém 
U N D 1 

———j 

P4p0 

50 

Encomendas "sacos" volume Grande. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
U N D 1 

m ,00 

51 

• 

Encomendas "sacos" volume Grande. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
U N D 1 

51 

• 

Encomendas "sacos" volume Grande. SEXTA-FEIRA. Trecho 

Santarém/Óbidos 
U N D 1 

3M,0O 
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i S3 Encomeiidas "sacos" volume Grande. DOMINGO.Trecho Óbidos/Santarém U N D 1 ,/ÔQ 
! S 4 
] 

Encomendas "sacos" volume Grande. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos U N D 

\ 
i 
; 5 5 

1 

1 Encomendas "sacos" volume Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
U N D 

ZM og 

Upo 
j 

5 6 

Encomendas "sacos" volume Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
U N D 

ZM og 

Upo 
i 

1 1 

Encomendas "sacos" volume Médio. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
U N D ê/po 

Encomendas "sacos" volume Médio. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
U N D 

3 5 , 0 0 

5 9 

Encomendas "sacos" volume Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
U N D 

•ÁSiOo 

6 0 

Encomendas "sacos" volume Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Saii íarém/Óbidos 
U N D Mpo 

i 6 1 

Encomendas "sacos" volume Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
U N D 

3,bO 
i 

6 2 

Encomendas "sacos" volume Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
U N D 

Z S i O c 

6.3 

Encomendas "sacos" voiume Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
U N D 

6 4 

Encomendas "sacos" volume Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/óbídos 
U N D 

" " 6 5 Encomendas "sacos" volume Médio. DOMINGO.Trecho Óbidos/Santarém U N D ' MPO 
6 6 Encomendas "sacos" volume Médio. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos U N D 

2 - 5 , 0 0 

6 7 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
U N D 

Z O i W 

Gf) 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
U N D dopo 

6 9 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 
U N D 

MpO 
70 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
U N D 

ZQ iCO 
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7 i 

72 

7 3 

74 

7S 

7b 

77 

78 

79 

8u 

81 

82 

encomendas "sacos" volume Pequeno. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

j Encomendas "sacos" volume Pequeno. QUARTA-FEIRA. Trecho 

antarém/Óbidos 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 

i Encomendas "sacos" volume Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho 

I Óbidos/Santarém 

Encomendas "sacos" volume Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 

1 Encomendas "sacos" volume Pequeno. DOMINGO.Trecho 

! Óbídos/Santarém ~. 

I Encomendas "sacos" volume Pequeno. DOMINGO.Trecho 

i Santarém/Óbidos 

Encomendas "Caixa" volume Grande. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

í Obidos/Santarém 

Encomendas "Caixa" volume Grande. 

Santarém/Óbidos 

SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Encomendas "Caixa" volume Grande. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

Encomendas "Caixa" volume Grande. 

Santarém/Óbidos 

TERÇA-FEIRA.Trecho 

83 

84 

Encomendas "Caixa" volume Grande. 

Óbidos/Santarém 

QUARTA-FEIRA.Trecho 

Encomendas "Caixa" voiume Grande. 

Santarém/Óbidos 

QUARTA-FEIRA.Trecho 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

3 0 0 0 

3 0 , 0 0 

3 0 ^ 0 0 

3 COO 

£ 0 , 0 0 

0 ,00 

3 0 0 0 

'? n - r r -
OZ\UL 

M l iGO 

AU^_ 

3 9 , 0 0 

</ (,00 

2 4 0 9 

Encomendas "Caixa" volume Grande. 

Óbidos/Santarém 

QUINTA-FEIRA.Trecho 

8 b 

87 

Encomendas "Caixa" volume Grande. 

Santarém/Óbidos 

QUINTA-FEIRA.Trecho 

Encomendas "Caixa" volume Grande. SEXTA-FEIRA.Trecho 
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88 

89 

9(/ 

: 9 : 

j 

92 

94 

99 

96 

97 

9o 

9 9 

100 

10] 

102 

103 

104 

' l o s " 

Óbidos/Santarém 

Encomendas "Caixa" volume Grande. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Sdintarém/Óbidos 

Encomendas "Caixa" volume Grande. DOMINGO.Trecho Obidos/Santarém 

Encomendas "Caixa" volume Grande. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos 

Encomendas "Caixa" volume Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

Encomendas "Caixa" volume Médio. SEGUND.A-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 

Encomendas "Caixa" volume Médio. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

I Encomendas "Caixa" volume Médio. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

Encomendas "Caixa" volume Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Óbídos/Santarém 

Encomendas "Caixa" volume Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 

Encomendas "Caixa" volume Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

Encomendas "Caixa" volume Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 

Encomendas "Caixa" volume Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

Encomendas "Caixa" volume Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 

Encomendas "Caixa" Volume Médio. DOMINGO.Trecho Óbidos/Santarém 

Encomendas "Caixa" volume Médio. DOMINGO.Trecho Santarém/Obidos 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. SEGUNDA-FEIRA.Trecho 

Óbidos/Santarém 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. SEGUNDA-FEÍRA. Trecho 

Santarém/Óbidos 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 

U N D 
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• Óbidos/Santarém 

1C6 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho 

Oaníarém/Óbidos 
i 

UIMD 
V l ' • ' V X 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. QUARTA-FEIRA.Trecho 
UND 

107 Óbidos/Santarém 
UND 

ZCiOG 
Encomendas "Caixa" volume Pequeno. QUARTA-FEIRA.Trecho 

UND 
108 ! Santarém/Óbidos 

UND 
d ^ , - n ; A 

4 3 f 
Encomendas "Caixa" voiume Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho 

UND 
109 Óbidos/Santarém 

UND 
3 

m 
OpO 

110 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. QUiNTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

z Zoo 

111 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Óbídos/Santarém 
UND 

'D 
O i O Q 

1 :i i 
Encomendas "Caixa" volume Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

113 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. DOMINGO.Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

J14 

Encomendas "Caixa" volume Pequeno. DOMINGO.Trecho 

Santarém/Óbidos 
UND 

d > 
mq. 

:i 15 Envelopes e Sacolas. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém UND / 

116 Envelopes e Sacolas. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
q põ 

117 Envelopes e sacolas. TERÇA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém UND 

9 
1 ) 0 

118 Envelopes e sacolas. TERÇA-FEIRA.Trecho Saníarém/Óbidos UND 
\ i 
, 0 0 119 Envelopes e sacolas. QUARTA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém UND ('\ 

120 Envelopes e sacolas. QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
p u 

121 : Envelopes e sacolas. QUINTA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém UND 
1 ) 0 

122 i Envelopes e sacolas. QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

123 Envelopes e sacolas. SEXTA-FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém UND 

A ,(M. 
124 Enveíopes e sacolas. SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND e\ , 0 0 

125 Envelopes e sacolas. DOMINGO.Trecho Óbidos/Santarém UND 
/̂  
í ' 
•••) 
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I 126 

j 127 

t 1 2 8 ^ 

! 129 

i 130 

Envelopes e sacolas. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos 

Camarote Climatizado. SEGUNDA FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém 

Camarote Climatizado. SEGUNDA FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Camarote Climatizado. TERÇA FEIRA.Trecho Obidos/Santarém 

Camarote Climatizado. TERÇA FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

131 Camarote Climatizado. QUARTA FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém 

— — 1 - — • . — 

132 Camarote Climatizado. QUARTA FEIRA. Trecho Santarém/Obidos 

133 

134 

135 

Camarote Climatizado. QUINTA FEIRA.Trecho Óbidos/Santarém 

Camarote Climatizado. QUINTA FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Camarote Climatizado. SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

136 I Camarote Climatizado. SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

137 I Camarote Climatizado. DOMINGO. Trecho Obidos/Saníarém 

138 Camarote Climatizado. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos 

139 Camarote E N F E R M A R I A . SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

140 I Camarote E N F E R M A R I A . SEGUNDA-FEIRA. Trecho Santarém/Obidos 

141 Camarote E N F E R M A R I A . TERÇA-FEIRA.Trecho Obidos/Santarém 

142 : Camarote E N F E R M A R I A . TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

143 Camarote E N F E R M A R I A . QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

144 Camarote E N F E R M A R I A . QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 

145 

146 

147 

148 

149 

150 

151 

Camarote E N F E R M A R I A . QUINTA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Camarote E N F E R M A R I A . QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 

Camarote E N F E R M A R I A . SEXTA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

1' 

Camarote E N F E R M A R I A . SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Camarote E N F E R M A R I A . DOMINGO'. Trecho Óbidos/Santarém 

Camarote E N F E R M A R I A . DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos 

Camarote t ipo Suíte. SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Camarote t ipo Suíte. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 
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i 1 5 3 Camarote t ipo Suíte. TERÇA-FEIRA. Trecho Óbídos/Santarém UND 1 

154 Camarote t ipo Suíte. TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
£ 5 0 ( Q G 

; 1 5 5 Camarote tipo Suíte. QURTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
ZSi 'lOQ 

Camarote tipo Suíte. QURTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
4:sC ,,co 

i -157 
1 

Camarote t ipo Suíte. QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
4 5 C /o 

1 5 8 Camarote t ipo Suíte. QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
£ 5 t J ( C 0 

i 1 5 9 
... 

Camarote t ipo Suíte. SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

1 6 0 Camarote t ipo Suíte. SEXTA-FEIRA,Trecho Santarém/Óbidos UND 
' , 0 0 

"TGI Camarote t ipo Suíte. DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND m 4 . 0 O 
1 6 2 Camarote t ipo Suíte. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND 

"w-y j 

1 6 3 Isopor Grande. SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
ZZ da 

1 6 4 Isopor Grande. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
4 ' 4 , 0 0 

1 6 5 isopor Grande. TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND m po 
:Í6'O 

, . . _. , 

isopor Grande. TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 
UND 

1 6 7 Isopor Grande. QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
Z MCQ 

1 6 8 ~ Isopor Grande. QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

1 6 9 Isopor Grande. QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND m,oo 
_ 1 7 0 " Isopor Grande. QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 9 O 

A , ' I 
171 

L 

Isopor Grande. SEXTA-FEIRA. Trecho Óbídos/Santarém UND 29 , 0 o 
1 7 2 Isopor Grande. SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND ' 4 ' 9 , 0 0 
1 7 3 Isopor Grande. DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND 

m ,00 
174 Isopor Grande. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND m , w 
1 7 5 Isopor Médio-. SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

GO 
1 7 6 isopor Médio. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santdrém/Óbidos UND m /OO 
1 7 7 Isopor Médio. TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND OO 
1 7 8 isopor Médio. TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

0 5 

1 7 9 Isopor Médio. QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidòs/Santarém UND 
0 , 5 1 GO 

Página 11 de 12 
a L i 



i^M»U:,y4-

E S T A D O D O P A R Á 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBIDOS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 68.250-OOOE-mail; semsaobldos@Yahoo.com. br 

180 

" 181 

182 

~"m 
184 

185 

186 

' i 8 7 

188 

189 

"T90 
191 

i 192 

193 

I 

J 94 

195 

196^ 

] Isopor Médio. QUARTA-FEIRA.Trecho Saníarém/Óbidos 
j . 
j isopor Médio. QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Isopor Médio. QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Isopor Médio. SEXTA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Isopor Médio. SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 

Isopor Médio. DOMINGO. Trecho Obidos/Santarém 

isopor Médio. DOMINGO.Trecho Santarém/Obidos 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Isopor Pequeno. SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Isopor Pequeno. SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

I Isopor Pequeno. TERÇA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Isopor Pequeno. TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Isopor Pequeno. QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Isopor Pequeno. QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

i Isopor Pequeno. QUINTA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Isopor Pequeno. QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

1 isopor Pequeno. SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Isopor Pequeno. SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

197 i isopor Pequeno. DOMINGO. Trecho Obidos/Santarém 

í " 198 

199 

2 0 U 

2 0 1 

2 0 2 

2 0 3 

2 0 4 

2 0 5 

2 0 6 

i Isopor Pequeno. DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos 

Volume Diversos "Grande". SEGUNDA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Volume Diversos "Grande". SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Volume Diversos "Grande". TERÇA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Volume Diversos "Grande". TERÇA-FEIRA. 

M 
Voiume Diversos "Grande". QUARTA-FEIRA. Trecho Obídos/Santarém 

Volume Diversos "Grande". QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 

Volume Diversos "Grande". QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Volume Diversos "Grande". QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

foo 

ZStGG 

lâSíOCL 

ZOiQC 

A-QMQ. 
ZOiCG 

Po!rr3 
i M - l - : . . j.-£,.5-'. 

HU_,0O, 

mm 
í H l C O 

£ 2 i í Q Q l 

Zd k i o 

Zd 
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208 

209 

Volume Diversos "Grande". SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Volume Diversos "Grande". SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbídos 

2:!0 

2 n " 

212 

213" 

214 

Volume Diversos "Grande". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém 

Volume Diversos "Grande". DOMINGO.Trecho Santarém/Obidos 

Volume Diversos "Médio" . SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Volume Diversos "Médio" . SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 

215 

216 

217 

2J3 

Volume Diversos "Médio" . TERÇA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Volume Diversos "Médio" . TERÇA-FEIRA. Trecho Santarém/Obidos 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

Volume Diversos "Médio" . QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Volume Diversos "Médio" . QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Voiume Diversos "Médio" , QUINTA-FEIRA. Trecho Óbídos/Santarém 

Voiume Diversos "Médio" . QUINTA-FEIRA. 

2:i9 Volume Diversos "Médio" . SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

220 

221 

222 

223 

224" 

Volume Diversos "Médio" . SEXTA-FEIRA. 

Volume Diversos "Médio" . DOMINGO. Trecho Obidos/Santarém 

Volume Diversos "Médio" . DOMINGO. 

Volume Diversos "Pequeno". SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Volume Diversos "Pequeno", SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 

225 i Volume Diversos "Pequeno". TERÇA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

226 i Volume Diversos "Pequeno". TERÇA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos 

227 Volume Diversos "Pequeno". QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

228 

229 

230 

231 

232 

Volume Diversos "Pequeno". QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Volume Diversos "Pequeno". QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Volume Diversos "Pequeno". QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Volume Diversos "Pequeno". SEXTA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Volume Diversos "Pequeno". SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Obidos 

2.33 Volume Diversos "Pequeno". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém 

UND 

UNO 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 
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234 

23b 

236 

23? 

233 

239 

240 

241 

242 

243 

244 

245 

246 

2 4 / 

248 

240 

250 

251 

252 

253 

254 

255 

256 

257 

258 

259 

.' Volume Diversos "Pequeno". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND 1 
ZPiCC 

i Cilindro de Oxigénio "Pequeno". SEGUNDA-FEIRA. Trecho 

Óbidos/Santarém 
UND 

'ZPíC 
40,00 

j Cilindro de Oxigénio "Pequeno". SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

'ZPíC 
40,00 

1 Cilindro de Oxigénio "Pequeno". TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
•dPpO 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". TERÇA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos UND zcm 
Cilindro de Oxigénio "Pequeno". QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

ZO,CQ 
Cilindro de Oxigénio "Pequeno". QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". QUINTA-FEIRA. Trecho Óbídos/Santarém UND 
M/O 

1 Cilindro de Oxigénio "Pequeno". QUINTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
M/O 

Cilindro de Oxigénio "Pequeno". SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND Moo 
! Cilindro de Oxigénio "Pequeno". SEXTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

40 0 0 

MM 
Z5]ÇX) 

; Cilindro de Oxigénio "Pequeno". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém 
i 

UND 
40 0 0 

MM 
Z5]ÇX) 

! Cilindro de Oxigénio "Pequeno". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND 

40 0 0 

MM 
Z5]ÇX) 

Cilindro de Oxigénio "Médio". SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

40 0 0 

MM 
Z5]ÇX) 

1 Cilindro de Oxigénio "Médio" . SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 

40 0 0 

MM 
Z5]ÇX) 

Cilindro de Oxigénio "Médio" . TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

i Cilindro de Oxigénio "Médio". TERÇA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND 
2/5503 

[ Cilindro de Oxigénio "Médio". QUARTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 
ZS/JQ 

00 m Cilindro de Oxigénio "Médio". QUARTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos UND • 
ZS/JQ 

00 m 
Cilindro de Oxigénio "Médio" . QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND 

OsôoO 
Cilindro de Oxigénio "Médio" . QUINTA-FEIRA.Trechó Santarém/Óbidos UND -q-q-

1 Cilindro de Oxigénio "Médio" . SEXTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém UND Z/rOú 
1 Cilindro de Oxigénio "Médio" . SEXTA-FEIRA.Trecho Santarérn/Óbidos UND 

%Mo 
Cilindro de Oxigénio "Médio" . DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém UND 

j/íijOo 

Mm. Cilindro de Oxigénio "Médio". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos UND 
j/íijOo 

Mm. 
! Cilindro de Oxigénio "Grande". SEGUNDA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

i 

UND 
2''i,03 
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260 

261 

262 

263 

264 

265 

266 

267 

267 

2 6 9 

"270 

271 

272 

273 

2 7 4 

2 7 5 

276 

277 

278" 

2 7 9 

280 

281 

282 

283 

284 

285 

286 

Cilindro de Oxigénio "Grande". SEGUNDA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbidos 

Cilindro de Oxigénio "Grande". TERÇA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Grande". TERÇA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbidos 

Cilindro de Oxigénio "Grande". QUARTA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Grande". QUARTA-FEIRA. Trecho Santarém/Óbídos 

I Cilindro de Oxigénio "Grande". QUINTA-FEIRA. Trecho Óbidos/Santarém 

j Cilindro de Oxigénio "Grande". QUiNTA-FEIRA.Trecho Santarém/Óbídos 

Cilindro de Oxigénio "Grande". SEXTA-FEIRA. Trecho Obidos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Grande". SEXTA-FEiRA. Trecho Santarém/Obidos 

Cilindro de Oxigénio "Grande". DOMINGO. Trecho Obidos/Santarém 

Cilindro de Oxigénio "Grande". DOMINGO. Trecho Santarém/Óbídos 

; Caixa de Papelão " Pequena". SEGUNDA. Trecho Obidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Pequena". SEGUNDA. Trecho Santarém/Óbidos 

Caixa de Papelão " Pequena". TERÇA. Trecho Óbidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Pequena". TERÇA. Trecho Santarém/Obidos 

Caixa de Papelão " Pequena". QUARTA. Trecho Óbídos/Santarém 

Caixa de Papelão " Pequena". QUARTA.Trecho Santarém/Óbidos 

Caixa de Papelão " Pequena", QUINTA. Trecho Óbidos/Santarém 

faixa de Papelão " Pequena". QUINTA. Trecho Santarém/Obidos 

Caixa de Papelão " Pequena". SEXTA . Trecho Óbidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Pequena". SEXTA. Trecho Santarém/Obidos 

Caixa de Papelão " Pequena". DOMINGO. Trecho Óbidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Pequena". DOMINGO. Trecho Santarém/Obidos 

Caixa de Papelão " Média". SEGUNDA. Tiecho Obidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Média". SEGUNDA. Trecho Santarém/Obidos 

Caixa de Papelão " Média". TERÇA. Trecho Óbidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Média". TERÇA.Trecho Santarém/Obidos 

._.....J_.. 
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I 2S7 

r 288 

r 2/ 

290 

291 

j 292" 

I 293 

294 

I 295 

1 296 

j " " 297 

293 

' 299 

300 

I 
i _ 
: ' 3 0 ] ' I 302 I 
i 

r 303^ 

3 0 4 " 

" ' 3 0 5 

3 0 6 " 

3 0 7 

i 

303 

! Caixa de Papelão " Média". QUARTA. Trecho Óbidos/Santarém 

Caixa de Papeíão " Média". QUARTA.Trecho Santarém/Óbidos 

Caixa de Papelão " Média". QUINTA. Trecho Obídos/Santarém 

Caixa de Papeíão " Média". QUINTA.Trecho Santarém/Obidos 

Caixa de Papelão " Média". SEXTA. Trecho Obidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Média". SEXTA. Trecho Santarém/Óbidos 

Caixa de Papelão " Média". DOMINGO. Trecho Obidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Média". DOMINGO.Trecho Santarém/Óbidos 

Caixa de Papelão " Grande". SEGUNDA. Trecho Obídos/Santarém 

I Caixa de Papeíão " Grande". SEGUNDA.Trecho Santarém/Óbidos 

Caixa de Papelão " Grande". TERÇA. Trecho Óbidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Grande". TERÇA.Trecho Santarém/Óbidos 

i Caixa de Papelão " Grande". QUARTA. Trecho Óbidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Grande". QUARTA. Trecho Santarém/Óbídos 

Caixa de Papelão " Grande". QUINTA. Trecho Óbidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Grande". QUINTA. Trecho Santarém/Óbidos 

Caixa de Papelão " Grande". SEXTA. Trecho Obidos/Santarém 

Caixa de Papelão " Grande". SEXTA.Trecho Santarém/Óbrdos 

faixa de Papelão " Grande". DOMINGO. Trecho Obidos/Santarém 

faixa de Papelão " Grande". DOMSNGO.Trecho Santarém/Óbidos 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém-NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEGUNDA-FEÍRA 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 À 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEGUNDA-FEIRA , 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

I ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

.309 i ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 
I 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

JJND 

4Íôo 

fLQG 
£ £ H L Q G 

OQ 

4Mf^ 

£ ^ ] i Q C , . 

ff , 0 0 
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Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

; TERÇA-FEIRA 

UND 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 1 

: Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

; ao usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUARTA-FEIRA 

UND 1 
3 5 p c t : 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 1 

£00 (€Q 

Zccm 
Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

3 0 usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 1 

£00 (€Q 

Zccm 
Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUINTA-FEIRA 

UND 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUíNTA-FEIRA 

UND 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 1 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEXTA-FEIRA 

UND 1 
'550(03 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário, SEXTA-FEIRA 

UND 1 d mm 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida ern embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SEXTA-FEIRA 

U N D 1 '.moicc 

Página 17 de 12 



l 

•K J • 
^/•: m>.'< 

ESTADO DO PARÁ 
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÓBÍDOS 
CNPJ NO. 05.131.180/0004-07 - Fone; (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP: 5S.250-000E-maíl; semsaobidDS@yahoo 

322 

323 

324 

52: 

326 

327 

328 

Passagem marítima no tr echo Óbidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SÁBADO 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SÁBADO 

UND 

U N D 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém (DOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. SÁBADO 

U N D 

; Passagem marítima no trecho Obidos/Belém NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

OOívlSNGO 

U N D 

Passagem marítima no trecho Óbidos/Belém INFANTIL DE 7 Á 11 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. DOMINGO 

U N D 

Pas-sagem marítima no trecho Óbidos/Belém IDOSO acima de 60 anos a 

ser atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto 

ao usuário. DOMINGO 

U N D 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEGUNDA-FEIRA 

UND 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário, SEGUNDA-FEIRA 

U N D 

!3G 

Passagem marítima no trecho Beíém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. SEGUNDA-FEIRA 

U N D 

I Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

j embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

331 I TERÇA-FEIRA 

U N D 

! Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

j aíendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

: usuário. TERÇA-FEIRA 

U N D 

'assagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

! atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

333 usuário. TERÇA-FEIRA . , 

U N D 
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r 
1 
i 
t 
1. 

• 324 
i 

Passagem marítima no trecho Bejém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUARTA-FEIRA 

UND 1 

33b 

Passagem marítima no trecho Beiém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

LLSuério. QUARTA-FEIRA 

UND 1 

! 
1 
! 
i 336 
i 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário, QUARTA-FEIRA • 

UND 1 

337 

Passagem marítima no trecho Beiém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

QUINTA-FEIRA 

UND 1 

1 r 
1 
1 
1 

: 333 
1 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 1 

i 
i 339 
i _ 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 1 

! 

340 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SEXTA-FEIRA 

UND 1 

d 341 

Passagem marítima no trecho Beíém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA ^ L c^/U) 

UND 1 

• 

342 

Passagem marítima no trecho Beiém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. QUÍNTA-FEIRA : . ^ m . • O 9O\ 

UND 1 

ma 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

SÁBADO 

UND 1 

344 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À 11 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. SÁBADO 

UND 1 

345 

_ . ... __ 

Passagem marítima no trecho Beíém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. SÁBADO 

UND 1 
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3 4 6 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos NORMAL a ser atendida em 

embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao usuário. 

DOMINGO 

U N D 1 

3 £ L H o c 

3 4 7 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos INFANTIL DE 7 À l l a n o s a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto ao 

usuário. DOMINGO 

U N D 1 

PjJmCG 

348 

Passagem marítima no trecho Belém/Óbidos IDOSO acima de 60 anos a ser 

atendida em embarcação de ferro proporcionando segurança e conforto áo 

usuário. DOMINGO 

U N D 1 

Área destinado para o Carimbo e Assinatura do Representante da 

Empresa. 

^(H3M1/0001'00 
?2SnS'2.*'^ NAVEGAÇÃO 
m . Rua Pat» d« Andrade n° 772 
C«ntro-CHP6ê17íW00 Juruti-PA 

7 
õj O 

u 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE; (93) 3547-3338 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 07 de Janeiro de 2019, recebi estes autos no Setor de Protocolo, e 

faço este termo. Eu , o escrevi. 

CERTIDÃO 
Na data de 07 de Janeiro de 2019, Certifico para os devidos fins, que o 

presente feito foi registrado no livro próprio sob protocolo n° 017/19 processo n° 

016/2019. Eu ^ o escrevi. 

DESPACHO PARA SEMPOF 
Na data de (jV de Janeiro de 2019, encaminho ao Secretário Municipal de 

Planejamento, Orçamento e Finanças, para providências a seu cargo a respeito 

da _qxistência de dotação orçamentária, após retorne à CPL. Eu 

\\\lc*y Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

RECEBIMENTO 
Na data de riri, de Janeiro de 2019, recebi o presente em autos do 
departamento de licitação. Eu \Vf\k^^ o recebi. 

J 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTOS E FINANÇAS. 

CNPJ N9 05.131.180/0001-64 - FONE: (93) 3547-3338 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro-CEP: 68.250-000 

RECEBIMENTO 
Na data de 0^ de Janeiro de 2019, recebi o presente em autos da SEMPOF. 

Eu ÁA] , responsável pelo Protocolo - CPL, o escrevi. 

DESPACHO PARA CPL 
Na data de pG de Janeiro de 2019, encaminho à CPL, para providências de 

seu cargo. Eu m- • responsável pelo setor de protocolo, o 

escrevi. 

CONCLUSÃO 
Na data de [ f i de Janeiro de 2019, faço a estes autos conclusos ao Sr. 

Prefeito Municipal de Óbidos, e faço este termo. Eu 

Presidente da Comissão Permanente de Licitação, o escrevi. 

mdí\ 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
SECRETARIA MiraiCIPAL DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E FINANÇAS 

CNPJ NO. 05.131.180/0001-64 - Fone: (93) 3547-3044 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP: 68.250-000 

TERMO DE RESERVA ORÇAMENTARIA 

PROCESSOS 016/2019-PMO/SEMED 

Ref. Solicitação de abertura de processo licitatório, 
objetivando a contratação de empresa especializada 
para fornecer transporte fluvial de profissionais e/ ou 
discente para participar de cursos de aperfeiçoamento, 
seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, 
solenidades e treinamentos, no trecho 

r r 

Obidos/Santarém/Obidos a ser prestado por meio da 
linha regular, para atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Educação, no exercício de 2019, através 
do Fundo Municipal de Educação - FME. 

Em cumprimento ao que dispõe o art.14 da Lei 8.666/93, DECLARO que existe recurso 
orçamentário para as despesas acima mencionadas, que serão consignadas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 

2525 - Fundo Municipal de Educação. 
12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação. 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2626 - Funded. 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - Fundeb 40%. 
33.9039.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

Óbidos. tC\e \)\e 701? 

AMARILDO BENTES DE ANDRADE 
Secretário, Orçamento e Municipal de Planejamento Rnanças. 

OO 



MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
GABINETE DO PREFEITO 

CNPJ/MF n°; 05.131.180/0001-64 

AUTORIZAÇÃO 

Estando devidamente cumpridas as formalidades previstas no Art. 38 da Lei Federal 

n" 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações e no Art. 3° da Lei Federal n°. 10.520 

do 17 de julho de 2002, AUTORIZO a abertura de procedimento licitatório na modalidade 

de Pregão Presencial, sob o nE 016/2019/PMO/SEMED para Contratação de empresa 

especializada para executar serviço de transporte fluvial de pessoas para transporte 

dc profissionais e/ou discente para participar de cursos de aperfeiçoamentos, 

seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e 

treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/ÓbIdos-PA, a ser prestado por meio de 

linha regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através 

do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019. 

Remeta-se o presente processo à Comissão Permanente de Licitação do Município 

para as providências cabíveis. 

Óbidos/PA, 28 de janeiro de 2019. 

FRANCISCO JOSE ALFAIA 
Prefeito de Óbidos^PA 

DE BARROS 

flÇjw ®ep. (Ríiimimdo Cfiaves W° 33S - CEíR 68.250-000 

ÓBidos - <Pará 



P O R T A R I A N ° 1.553, 01 de Setembro de 2017. 

Prefeitura Municipal de Óbidos / £ 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano ^• , 

CNPJ N°. 05.131.180/0001-64- Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 x . M 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338 - Centro - CEP: 68.250-000 ^ Óí 

"Designa servidor do quadro efetivo 
para atuar como pregoeiro e dá 
outras providências". 

0 Sr. F R A N C I S C O J O S É ALFAIA DE BARROS, PREFEITO MUNICIPAL DE 
ÓBIDOS, no uso das atribuições que lhe conferem a Lei Orgânica deste Município, 
em seu art. 91, inciso I e IV 

C O N S I D E R A N D O o permissivo contido no Art. 1° do Decreto Municipal n°. 504. de 
18/07/2006; 

C O N S I D E R A N D O o disposto no Art. 1° do Decreto n°. 5.504/2005. de 05/08/05. 

C O N S I D E R A N D O conclusão do Curso de Formação de Pregoeiro por servidores do 
quadro de provimento efetivo desta Municipalidade. 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica designada, a partir desta data, a servidora efetiva MARISA MOUSINHO 

WIODA, Agente Administrativo, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento, 

Orçamento e Finanças, para atuar como Pregoeira nos certames licitatórios na 

modalidade Pregão, nos termos da Lei Federal n°. 10.520, de 17/07/02, Decreto n°. 

5.450, de 31/05/05, Decreto n°. 5.504, de 05/08/05 e Decreto Municipal n°. 504, de 

18/07/2006, 

Parágrafo único - Nas faltas ou impedimentos do P R E G O E I R O designado no caput 

deste artigo, as atribuições de PREGOEIRO serão desempenhadas pelo servidor 

H E R A N I L D O M A R I A M O U Z I N H O DA SILVA JÚNIOR. 

Art. 2°. Ficam designados como membros da Equipe de Apoio do Pregoeiro os 

servidores efetivos abaixo relacionados: / 

1 - FRANCISCO BARROS DA SILVA; / 

II - ROSÂNGELA MARINHO GIORDANO; j 

III - HERANILDO MARIA MOUZINHO DA SILVA JÚNIOR; 

IV - EDILENON PINTO V Í E I R A . 



Prefeitura Municipal de Óbidos 
Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 

CNPJ N°. 05.131.180/0001-64-Fone: (93) 3547-3044 - RAMAL 204/207 
Rua Deputado Raimundo Chaves. 338 - Centro - CEP: 68.250-000 

Art. 3°. A Pregoeira está autorizada a requisitar técnicos que a auxiliem nos 

processos licitatórios, quando o objeto demandar conhecimentos específicos. 

Art. 4°. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as 

disposições contidas na/pORTARIA N° 0018. 02 de Janeiro de 2017. 

GABINETE D O P R E F E I T O M U N I C I P A L D E Ó B I D O S , em 01 de Setembro de 2017. 

R O S F R A N C I S C O J O S E A L F A I A D E BJ^ 

Prefeito Municipal de Óbidos / 

P U B L I C A D O R E G I S T R A D O N A S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E 
A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O H U M A N O , em 01 de Setembro de 
2017. 

JOSÉ R O B E R T O N U N E S D O ^ A N J O S 

Secretário Adjunto fyiunicipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CNPJ: 0 5 . 1 3 1 . 1 8 0 / 0 0 0 1 - 6 4 
Comissão (Permanente dé Licitações 

AUTUAÇÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'': 016/2019/PMO/SEMED. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL N°: 016/2019/PMO/SEMED 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar serviço de 
transporte fluvial de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente 
para participar de cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, 
reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos 
Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha regular, em 
atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do 
Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019. 

REQUERENTES: PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/SEMED 

Nesta data, na sala da Comissão Permanente de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos, autuo o presente procedimento licitatório, pelo que 

lavro e subscrevo este termo na condição de Pregoeira deste município. 

Óbidos (PA), 28 de janeiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO fflÓDA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Hjiã <Dep. ^imundo Chaves W° 338 - CE^. 68.250-000 

Óbidos - (Pará 
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M. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S ^ 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 /f\, 

C O M I S S Ã O P E R M A N E N T E D E L I C I T A Ç Ã O 

Mem. N° 067/2019-CPL 

Óbidos (PA), 28 de janeiro de 2019. 

Ref. Parecer sobre o Processo 
Administrativo n°. 016/2019/PMO, que 
trata do procedimento licitatório 
modalidade Pregão Presencial n° 
016/2019/PMO/SEMED cujo objeto é 
Contratação de empresa especializada 
para executar serviço de transporte 
fluvial de pessoas para transporte de 
profissionais e/ou discente para 
participar de cursos de 
aperfeiçoamentos, seminários, 
congressos, reuniões em serviço, 
encontros, solenidades e treinamentos, 
nos trechos Óbldos/Santarém/Óbldos-
PA, a ser prestado por meio de linha 
regular, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, 
através do Fundo Municipal de 
Educação - FME, no exercício de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Assessoria Jurídica 

Em atendimento às determinações do Prefeito Municipal de Óbidos, abro 

vista do Processo Administrativo em epígrafe a Vossa Senhoria para emissão de 

Parecer, em especial sobre as minutas de edital e contrato, nos termos do 

parágrafo único do art. 38, da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores. 

^ (Dep. (RflimuTidb CHaves 338 - QET:68.250-000 
ÓBidos-(Pará 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

MINUTA - EDITAL DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N^ 016/2019/PMO/SEMED 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ n° 30.971.257/0001-51, com sede à Travessa Rui Barbosa, n° 463 

- Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela 

Portaria n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal 

n° 8.666/1993, Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar 

n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/ Especificações 
Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação -
Art. 4H inciso VII da Lei n.° 10.520/02; 
Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 
Federal; 
Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 
Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 
Anexo VI - Minuta do Contrato; 
Anexo VII - Modelo Carta Proposta. 

1.DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 
de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos 
de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, 
solenidades e treinamentos, nos trechos ÓbIdos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado 
por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação -
SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019, 
conforme especificações constantes no termo de referência Anexo I do edital. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

2. DO VALOR 
2.1. O valor global estimado para a presente licitação é de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e 
quatrocentos reais), conforme quantitativos e pesquisas de mercado encaminhadas pela 
secretaria mencionada em epígrafe. 

2.2. As quantidades máximas e especificações que poderão ser contratadas e praticadas 
são os constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada 
na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-
000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 da seguinte 
forma: 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 
Arrecadação Municipal no valor de R$ 7 5 , 1 8 (Setenta e cinco reais e dezoito centavos) 
correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao custo 
efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 

2.3.3 O Edital na forma Digital - No site: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico ou 
através da solicitação feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com; 

2.4. Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEDIDO DÈ ÉSCLARÉCtlVIÊh^ E k DÃ JMPUONÃCÃÓ / D ^ l A t S 
CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 02 (dois) dias completos antes da data e hora fixadas para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo | 
Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos/PA - CEP: 68 .250-000 . 

cplicitacaopmo@gmail.com 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 ~ ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

3.1.1. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia XX/XX/ 2019 às 09:00h, no Setorde Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão, durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta ou indireta; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 
d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 
ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER CONTRATADA 
PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 
a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
o) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO flHHHHHHH 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente a 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

cópia), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para 

tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social 

ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer 

interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada 

por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP; 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. D A A P R E S E N T A Ç A Ô " D Ã " P R 0 T O S T F F Ê ^ 

H A B I L I T A Ç Ã O 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 
local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 
rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres; 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 016/2019/PMO/SEMED. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 016/2019/PMO/SEMED. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 
daíilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salvo 
quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 
rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em 
todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante 
legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
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b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrónico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, 
agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas no 
Anexo I; 
e) Preço de cada item e global da proposta, de acordo com os lances ofertados, em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 
02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse titulo; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas Integrantes das propostas 
comerciais de acordo com a planilha constante no anexo Vil. 

7.4. O (a) Pregoeiro(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 
a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 
decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro{a). 

7.7. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase 
de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 
com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 
julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 
de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 
todos os itens constantes no Termo de Referência Anexo I deste edital são 
destinados exclusivamente para as MEs e EPPs. 

7.8.1. Não se aplica o disposto no item anterior quando não houver um mínimo de 3 
(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 
pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 
estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 
licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 
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numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 
documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 
procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará 
a inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES "WÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊIÊÊÊÊÊÊ 
8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo(a) Pregoeiro(a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoelro(a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se inicio ao recebimento dos envelopes, Juntamente com 

declaração dos Interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, 

inciso Vil da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 

8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo(a) Pregoeiro(a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO pRQPÒSTA DÉ PREÇÕS^ " 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido 

por meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de 

Referência - Anexo I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso Vil! do artigo 4° da Lei 

10,520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, 
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até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, 

conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Ás licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14,12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 
- EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 
direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 
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9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste editai, voltará 

à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de 

menor preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o{a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo{a) Pregoeiro{a) preliminarmente a proponente vencedora. 

9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 

Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes. 
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9.22. 0(a) Pregoeiro(a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 

valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta licitação. 

10. OOS DOCUMENTOS OE HABILITAÇÃO (Envelope n5 2 ) j | g g i i | | i | | 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, com suas 
alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2 no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal por meio da Ficha de 
Inscrição municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEP. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
1 1 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação, 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo TST. 

10.4. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8,666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV) 

10.6. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONQMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso 
de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social da empresa 
do ano anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A 
comprovação da boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos 
índices contábeis a seguir descritos: 
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ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG - Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Iguala 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

OBS: Aquelas empresas que ainda não providenciaram seus balanços do 
exercício 2018, poderão apresentar no ato desta licitação os balanços 
patrimoniais referentes ao exercício de 2017. 
c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 
das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 
deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 
ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 
licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 
profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 5% (cinco por 
cento) do valor total do objeto da contratação; 

10.7. AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR AINDA: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III) 

10.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.8. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.8.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 
regularidade jurídico/fiscal. 

10.8.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 
capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 
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10.8.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 
constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.9. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 
proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.4 deste edital. Os documentos que 
não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 
(noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.10. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 
deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 
concedendo a isenção. 

10.11. Os documentos emitidos pela Internet somente terão validade se possuírem 
endereço eletrónico com a data, de emissão, verificação da Informação e de validade. 

10.12. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 
o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.13. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 
vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 
dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 
serão destruídos. 

11. DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 
sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para apresentar às contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no 
término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 
direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 
Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a Invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão peia 
autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 
termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) pregoeiro(a) 
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sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo(a) 
Pregoeiro(a). 

12.3. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, deverá ser 
submetido á Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 
a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 
licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 
proposta vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 
procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

262- FUNDEB 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 

33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica.. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 
vinculativo obrigacional, com o primeiro classificado para os lotes e, se for o caso, com os 
demais classificados que aceitarem executar o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a 
ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente a empresa vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias 
úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela empresa convocada, desde que ocorra 
motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a(s) licltante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 
sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 
administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 
subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

40% 
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depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o 
respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 
assinatura do Contrato Administrativo. 

15.1. As obrigações da contratada e contratante estão dispostas no Termo de 
Referência Anexo I e Minuta de Contrato Anexo VI deste edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO CONTRATADO 

16.1. Compete a PMO/SEMED, proceder com o acompanhamento, controle e 
fiscalização da execução do objeto e do contrato, para que se fará designação 
especifica, na forma da Lei 8.666/93. 
16.2. Os fiscais dos serviços e contratos constam no Termo de Referência Anexo I 
deste edital. 
16.3. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 
16.4. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 
da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
16.5. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 
16.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de Imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 
8.666, de 1993. 
16.7. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome 
dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 
16.8. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que o mesmo tome as 
devidas providências. 

17- DOS SERVIÇOS. 

17.1. O Serviço deverá ser executado de forma parcelada, conforme a necessidade de 
consumo apresentado peia SEMED, após o recebimento da Ordem de Serviço (O.S) 
emitida pelo Departamento de Compras da referida secretaria para o Fornecedor. 
17.2. O objeto deste edital deverá ser executado em linha Óbidos/Santarém/Óbidos a 
partir das demandas da SEMED. 

15. DO SERVIÇO/FORNECIMENfI 
CONTRATANTE 

Í R I G Ã Ç Õ É S DA CÓNtRÀtÃDÃ 
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18.1. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessária, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% 
{vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além 
desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

19. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇP„§ 
19.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 
mercado. 
19.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 
65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 
contrato e iniciar outro processo licitatório. 

19.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 
§8" do Art. 65 da Lei nL 8.666/93. 

20. DO CANCELAMENTO DO CONTRATO DÓ P R Õ ^ ^ ' 

20.1. O Contratado terá seu contrato cancelado quando: 

20.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

20.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 
20.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

20.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

20.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA; 
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17.1. Do Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 
a) Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 
b) Provisoriamente após à entrega dos bilhetes, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada. 
c) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que 
se dará até 24 (Vinte e quatro) horas dc recebimento provisório. 

18. D O S A C R É S C I M O S E S U P R E M Õ E S 

18.1. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos cu 
supressões que se fizerem necessária, dentro da vigência dc contrato, até o limite de 25% 
(vinte e cinco por cento) dc valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além 
desse limite, mediante acorde a ser celebrado entres as partes. 

19. D O C O N T R O L E E D A S A L T E R A Ç Õ E S D E P R E Ç O S 

19.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 
exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 
alínea "d" do inciso II dc art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados nc 
mercado. 
19.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II dc art. 
65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 
contrato e iniciar outro processo licitatório. 

19.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos dc 
§8'* do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

20. D O C A N C E L A M E N T O D O C O N T R À T O D O P R Ò P Õ N È N J ^ 

20.1. O Contratado terá seu contrato cancelado quando: 

20.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

20.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 
20.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; 

20.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

20.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa, serão formalizados por despache da autoridade competente da Prefeitura 
Municipal de Óbidos - PA; 
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20.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 
superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 
decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

20.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

20.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de 
Serviço/Fornecimento no prazo estabelecido; 
e) A empresa contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 
conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

20.6. A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos 1 a XII e XVII do art. 78 da lei n°. 8.666.93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

20.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 
ÓBIDOS fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 
Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 
total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado 
remanescente. 

21. DO EMPENHO 
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21.1. O fornecedor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 
retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

21.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 
03 (três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 
a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 
sanções previstas na legislação vigente. 

21.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 
regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 
convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazé-lo em igual prazo, ou 
revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

21.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 
dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 
obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

21.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PA poderá considerar extintas as Notas de 
Empenho, de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 
extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou 
pagamento extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

21.5.1. Deixar de executar o objeto empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 
qualquer disposição contratada; 

21.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

21.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 
execução do Serviço/fornecimento; 

21.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do Serviço/fornecimento; 

21.5.5. Cometer faltas durante a execução do Serviço/fornecimento; 

21.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 

21.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 
Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 
ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 
ainda, o direito de Intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

21.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 
conforme estabelece o art. 6" da Lei n. ° 10.522/02. 
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22. DO PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento constam no Termo de Referência Anexo I e Minuta de 
Contrato Anexo VI deste edital. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS -WÊÊUÊlÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊi 
23.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 
Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá garantida a prévia defesa, aplicar às 
licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

23.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de oficio, mediante 
contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 
úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 
aceitas mediante análise da Administração; 

23.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 
inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 
comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 
Prefeitura Municipal de Óbidos. 

23.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n° 8.666/93. 

23.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 
prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 
enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

23.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

23.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

23.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

23.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

23.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.3.6. Cometer fraude fiscal. 

23.4. As sanções previstas nos subitens 23.1.1 e 23.1.2 deste item poderão ser aplicadas 
juntamente com a do subitem 23.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 
processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

23.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 
a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 
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23.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 
impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 

casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

24. DA ANULAÇÃO E REVOGAÇÃO '^9ÊtlÊÊKKISKÊÊÊ 
24.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 
face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 
fundamentado. 
24.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 
24.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 
procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 
encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

24.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 
contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 9KÊÊKKÊKÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊIKÊÊÊÊ 
25.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 
licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 
agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

25.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 
implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 

25.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 
objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 
notificação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

25.3. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 
a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 
vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 
Sessão Pública. 

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA não será, em nenhum caso, responsável 
por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 
quaisquer documentos relativos a esta licitação. 
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25.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do licitante, desde que seja possivel a aferição das suas qualificações e a exata 
compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

25.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados. 

25.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro{a), com observância das devidas 
disposições legislativas. 

25.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 
e incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 
explicitamente disposto em contrário, 

25.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 
25.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 
antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 25.9 serão 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

25.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de 08:h00mln as 
13:h00min de segunda à sexta. 

25.12. É vedada a subcontratação para o Serviço/fornecimento objeto desta licitação. 

25.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 
instrumento convocatório. 

25.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 
Óbidos - PA ou pelo e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com, de 08:hOQmín as 13:h00min de 
segunda à sexta. 

25.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 
de Brasília - DF. 

25.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25.17. As licitantes deverão possuir todos os documentos solicitados pelos órgãos 

fiscalizadores para o desempenho de suas atividades e quando solicitados, deverão 

apresentará contratante. 

26-DO FORO 
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CNPJ: 05.131.180/0001-64 

26.1. As partes elegem o foro da Comarca de Ôbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos (PA), XX de xxxxx de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n' 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO I 

Termo de Referência para Aquisição de Passagens Fluviais. 

1 Objeto 

1.1 Objeto: 

O Presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para fornecer transporte fluvial de profissionais e/ou discentes 
para participar de: cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, 
reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos 
Óbidcs/Santarém/Óbidcs a ser prestado per meio de linha regular, para 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, nc 
exercício de 2019, através dc Funde Municipal de Educação - FME. 

1.2 Custo Estimado Apurado: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais). 

1.3 Base Legal: 

A contratação, cbjetc deste Termo de Referência, tem ampare legal, 
Integralmente na Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações; Lei Federal 
n° 10.520/02, Lei Ccmplementar n° 123/06 e c Decrete Municipal n° 
504/2006. O valer foi obtido através das cotações realizadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2019. 

2 - Solicitante 

2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

CNPJ: 30.971 .257/0001-51 - FME 

End.: Trav.: Rui Barbosa N°: 463 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Es ado: Pará 

CEP: 68.250-00 

2.2 Secretário (a) Municipal: Jaime Cesta da Silva 

Decreto n°: 

CPF: 

0531/2018 Data/anc 28/06/2018 

442.902.412-04 
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RG: 1863445 Expedição: 29/06/2017 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Felipe Bentes 493 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

3 - Os Fiscais 

3.1 Fiscal Edelvania Oliveira do Amaral 

Contrato n' 141/2018 Data/ano 2018 

CPF: 195.753.352-87 

RG: 1429596 Expedição: 13/02/2006 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Marques Rodrigues de Souza N": 366 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (X) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.2 Fiscal Jhana Laura Amaral de /Azevedo 

Decreto n°: 391/2006 Data/ano 12/04/2006 

CPF: 

RG: 

579.641.302-34 CPF: 

RG: 3302228 Expedição: 26/09/2001 Órgão Expedidor PC/PA 

Situação Funcional: 

End.: Trav. Mendonça Furtado N°: 78 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

( ) Contratado ou (X) Efetivo 

A fiscalização dos serviços será exercida pelc(s) Fisca!(is), indicadc(s) nc Referido 
Termo de referência, que atestarão o correto recebimento dos materiais na Nota Fiscal 
e registrarão todas as ocorrências. As deficiências discriminadas em relatório serão 
encaminhadas à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

••%3 
o: 

irregularidades apontadas, caso se faça necessáric. 

Em caso de reprovação cu devolução dc(s) prcdutc{s) no momento dc recebimento, a 
Contratada fica obrigada a substituí-los em até 01 (um) dia ccrridc contado dc 
recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das 
penalidades estabelecidas na Minuta dc Contrato. 

c) As exigências e as atuações das fiscalizações pela Secretaria Municipal de Educação 
em nada restringem a responsabilidade, única, integrai e exclusiva da licitante 
vencedora, no que concerne à execução do objeto. 

4 - Local para Entrega dos Itens 

Local Setor Financeiro 

End.: Trav. Rui Barbosa 463 

Bairro: Centre Cidade; Óbidos Estado: Pará 

CEP: 
68.250-000 1 

Horário das 08:00 ás 14:00, nos dias de segunda à sexta-feira, excetos nos feriados 
Nacional, Estadual e Municipal. 

5 - Justificativa do Serviço 

A contratação de empresa especializada é necessáric para atender a necessidade de 
aquisição de passagens fluviais para viabilizar viagens de profissionais, e/cu discentes que 
precisam desiccar-se para participar de: cursos de aperfeiçoamentos, seminários, 
congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, e discentes 
eventualmente. Desta forma se faz necessáric à contração de Empresa especializada nc 
fornecimento de transporte fluvial de pessoas nc trecho Óbidos/Santarém/Óbidcs, cem linha 
regular na cidade de Óbidos, visando atender as demandas desta Secretaria no exercício 
de 2019, 

6. PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS 
ESTIMADOS 

TRANSPORTES FLUVIAIS 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

MÉDIO MÉDIO 
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Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. TERÇA-FEIRA 

Passagem marítima nc trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 

UND 30 R$ 40,00 

R$ 1.200,00 

R$ 1.200,00 

Passagem marítima nc trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro propcrcicnando 
segurança e ccnfcrto ao 
usuário QUINTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforte ac 
usuário. SEXTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

Passagem marítima nc trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro prcporcicnandc 
segurança e ccnfcrto ac 
usuário. DOMINGO 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
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8 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforte ao 
usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

9 

10 

11 

12 

14 

Passagem marítima nc trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro prcporcicnandc 
segurança e ccnfcrto ao 
usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 9 

10 

11 

12 

14 

Passagem marítima nc trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ac 
usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

9 

10 

11 

12 

14 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro propcrcicnando 
segurança e ccnfcrto ac 
usuário QUINTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

9 

10 

11 

12 

14 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ac 
usuário. SEXTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

9 

10 

11 

12 

14 

Passagem marítima nc trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro propcrcicnando 
segurança e conforto ao 
usuário. DOMINGO 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
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VALOR GLOBAL R$ 14.400,00 

7 - Da Fonte de Recurso 

7 . 1 

7.1.1 

As despesas decorrentes da execução dc cbjetc contratado cccrrerão à conta de 
recursos federais e próprios, ccnforme a seguinte dotação orçamentária 

7.1.2 

2525 - Funde Municipal de Educação 30.971.257/0001-51 - FME. 
1236100102.040 - Manutenção dc Funde Municipal de Educação 
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica 
1236100102.050 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 
40% 
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica 
O valer estimado equivale à previsão de repasse dc Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE referente ao Exercício de 2018, podendo 
haver alterações para o Exercício de 2019, ccnforme c Educacenso 2018. 

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão per conta das classificações 
funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

8 - Obrigações 

8.1 Obrigações da CONTRATADA 

A CONTRATADA cbriga-se a: 

a) 

b) 

c) 

d) 

e) 

f) 

g) 

Cumprir todas as exigências dc Edital, Contrato e do Termo de Referência; 

Os serviços consistirão na aquisição de passagens cu de ordem de passagens, de 
acordo cem a requisição apresentada pela Secretaria Municipal de Educação -
SEMED; 

As passagens deverão ser adquiridas pele menor preço dentre aqueles oferecidos 
pelas Empresas, compatíveis cem a programação de viagem; 

Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados; 

A contratada deverá informar à contratante, mediante envie de ccrrespcndéncia 
oficial, quando houver aumente de passagens, indicando seu percentual; 

Apresentar alternativas viáveis nc caso de não haver disponibilidade de vagas nas 
datas e horários requisitados, bem come adotar outras medidas necessárias; 

Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributes, taxa de administração, 
encargos sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de 
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pessoal, prestação de garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos 
de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral dc cbjetc deste contrato, 
nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

Reparar, corrigir cu substituir, nc total cu em parte, o objeto do contrate em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução 
do serviço Contratado, de acorde cem os artigos 12, 13, 18 e 26, dc Código de 
Defesa do Consumidor {Lei n° 8.078, de 1990); 

Case os Serviços não estejam de acorde com as exigências editalícias, a 
CONTRATADA deverá refazer ou substituir o cbjetc em questão, no prazo Máximo 
de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da NOTIFICAÇÃO da 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrate; 

Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ac cbjetc do Presente Termo de Referência e Edital de 
Licitação; 

Manter, durante toda a execução dc contrate, em compatibilidade cem as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m Não transferir a terceiros, per qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrate; 

Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar c termo do 
Contrate era afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para 
que c(a) Gestcr{a) possa encaminhada via Oficie à Comissão Permanente de 
Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a sciicitação ora 
pretendida; 

8.2 Obrigações da Contratante 

A Contratante cbriga-se a: 

b) 

Comunicar a CONTRATADA através de E-mail cu Ofício, sobre a necessidade dc 
fornecimento dc(s) prcdutc(s); per meie de emissão de Ordem de Fornecimento (O.F) 

Proceder a emissão da Ordem de Fcrnecimentc (O.F) devidamente assinada e data 
pele pelc(a) Fiscal (3 - Os Fiscais) e Secretaric(a) (2.2 Secretário(a) Municipal. 
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c) 

d) 

0 

9) 

h) 

Proporcionar as facilidades necessárias para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas nc contrato; 

Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade nc momento da entrega; 

Notificar formalmente a empresa, sobre, falhas cu irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem c objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA; 

Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o cbjetc deste termo; 

Preceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrate per meio de 
servidor designado no item 3 (3 - Os Fiscais), nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no 
âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do 
serviço; 

Verificar minuciosamente, nc prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes nc termo de referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9 - Entrega dos Produtos 

a 

b) 

A Entrega do Objeto deste Termo de Referência será ccnforme a necessidade da 
CONTRATANTE; 

Exigir o cumprimento de todos os ccmprcmisscs assumidos pela CONTRATADA, de 
acorde com as cláusulas contratuais e seus Anexes; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em 
Contrato; 

d) ' Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na 

prestação dos serviços; 

10 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

A licitante, além dos documentos de habilitação, deverá apresentar documentes que 
atestam a sua qualificação técnica, a saber: Atestado de capacidade técnica, em papel 
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do emitente, firmado por empresa pública cu privada, comprovando já ter executado cu 
estar prestando, a contente, serviços compatíveis com c cbjetc da licitação. 

b) O recebimento e execução dc cbjetc deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado ac 
Fiscal indicado pelc(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento. 

11 -Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos nc Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 
de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, c pagamento do 
fornecedor será efetuado de acordo com disponibilidade de dotação orçamentária 
destinada aos fins dc cbjetc a ser licitado. 

c) O pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, que deverá ser 
submetida a conferência para verificação da integridade. 

12- Medidas Acauteladoras 

Em consonância com o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo c pagamento, em caso de risco Iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil cu impossível reparação. 

13 - Das infrações e das sanções administrativas 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis nc curso da licitação e da 
contratação è aquela prevista nc Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002. 

14 - Anexos 

As Pesquisas de Mercado. 
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ANEXO II 
DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 

n° 016/2019/PMO/SEMED, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte 

fluvial de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de 

cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, 

encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbídos-PA, a 

ser prestado por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 

2019, conforme especificações constantes no termo de referência Anexo I do edital, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Apresentar no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED. junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, 

sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 

anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído 

ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 

anos, conforme determina a Constituição Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs; Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 
papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos/PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) {nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

016/2019/PMO/SEMED, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na 

judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado 

de representante da empresa (nome da empresa) Inscrita no Cadastro Nacional de 

Óbidos (PA), de de 2019. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02 (dois) envelopes, no credenciamento. 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXXX/2019/PMO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-
SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° CNPJ n° 
30.971.257/0001-51 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, com sede à Travessa 
Rui Barbosa, n° 463, - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, doravante simplesmente 
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, 
Secretário Municipal de Educação, conforme Decreto n° xxx/xxx, de xx de xxxxx de xxxx 
portadora da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXX e CPF: XXXXXXXXXX. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -
XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 
CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 
n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 
individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 
autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 016/2019/PMO/SEMED, pactuar o presente 
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instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 
se outorgam: 
O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 
Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 
pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com 
as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas 
no Edital do Pregão Presencial r\° 016/2019/PMO/SEMED, bem como proposta apresentada 
pela empresa. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 
de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos 
de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, 
solenidades e treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/ÓbIdos-PA, a ser prestado 
por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação -
SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019, 
conforme especificações constantes no termo de referência Anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93, edital e neste 
contrato. 

3 - DO PREÇO 

3 1, O valor total do presente contrato é de R$ X XXX,XX 
(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referente ao quantitativo, solicitado pela Secretaria 
em epígrafe e licitado conforme tabela abaixo. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 
conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

262-FUNDEB 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 
40% 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do Serviço será efetuado até o dia 30 (trinta) dias, contados a partir do 
recebimento da nota fiscal, através de conta bancaria do prestador de serviço e após a 
apresentação da Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, devidamente datadas e 
atestadas pelo setor competente. 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetívamente 
executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 
contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal, através das Certidões Negativas 
de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 
destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 
Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 
respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 
atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 
Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 
apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 
123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 
pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 
dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 
licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 
quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 
execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 
ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 
regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 
previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especifico referente ao objeto da 
licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 
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5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 
fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 
necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 
prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 
servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 
seguintes casos: 

a) Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 
b) Existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada indenizará a PMO/SEMED por todo e qualquer dano decorrente 
da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 
empregados ou prepostos. 
5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMED o 
direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8" 
do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 
empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 
a: 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 
descrições contidas no Anexo I - termo de Referência, a cada solicitação da SEMED. 
c) Executar o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMED de acordo com 
as quantidades, especificação/descrição do objeto efetívamente executado, bem como 
discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 
de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 
d) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 
causar PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 
culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 
cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 
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e) Deverá reservar, marcar, emitir, entregar os bilhetes de passagens de acordo com 
as requisições apresentadas pela Secretaria Municipal Educação - SEMED. 
f) A Execução do objeto será efetuado conforme especificado no Termo de 
Referência e neste contrato. 
g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas pela SEMED. 
h) Na hipótese de não ser possivel o atendimento no dia da rota da embarcação, a 
contratada deverá providenciar a concessão do endosso em favor de outra empresa 
de igual transporte, desde que autorizado pela contratante; 
i) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de qualidade exigidas no termo de referência; 
j) Manter linha regular na cidade de Óbidos, com Saida e Chegada dos barcos em dias 
e horários certos ao Porto desta Cidade de modo a atender as demandas constantes 
na planilha de quantitativos e especificações constantes neste contrato; 

k) Prestar serviços de passagens fluviais no trecho Óbidos/Santarém/Òbidos de 
acordo com as demandas da SEMED; 
I) Proporcionar comodidade e segurança no transporte dos passageiros; 
m) Zelar pela integridade dos usuários. 
n) Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 
execução do contrato; 
o) Executar o objeto deste contrato no prazo máximo de 24(vinte quatro horas) a 
partir do recebimento da ordem de fornecimento/serviço, das 08:00h às 14:00hs, de 
segunda a sexta feira, exceto nos feriados nacionais, estaduais e municipais, 
p) Caso as especificações não estejam de acordo com as condições editalícia a 
contratada deverá refazer ou substituir o objeto deste contrato no prazo máximo 
de 24 (vinte e quatro) horas. 
r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 
s) A contratada deverá entregar as passagens no seguinte na Travessa Rui Barbosa, 
n° 463, Centro, Óbidos/PA, CEP: 68250-000, Óbidos/PA. CEP: 68250-000. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 
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a) Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
b) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 
de qualidade da execução dos serviços. 
c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 
gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 
d) Efetuar o{s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 
efetiva realização dos fornecimentos/serviços; 
f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato, para que 
sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 
g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da contratada; 
h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 
substitulção/correção de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9,1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 
por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 
contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 
prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplència da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 
cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 
poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
10.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 
Educação ~ SEMED, conforme suas necessidades. A fiscalização na execução do serviço e 
do contrato será realizada pelos seguintes servidores, de acordo com a Portaria n° 
003/2019-SEMED-GS, de 03 de janeiro de 2019: 

3 - Os Fiscais 

3.1 Fiscal Edelvania Oliveira do Amaral 

Portaria de Fiscal n° 003/2019-SEIVIED-GS Data: 03/01/2019 

Contrato n": 141/2018 Data/ano 2018 
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CPF; 195.753.352-87 

RG: 1429596 Expedição: 13/02/2006 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Marques Rodrigues de Souza Nri 366 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado; Pará 

CEP: 
68.250-000 j 

Situação Funcional: (X) Contratado ou () Efetivo 

3.2 Fiscal Jhana Laura Amaral de Azevedo 

Portaria de Fiscal n" 003/2019-SEMED-GS Data: 03/01/2019 

Decreto n°: 391/2006 Data/ano 12/04/2006 

CPF: 

RG: 

579.641.302-34 

3302228 Expedição: 26/09/2001 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Mendonça Furtado 78 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: () Contratado ou (X) Efetivo 

10.2. Caberá aos fiscais: 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 
b) Solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 
necessárias ao bom andamento da entrega. 
c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com 
o preposto da contratada. 
d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 
contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 
e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 
qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 
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10.2 - E vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 
empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 
indicados. 

10.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 
da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 
10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este Item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vicies redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art, 70 da Lei n° 
8,666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 
devidas providências. 

11 - DOS SERVIÇOS 

11.1 O Objeto deste contrato deverá ser executado de forma parcelada, conforme a 
necessidade de consumo apresentado pela SEMED. Após o recebimento da Ordem de 
Serviço (O.S) emitida pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Educação 
- SEMED para o Fornecedor. 
11.2. O objeto deste contrato deverá ser executado em linha Óbidos/Santarém/Óbidos a 
partir das demandas da SEMED. 
11.3. As passagens deverão ser entregues no seguinte endereço e horário: Travessa Rui 
Barbosa, n° 463, Centro, Óbidos/PA, CEP: 68250-000, Óbidos/PA, CEP; 68250-000; 
Horário; 08:00h às 14:00h. 

11.4. Do Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

a) Os objetos deste contrato serão conferidos: 
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b) Provisoriamente em até 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento ou 
execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações contidas na Proposta Consolidada. 
c) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes neste contrato e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, 
que se dará em até 24 (Vinte e quatro) horas do recebimento provisório. 
d) A fiscalização do objeto deste contrato será confiada a pessoa mencionado no 
item 10.1 deste contrato, através do Termo de Recebimento/Conformidade, 
designado pela autoridade competente. 

12 - DA RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 
7 7 e 7 8 . da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 
reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo 
critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

14-DAS SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 
contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, serão a ela 
aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 
quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alinea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA. 
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14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

15 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 
registrado sob o n° 016/2019/PMO/SEMED. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/2019 a XX/XX/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 
plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 
manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 
idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - DO FORO 
18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 
03 (três) vias de Igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 2019. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos-PA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 
de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 
aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e 
treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha 
regular, em atendimento á Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo 
Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019, conforme especificações constantes 
no termo de referência Anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

LOTE Ú NICO 
ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 
do Edital de Pregão Presencial n° 016/2019/PMO/SEMED; 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até 
o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse titulo; 

Declaramos que o prazo para a execução do objeto desta licitação será de acordo com o 
solicitado pelas secretarias. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias; 

Os dados bancários são: 

Banco: - Agência: - Conta: 

Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, assim como fretes, seguros e embalagens. 

de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal 
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Parecer de Licitação n°. 024/2019. 
Processo: n°. 016/2019/PIVIO 
Interessado: SEMED 
Procedência: Pregoeira 
Assunto: Análise de edital e minuta de contrato - Pregão Presenciai n° 016/2019/PMO 

-.0 

Ilustríssima Senhora Pregoeira, 

I - RELATÓRIO 

Versa o presente sobre a solicitação da Pregoeira da PMO, no qual requer a 

emissão de parecer jurídico sobre o Processo Administrativo n.° 016/2019/PMO, que trata do 

Pregão Presencial n£ 016/2019/PMO, "objetivando a contratação de Pessoa Jurídica para 

executar o serviço de transporte fluvial de pessoas para transporte de profissionais e/ou 

discente para participar de cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em 

serviço, encontros, solenidades e treinamento, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos - PA, a 

ser prestado por meio de linha regular, visando atendera secretaria acima interessada". 

O Processo Administrativo Iniciou por solicitação do Secretário Municipal, através 

do oficio n° 038/2019 - SEMED, encaminhando em anexo os seguintes documentos: "í -

Ofício; 2 - Termo de Referência; 3 - Portaria; 4 - Estimativa de Preço; 5 - Pesquisas de 

Mercado das empresas; 6 - Termo de Reserva Orçamentária; 7 ~ Autorização para abertura 

do processo licitatório; 8 - Autuação; 9 - Minuta de Edital de Licitação e 10 - Memorando". 

Foram apresentadas 06 (seis) pesquisas de mercado, através das empresas: "H 

E. V. DO AMARAL - ME; E. C. P. DO AMARAL - ME e COMÉRCIO DE NAVEGAÇÃO 

CIDADE DE JURUTI LTDA - ME as quais forneceram dotações específicas. 

A Pregoeira da PiMO encaminhou para análise os seguintes documentos: "Minuta 

do Edital de Licitação e seus anexos de I a VII, neste constando a minuta do contrato". 

il-ANÁLISE JURÍDICA 

Preliminarmente, cumpre ressaltar que o Parecer Jurídico, neste procedimento 

emitido por advogado público, possui caráter meramente opinativo, não vinculando, regra 

geral, na decisão de atos e processos administrativos, eis que exercido em função de 

consultoria e não de representação da parte ou auditoria da autoridade administrativa. 

Em linhas gerais, o documento Jurídico por si só não tem o condão de 

responsabilizar seu autor, bem como, a autoridade que com base neste produziu sua decisão, 

no entanto, não sendo sinónimo de irresponsabilidade ou imprudência no exercício legal de 

Rua Dep. Raimundo Chaves n". 33S - Centre 
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suas atribuições, visto que a responsabilização do advogado parecerista depende da 

comprovação de que ao emitir sua opinião agiu de má-fé com culpa grave ou erro grosseiro, 

devendo sempre o Parecer ser alicerçado adequadamente em lição de doutrina e nos 

entendimentos sedimentados nos Tribunais Superiores. 

Cumpre esclarecer, também, que toda verificação desta PJM tem por base as 

informações prestadas e a documentação encaminhada pelos Órgãos competentes e 

especializados da Municipalidade. Portanto, tomam-se as informações como técnicas, 

dotadas de verossimiihança, pois não possui a PJM o dever, os meios ou sequer a 

legitimidade de deflagrar investigação para aferir o acerto, a conveniência e a oportunidade 

dos atos administrativos a serem realizados, impulsionados pelo processo licitatório. 

O objeto da licitação visa a contratação de Pessoa Jurídica "para executar o 

serviço de transporte fluvial de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para 

participar de cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, 

encontros, solenidades e treinamento, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos - PA, a ser 

prestado permeio de linha regular, visando atendera secretaria acima interessada", conforme 

especificações constantes no termo de reíerência. 

A licitação na modalidade pregão presencial à aquisição de bens e serviços 

comuns, nele não há limites de valor estimado da contratação, sendo licitação tipo menor 

preço por item, além de concentrar todos os atos em uma única sessão, conjugando propostas 

escritas e os lances durante a sessão, e, por fim, mas não menos importante, possibilita a 

negociação entre o pregoeiro e o proponente que ofertou o menor preço o que torna o 

procedimento multo célere e económico para o município. 

Propicia, ainda, para a Administração os seguintes benefícios: 

a) Economia, pois busca a melhor proposta ds preço o que gera economia 

financeira; 

b) Desburocratização do procedimento licitatório; e, 

c) Rapidez, pois a licitação é mais rápida e dinâmica assim como as contratações. 

Assim, temos que o certame poderá ser engendrado sob a modalidade já referida, 

PREGÃO PRESENCIAL DO TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, possibilitando assim uma 

maior participação dos licitantes interessados, devendo-se tomar como parâmetro a minuta 

de instrumento convocatório acostada ao processo. 

A despeito da modalidade Pregão podemos destacar que: 
Art. R Para aquisição de bens e serviços comuns, poderá ser adotada a 
licitação na modalidade de pregão, que será regida por esta Lei. (grifo nosso) 
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Parágrafo único. Conslderam-se bens e serviços comuns, para os fins e 
efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por melo de especificações 
usuais no mercado. 

A esse respeito o Acórdão n*̂ , 265/2014 demonstra que; "utilize obrigatoriamente 

a modalidade pregão para aquisição e/ou contratação de bens e serviços comuns, ou seja, 

aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais de mercado". Em se tratando do recurso financeiro 

a ser utilizado para a aquisição e a modalidade escolhida, o TCU (2010, p.46) é enfático ao 

declarar que: 

(...) "Nas contratações para aquisições de bens e serviços comuns para entes 
públicos ou privados, realizados com recursos públicos da União, repassados 
por meio de celebração de convénios ou elementos congéneres ou 
consórcios públicos será obrigatório o emprego da modalidade pregão" (...). 

A afirmação se assenta no Decreto federal n° 6.170, de 25 de julho de 2007, que 

regulamenta o art. 116 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e dispõe sobre as normas 

relativas às transferências de recursos da União mediante convénios e contratos de repasse, 

bem como a Portaria Interministerial n° 127, de 29 de maio de 2008, que estabelece normas 

para execução do disposto no Decreto n°. 6.170, de 25 de juího de 2007, prevêem a 

obrigatoriedade de observância da legislação federal para a utilização dos recursos 

repassados pelos órgãos e entidades federais, como se pode constatar do art. 49 da referida 

Portaria, in verbis: 

Art. 49. Os órgàos e entidades públicas que receberem recursos da União 
por meio dos instrumentos regulamentados por esta Portaria estão obrigados 
a observar as disposições contidas na Lei Federal de Licitações e Contratos 
Administrativos e demais normas federais pertinentes ao assunto, quando da 
contratação de terceiros-
61° Para aquisição de bens e serviços comuns, será obrigatório o uso 
da modalidade pregão, nos termos da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, 
e do regulamento previsto no Decreton° 5.450, de31 de maio de 2005, sendo 
utilizada preferencialmente a sua forma eletrônica. 

Em relação ao Edital observa-se que consta o objeto sucinto, as condições de 

participação, os critérios de julgamento, com disposições claras e objetivas, a modalidade da 

licitação, o tipo, a menção da Lei nL 8.666/1993, Lei n°. 10.520/2002 e Lei n°. 123/2006, bem 

como atende outras disposições de que trata a art. 40 da Lei n°. 8.666/1993. 

No tocante à Minuta de Edital, sucede a seguinte recomendação: 
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Recomendamos que sejam observadas as certidões que estejam com datas de 

validade próximas do vencimento, tendo em vista que, no ato de formalização do contrato as 

mesmas devem estar atualizadas. 

Sobre a Minuta do Edital verifíca-se o seu atendimento ao que determina o §2° do 

artigo acima, trazendo em seu anexo: "Termo de Referência/Especificações: Declaração de 

Pleno Atendimento; Declaração de cumprimento ao art. 7 da CF/88; Modelo Declaração que 

tomou Conhecimento de todas as Informações: Modelo de Carta de Credenciamento; Minuta 

do Contrato Administrativo: Modelo Carta Proposta". 

A Minuta do Contrato atendeu a previsão dos artigos 54 a 59 da Lei n." 8.666/93. 

Atendida a recomendação acima, verifico a conformidade do procedimento, edital 

e minuta contratual ás normas da Lei n. 8.666/93 e, ainda, às regras da Lei n. 10.520/2002. 

Ill - CONCLUSÃO 

Diante do exposto, resguardado o poder discricionário do gestor público quanto à 

oportunidade e conveniência da prática do ato administrativo, opinamos pela aprovação da 

minuta do edital e seus anexos, nos termos do art. 38, parágrafo único da Lei n.° 8.666/93, 

desde que atendida a recomendação constante deste parecer. 

É o parecer, salvo melhor juízo de Vossa Excelência. 

Óbidos, 29 de janeiro de 2019. 

G AR LOS Assinado de forma 
digital por CARLOS 

MAGNO BlA'^'^'^fJ^^'^5ARRA2iN 
Dados: 2D]9,0'; .29 

SARRAZiN 10:59:53-02W 

CARLOS MAGNO SiÁ SARRAZIN 
Advogado - OAB/PA 23.273 

Oecreío n.° 022/2019 
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N'> 016/2019/PMO/SEMED 
LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 016/2019/PMO/SEMED 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ n° 30.971.257/0001-51, com sede à Travessa Rui Barbosa, n° 463 

- Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela 

Portaria n" 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, 

da Lei Federal n° 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000. subsidiariamente da Lei Federal 

n° 8.666/1993, Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar 

n°, 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital Composto de: 

Anexo I - Termo de Referência/ Especificações 
Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação -
Art. 4°, inciso VII da Lei n." 10.520/02; 
Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 
Federal; 
Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas as informações; 
Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 
Anexo VI - Minuta do Contrato; 
Anexo Vil - Modelo Carta Proposta. 

1.1. Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 

de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos 

de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, 

solenidades e treinamentos, nos trechos ÓbIdos/Santarém/ÓbIdos-PA, a ser prestado 

por meio de linha regular, em ate idímento à Secretaria Municipal de Educação -
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o Ooç: 

SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019, 

conforme especificações constantes no termo de referência Anexo I do edital. 

DO I H H H H H H H H H H I I ^ ^ H H H H I I 
2.1. O valor global estimado para a presente licitação é de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e 

quatrocentos reais), conforme quantitativos e pesquisas de mercado encaminhadas pela 

secretaria mencionada em epigrafe. 

2.2. As quantidades máximas e especificações que poderão ser contratadas e praticadas 

são os constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2.3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada 

na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-

000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 ás 13:00 da seguinte 

forma: 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e cinco reais e dezoito centavos) 

correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao custo 

efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. 

2.3.3 O Edital na forma Digital - No site: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-pubIico ou 

através da solicitação feita para o e-mail: cpllcitacaopmo@gmail.com; 

2.4. Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEpipO _ P E ^ ESCLARECIMENTOS E.: DA JMPUGNACAO, DO ATO 
CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 02 (dois) dias completos antes da data e hora fixadas para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de Ôbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 
cplÍGÍtacaopmo@gmail.com 
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3.1.1. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL 

4.1. A abertura do certame ocorrerá no dia 20 / 02 / 2019 às Ò9:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão, durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Edital. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante legal até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

5.7. NÃO SERÁ ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 
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a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 
b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da administração pública 
municipal direta ou indireta; 
c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 
e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 
d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 
e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 
f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 
(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 
ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público municipal, ou que tenha sido 
nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER CONTRATADA 
PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 
a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 
b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com detentor de 
cargo de chefia ou direção no ente licitante; 
c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 
d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 
e) Que seja autoridade do ente público licitante. 

6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 
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6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração com firma reconhecida em cartório (autenticada caso apresente a 

cópia, se a cópia não estiver autenticada, o preposto deverá apresentar o original para 

conferência), indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta 

licitação, em nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante 

legal possui poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para 

tanto: juntar o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social 

ou documento equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o original 

para conferência); fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para 

conferência no caso de não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a 

acatar as declarações de seu preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de assinar 

qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-lhe facultado tão 

somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições de qualquer 

interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada 

por cartório. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 

6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 
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.6.1. Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos beneficies previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTÀ DEVPR^̂ ^̂ ^ 

HABILITAÇÃO ^ ^ 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.*' 1: Proposta de Preços; e 
b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 016/2019/PMO/SEMED. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 016/2019/PMO/SEMED. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / /_ HORA: H MIN 
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7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em lingua portuguesa, salvo 

quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigidas com clareza, sem emendas, 

rasuras ou entrelinhas, devidamente com o dia e hora do certame, assinada e rubricada em 

todas as folhas antes da abertura da cessão, pelo sócio, ou proprietário, ou representante 

legal da licitante proponente, contendo: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço completo, telefone, fax e endereço 
eletrónico (e-mail), este último se houver, para contato, bem como nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, 
agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acordo com especificações contidas no 
Anexo I; 
e) Preço de cada item e global da proposta, de acordo com os lances ofertados, em 
algarismo e por extenso, expresso em moeda corrente nacional (R$), com no máximo 
02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes no TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e seguro até o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas Integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, por parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo 

decorrente de fato superveniente e aceito pelo(a) Pregoeiro(a). 

7.7. 0(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase 

de lances, desclassificando, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade 

com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 
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julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, ou 

de valor zero, excessivos ou manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 

todos os itens constantes no Termo de Referência Anexo I deste edital são 

destinados exclusivamente para as MEs e EPPs. 

7.8.1. Não se aplica o disposto no Item anterior quando não houver um mínimo de 3 

(três) fornecedores competitivos enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no instrumento convocatório; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará 

a inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVÉLÕPES' 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo(a) Pregoeiro(a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoelro(a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

declaração dos Interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisitos de habilitação, em conformidade com o Art. 4°, 

inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 
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8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo{a) Pregoeiro(a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE PREÇOS 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido 

por meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de 

Referência - Anexo I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 

10.520/02. 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, 

até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, 

conforme disposto no inciso IX, do artigo 4°, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. 

V.^' 9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar n° 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A Identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

-ff 
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9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas peias 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 
direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 
b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará 

á condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de 

menor preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o{a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo(a} Pregoeiro(a) preliminarmente a proponente vencedora. 
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9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o(a) Pregoeiro{a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 

Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo(a) Pregoeiro(a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 
entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 
firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. 0{a) Pregoeiro{a) manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 

valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n.° 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habilitação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir; 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 
a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, com suas 
alterações. 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e ato de registro ou autorização 
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para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o 
exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2 no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. RELATIVAMENTE À REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal por meio da Ficha de 
Inscrição municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF. 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo TST. 

10.4. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 
c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem "b", implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. 

10.5. RELATIVAMENTE À QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
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a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
domicilio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso 
de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social da empresa 
do ano anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A 
comprovação da boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos 
índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Iguala 1,00 
Ativo Total 

OBS: Aquelas empresas que ainda não providenciaram seus balanços do 
exercício 2018, poderão apresentar no ato desta licitação os balanços 
patrimoniais referentes ao exercido de 2017. 
c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 
das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 
deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 
ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 
licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 
profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
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a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV) 

10.6. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estados, e da Matriz em caso 
de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social da empresa 
do ano anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A 
comprovação da boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos 
índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 
Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Iguala 1,00 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

OBS: Aquelas empresas que ainda não providenciaram seus balanços do 
exercício 2018, poderão apresentar no ato desta licitação os balanços 
patrimoniais referentes ao exercício de 2017. 
c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitem anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 
das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 
deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 
ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 
licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 
profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
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d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior à data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 5% (cinco por 
cento) do valor total do objeto da contratação; 

10.7. AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR AINDA: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III) 

10.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.8. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar; 

10.8.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.8.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.8.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.9. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.4 deste edital. Os documentos que 

não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 

(noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.10. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das exigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.11. Os documentos emitidos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eletrónico com a data, de emissão, verificação da informação e de validade. 

10.12. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.13. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 
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11. DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 

para apresentar ás contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) pregoeiro{a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

12.3. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido á Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro{a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 

a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 

13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010.2.040- Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

262-FUNDEB 
12.361.0010.2.050- Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Juridica. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o primeiro classificado para os lotes e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem executar o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente a empresa vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela empresa convocada, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a(s) licitante(s) vencedora(s) recusar(em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o 

respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 

assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DO SERVIÇO/FORNECIMENTO É '^'ÕBRIGÃÇÕES^M^^CÕNtRÃTÃD^^ 
CONTRATANTE 

15.1. As obrigações da contratada e contratante estão dispostas no Termo de 

Referência Anexo I e Minuta de Contrato Anexo VI deste edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO È DO CONTRATADO 1 
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16.1. Compete a PMO/SEMED, proceder com o acompanhamento, controle e 

fiscalização da execução do objeto e do contrato, para que se fará designação especifica, 

na forma da Lei 8.666/93. 

16.2. Os fiscais dos serviços e contratos constam no Termo de Referência Anexo I deste 

edital. 

16.3. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

16.4. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.5. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

16.7. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

16.8. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que o mesmo tome as 

devidas providências. 

D O S SERVIÇPST' '^^*' '^^ 

17.1. O Serviço deverá ser executado de forma parcelada, conforme a necessidade de 

consumo apresentado pela SEMED, após o recebimento da Ordem de Serviço (O.S) emitida 

pelo Departamento de Compras da referida secretaria para o Fornecedor. 
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17.2. O objeto deste edital deverá ser executado em linha Ôbidos/Santarém/Ôbidos a partir 

das demandas da SEMED. 

17.1. Do Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

a) Os objetos deste termo de referência serão recebidos; 
b) Provisoriamente após à entrega dos bilhetes, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada. 
c) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que 
se dará até 24 (Vinte e quatro) horas do recebimento provisório. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES J 

18.1. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além 

desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

19. DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS' 

19.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

19.2. Mesmo comprovada á ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

19.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

20. DO C Á N ( ^ C A M H N T O ^ ^ C O N T I ^ T Q ; ^ ^ ^ ^ 

20.1. o Contratado terá seu contrato cancelado quando: 

20.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

20.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

20.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
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20.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

20.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

20.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

20.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 
fortuitos ou de força maior. 
b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 
dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 
c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 
da Lei Federal 8.666/93. 

20.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 
técnica exigida no processo licitatório. 
b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 
estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 
c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 
estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 
d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de 
Serviço/Fornecimento no prazo estabelecido; 
e) A empresa contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 
conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.666/93. 
f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 
fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

20.6. A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados 
nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n°. 8.666.93; 
b) Amigável, por acordo entre as partes e 
c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

20.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos/PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 
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Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado 

remanescente. 

21.1. O fornecedor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

21.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Administração, sob pena de decair o direito á contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

21.3. É facultado à Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

21.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

21.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PA poderá considerar extintas as Notas de 

Empenho, de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou 

pagamento extra, a qualquer titulo, à licitante adjudicatária: 

21.5.1. Deixar de executar o objeto empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

21.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

21.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do Serviço/fornecimento; 

21.5.4. Atrasar, injustificadamente, o inicio do Serviço/fornecimento; 

21.5.5. Cometer faltas durante a execução do Serviço/fornecimento; 

21.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 
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21.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 

ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 

ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

21.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento constam no Termo de Referência Anexo I e Minuta de 

Contrato Anexo VI deste edital. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS; 

23.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 

Presencial, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá garantida a prévia defesa, aplicar às 

licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

23.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de oficio, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; 

23.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15{quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

23.2. Será declarada inidônea nos termos do Ari. 87, IV, da Lei n'' 8.666/93. 

23.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

23.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

23.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

23.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 
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23.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

23.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.3.6. Cometer fraude fiscal. 

23.4. As sanções previstas nos subitens 23.1.1 e 23.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 23.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

23.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 

23.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 

e, casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

24. DA ANULÁÇÃÓ E REVOGAÇÃO' ^ H M I 

24.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de Interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

24.2. A anulação do procedimento licitatório induz á do Contrato. 

24.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

24.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINÀIS 

25.1. As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

25.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. 
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25.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

25.3. É facultada ao(a) Pregoeiro{a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

Sessão Pública. 

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

25.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possivel a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

25.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

25.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), com observância das devidas 

disposições legislativas. 

25.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e inc!uir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

25.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

25.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata o subitem 25.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

25.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de DBihOOmin as 

13:h00min de segunda à sexta. 

25.12. É vedada a subcontratação para o Serviço/fornecimento objeto desta licitação. 
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25.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

25.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA ou pelo e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com, de 08:hO0min as 13:h00min de 

segunda à sexta. 

25.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

25.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25.17. As licitantes deverão possuir todos os documentos solicitados pelos órgãos 

fiscalizadores para o desempenho de suas atividades e quando solicitados, deverão 

apresentará contratante. 

26 - DO FORO 

26.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos (PA), 31 de janeiro de 2019. 

MARISA MOUStNHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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ANEXO I 

Termo de Referência para Aquisição de Passagens Fluviais. 

1 Objeto 

1.1 Objeto: 

O Presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para fornecer transporte fluvial de profissionais e/ou discentes 
para participar de: cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, 
reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos 
Óbidos/Santarém/Óbidos a ser prestado por meio de linha regular, para 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, no 
exercício de 2019, através do Fundo Municipal de Educação - FME. 

1.2 Custo Estimado Apurado: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais). 

1.3 Base Legal: 

A contratação, objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, 
integralmente na Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações; Lei Federal 
n° 10.520/02, Lei Complementar n° 123/06 e o Decreto Municipal n° 
504/2006. O valor foi obtido através das cotações realizadas pela 
Secretaria Municipal de Saúde. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2019. 

2 - Solicitante 

2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

CNPJ: 30,971 .257/0001-51 - FME 

End.: Trav.: Rui Barbosa N": 463 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Es ado: Pará 

CEP: 68.250-00 

2.2 Secretário (a) Municipal: Jaime Costa da Silva 

Decreto n°: 0531/2018 Data/ano 28/06/2018 

CPF: 442.902.412-04 
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RG; 1863445 Expedição: 29/06/2017 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Felipe Bentes N°: 493 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

3 - Os Fiscais 

3.1 Fiscal Edelvania Oliveira do Amaral 

Contrato n°: 141/2018 Data/ano 2018 

CPF: 195.753.352-87 

RG: 1429596 Expedição: 13/02/2006 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Marques Rodrigues de Souza N"*: 366 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (X) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.2 Fiscal Jhana Laura Amaral de Azevedo 

Decreto n°: 391/2006 Data/ano 12/04/2006 

CPF: 579.641.302-34 

RG: 3302228 Expedição: 26/09/2001 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Mendonça Furtado N": 78 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: ( ) Contratado ou (X) Efetivo 

a) A fiscalização dos serviços será exercida pelo(s) Fiscal(is), Índicado{s) no Referido 
Termo de referência, que atestarão o correto recebimento dos materiais na Nota Fiscal 
e registrarão todas as ocorrências. As deficiências discriminadas em relatório serão 
encaminhadas à licitante vencedora, objetivando a imediata correção das 
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irregularidades apontadas, caso se faça necessário. 

b) Em caso de reprovação ou devolução do(s) produto(s) no momento do recebimento, a 
Contratada fica obrigada a substituí-los em até 01 (um) dia corrido contado do 
recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das 
penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

As exigências e as atuações das fiscalizações pela Secretaria Municipal de Educação 
em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante 
vencedora, no que concerne à execução do objeto. 

4 - Local para Entrega dos Itens 

Local Setor Financeiro 

End.: Trav. Rui Barbosa 463 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta-feira, excetos nos feriados 
Nacional, Estadual e Municipal. 

5 - Justificativa do Serviço 

A contratação de empresa especializada é necessário para atender a necessidade de 
aquisição de passagens fluviais para viabilizar viagens de profissionais, e/ou discentes que 
precisam deslocar-se para participar de: cursos de aperfeiçoamentos, seminários, 
congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, e discentes 
eventualmente. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa especializada no 
fornecimento de transporte fluvial de pessoas no trecho Óbidos/Santarém/Óbidos, com linha 
regular na cidade de Óbidos, visando atender as demandas desta Secretaria no exercício 
de 2019. 

6. PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS 
ESTIMADOS 

TRANSPORTES FLUVIAIS 

VALOR VALOR 
ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. UNITÁRIO TOTAL 

MÉDIO MÉDIO 
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1 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

2 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

3 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

4 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

5 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário SEXTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40.00 R$ 1.200,00 

7 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. DOMINGO 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
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8 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

9 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

10 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

11 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

12 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. SEXTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

14 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL 
a ser atendida em embarcação 
de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. DOMINGO 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

fU 
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VALOR GLOBAL R$ 14.400,00 

7 - Da Fonte de Recurso 

7.1 As despesas decorrentes da execução do objeto contratado ocorrerão à conta de 
recursos federais e próprios, conforme a seguinte dotação orçamentária 

7.1.1 2525 - Fundo Municipal de Educação 30.971.257/0001-51 - FME. 
1236100102.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa juridica 
1236100102.050 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 
40% 
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

7,1.2 0 valor estimado equivale à previsão de repasse do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - FNDE referente ao Exercício de 2018, podendo 
haver alterações para o Exercício de 2019, conforme o Educacenso 2018. 

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações 
funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

8 - Obrigações 

8.1 Obrigações da CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a: 

a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência; 

b) Os serviços consistirão na aquisição de passagens ou de ordem de passagens, de 
acordo com a requisição apresentada pela Secretaria Municipal de Educação -
SEMED; 

c) As passagens deverão ser adquiridas pelo menor preço dentre aqueles oferecidos 
pelas Empresas, compatíveis com a programação de viagem; 

d) Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados; 

e) A contratada deverá informar á contratante, mediante envio de correspondência 
oficial, quando houver aumento de passagens, indicando seu percentual; 

f) Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 
datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias; 

9) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 
encargos sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N̂  338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARA 
30 rA 

L y 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

pessoal, prestação de garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos 
de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste contrato, 
nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

h) Reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução 
do serviço Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 
Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 
CONTRATADA deverá refazer ou substituir o objeto em questão, no prazo Máximo 
de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da NOTIFICAÇÃO da 
CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato; 

j) Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 
Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 
Licitação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 
contrato; 

n) Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do 
Contrato ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, 
juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para 
que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício à Comissão Permanente de 
Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora 
pretendida; 

8.2 Obrigações da Contratante 

A Contratante obriga-se a: 

a) Comunicar a CONTRATADA através de E-mail ou Ofício, sobre a necessidade do 
fornecimento do(s) produto(s); por meio de emissão de Ordem de Fornecimento (O.F) 

b) Proceder a emissão da Ordem de Fornecimento (O.F) devidamente assinada e data 
pelo pelo(a) Fiscal (3 - Os Fiscais) e Secretario(a) (2.2 Secretário(a) Municipal. 
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c) Proporcionar as facilidades necessárias para que o fornecedor possa cumprir suas 
obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle de 
qualidade no momento da entrega; 

e) Notificar formalmente a empresa, sobre, falhas ou irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias; 

f) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA; 

g) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 
de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

h) Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 
servidor designado no item 3 (3 - Os Fiscais), nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no 
âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do 
serviço; 

i) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 
provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da 
proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9 - Entrega dos Produtos 

a) A Entrega do Objeto deste Termo de Referência será conforme a necessidade da 
CONTRATANTE; 

b)" Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 
acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos; 

c) Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em 
Contrato; 

d) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na 
prestação dos serviços; 

10 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) A licitante, além dos documentos de habilitação, deverá apresentar documentos que 
atestam a sua qualificação técnica, a saber: Atestado de capacidade técnica, em papel 
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do emitente, firmado por empresa pública ou privada, comprovando já ter executado ou 
estar prestando, a contento, serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

b) 0 recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado ao 
Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento. 

11 • Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 
Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 
de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do 
fornecedor será efetuado de acordo com disponibilidade de dotação orçamentária 
destinada aos fins do objeto a ser licitado. 

c) 0 pagamento será efetuado mediante apresentação de nota fiscal, que deverá ser 
submetida a conferência para verificação da integridade. 

12 - Medidas Acauteladoras 

Em consonância com o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 
sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 
acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 
prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

13- Das infrações e das sanções administrativas 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 
contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 
10.520, de 17 de julho de 2002. 

14- Anexos 

As Pesquisas de Mercado. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 

n° 016/2Q19/PMO/SEMED, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte 

fluvial de pessoas para transporte de profíssionais e/ou discente para participar de 

cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos , reuniões em serviço, 

encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a 

ser prestado por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 

2019, conforme especificações constantes no termo de referência Anexo I do edital, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no credenciamento. 

Local e data 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de 

pessoal menor de 18 anos em horário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição 

Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos/PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.** 2 - Documentação para habilitação 
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•y 

ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

016/2019/PMO/SEMED, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Pessoa Jurídica n° / - outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na 

judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado 

(a). 

Óbidos (PA), de de 2019. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02 (dois) envelopes, no credenciamento. 
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/ . ^ \ ^ ' A / X 

ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXXX/2019/PMO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. Q16/2019/PMO/SEI\/IED 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

1. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o n° CNPJ n° 

30.971.257/0001-51 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, com sede à Travessa 

Rui Barbosa, n° 463, - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, 

Secretário Municipal de Educação, conforme Decreto n° xxx/xxx, de xx de xxxxx de xxxx 

portadora da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXX e CPF: XXXXXXXXXX. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX - Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 016/2019/PMO/SEMED, pactuar o presente 
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instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com 

as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas 

no Edital do Pregão Presencial n° 016/2019/PMO/SEMED, bem como proposta apresentada 

pela empresa. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 

de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos 

de aperfeiçoamentos, seminários , congressos , reuniões em serviço, encontros, 

solenidades e tre inamentos , nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado 

por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação -

SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019, 

conforme especificações constantes no termo de referência Anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2.1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93, edital e neste 

contrato. 

3 - DO PREÇO 

3,1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX,XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referente ao quantitativo, solicitado pela Secretaria 

em epígrafe e licitado conforme tabela abaixo. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2 6 2 - F U N D E B 
12.361.0010.2.050- Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDES 40% 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
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maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do Serviço será efetuado até o d ia 30 ( t r inta) d i a s , contados a 

partir do recebimento da nota fiscal, através de conta bancaria do prestador de 

serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, 

dev idamente da tadas e a tes tadas pelo setor competente . 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Físcal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal , através das Certidões Negativas 

de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos á contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 

execução dos serviços contratados. A nâo apresentação desses comprovantes poderá 

ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) Existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada indenizara a PMO/SEMED por todo e qualquer dano decorrente 

da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMED o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8° 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 

a: 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - termo de Referência, a cada solicitação da SEMED. 

c) Executar o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMED de acordo com 

as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como 

discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

d) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

e) Deverá reservar, marcar, emitir, entregar os bilhetes de passagens de acordo com 

as requisições apresentadas pela Secretaria Municipal Educação - SEMED. 
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f) A Execução do objeto será efetuado conforme especif icado no Termo de 

Referência e neste contrato. 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas pela SEMED. 

h) Na hipótese de não ser possível o atendimento no dia da rota da embarcação, a 

contratada deverá providenciar a concessão do endosso em favor de outra empresa 

de igual transporte, desde que autorizado pela contratante; 

1) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualidade exigidas no termo de referência; 

j) Manter linha regular na cidade de Óbidos, com Saída e Chegada dos barcos em dias 

e horários certos ao Porto desta Cidade de modo a atender as demandas constantes 

na planilha de quantitativos e especificações constantes neste contrato; 

k) Prestar serviços de passagens fluviais no trecho Óbidos/Santarém/Óbidos de 

acordo com as demandas da SEMED; 

I) Proporcionar comodidade e segurança no transporte dos passageiros; 

m) Zelar pela integridade dos usuários. 

n) Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

o) Executar o objeto deste contrato no prazo máximo de 24(vinte quatro horas) a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento/serviço, das 08:00h às 14:00hs, de 

segunda a sexta feira, exceto nos feriados nacionais, estaduais e municipais, 

p) Caso as especif icações não estejam de acordo com as condições edltalícía a 

contratada deverá refazer ou subst i tuir o objeto deste contrato no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

s) A contratada deverá entregar as passagens no seguinte na Travessa Rui Barbosa, 

n° 463, Centro. Óbidos/PA, CEP: 68250-000, Óbidos/PA, CEP; 68250-000. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
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b) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade da execução dos serviços. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 

gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal{ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva realização dos fornecimentos/serviços; 

f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato, para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos da contratada; 

h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

substituição/correção de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9,1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, conforme suas necessidades. A fiscalização na execução do serviço e 

do contrato será realizada pelos seguintes servidores, de acordo com a Portaria n" 

003/2019-SEMED-GS, de 03 de janeiro de 2019: 

3 - Os Fiscais 

3.1 Fiscal Edelvania Oliveira do Amaral 

Portaria de í^iscal n° 003/2019-SEMED-GS Data: 03/01/2019 

Contrato n°: 141/2018 Data/ano 2018 

CPF: 195.753.352-87 
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RG: 1429596 Expedição: 13/02/2006 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Marques Rodrigues de Souza 66 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (X) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.2 Fiscal Jhana Laura Amaral de Azevedo 

Portaria de Fiscal n° 003/2019-SEMED-GS Data: 03/01/2019 

Decreto n°: 391/2006 Data/ano 12/04/2006 

CPF: 579.641.302-34 

RG: 3302228 Expedição: 26/09/2001 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Mendonça Furtado 78 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: ( ] Contratado ou (X) Efetivo 

10.2. Caberá aos f iscais: 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) Solicitar á contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com 

o preposto da contratada. 

d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 
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10.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material Inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DOS SERVIÇOS 

11.1 O Objeto deste contrato deverá ser executado de forma parcelada, conforme a 

necessidade de consumo apresentado pela SEMED. Após o recebimento da Ordem de 

Serviço (O.S) emitida pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Educação 

- SEMED para o Fornecedor. 

11.2. O objeto deste contrato deverá ser executado em linha Óbidos/Santarém/Óbidos a 

partir das demandas da SEMED. 

11.3. As passagens deverão ser entregues no seguinte endereço e horário: Travessa Ruí 

Barbosa, n° 463, Centro, Óbidos/PA, CEP: 68250-000, Óbidos/PA, CEP: 68250-000; 

Horário: 08:00h às 14:00h. 

11.4. Do Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

a) Os objetos deste contrato serão conferidos: 

b) Provisoriamente em até 24 {vinte e quatro) horas, após o recebimento ou 

execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações contidas na Proposta Consolidada. 
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c) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes neste contrato e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, 

que se dará em até 24 (Vinte e quatro) horas do recebimento provisório. 

d) A fiscalização do objeto deste contrato será confiada a pessoa mencionado no 

item 10.1 deste contrato, através do Termo de Recebimento/Conformidade, 

designado pela autoridade competente. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 

77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 

reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringéncia de preceitos legais pertinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 
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1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 016/2019/PMO/SEMED. 

1 6 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/2019 a XX/XX/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 2019. 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME: CPF: 

NOME: CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

À Prefeitura Municipal de Óbidos-PA. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 
de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 
aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e 
treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha 
regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo 
Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019, conforme especificações constantes 
no termo de referência Anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n° 016/2019/PMO/SEMED; 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até 
o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

Declaramos que o prazo para a execução do objeto desta licitação será de acordo com o 
solicitado pelas secretarias. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias; 

Os dados bancários são: 

Banco: - Agência: - Conta: 

Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, assim como fretes, seguros e embalagens. 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal. 
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Comissão (permanente dè Licitações / á ^ , ^ '^'^<f 

JUNTADA DE PUBLICAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n° 016/2019, modalidade P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L , as publicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 

Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 31 de janeiro de 2019. 

MARISA MqySJNHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n" 1.553/2017 

(R3ia (Dep. ^imundo Chaves W ° 338 - CEP:68.250-000 
Óhidos - Pará 



DIA RIO O F I C I A L DA U N I Ã O - seção 3 
22, quinta-feira, 31 de janeiro de 2019 

-ifinomciito e Desenvolvimento de Recursos Humanos pata uma Gestão de Qualidade em 

7-einamenio e Serviços de Saúde. Facilitando o Processo de inovação e o Preparo 

Adequado de Prolissionais pata enfrentar os Desafios Desse Mercado. Favorecido: Michelle 

Jane Maciel Eireii. valor: RS 119.000,00 (trerentos e dezenove mil reais). Fundamentação 

iepal: art. 25, inciso il, c/c o art. 13, inciso Vi da Lei ns 8.666/93 e suas alterações. 

Maracanã-Pa, 30 de janeiro de 2019 

LUI2 PINHEIRO DE ARALIJO JÚNIOR 

Secretário Municipal de Saúde 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M O C A J U B A 

AVISO 

TOMADA DE PREÇOS Ne OOI.IOIB.PMM.SEDURB 

A Prefeitura Municipal de Mocajuba, através da Secretaria Municipal de 
Desoiivijlviniento Urbano e Meio Ambiente • 5EDURB e Comissão Permanente de Licitação, 
torna púbiico aos interessados que o Recurso Interposto peia empresa: Oásis Construção e 
Serviços l ida - Epp, CNPJ na 10.845.643/0001-90 na Fase de Habilitação do Processo 
licitatório supracitado, foi julgado PARCIALMENTE PROCEDENTE peia Comissão e Técnicos, 
após apresentação das contrarrazões; e a nível hierárquico, a Prefeita Municipal ratificou o 
lulgamento. mantendo a inabilitação da Recorrente, e Inabilitando a empresa Gross 
Construções Lida, CNPJ N' 19.427.604/0001-47 em consonância Com parecer técnico e noS 
termos do Art. 109 da Lei n ' 8.656/93, cujas informações constituem parte integrante dos 
autos do PROCESSO Nf 010/2018 - SEDURB/PMM. Peio euposlo, após as formalidades 
legais, emissáo do parecer jurídico e controle interno, será publicado o resultado desta 
iicitaçãc nos meios oficiais. 

Mocajuba-Pa, 30 de janeiro de 2019 
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA 

Prefeita Municipal 

EMERSON EVANDRO DE ARAÚJO BRAGA 
Secretário de Oesenv. Urbano e Melo Ambiente 

RENAN REIS URA 

Presidente CPL/PMM 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE M U A N Á 

AVISO DE CHAMADA PUBLICA N» 1/1019 

Abertura ài 9h do dia 20/02/2019, Objeto: Aquisição de Géneros Alimentícios 
lia Agricultura Familiar, para atender os alunos do município de Muaná/PA, interessados 
podem retirar o edital na sala da CPI, de 03 ás 12 hs. situada na Praça 28 de maio 0^43. 
centro. Cep: 68.82S-000-Muaná/PA e nos site do TCM e Portal da Transparência do 
Miinjcipio. 

Muaná-PA, 29 de janeiro de 2019. 
WÉRIKA MELO 

Presidente da CPL 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL NI 9/1019-001 

Abertura às 9b do dia 13/02/2019, Objeto: Contratação de empresa para 
forneciriipnto de Género Alimentícios para atender o Programa Nacional de Alimentação 
Escolar PNAE, da Rede pública de ensino do Município de Muaná - PA, Interessados 
podem retirar o editai na sala da CPL, de OSh às 12h, situada na Praça 28 de maio ni43, 
teritro. Cep; GB.825-000-Muaná/Pa e nos site do TCM e Portal da Transparência do 
vitinicipio 

Muaná-PA, 29 de janeiro de 2019, 
RAIMUNDO PEREIRA 

Pregoeiro 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E N O V A IPIXUNA 

AVISOS DE RETIFICAÇÕES 

A Prefeitura Municipal de Nova lpi»una, através de sua prefeita municipal, Sra. 
Maria da Graça Medeiros Matos, torna público a retificação O AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
b ADJUDICAÇÃO, publicado Ns 15, terça-feira, 22 de janeiro de 2019 ISSN 1677-7069 pag 
iSS.PREGÃO PRESENCIAL NS 9/2019-003-PMNI - SRP Objeto: SRP - SISTEMA DE REGISTRO 
Úí PREÇOS PARA A EVENTUAL CONTRATAÇÃO DE EMP R ES A ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS 
DE PUBLICAÇÃO DOS ATOS OFICIAIS DO MUNICÍPIO NOS VEÍCULOS DE INFORMAÇÃO 
OFICIAIS fDOU- DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO E lOEPA - IMPRENSA OFICIAL DO ESTADO), 
ATENDENDO AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS DO MUNICÍPIO DE NOVA 
IPIXUNA • PARÁ.. VelcedDr(es): META TREINAMENTO, ASSESSORIA E CONSULTORIA EIRELLI 
tPP resóivc retificar o valor. Onde se lê Valor Total RS 1.620.0CIO,001Um Milhão, 

SeisceiíLíis e Vinte Mil Reais) Leia-se VALOR TOTAL:1.575.000,00] Um Milhão, Quinhentos e 
setenta p cinco Mil reais) 

A Prefeitura Municipal de Nova Ipisuna, através de sua prefeita municipal, Sra. 
Mana da Graça Medeiros Matos, torna públiço a retificação da ATA de registro de preço 
publicado no dia N^ 16, quarta-feira, 23 de janeiro de 2019 ISSN 1677-7069, pag 165. 
Considerando O julgamento da licitação na modalidade de PREGÃO, para REGISTRO DE 
PREÇOS n? 9/2019-003-PMNl. Vencedora: META TREINAMENTO, ASSESSORIA E 
CONSULTORIA EIRELLI -EPP; C.N.P.J. n' 26.812.506/0001-99. resolve retificar 0 valor :01 
ITEM TOTAL DE CENTÍMETRO LICITADO: 9,000.00; Onde se lê Valor Total: VALOR 
HOMOLOGADO 85,000; TOTAL: 765.000,00. Lela-se VALOR TOTAL VALOR HOMOLOGADO 
80,001); TOTAL 720.000,00. 02 ITEM TOTAL DE CENTÍMETRO LICITADO: 9,000.00 ; VALOR 
HOMOLOGADO 95,000 TOTAL: 855.000,00 

A Prefeitura Municipal de Nova Iplxuna, através de sua prefeita munícrpaí, Sra. 
Maria da Graça Medeiros Matos, torna púbiico a retificação do Extraio do Contrato ni 
20190006,20190007,20190008 publicado N? 17, quinta-feira, 24 de janeiro de 2019 ISSN 
1677-7069 seção 3, Pag 169. Através do procedimento licitatório resolve retificar o extraio 
de cooirato do processo licitatório PREGÃO PRESENCIAL Ni 9/2019-003-PMNI. Contrato 
ri!-':2O19fln06 - Onde se lê Valor Total; RS 900.000,00 (Novecentos Mil Reais). Leia-se VALOR 
TOTAL: Ri 875.000.00 loitocentos e setenta e cinco mil reais). Contrato n»; 20190007 -
Onde se iè Valor Total; RS 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais). Leia-se VALOR 
'OTAL. RS 350.000.00 (trezentos e cinquenta mil reais). Contrato n*: 2019008 - Onde se lê 
Valor Total: I: RS 360.000,00 (Trezentos e Sessenta Mil Reais). Leia-se VALOR TOTAL: RS 
350 000,00 (Irezentos e Cinquenta mil reais). Vigência: 21 de Janeiro de 2019 a 31 de 
Dezembro de 2019. 

MARIA DA GRAÇA MEDEIROS MATOS 

R E F E I T U R A MUMICIPAL DE Ó B I D O S 

AVISOS D E LICITAÇÃO 
IÃO PRESENCIAL W 1 1 / 2 0 1 9 / P M O / S E M 5 A - S R P 

preços para aquisição de Materials Técnicos descartáveis em 
retarla Municipal de Saúde de Óbidos - PA. Abertura: 19/02/2019, ás 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N » 16/1019/PIVI O / S E M E D 

iiin yofJfl • 
n ^ov br/m 

•I veril\íióo nb endpibça eJpTifiiiKb 
tnlícidadc niml. B'Jo cúdlEO 05ÍOZ01901! 100183 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 
de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 
aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e 
treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha 
regular, em atendimento ã Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do fundo 
Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019. Abertura: 20/02/2019, às 9h. Local de 
aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de 
Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 
cplicit3caopmo@gmail.com, no horário de 8h às 13h. htlps://Mrww.tcm.pa.gov.br/parlal-lic-
publico. 

Em 30 de janeiro de 2019 
MARISA MOUSINHO MODA 

Pregoeira 

P R E F E I T U R A IVIUNICÍPAL DE O U R I L Â N D I A D O NORTE 

EXTRATO DE CONTRATO N» 28/2019/SEMED 

Contratante: Secretaria Municipal de Educação/FUNDO MUNICIPAL PARA GESTÃO DA 
MOVIMENTAÇÃO DOS RECURSOS DO FUNDEB. Contratada; DELTA PRODUTOS E SERVIÇOS 
LTDA. CNPJ: 11.576.271/0001-88. Objeto: AQUISIÇÃO DE CONJUNTO C0LET1V0 INFANTIL -

COMPOSTO DE 06 MESAS, 06 CADEIRAS E 01 MESA CENTRAL, proveniente da adesão 
como CARONA a ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de n' 020/2018 - SEMED/PMX, oriunda do 
Processo Licitatório na modalidade de Pregão Presencial SRP m 020/2018-SEMED, Processo 
034/20ie/PMX, realizado pela Secretaria Municipal de Educação da cidade de Xinguara -
Pará.. Valor: RS 25.360.00 (Vinte e Cinco Mil. Trezentos e Sessenta Reais). Vigência; Até 
31/12/2019, a partir da assinatura. 

AVISO 
CONCORRÊNCIA PÚBLICA 66/2018 - PMON 

Objeto: Contratação de Empresa de Engenharia especializada para execução dos Serviços 
De Implantação/Conclusão de um Sistema de Abastecimento de Água para o Município de 
Ourilândia. Após análise das razões do recurso e contra recurso interposto pelas licilanles 
participantes da fase de habilitação do certame. Ficando INDEFERIDO o recurso interposto 
pela empresa FFX CONSTRUÇÃO E TECNOLOGIA AMBIENTAL LTDA, mantendo-a 
INABILITADA para O certame referente à Concorrência Pública 066/2018. Ficam, desde já, 
as licitantes CONVOCADAS para a continuidade da sessão de licitação, para abertura do 
envelope de Proposta da única empresa HABILITADA ENGETRA TECNOLOGIA E 
CONSTRUÇÃO EIRELI, em 05/02/2019, às O9hO0, Informações: 
(icitacaopmon@ourllandia.pa.gov.br. Prefeitura Municipal de Ourilândia do Norte, Av. das 
Nações, 415 - Ourilândia do Norte - Pa. Celular (94) 991524617. 

CARLITO LOPES SOUSA PEREIRA 
Presidente CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
CONCORRÊNCIA M T/2019 • PMON 

Objeto: OBRA COMPLEMENTAR DO SISTEMA DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA DO 
MUNICÍPIO DE OURILÂNDIA - PA. Valor orçado RS 29.893,38. Abertura: 07/03/2019 às 
10:00 horas; Recursos: Próprio; Informações e edital: iicHacaopmoniaiourllandla.pa.gov.br 

CARLITO LOPES SOUSA PEREIRA 
Presidente CPL 

AVISO D E LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL 00009/2019 - PMON 

Objeto: locação de máquinas pesadas e caminhões em regime hora/máquina. Abertura: 
13/02/2019 às 09h;00mln, 
Informações: tícitacaopmon@ourilandia.pa.gov.br 

CARLITO LOPES SOUSA PEREIRA 
Pregoeiro 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E P A R A U A P E B A S 

EXTRATO DE CONTRATO 

Contrato n'; 20190026. Origem: Pregão ns 9/2018-002 S E M S A . Contratante: F U N D O 
M U N I C I P A L DE S A Ú D E . Contratada: V E S T A T E C H E Q U I P A M E N T O S HOSPITALARES L T D A - E P P . 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada em serviços de gestão de equipamentos 
médico-hospitalares para, manutenção, calibração e reparos. Incluindo a reposição de 
peças e acessórios, cm equipamentos biomédicos, da Prefeitura Municipal de Parauapebas, 
Estado do Pará. VALOR TOTAL: Rj 2.821.149,60 (dois milhões, oitocentos e vinte e um mil, 
cento e quarenta e nove reais e sessenta centavos). VIGÊNCIA: 29 de Janeiro de 2019 a 29 
de Janeiro de 2020. DATA DA ASSINATURA: 29 de Janeiro de 2019. 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

24 Termo Aditivo ao Contraio. Origem: Contrato n i 20170180. Decorrente: DISPENSA DE 
LICITAÇÃO N' 7/2017-001-SEMEL. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS-
SEMEL Contratada: V. ANTONIO PEREIRA- ME. Objeto; Locação de Imóvel do Complexo 

Esportivo Rio Verde, Localizado na Rua do Comércio, N/ 422, Bairro Rio Verde, no 
Município de Parauapebas, Estado do Pará. Valor Inicial do Contrato: RS 333.000,00 
(trezentos e trinta e três mil reais). Vigência Iniciai do Contrato: 26 de Maio de 2017 a 25 
de Fevereiro de 2018. Valor do Contrato apÓS 2i TAC: RS 999.000,00 (novecentos e 
noventa e nove mil reais). Vigência do Contrato apôs 24 TAC: 26 de Maio de 2017 a 26 de 
Agosto de 2019. Prazo Aditado no 2* TAC: 09|nove) meses(25 de Novembro de 2018 a 26 
de Agosto de 2019), E O VALOR DE: RS 333.OO0,0O(treiento e trinta e três mil reais). Data 
do Aditivo: 09/11/2018 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

24 Termo Aditivo ao Contrato n» 20180216. Origem: Contrato n» 20180216. Decorrente: 
PREGÃO NS 9/2017-OOS-SEMAS. Contratante: PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ 
SEMAS, Contratada; Funerária Renascer Eirele-Me. Objeto; Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços Funerários e Translado, destinados a atender a 
demanda de possíveis óbitos de pacientes atendidos pelo Programa de Tratamento fora do 
domicilio (TFO) e pacientes referenciados da Secretaria Municipal de Saúde, do Município 
de Parauapebas, Estado do Pará. Valor inicial do Contrato: RS 540.948,05 (quinhentos e 
quarenta mil novecentos e quarenta e oito reais e cinco centavos). Vigência Inicial do 
Contrato: 02 de Abril de 2018 a 02 de Setembro de 2018. Valor do Contrato após 24 TAC: 
Inalterado. Vigência do Contrata após 24 TAC; 02 de abril de 2018 a 02 de abril de 2019. 
Prazo aditado no 24 TAC: 03[três) meses [02 de janeiro de 2019 a 02 de abril de 2019), 
Data do aditivo: 27/12/2018. 

Oocumenio líímaaa dlelialinenT; corlormc VP i>> Z.ZOO-Z Ús ZZ/Oa/ZOOl, ( C P 
qjt Iniiaui d InirdíiTruIurd de Chdvei Públicas Prasllelra • ICp.Braill. S T " * 



Quinta-fctra, 31 Dh JANEIRO DE 2019 

l'líl-:!-|-:i l I i K / \L 
M A R A C A N Â 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACANÃ 
I XTRATO DO TERMO DE ADESÃO À ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS N" ODl - SRP 0 0 1 / 2 0 1 8 
Pregão Presencial SRP n" O O S / 2 0 1 7 / F E P I S E R H . Processo 
••:>: OóánS.ODl/zoil /PMM, Órgão Gerenciador: Fundação Es-
uilal Piai.iensp do Serviços Hospitalares - FEPISEHH. Vigência 
r» AM' /6 /OI/7í )IH íi 76/01/2019. Órgão AOererle: Prefeitura 
V u d i t i p a i Ud Mariicanã, através do Fundo Municipal de Saúde. 
Ubjelo: Registro de Preços para a Locação de Equipamentos 
Mêdicn llospilalares para a Realização de Exames Clínicos. Valor 
lotai: RS68.6BO,00 (sessenta e oito mil seiscentos e cinquenta 
riMis). loneccdor: Central de Laudos e Serv. Ltda-Me, CNPJ: 
: l .HO/./IS/ODOl-ns. L U Í I Pinheiro de Araújo Júnior - S e 
cretário Municipal de Saúde 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO NO 2 5 0 1 . 0 0 1 / 2 0 1 9 

!;u;e:u Contratação de empresa para prestação de serviços de 
lotação de equipamentos médico-hospitalares para realização de 
exames clinicas, através do registro de preços, a f m de atender 
as necessidades das unidades hospitalares sob gestão da Secre-
M'irt Municipal de Saúde de Maracanã, conforme especif cações 
n demais exigências previstas no Edital e seus anexos, sem pre-
: J Í / D das regras impostas pela legislação pertinente Órgão Ge-
•enciailor. Fundação lislalal Piauiense de Serviços Hospitalares 

• t ''161 Hlt, Vigência: 1? meses à contar da Ordem de Serviço, 
Contratante: Prefaitura Municipal de Marãcanã, através do Fundo 
Municipal de Srfiidu, Contratada: Central de Laudos e Serv. Llda-
Mt:, c m ) : ] l.a9"/,71H/0001-49. Valor Mensal; R$5B.65Q,00 

.'srssep:.! e oilo mi! seiscentos e cinquenta reais). Luiz Pinheiro 
lie Araújo Jíinior - Secretário Municipal de Saúde. 

Protocolo: 402703 

l'RI"KinTURA MUNICtPAL 
. V l A R i T I i l í A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARITUBA 
AUISO DE ABERTURA DAS PROPOSTAS DE PREÇOS 

• xai.-ido o pra/0 do recurso reíeranle a habilitação, e não ha
vendo manilestação das licitantes. Darã continuidade a TOMADA 
;)1 intl c;OS N" 6 /7Qiai l lO-01 - TP-PMM-SÉIOUR, cujo o objeto 
é a CtlNlRMAÇÃO DE E M P R E S A ESPECIALIZADA PARA PRES-

AÇÃtJ D! S!:RVlt;t)S D E M A N U T E N Ç Ã O D O P A R Q U E DE ILU
MINAÇÃO PÚlllICA DO MUNICÍPIO DE MAR1TUBA/PA, que será 
-eatl/ado no dia 04/02/2019 ãs lOhs, na sala da coordenação de 
•'(•ilações e conir.itos. situada na BR 316, Km 13, s/n», Centro, 
5',<-it>:;M :>A. (} Pmsidenle da CEE. Silvio dos Santas Cardoso. 

Protocolo: 403674 

I ' R 1 : F R : ) T I ! R A M U N I C I P A L 

M I : D I C I I . Â N D Í A 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MEDICILÂNDIA 

AVISO D C LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N= 0 1 4 / 2 0 1 9 
OllJi 10: Seléção n contratação do empresas com o objeiívo de 
'tirmar Sistema de Registro de Preços para o fornecimento de ma
teriais clclricos para manutenção da iluminação das ruas, praças, 
::uatJras, campas esportivos entre outros bens de uso público. 
Ali! RI URA: IS/02/7ai9, ás 09:00 horas. LOCAL PARA RETIRA
DA DU EDITAL E INFORMAÇÕES: O edital poderá ser retirado 
graiurlamenle na sede da Prefeitura, situada na Trav. Dom Eurico, 

in.Jli, Centro • MediCilãndia/PA, das 08:00 às 12:00 horas e das 
; 4:011 as r/:OD horas. Portal da Transparência da Prefeitura de Me-
il!i:ilãndia/PA [http://www,mGdiciiandla.pa.gov.br) e no Portai dos 
:,.r'sdir;nn;!das (liltp://mvíw, tem.pa.gov.br). 

CLEIDE FERREIRA CHAVES 
Pregoeiro (a) 

Protocolo: 402S75 

PRFFLl l U R A M U N I C I P A L 
D E Ó B I D O S 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA 
AVISOS DE UCITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 0 1 9 / 2 0 1 9 / P M O / S E M C U L T . 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimen
to de fogos artif ciais e prestação de serviço de monlloramento 
virtual, em atendimento as demandas da Secretaria Municipal 
de Cultura e Turismo • SEMCULT para a realização do Carnapau-
xis 2019 na cidaile de ÔbIdos/PA. Abertura; 18/02/2019, às 9h. 
PREGÃO PRESENCIAL N° 0 1 1 / 2 0 1 9 / P M O / S E H S A - S R P . 
Objeto: Registro de preços para aquisição de Materiais Técnicos 
descartáveis em atendimento ã Secretaria Municipal de Saiitle de 
Óbidos - PA, Abertura: 19/02/2019, âs 9h, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0 1 6 / 2 0 1 9 / P H O / S E H E D . Óbjeto: 
Contratação de empresa especializada para executar serviço de 
transporte f uvial de pessoas para transporte de prof ssionals e/ 
ou discente para participar de cursos de aperfeiçoamentos, semi
nários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades 
e treinamentos, nos trechos Óbidos/Santatém/Óbidos-PA, a ser 
prestado por melo de linha regular, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo Municipal de 
Educação - FME, no exercício de 2019. Abertura: 20/02/2019, 
ãs 9h. Local de aquisição do edital e realização do certame: Pre
feitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, Rua Dep. 
Raimundo Chaves, 338 • Centro; Fone (93) 3547-3044; e-mail: 
cpiicitacaopmo@igmail.CDm, no horário de Bh âs I3h. https:// 
www.lcm.pa.gov.br/porlai-lic-publico. Marlia Mousinho Moda 
- Pregoeira. 

Protocolo: 402677 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E P A R A G O M I N A S 

PREGÃO ELETRÔNICO n". 9 /2019-00009 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM COTA RESERVADA PARA MEs E EPPs 

Objeto: Aquisição de materiais de consumo para cirurgias Irau-
malolôgicas, objetivando atender ao Hospital Monlclpat. Data de 
Abertura: 18/02/2Q19 as 10:00 bs (Horário de Brasília). A reti
rada do Edital deverá ser efeluada via Internet, no site: www. 
Ilcitacoes-e.com.br ou de segunda a sexta-felra, de 8h as 12b e 
das 14h as ISh, na sede da PMP, sito na Rua do Contorno, 1212 
- Centro. Pgm.; 31/01/2019. 

PREGÃO PRESENCIAL n» 9 /2019-00010 
PARA SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
COM COTA RESERVADA PARA M E l E EPPs 

Objeto: Contratação de empresa para confecção de material tl-
pográf CO destinadas à Secretaria Municipal de Saúde e seus pro
gramas. Data de Abertura: 12/02/2019 as 09:00 hs. A retirada 
do Edital deverá ser efetuada de segunda a sexta-felra, de 8h as 
12h e das 14h as 18h, na sede da PMP, sito na Rua do Contorna, 
1212 - Centro, onde se realizará o certame, Pgm.: 3 1 / 0 1 / 2 0 1 9 . 

Protocolo: 402678 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L 

D E P A R A U A P E B A S 

ESTADO DD PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

ORIGEM: CONTRATO n° 2D170180 
DECORRENTE: DISPENSA DE UCITAÇÃO N° 7/2017-OOlSEMEL 
CONTRATAhíTE: PREFEITURA MUNIOPAL DE PARAUAPEBAS- SEMEL 
CONTRATADA; V. ANTONIO PEREIRA- ME 

OBJETO: LOCAÇÃO DE IMÓVEL DO COMPLEXO ESPORTIVO RIO 

DIÁRIO OFICIAL NO 33794 • 61 

V E R D E , L O C A U Z A D O NA RUA D O C O M É R C I O , N/ 422, B A I R R O R I O 

VERDE, N O M U N I C Í P I O DE P A R A U A P E B A S , E S T A D O D O PARÁ. 

V A L O R I N I C I A L D O C O N T R A T O : R } 333 .000 ,00 (trezentos e trin
ta e três mit reais), 

V I G Ê N C I A I N I C I A L 0 0 C O N T R A T O : 26 de Maio de 2017 a 25 de 

Fevereiro de 2018. 
V A L O R DO C O N T R A T O APÓS 2» T A C : R$999.000,00 (novecentos 
e noventa e nove ml! reais). 
V I G Ê N C I A DO C O N T R A T O APÓS 2° T A C ; 2 6 de Maio da 2017 a 
26 de Agosto de 2019, 

P R A Z O A D I T A D O N O 2 ° TAC: 09(nove) meses[2S de Novem
bro de 2 0 1 8 a 2 6 de Agasto de 2 0 1 9 ) , E O V A L O R DE: R $ 
333.0a0,00(tieiento e trinta e três mil reais). 
DATA DO ADITIVO; 09/1 l/2t)18 

Protocolo: 4 0 2 4 1 0 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO 2° TERMO ADITIVO AO CONTRATO N» 20180216 

ORJGEM: CONTRATO nO 2 0 1 8 0 2 1 6 
DECORRENTE: PREGÃO NO 9/2017-OOSSEMAS 
CONTRATANTE: PREFEnURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS/ SEMAS 
CONTRATADA: FUNERÁRIA RENASCER EIRELE-ME. 
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS E TRANSLADO, DESTI
NADOS A ATENDER A DEMANDA DE POSSÍVEIS ÓBITOS DE PA
CIENTES ATENDIDOS PELO PROGRAMA DE TRATAMENTO FORA 
DO DOMldUO (TFO) E PACIENTES REFERENCIADOS DA SECRE
TARIA MUNICIPAL DE SALIDE, DO MUNICÍPIO DE PARAUAPEBAS, 
ESTADO DO PARÁ. 
VALOR INICIAL DG CONTRATO: RS 540.948,05 [quinhentos e qua
renta mil novecentas e quarenta e oito reais e Cinco centavos). 
VIGÊNCIA INICIAL DO CONTRATO: 02 de Abril de 2018 a 02 de 
Setembro de 2018, 

VALOR DO CONTRATO APÓS 2" TAC: Inalterado 
VIGÊNCIA DO CONTRATO APÓS 2" TAC: 02 de Abril de 2016 a 
02 de Abril de 2019. 
PRAZO ADITADO NO 2» TAC: 03(três) MESES (02 de JANEIRO 
DE 2019 A 02 DE ABRIL DE 2019). 
DATA DO ADITIVO: 27/12/2018 

Protocolo: 402409 

E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E P A R A U A P E B A S 
E X T R A T O D E C O N T R A T O 

C O N T R A T O N ° : 20190026 

ORIGEM: PREGÃO NO 9/2018-002SEMSA 
CONTRATANTE; FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: VESTATECH EQUIPAMENTOS HOSPITALARES LTDA-EPP 
OBIETO: Contratação de empresa especializada em serviços de 
gestão de equipamentos médico-hospitalares para, manutenção, 
calibração e reparos, Incluindo a reposição tle peças e acessõ-
ilos, em equipamentos biomédicos, da Prefeitura Municipal de 
Parauapebas, Estado do Pará. 

VALOR TOTAL: R$ 2.821.149,60 (dois milhões, oitocentos e vinte 
e um mil, cento e quarenta e nove reais e sessenta centavos). 
VIGÊNCIA: 29 de Janeiro de 2019 a 29 de Janeiro tle 2020 
•ATA DA ASSINATURA: 29 da Janeiro de 2019 

Protocolo: 402408 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DEPAUD'ARCO 

AVI5D D E H O H D L O G A Ç A O 
P R E G Ã O P R E 5 E N C I A L / 5 R P N ° 9 / 2 0 1 8 - 0 2 3 P M P D 

OBJETO: PREGÃO PRESENCIAL PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRE
SA ESPECIAUZADA EM FORNECIMENTO DE LINK DE INTERNET 
PARA USO CONTINUO, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PAU D'ARCO, FUNDO MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, FUNDO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AM
BIENTE, FUNDEB E DEMAIS SECRETARIAS. A autoridade com
petente, Sr. FREDSON PEREIRA DA SILVA , a homologa o re-
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Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Idenlincador:ClíC29863 

SI ( R I : I AlílA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E EINANÇAS - SEMPOF 

AVISO DE LICITAÇÃO 

í'Ri:(;\ PRESENCIAL N" 016/20I9/PMO/SEMKD. Objeto: 
Coiiiriilação de empresa especializada para executar serviço de 
'.iMii.spniTe nu\ia] de pessoas para transporte de profissionais e/ou 
. i i seemc para participar dc cursos de aperfeiçoamentos, seminários, 
conii.ressos. reuniões em serviço, encontros, solenidades e 
ue inan icn ios . nos trechos Obido.s/Santarém/Obidos-PA, a ser prestado 
por meio de linha regular, cm atendimenlo à Secretaria Municipal de 
:-,ducaçãii SEMED. através do Fundo Municipal dc Educação -
IMi:. no c x c r c i c i o dc 2019. Abertura: 20/02/2019, às 9h. Local de 
aqiii.sição do edital c realização do certame: Prefeitura Municipal de 
Óbidos - PA/Sclor dc Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 -
Ccniro: Fone (93) 3547-3044: c-mail: cpticitacaopmo(@gmail.com, no 
horário de 8li às 13h, https://w\vw.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

MARISA MOUSINHO MODA 
iTcp.ocira. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldcnlificador:DA4D384C 

Sl í RE I AIÍIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E EINANÇAS - SEMPOF 

AVISO DE LICITAÇÃO 

IMilKÍÃO PRESENCIAL N" 019/2019/PMO/SEMCULT. Objeto: 
VoiílraUição de empresa especializada para fornecimento dc fogos 
urlificiíii.s c prestação dc serviço dc monitoramcnto virtual, em 
atendimento as demandas da Secretaria Municipal de Cultura e 
1 lirismo - SEMCUL'f para a realização do Carnapauxis 2019 na 
cidade dc Óbidos/PA. Abertura: 18/02/2019, às 9h. Local dc 
a<|iiisiçrio do editai e realização do certame: Prefeitura Municipal de 
Gbiitos - PA/Setor dc Licitação. Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 -
Centro: Eonc (93) 3547-3044; e-mail: cplicitacaopmo@gmai]xom, no 
horário t!c 81i ás I3h. https://w'ww.tcm.pa.gov.br/portaI-lic-publico. 

MARISA 
PrcLtocira 

MOUSINHO MODA 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Identificador: B54A5BF7 

SI t RE I ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E EINANÇAS - SEMPOF 

E \ RATO DE CONTRATO 

Origem: Prcgáo Presencial 054/2018/PMO - PARA REGISTRO DE 
.'RIICO. Objeto: Registro dc preços para aquisição dc material de 
iluminação pública cm atendimento à Secretaria Municipal de 
Saiicamcnlo. Urbanismo c Infracstrutura - SEURBl e Secretaria 
Munic ipa l dc Pesca Aquicultura e Integração Rural - SEMPAR, 
Cniil ratada: Contrato n°: 004/2019/PMO - JONILDO S. 
f E I X E I R A - Ml-:. CNPJ: 22.985.337/0001-38, Valor Global: R$ 
1()7.187.51) (Cento e Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos e Oitenta e 
Sele Rea i s e Cinquenta Centavos). Vigência do Contrato: 
.'9/01..7019à31/12/2019. 

URANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ 

GABINETE DO PREFEITO 
DECRETO N" 007/2019 

DISPÕE SOBRE O NOVO MODELO DA NOTA 
FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS E DEMAIS 
DOCUMENTOS FISCAIS ELETRÔNICOS 
RELATIVOS AO ISSQN E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE ORIXIMINÁ, Estado do Pará, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por lei; e 

CONSIDERANDO que o Poder Público, sempre que possível, deve 
adotar medidas tendentes à simplificação da ordem tributária, 
promovendo, inclusive, a redução de custos no cumprimento das 
obrigações fiscais; 

CONSIDERANDO a necessidade de acompanhar as evoluções 
tecnológicas visando oferecer agilidade nas operações e proporcionar 
uma nova ferramenta de controle e gestão do Imposto Sobre Serviços 
de Qualquer Natureza (ISSQN) que atenda aos anseios e as 
necessidades do fisco municipal; 

D E C R E T A : 

CAPÍTULO I 
Sistema dc Gerenciamento do ISSQN 

Ari. l". Fica instituído no âmbito do Município de Oriximiná, o novo 
sistema de gerenciamento do Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza, para controle e acompanhamento da arrecadação do tributo, 
com as seguintes funcionalidades: 

1 - Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e, emitida através de 
sistema informatizado disponibilizado ao contribuinte; 

I I - Nota Fiscal de Serviço Avulsa Eletrônica - NFSA-e, emitida 
através de sistema informatizado disponibilizado ao contribuinte; 

[LI - Recibo Provisório de Serviço - RPS, emitido por meio 

elelrônico; 

IV - Cupom Fiscal Eietrônico - ECF; 

V - Declaração Eletrônica do Responsável Tributário; 

VI - Declaração Eletrônica de Serviços de Instituições Financeiras-
DES-IF 

CAPÍTULO II 
Nota Fiscal dc Serviços Eletrônica - NFS-e 

Art. 2°. Fica instituída, com fundamento no artigo 1°, da Lei n" 7.684, 
de 27 de junho de 2012, o novo modelo de Nota Fiscal de Serviços 
Eletrônica - NFS-e, para o registro das operações efetuadas que gerem 
obrigações tributárias aos contribuintes do Imposto Sobre Serviços de 
Qualquer Natureza. 

§ 1°. A Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - NFS-e é o documento 
fiscal hábil para o registro das prestações de serviços sujeitas à 
incidência do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -
ISSQN, 

§ 2°. As pessoas jurídicas prestadoras de serviços, inclusive pessoas 
físicas empresárias, obrigatoriamente inscritas no Cadastro de 
Contribuintes do Município, ficarão obrigadas à emissão do novo 
modelo das Notas Fiscais Eletrônicas de Serviços - NFS-e, ou outro 
documento fiscal instituído neste Decreto, a partir do dia 04 de 
fevereiro de 2019. 

Art. 3". Os documentos fiscais previstos neste Decreto não poderão 
ser substituídos por qualquer outro modelo utilizável pelo 
contribuinte, para fins de registro e apuração do ISSQN. 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

M e m . N°: 073/2019-CPL 
Óbidos (PA), 31 de Janeiro de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: G e n e v a l d o G o m e s de Araú jo - Secre tár io Munic ipa l de A d m i n i s t r a ç ã o 
e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

016/2019/PI\/IO/SEMED, cujo objeto é a Con t ra tação de e m p r e s a especia l i zada 

para execu tar s e r v i ç o de t r a n s p o r t e f luv ia l de p e s s o a s para t r a n s p o r t e de 

p r o f i s s i o n a i s e/ou d i s c e n t e para par t ic ipar de c u r s o s de a p e r f e i ç o a m e n t o s , 

s e m i n á r i o s , c o n g r e s s o s , r eun iões e m s e r v i ç o , e n c o n t r o s , s o l e n i d a d e s e 

t r e i n a m e n t o s , n o s t r e c h o s Ób idos /San tarém/Ób idos -PA, a s e r p res tado por 

meio de l inha regular , e m a t e n d i m e n t o à Secretar ia M u n i c i p a l de Educação -

SEMED, a t ravés d o F u n d o Munic ipa l de Educação - FME, no exerc íc io de 

2019, para que seja afixado no Mural da PMO no período mínimo de 20 (vinte) 

dias. 
Prefeitura Municipal de Ôbicos 
Recebido ás: D t ^ . - ^S 

Atenciosamente 

Marisa M o u s i n h o Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP|: 05.131.180/0001-64 

; y % í 

R E S U M O D E E D I T A E D E L I C I T A Ç Ã O 
P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 016;2019/PMO/SEMED 

L I C I T A Ç Ã O E X C L U S I V A P A R A M E E EPP 
PROCESSO A D M I N I S T R A T I V O N°. 016/2016/PMO/SEMEP 

O M U N I C Í P I O DE ÓBIDOS/PA através da P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E ÓBIDOS/ 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE E D U C A Ç Ã O - S E M E D , pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no C N P J n" 30.971.257/0001-51, com sede à Travessa Rui Barbosa, 

n" 463 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada 

pela Portaria n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, toma ptíblico, para conhecimento de todos 

os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de P R E G Ã O , na forma 

P R E S E N C I A L , do tipo M E N O R P R E Ç O POR I T E M conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da 

Lei Federal n°. 10.520/2002, do Decreto rf 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 

8.666/1993, Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar nA 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

D O O B J E T O 

Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial de 

pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para par t ic ipar de cursos de 

aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e 

treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de l inha 

regular, em atendimento à Secretaria Munic ipa l de Educação - S E M E D , através do 

Fundo M u n i c i p a l de Educação - F M E , no exercício de 2019, conforme especificações 

constantes no termo de referência Anexo I do edital. 

D A A B E R T U R A , D I A , H O R A E L O C A L 

A abertura do certame ocorrerá no dia 20/ 02 / 2019 às 09:00 h, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou 

falo imprevisível. 

D O V A L O R 

O valor global estimado para a presente licitação é de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e 

quatrocentos reais), conforme quantitativos e pesquisas de mercado encaminhadas pela 

secretaria mencionada em epígrafe. 

As quantidades máximas e especificações que poderão ser contratadas e praticadas são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

D A D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A ™ 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste procedimento 
licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2525 - Fundo M u n i c i p a l de Educação 
12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Munic ipa l de Educação 
33,90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
2 6 2 - F U N D E B 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - F U N D E B 
4 0 % 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. . 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 
Prefeitura M u n i c i p a l de Óbidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro , Óbidos-PA - CEP: 68.250-000. 
Fone: (93) 3547-3044. 
Através da solicitação feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com; ou no site: 
htlps://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

Óbidos (PA), 31 de janeiro de 2019. 

%y 
M A R I S A M O t ó ^ l N H O M O D A 

Pregoeira da PMO 
Portaria n°: 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 060/2019-CPL 
Óbidos (PA), 31 de Janeiro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Nivaldo Pereira de Aquino 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 016/2019/PMO/SEMED 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 

de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 

aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades 

e treinamentos, nos trechos Ôbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de 

linha regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do 

Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019 

Data/Horário do Certame: 20/02/2019 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Respeitosamente, 

Marisa Mpusítnhó Moda 
Pregoélfa da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Hum 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-

Memorando n° 021 /2019 /SEMAD 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Óbidos - PA, 02 de fevereiro de 2019. 

^t)^^>' 

^A T̂ V 

Assunto: E n c a m i n h a C e r t i d ã o 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Memorando n° 073/2019-CPL, de 31/01/2019, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, a Certidão de Publicação no quadro de avisos 

e publicações desta Prefeitura sobre o resumo de edital de licitação, referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 016 /2019 /PMO/SEMED. 

Atenciosamente , 

Genevaldo Gomes de Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

G e n e v a l d o G o m e s d e A r a ú j o , Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 073/2019-CPL, de 31/01/2019, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Resumo de Edital de Licitação referente ao 

processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 016 /2019/PMO/SEMED, 

que t em como objeto é a contratação de empresa especializada para executar 

serviço de transporte fluvial de pessoas para transporte de profissionais e/ou, o 

discentes para participar de cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, 

reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos , nos trechos Óbidos 

Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha regular, em atendimento a 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo Municipal de 

Educação - FME, no exercício de 2019, o qual permanecerá no murai desta 

Prefeitura até o dia 20 de fevereiro de 2019. 

É o que me cumpre certificar. 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 
H U M A N O , Ot de fevereiro de 2019. 

^ I 

G e n e v a l d o G o m e s de A r a ú j o 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n": 05.131.180/0001-64 
COMISSÁO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofíc io N° 063/2019-CPL 

Óbidos (PA), 31 de Janeiro de 2019. 

À Vossa Senhoria 
Ja ime Cos ta da Si lva 
Secretár ia M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que 

acontecerá o seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presenc ia l n° 016/2019/PMO/SEMED 

Obje to : Contratação de empresa especializada para executar serviço de 

transporte fluvial de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para 

participar de cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em 

serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos 

Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha regular, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo 

Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019. 

Data/Horário d o C e r t a m e : 20/02/2019 às 09:00h 

L o c a l : Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o 

referido Certame. ^/ i /\ \

Atenciosamente, 

Marisa MoMsihho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria nM.553/2017 



MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 066/2019-CPL 
Óbidos (PA), 31 de Janeiro de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Assessoria de Comunicação da PMO 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos princípios da 

publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o edital de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial. Informamos também que os avisos desta licitação foram publicados, na imprensa 

oficial do estado, imprensa oficial da União, Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, TCM e Mural 

da PMO. Neste sentido solicitamos que seja divulgado em todos os meios de comunicação desta 

municipalidade (rádio, televisão, sites e carro de som), conforme descrição abaixo: 

Pregão Presencial n°: 016/2019/PMO/SEMED 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial de pessoas 

para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de aperfeiçoamentos, seminários, 

congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos 

Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019. 

Data/Horário do Certame: 20/02/2019 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na cidade de Óbidos, 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no 

horário de expediente das 08:00 h às 13:00 h da seguinte forma: 

O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no 

valor de R$ 75,08 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades 

fiscais - UFMO, o referido valor é referente ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação 

fornecida. 

Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

O Edital na forma Digital - Nos sites: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-llc-publico e através da solicitação 

feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

'Mu 

o: 

A T A DESERTA 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 016/2019/ P M O / S E M E D 

M O D A L I D A D E D E L I C I T A Ç Ã O : Pregão Presencial, menor preço por item, através da 

Prefeitura Municipal de Óbidos - PA. 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 

dc pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 

aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e 

iicinamenlos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha 

regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo 

Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019. 

l í E C E B Í M E N T O DAS PROPOSTAS ESCRITAS: 20 de fevereiro de 2019; às 9:00h. 

Aos vinte dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e dezenove, às 9:00h, a 

Pregoeira do Município e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n°. 1.553 de 01 de 

setembro de 2017, reuniram-se na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal de 

Óbidos, situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, rf 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-

000 - Óbidos/PA, para procederem à abertura referente ao processo licitatório supracitado 

conforme descrito nesta Ata de Julgamento. Pontualmente às 09:00 horas, a Senhora 

Pregoeira declarou que estavam abertos os trabalhos da presente licitação, quando foi 

constatado que não compareceu nenhuma licitante. Em razão disso a Pregoeira declarou o 

certame deserto. Nada mais havendo a tratar, a Senhora Pregoeira determinou que fosse 

encerrada a presente sessão, do que para constar foi lavrada esta ata às 09:15h, que vai 

assinada pela Pregoeira e equipe de apoio. •* 

Marisa M o u s I í f f i M I h d a 
Pregoeira da PMO. 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Equipe de Apoio: 

R o s â l í ^ ^ ^ V f a r í i ^ m ^ T o r d a n o 
Portaria n° 1.553/2017 

Francisco Barros da Silva 
Portaria n° 1.553/2017 

EcuTénon Pinto Vieira 
Portaria n° 1.553/2017 

Herani l ziiího da Silva Júnior 
n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ ^ ' ' • - - ' ^ o ' / 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS ^^-^i/d 4^. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - " ^ 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N^ 016/2019/PMO/SEMED - REPETIÇÃO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. D16/2019/PMO/SEMED 

O MUNICÍPIO DE ÓBIDOS/PA através da PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJ n° 30.971.257/0001-51, com sede à Travessa Rui Barbosa, n° 463 

- Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada pela 

Portaria n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, torna público, para conhecimento de todos os 

interessados, que fará realizar licitação na modalidade de , PREGÃO, na forma 

PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM conforme especificações contidas no 

Termo de Referência - anexo I do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988; 

da Lei Federal n°. 10.520/2002; do Decreto n° 3.555/2000; subsidiariamente da Lei Federal 

n° 8.666/1993; Decreto n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013; Lei Federal 12.846/2013; Lei 

Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n°. 123/2006 e suas alterações posteriores. 

Edital C o m p o s t o de: 

Anexo I - Termo de Referência/ Especificações 

Anexo II - Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação -

Art, 4°, inciso VII da Lei n.° 10.520/02; 

Anexo III - Modelo de declaração de cumprimento ao inciso XXXIII do art. 7°- Const. 

Federal; 

Anexo IV - Modelo Declaração que tomou conhecimento de todas aé' informações; 

Anexo V - Modelo Minuta Carta de Credenciamento; 

Anexo VI - Minuta do Contrato; 

Anexo VII - Modelo Carta Proposta. 

1 .DOOBJETO 'Wfll^^ 
1.1. Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 

de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos 

de aperfeiçoamentos, seminários , congressos, reuniões em serviço, encontros, 

solenidades e tre inamentos , nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado 

por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação -
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SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019, 

conforme especificações constantes no termo de referência Anexo I do edital. 

2. DO VALOR 

2.1. O valor global estimado para a presente licitação é de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e 

quatrocentos reais), conforme quantitativos e pesquisas de mercado encaminhadas pela 

secretaria mencionada em epigrafe. 

2.2. As quantidades máximas e especificações que poderão ser contratadas e praticadas 

são os constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2 3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada 

na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n ' 338 - Centro - CEP 68.250-

000 - telefone (093) 3547-3044, no horário de expediente das 08:00 às 13:00 da seguinte 

forma: 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e c inco reais e dezoito centavos) 

correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao custo 

efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. y-

2.3.3 O Editai na forma Digital - No site: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-l ic-publico ou 

através da solicitação feita para o e-mail: cpl ic i tacaopmo@gmail .com; 

2.4. Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEDIDO DE E S C L A R B Í I M E N ^ ^ 

CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 02 (dois) dias completos antes da data e hora fixadas para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 
_r 

Prefeitura Municipal de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 

Gplicitacaopmo@gmail.com 
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COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019, 

conforme especificações constantes no termo de referência Anexo I do edital. 

2. DO VALOR - T - r -

2.1. O valor global estimado para a presente licitação é de R$ 14.400,00 (Quatorze mil e 

quatrocentos reais), conforme quantitativos e pesquisas de mercado encaminhadas pela 

secretaria mencionada em epígrafe. 

2.2. As quantidades máximas e especificações que poderão ser contratadas e praticadas 

são os constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

2.3. O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

2 3.1 Impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada 

na cidade de Óbidos, na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-

000 - telefone (093) 3547-3044. no horário de expediente das 08:00 às 13:00 da seguinte 

forma: 

2.3.2 O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de 

Arrecadação Municipal no valor de R$ 75,18 (Setenta e c inco reais e dezoito centavos) 

correspondentes a 07 (sete) unidades fiscais - UFMO, o referido valor é referentes ao custo 

efetivo da reprodução gráfica da documentação fornecida. • 

2.3.3 O Edital na forma Digital - No site: https:/ /www.tcm.pa.gov.br/portal-l ic-publico ou 

através da solicitação feita para o e-mail: cpl lc i tacaopmo@gmail .com; 

2.4. Do Edital adquirido na forma digital não será cobrada a taxa de reprodução. 

3. DO PEDIDO DE ESCLARECIMÍÈNTÓÍ5 E DA IMPUGNAÇÃO DO 
CONVOCATÓRIO 

3.1. Até 02 (dois) dias completos antes da data e hora fíxadas para recebimento das 

propostas, qualquer pessoa, poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o 

ato convocatório do Pregão, devendo fazê-los por escrito, e-mail ou fac-símile, enviados ao 

endereço abaixo, com todos dados para o possível contato, ou esclarecimento por escrito, 

e-mail ou fac-símile, de tais esclarecimentos: 

Prefeitura Municipal de ÕbIdos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 

Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos/PA - CEP: 68.250-000. 

cplicitacaopmo@gmail.com 
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3.1.1. Caberá ao(a) Pregoeiro(a) decidir sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e 

quatro horas). v 

3.1.2. Acolhida à impugnação contra o ato convocatório, desde que altere a formulação da 

proposta de preços, será definida e publicada nova data para realização do certame. 

4. DA ABERTURA, DIA, HORA E LOCAL. 

4 .1 . A abertura do certame ocorrerá no dia 29 / 03 / 2019 às 09:00h, no Setor de Licitação 

da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no 

endereço supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão, durante o 

credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do certame. 

4.2. Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeiro dia útil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator 

ou fato imprevisível. 

5. DAS CONDIÇÕES GERAIS PARA PARTICIPAÇÃO 

5.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências, 

constantes deste Edital e seus Anexos. 

5.2. A participação na licitação importa em total e irrestrita submissão dos proponentes às 

condições deste Editai. 

5.3. Cada licitante apresentar-se-á com um representante legal que, devidamente munido de 

credencial, será o único admitido a intervir em todas as fases do procedimento licitatório, 

quer por escrito, quer oralmente, respondendo assim, para todos os efeitos, por sua 

representada. 

5.4. É conveniente a presença do licitante ou seu representante leg^l até o final da sessão 

pública do Pregão. 

5.5. Nenhuma pessoa física, ainda que credenciada por procuração legal, poderá 

representar mais de uma Licitante. 

5.6. Poderão participar desta licitação empresas que desempenhem atividade pertinente e 

compatível com o objeto deste pregão, devidamente comprovada através do contrato ou 

estatuto social. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
3 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

5.7. NAO SERA ADMITIDA NESTA LICITAÇÃO A PARTICIPAÇÃO DE: 

a) Consórcio de empresas, sob nenhuma forma; 

b) Empresa declarada inidônea por órgão ou entidade da , administração pública 

municipal direta ou indireta; 

c) Empresa que esteja cumprindo suspensão temporária de participação em licitação 

e/ou impedimento de contratar com a Administração Pública; 

d) Empresa em processo de falência ou em recuperação judicial ou extrajudicial; 

e) Empresa que se encontre em processo de dissolução, fusão, cisão ou incorporação; 

f) Empresa que entre os dirigentes, gerentes, acionistas ou detentores de mais de 5% 

(cinco por cento) do capital com direito de voto ou controladores, responsáveis técnicos 

ou subcontratados, haja alguém que seja servidor público munidpal, ou que tenha sido 

nos últimos 180 (cento e oitenta) dias anteriores à data da publicação desta licitação; 

5.8. ESTARÁ IMPEDIDA DE PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO E DE SER CONTRATADA 

PELO MUNICÍPIO DE ÓBIDOS A EMPRESA: 

5.8.1. Constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada 

inidônea pela Administração Pública; .̂ 

5.8.2. Cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada 

inidônea; 

5.8.3. Constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, 

impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção; 

5.8.4. Cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida 

ou declarada Inidônea, no período dos fatos que deram ensejo á sanção; 

5.8.5. Que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo 

de mesma natureza, de empresa declarada inidônea. 

5.8.6. A vedação também se aplica: 

a) A contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como 

a participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante; 

b) Quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau'civil, com detentor de 

cargo de chefia ou direção no ente licitante; 

c) Dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista; 

d) Empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições 

envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação ou 

e) Que seja autoridade do ente público licitante. 
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6. DO CREDENCIAMENTO E DA REPRESENTAÇÃO 

6.1. Em sendo procurador ou representante, deverá apresentar o Instrumento Público ou 

Particular de procuração (autenticada caso apresente a cópia, se a cópia não estiver 

autenticada, o preposto deverá apresentar a original da procuração para conferência), 

indicando um único representante legal a manifestar-se em qualquer fase desta licitação, em 

nome da empresa, onde comprove que o interessado ou o seu representante legal possuí 

poderes para praticar todos os demais atos inerentes ao certame, devendo para tanto: juntar 

o contrato social ou documento equivalente autenticado (caso o contrato social ou documento 

equivalente não esteja autenticado, o preposto deverá apresentar o originai para conferência); 

fotocópia da cédula de identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de 

não estar autenticada por cartório, ficando a licitante obrigada a acatar as declarações de seu 

preposto. 

6.1.1. Apresentar também fotocópia autenticada em cartório, (caso não apresente o original) 

da identidade do sócio ou proprietário que tiver assinado a procuração de modo que o 

servidor responsável pela licitação possa proceder o reconhecimento de firma, nos termos da 

Lei n° 13.726 de 08 de outubro de 2018. 

6.2. O preposto que se apresentar sem a competente Procuração estará impedido de 

assinar qualquer documento e se manifestar como representante da licitante, sendo-

Ihe facultado tão somente participar do certame como ouvinte, nas mesmas condições 

de qualquer interessado. 

6.3. Caso o representante seja o titular da empresa, deverá apresentar cópia do Contrato 

Social ou documento equivalente (apresentar original para conferência caso apresente a 

cópia não autenticada) no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e 

assumir obrigações em decorrência de tal investidura, juntamente com fotocópia da cédula de 

identidade do mesmo e exibir o original para conferência no caso de não estar autenticada 

por cartório. ,|. 

6.3.1. Caso não esteja expresso no Contrato Social ou documento equivalente os poderes 

para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura, o titular da 

empresa deverá apresentar Carta de Credenciamento, conforme modelo Anexo V. 

6.4. Declaração exigida pelo Art. 4°, inciso Vil da Lei n.° 10.520/02 conforme Anexo II; 
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6.5. Do envelope, fechado, contendo a proposta de preços; 

6.6. Do envelope, fechado, contendo documentação de habilitação; 

.6 .1 . Os envelopes de proposta e habilitação encaminhados à Entidade de Licitação após a 

data e horário fixado no presente Edital, serão devolvidos, ainda fechados, aos respectivos 

remetentes. 

6.7. Em se tratando de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, para que essa possa 

gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar n° 123, de 14.12.2006, é necessário, à 

época do credenciamento comprovar tal condição por meio da apresentação de um dos 

seguintes documentos: 

a) Declaração emitida pela Junta Comercial informando que a empresa é ME ou EPP; 

b) Comprovante de inscrição no simples nacional; 

7. D Ã Ã W E g i S F r a ^ K E ^ ^ 

HABILITAÇÃO ^ 

7.1. A Proposta de Preços e a Documentação de Habilitação deverão ser apresentadas no 

local, dia e hora determinados no edital, em envelopes separados, devidamente fechados e 

rubricados no fecho, assim denominados: 

a) Envelope n.° 1: Proposta de Preços; e 

b) Envelope n.° 2: Documentos de Habilitação. 

7.1.1. Os envelopes deverão conter, em suas partes externas, os seguintes dizeres: 

ENVELOPE n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 016/2019/PMO/SEMED. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

ENVELOPE n.° 2 - DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL N.° 016/2019/PMO/SEMED. 
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° 
ENDEREÇO COMPLETO DA LICITANTE 
DATA: / / HORA: H MIN 

^&-^/ 
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7.2. A Carta Proposta de Preços (ANEXO VII) deverá ser apresentada em 01 (uma) via, 

datilografada ou impressa em papel timbrado da licitante em língua portuguesa, salve 

quanto às expressões técnicas de use corrente, redigidas cem clareza, sem emendas, 

rasuras cu entrelinhas, devidamente com c dia e hera do certame, assinada e rubricada em 

todas as folhas antes da abertura da cessão, pele sócio, cu prcprietáric, ou representante 

íegal da licitante proponente, contende: 

a) Número do Pregão, data e horário de abertura; 
b) Razão social e CNPJ da empresa, endereço ccmpleto, telefone, fax e endereço 
eletrònicc (e-mail), este último se houver, para ccntatc, bem come nome do 
proponente ou de seu representante legal, CPF, RG e cargo na empresa, Banco, 
agência, número da conta corrente e praça de pagamento; 
c) Prazo de validade, não inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data de 
sua abertura; 
d) Especificações do objeto de forma clara de acorde com especificações contidas no 
Anexo I; 
e) Preço de cada item e gleba! da proposta, de acorde cem cs lances ofertados, em 
algarismo e per extenso, expresso em moeda corrente nacional {R$), com nc máximo 
02 (duas) casas decimais, considerando as quantidades constantes nc TERMO DE 
REFERÊNCIA - ANEXO I do presente Edital; 
f) Declaração de que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e 
indiretas, frete, tributes, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, 
transporte e segure até c destine, lucro e demais encargos de qualquer natureza 
necessários ao cumprimento integral dc objeto deste Edital e seus anexos, nada mais 
sendo válido pleitear a esse título; 

7.3. Os licitantes deverão apresentar as planilhas Integrantes das propostas 

comerciais de acordo com a planilha constante no anexo VII. 

7.4. O (a) Pregoeiro(a) poderá, caso julgue necessário, solicitar mais esclarecimentos sobre 

a composição dos preços propostos. 

7.5. A apresentação da proposta implicará plena aceitação, per parte da proponente, das 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

7.6. Após a apresentação da proposta, não caberá desistência, salve per motivo juste 

decorrente de fato superveniente e aceite pelo(a) Pregcelro(a). 

7.7. 0(a) Pregoeirc(a) verificará as propostas de preços enviadas, antes da abertura da fase 

de lances, desclassificando, mctivadamente, aquelas que não estçjam em ccnfcrmidade 

com os requisitos estabelecidos no Edital, que forem omissas, capazes de dificultar seu 
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julgamento, e ainda, a proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisórios, cu 

de valor zero, excessivos cu manifestamente inexequíveis. 

7.8. Nos termos do artigo 48, inciso I da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, 

todos os itens constantes no Termo de Referência Anexo I deste edital são 

dest inados exclusivamente para as MEs e EPPs. 

7.8.1. Não se aplica o d ispos to no item anterior quando não houver um mínimo de 3 

(três) fornecedores compet i t ivos enquadrados como microempresas ou empresas de 

pequeno porte sediados local ou regionalmente e capazes de cumprir as exigências 

estabelecidas no Instrumento convocatór io; 

7.9. Todos os documentos de habilitação e proposta de preços apresentados pelas 

licitantes deverão estar rubricados por seu representante legal ou preposto e 

numerados em sequência crescente e também deverá constar índice relacionando os 

documentos e suas respectivas páginas. Esta condição visa agilizar os 

procedimentos de conferência da documentação, cujo desatendimento não acarretará 

a inabilitação da licitante. 

8. DO RECEBIMENTO E DA ABERTURA DOS ENVELOPES 

8.1. A reunião para recebimento e abertura dos envelopes contendo as Propostas de 

Preços, Documentos de Habilitação, será pública e dirigida pelo(a},. Pregoeiro(a), na data, 

horário e local e nos termos determinados neste Edital. 

8.2. Declarada a abertura da sessão pelo (a) Pregoeiro(a), não mais serão admitidos 

novos proponentes, dando-se início ao recebimento dos envelopes, juntamente com 

declaração dos Interessados ou de seus representantes, dando ciências de que 

cumprem plenamente os requisi tos de habilitação, em conformidade com o Art. 4", 

inciso VII da Lei n.° 10.520, devendo os envelopes ser entregues lacrados da seguinte 

forma: 

8.2.1 O envelope n.° 01 (Proposta de Preços) juntamente com o credenciamento onde 

comprove que o interessado ou o seu representante legal possui poderes para formulação 

de ofertas e lances verbais, bem como praticar todos os demais atos inerentes ao certame; 

8.2.3 O envelope n.° 2 (Documento de Habilitação) juntamente com o credenciamento 
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8.3. Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas de Preços, cujos 

preços serão lidos, conferidos e rubricados pelo(a) Pregoeiro{a) e pelos participantes que o 

desejarem. 

9. DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO DA PROPOSTA DE P R E Ç W ^ ' V ^ ^ ^ H 

9.1. O julgamento das propostas será pelo critério de MENOR PREÇO POR ITEM, obtido 

por meio da somatória dos valores praticados conforme especificado no Termo de 

Referência - Anexo I. 

9.2. Após a abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, o (a) Pregoeiro (a) 

classificará o licitante autor da proposta de menor preço do objeto, e aqueles que tenham 

apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 

relativamente à de menor preço, conforme disposto no inciso VIII do artigo 4° da Lei 

9.3. Quando não forem verificadas, pelo menos, 03 (três) propostas escritas de preços nas 

condições definidas no subitem acima, o(a) Pregoeiro(a) classificará as melhores propostas, 

até o máximo de 03 (três), para que seus proponentes participem dos lances verbais e 

sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas suas propostas escritas, 

conforme disposto no inciso IX, do artigo 4'^, da Lei 10.520/02. 

9.4. Às licitantes classificadas será dada oportunidade para nova disputa, por meio de 

lances verbais e sucessivos, de valores distintos e decrescentes, a partir da autora da 

proposta classificada de maior preço dos itens. •'" 

9.5. O empate entre dois ou mais licitante somente ocorrerá quando houver igualdade de 

preços entre as propostas escritas e quando não houver lances para definir o desempate. 

Neste caso o desempate ocorrerá por meio de sorteio a ser realizado durante a sessão do 

presente Pregão. 

9.6. É vedada a oferta de lance verbal com vista ao empate. 
t; 

9.7. Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as 

microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto na Lei Complementar 

123, de 14.12.2006; 

9.8. A identificação do proponente como Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte 

- EPP, deverá ser feita na forma do subitem 6.7 deste edital; 

10.520/02. 
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9.9. Entende-se por empate aquela situação em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas ou empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta de menor preço. 

9.10. Para efeito do disposto no subitem 9.9 deste edital, ocorrendo o empate, proceder-se-

á da seguinte forma: 

a) A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 
convocada para apresentar nova proposta, a qual deverá ser feita no prazo máximo de 
05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, sob pena de preclusão do 
direito. Caso ofereça proposta inferior à melhor classificada, passará à condição de 
primeira classificada do certame; 

b) Não ocorrendo interesse da microempresa ou empresa de pequeno porte na forma 
da alínea "a" deste item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 
enquadrem na hipótese do subitem 9.9 deste edital, na ordem classificatória, para o 
exercício do mesmo direito; e 
c) No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no subitem 
9.9 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar a melhor oferta. 

9.11. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no item 9.10 deste edital, voltará 
.•I; 

à condição de primeira classificada, a empresa autora da proposta de menor preço 

originalmente apresentada. 

9.12. Os dispostos nos subitens 9.9 e 9.10 somente se aplicará quando a proposta de 

menor preço não tiver sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

9.13. A desistência do licitante em apresentar lance verbal, quando convocado pelo (a) 

Pregoeiro (a), implicará na sua exclusão da etapa de lances verbais e na manutenção do 

último preço por ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. Excetuando-se 

as empresas beneficiadas pela Lei 123/2006. 

9.14. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta 

escrita de menor preço do item e o respectivo valor estimado para o objeto/serviço licitado. 

9.15. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas às propostas, exclusivamente 

pelo critério de menor preço global por lote, o(a) Pregoeiro(a) examinará a aceitabilidade da 

primeira classificada, decidindo motivadamente a respeito. 

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no Edital e seus Anexos, será 

declarada pelo(a) Pregoeiro(a) preliminarmente a proponente vencedora. 
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9.17. Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável ou o seu autor não 

atender aos requisitos de habilitação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a oferta subsequente, na 

ordem de classificação, até a apuração do licitante que atenda a todas as exigências do 

Edital, inclusive quanto à documentação de habilitação, o qual será declarado vencedor, 

sendo-lhe adjudicado o objeto. 

9.18. Nas situações previstas nos subitens acima, o(a) Pregoeiro{a) poderá negociar 

diretamente com o proponente para tentar obter preço melhor. 

9.19. Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 

desistente às penalidades estabelecidas neste Edital. 

9.20. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 

relevantes e que, ao final, deverá ser assinada pelo{a) Pregoeiro(a) e licitantes presentes. 

9.21. Não será motivo de desclassificação simples omissões que sejam irrelevantes para o 

entendimento da proposta, que não venham causar prejuízo para a Administração e nem 

firam os direitos dos demais licitantes. 

9.22. 0(a) Pregoeiro(a} manterá em seu poder os documentos das demais licitantes pelo 

prazo de 15 (quinze) dias, após a homologação da licitação, devendo as empresas retirá-los 

após este período, sob pena de inutilização dos mesmos. 

9.23. As empresas declaradas vencedoras na sessão ficam intimadas a entregar, no 

segundo dia útil subsequente à sessão de abertura, as novas propostas financeiras com os 

valores dos respectivos itens adjudicados no Pregão. 

9.24. Será publicado no Diário Oficial do Estado - DOE e no Diário Oficial da União - DOU o 

resultado desta licitação. 

10. DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (Envelope n." 2) 

10.1. Os PROPONENTES deverão apresentar no Envelope n.° 2 - "Documentos de 

Habili tação", que demonstrem atendimento às exigências que são indicadas a seguir: 

10.2. RELATIVAMENTE À SITUAÇÃO JURÍDICA: 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual. 
b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado dos documentos de eleição de seus administradores, com suas 
alterações, 
c) Decreto de autorização, devidamente publicado, em se tratando de empresa ou 
sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 
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para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a am^iÁe assim o 
exigir. 
d) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova 
de investidura ou nomeação da diretoria em exercício. 

10.2.1. As empresas que apresentarem os documentos mencionados nas alíneas a), b), c) e 

d) do item 10.2 no ato do credenciamento (Item 6) deste edital, não serão obrigados a 

apresentá-los no envelope de habilitação (Item 10). 

10.3. RELATIVAMENTE A REGULARIDADE FISCAL: 

a) Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério 
da Fazenda (CNPJ-MF). 
b) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal por meio da Ficha de 
Inscrição municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo 
de atividade e compatível com o objeto contratual. 
c) Certidão de Regularidade de Situação perante o Fundo de Garantia por Tempo de 
Serviço - FGTS, emitida pela Caixa Económica Federal - CEF.„ 
d) Prova de regularidade com as fazendas Federal, Estadual e Municipal, por meio da 
apresentação da Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
comprovando sua regularidade com as referidas Fazendas, do domicílio fiscal da Filial, 
em caso de empresas de outros Estados ou da Matriz em caso de empresas locais ou 
de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhista emitida pelo TST. 

10.4. DAS MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP: 
í; 

a) Nos termos dos artigos 42 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, as 
microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição. 
b) Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado 
o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que 
o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração Pública, para a regularização da docQmentação, pagamento 
ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa. Eventual interposição de recurso contra a decisão que 
declara o vencedor do certame não suspenderá o prazo supracitado. 

c) A não regularização da documentação no prazo previsto no subitem " b " , implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art, 81 da 
Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar para 
nova sessão pública os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para 
contratação, ou revogar a licitação. ,, 
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10.5. RELATIVAMENTE A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, assinado pelo responsável, comprovando que a empresa Licitante 
forneceu objeto compatível em características, quantidades e prazos, com o objeto 
da presente licitação. 

b) Declaração de que tomou conhecimento das informações. (Anexo IV) 

1Q.6. RELATIVAMENTE Ã SITUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão Negativa de Falência ou Concordata expedida pelo Distribuidor do 
domicílio fiscal da Filial, em caso de empresas de outros Estadps, e da Matriz em caso 
de empresas locais ou de empresas de outros Estados sem filial no local da licitação. 
b) Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do exercício social da empresa 
do ano anterior ao ano corrente, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que 
comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais 
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data da apresentação da proposta. A 
comprovação da boa situação financeira da empresa será verificada do cálculo dos 
índices contábeis a seguir descritos: 

ILC = Ativo Circulante = Maior que 1,00 

Passivo Circulante 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo = Maior ou Igual a 1,00 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

GE = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo = Menor ou Igual a 1,00 
Ativo Total 

OBS: Aquelas empresas que ainda não providenciaram seus balanços do 
exercício 2018, poderão apresentar no ato desta licitação os balanços 
patrimoniais referentes ao exercício de 2017. 
c) Em caso de dúvidas, a comprovação de que trata o subitêm anterior poderá ser 
feita através de cópias de referências do Livro Diário, inclusive cópias autenticadas 
das folhas onde conste o balanço patrimonial e demonstrativos contábeis extraídos 
deste livro, o livro diário deverá apresentar evidência de registro da Junta Comercial 
ou publicação na imprensa, de acordo com a personalidade jurídica da empresa 
licitante, devidamente datados e assinados pelo responsável da empresa, e por 
profissional de contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 
Regional de Contabilidade. 
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d) As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por 
balanço ou balancete referente ao mês imediatamente anterior a data de abertura do 
Certame; 
e) Comprovação que a empresa licitante possui Capital Social, de 5% (cinco por 
cento) do valor total do objeto da contratação; 

10.7. AS LICITANTES DEVERÃO APRESENTAR AINDA: 

a) Declaração de que obedece às determinações do inciso XXXIII da Constituição 
Federal de 1988. (Anexo III) 

10.7. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em substituição 

aos documentos requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

10.8. As empresas estrangeiras não estabelecidas no Brasil terão que anexar: 

10.8.1. Comprovação, pelos meios usuais no país de origem da Licitante, de sua 

regularidade jurídico/fiscal. 

10.8.2. Demonstrativos financeiros e contábeis, a fim de comprovar que a Licitante tem a 

capacidade financeira necessária para executar o Contrato. 

10.8.3. A Entidade de Licitação reserva-se o direito de solicitar cópias dos documentos 

constitutivos da licitante a fim de confirmar a sua nacionalidade. 

10.9. Os documentos apresentados com a validade expirada, acarretarão a inabilitação do 

proponente, salvo nos casos mencionados no item 10.4 deste edital. Os documentos que 

não possuírem prazo de validade, somente serão aceitos com data não excedente a 90 

(noventa) dias, da data de sua emissão. 

10.10. A licitante que for isenta do cumprimento de alguma das qxigências habilitatórias 

deverá apresentar cópia autenticada do ato ou Decreto ou publicação em imprensa oficial, 

concedendo a isenção. 

10.11. Os documentos emit idos pela internet somente terão validade se possuírem 

endereço eietrônico com a data, de emissão, verif icação da informação e de validade. 

10.12. Caso não compareça ao ato de abertura o representante legal da empresa, somente 

o preposto, devidamente credenciado, poderá manifestar-se na licitação. 

10.13. Os envelopes com documentos relativos à habilitação das licitantes não declaradas 

vencedoras permanecerão em poder do Pregoeiro, devidamente lacrados, por 15 (quinze) 

dias à disposição das licitantes interessadas. Findo este prazo, sem que sejam retirados, 

serão destruídos. 
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11 . DOS RECURSOS 

11.1. Depois de declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, motivadamente, 

sua intenção de interpor recurso, quando lhe será concedido o prazo de 03 (três) dias para 

apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes,^ desde logo, intimados 

para apresentar às contra razões, em igual número de dias, que começarão a correr no 

término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

11.2. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do 

direito de recurso e consequentemente haverá a adjudicação do objeto da licitação pelo (a) 

Pregoeiro (a) ao vencedor; 

11.3. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. Já o não acolhimento ensejará, de ofício, no duplo grau de revisão pela 

autoridade máxima. 

11.4. A petição poderá ser feita na própria sessão de recebimento e, se oral, será reduzida a 

termo em ata. 

11.5. Após decididos os recursos e constatada a regularidade dos,atos procedimentais, a 

autoridade competente homologará a adjudicação do objeto a licitante vencedora. 

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

12.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pelo(a) pregoeiro(a) 

sempre que não houver recurso. 

12.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só 

poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à proponente vencedora pelo(a) 

Pregoeiro(a). 

12.3. Quando houver recurso e o(a) Pregoeiro(a) mantiver sua decisão, deverá ser 

submetido à Autoridade Competente para decidir acerca dos atos do(a) Pregoeiro(a). 

12.4. Quando a proposta do licitante vencedor não atender o quantitativo total estimado para 

a contratação, respeitada a ordem de classificação, poderão ser convocados tantos 

licitantes quantos forem necessários para alcançar o total estimado, observado o preço da 

proposta vencedora. 
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13. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

13.1. Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste 

procedimento licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2525 - Fundo Municipal de Educação 

12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2 6 2 - F U N D E B 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

14. DA FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO 

14.1. Homologada a licitação, será formalizado contrato administrativo, documento 

vinculativo obrigacional, com o primeiro classificado para os lotes e, se for o caso, com os 

demais classificados que aceitarem executar o objeto pelo preço do primeiro, obedecida a 

ordem de classificação e os quantitativos propostos. 

14.2. A PMO convocará formalmente a empresa vencedora, no prazo de até 05 (cinco) dias 

úteis, para assinatura do Contrato Administrativo, informando o local, data e hora. 

14.3. O prazo previsto no item 14.2 poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 

quando, durante o seu transcurso, for solicitado pela empresa convoçada, desde que ocorra 

motivo justificado e aceito pela PMO. 

14.4. Se a(s) licitante(s) venGedora(s) recusar(em)-se a assinar o Contrato Administrativo, 

sem justificativa por escrito, o (a) Pregoeiro (a), sem prejuízo da aplicação das sanções 

administrativas previstas neste Edital e no art. 81 da Lei n. ° 8.666/93 examinará as ofertas 

subsequentes e a qualificação dos licitantes, respeitada a ordem de classificação, para, 

depois de comprovados os requisitos habilitatórios e feita a negociação, declarar o 

respectivo licitante vencedor, celebrando com ele o compromisso representado pela 

assinatura do Contrato Administrativo. 

15. DO SERVIÇO/FORNECIMENTO E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA E 
CONTRATANTE 

15.1. As obrigações da contratada e contratante estão dispostas no Termo de 
Referência Anexo I e Minuta de Contrato Anexo VI deste edital. 

16. DA FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DO CONTRATADO 
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16.1. Compete a P M O / S E M E D , proceder com o acompanhamento, controle e 

fiscalização da execução do objeto e do contrato, para que se fará Resignação específica, 

na forma da Lei 8.666/93. 

16.2. Os fiscais dos serviços e contratos constam no Termo de Referência Anexo I deste 

edital. 

16.3. É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

16.4. A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

16.5. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

16.6. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei rf 

8,666, de 1993. 

16.7. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

15.8. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar com 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário(o), para que o mesmo tome as 

devidas providências. 

1 7 - DOS SERVIÇOS. 

17.1. O Serviço deverá ser executado de forma parcelada, conforme a necessidade de 

consumo apresentado pela SEMED, após o recebimento da Ordem de Serviço (O.S) emitida 

pelo Departamento de Compras da referida secretaria para o Fornecedor. 
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17.2. O objeto deste edital deverá ser executado em linha Òbidos/Santarém/Òbidos a partir 

das demandas da SEMED. 

17.1. Do Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

a) Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 
b) Provisoriamente após à entrega dos bilhetes, para efeito de verificação da 
conformidade com as especificações contidas na Proposta Consolidada. 
c) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes do Edital e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, que 
se dará até 24 (Vinte e quatro) horas do recebimento provisório. 

18. DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18.1. A contratada deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessária, dentro da vigência do contrato, até o limite de 25% 

(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, facultada a supressão além 

desse limite, mediante acordo a ser celebrado entres as partes. 

19. DO CONTROLE E DAS À L t i R Ã ^ ^ 

19.1. Durante a vigência do Contrato Administrativo, os preços serão fixos e irreajustáveis, 

exceto nas hipóteses, devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na 

alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n.° 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no 

mercado. 

19.2. Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 

65 da Lei n. ° 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o 

contrato e iniciar outro processo licitatório. 

19.3. O contrato poderá ser alterado, por meio de Termo de Apostilamento, nos termos do 

§8° do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

20. DO CANCELAMENTO DO C Ó N T Í W Õ DO PR^^^ 

20.1. O Contratado terá seu contrato cancelado quando: ,„ 

20.1.1. Descumprir as condições do contrato; 

20.1.2. Não retirar a respectiva Nota de Empenho no prazo estabelecido pela Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA, sem justificativa aceitável; 

20.1.3. Não aceitar reduzir o seu preço, na hipótese de este se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; 
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20.1.4. Tiver presentes razões de interesse público; 

20.2. O cancelamento de contrato, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a 

ampla defesa, serão formalizados por despacho da autoridade competente da Prefeitura 

Municipal de Óbidos - PA; 

20.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu contrato na ocorrência de fato 

superveniente que venha comprometer a perfeita execução do objeto deste edital, 

decorrente de caso fortuito ou de força maior, devidamente comprovado. 

20.4. O cancelamento será a pedido, quando a empresa fornecedora comprovar: 

a) A impossibilidade de cumprir as exigências do contrato, por ocorrência de casos 

fortuitos ou de força maior. 

b) Que o seu preço se tornar, comprovadamente, inexequível em função da elevação 

dos preços de mercado e/ou dos insumos que compõem o custo dos materiais. 

c) A ocorrência de qualquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e XVI, 

da Lei Federal 8.666/93. 

20.5. Por iniciativa da Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, quando: 

a) A empresa contratada perder qualquer condição de habilitação ou qualificação 

técnica exigida no processo licitatório. 

b) A empresa contratada não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo 

estabelecido, os pedidos decorrentes do contrato administrativo. 

c) Caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições 

estabelecidas no contrato ou nos pedidos dele decorrentes. 

d) Não for assinada, pela empresa destinatária, a Autorização de 

Serviço/Fornecimento no prazo estabelecido; 

e) A empresa contratada incorrer nas condutas que ensejem rescisão administrativa, 

conforme previsão dos incisos de I a XII e XVII do art. 78, da Lei n° 8.866/93. 

f) Os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, e a empresa 

fornecedora se recusar a reduzi-lo; 

20.6. A rescisão contratual poderá ser: 

a) Determinada por ato unilateral e estrito da Administração nos casos enumerados 

nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da lei n°. 8.666.93; ' 

b) Amigável, por acordo entre as partes e 

c) Judicialmente, nos termos da legislação. 

20.7. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a Prefeitura Municipal de 

Óbidos/PA fará o devido apostilamento no Contrato Administrativo e informará aos 
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Proponentes a nova ordem de classificação ou execução, caso não opte pelo cancelamento 

total do Contrato quando frustradas as negociações com o licitante registrado 

remanescente. 

21 . DO EMPENHO 

21.1. O fornecedor do objeto licitado incluído no Contrato Administrativo está obrigado a 

retirar a Nota de Empenho após o recebimento da convocação pelo órgão. 

21.2. A retirada de que trata o subitem anterior deverá ser atendida no prazo máximo de 

03 (três) dias úteis contado do recebimento da convocação, prorrogáveis uma única vez, 

a critério da Administração, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das 

sanções previstas na legislação vigente. 

21.3. É facultado á Administração, quando o proponente vencedor não apresentar situação 

regular no ato de retirar a Nota de Empenho no prazo e nas condições estabelecidas, 

convocar os remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, ou 

revogar a licitação, independentemente das sanções previstas neste edital. 

21.4. A recusa injustificada da licitante vencedora em aceitar ou retirar a Nota de Empenho 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o descumprimento total das 

obrigações assumidas, sujeitando-se as penalidades legalmente estabelecidas. 

21.5. A Prefeitura Municipal de Óbidos - PA poderá considerar extintas as Notas de 

Empenho, de pleno direito, independente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou 

extrajudicial, sem que, por isso, sejam obrigadas a suportar ónus de indenização, multa ou 

pagamento extra, a qualquer título, à licitante adjudicatária: 

21.5.1. Deixar de executar o objeto empenhado, nos prazos estipulados, ou infringir 

qualquer disposição contratada; 

21.5.2. Tiver decretado sua falência, dissolver-se ou extinguir-se; 

21.5.3. Recusar-se a receber ou executar qualquer solicitação ou instrução para melhor 

execução do Serviço/fornecimento; 

21.5.4. Atrasar, injustificadamente, o início do Serviço/fornecimento; 

21.5.5. Cometer faltas durante a execução do Serviço/fornecimentoif^ 

21.5.6. Promover a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

empresa, que prejudique a execução da Nota de Empenho. 
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21.6. Na inexecução do empenho, por culpa da licitante adjudicatária, a Prefeitura 

Municipal de Óbidos aplicará multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente 

ao total que foi empenhado, calculado na data do respectivo pagamento, reservando-se, 

ainda, o direito de intentar ação judicial para indenização por perdas e danos. 

21.7. A Nota de Empenho em favor da adjudicatária será emitida após consulta ao CADIN, 

conforme estabelece o art. 6° da Lei n. ° 10.522/02. 

22. DO PAGAMENTO 

22.1. As condições de pagamento constam no Termo de Referência Anexo I e Minuta de 

Contrato Anexo VI deste edital. 

23. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

23.1. Pela inexecução total ou parcial do objeto do contrato proveniente deste Pregão 
i; 

Presenciai, a Prefeitura Municipal de Óbidos, poderá garantida a prévia defesa, aplicar às 

licitantes vencedoras as seguintes sanções: 

23.1.1. Advertência, que será aplicada através de notificação por meio de oficio, mediante 

contra recibo do representante legal da empresa, estabelecendo o prazo de 05 (cinco) dias 

úteis para que a empresa licitante apresente justificativas para o atraso, que só serão 

aceitas mediante análise da Administração; i: 

23.1.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o total do objeto não adimplido, no caso de 

inexecução total ou parcial, recolhida no prazo de 15(quinze) dias corridos, contado da 

comunicação oficial, sem embargo de indenização dos prejuízos porventura causados à 

Prefeitura Municipal de Óbidos. 

23.2. Será declarada inidônea nos termos do Art. 87, IV, da Lei n" 8.666/93. 

23.3. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração Pública municipal, pelo 

prazo de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e de ampla defesa, 

enquanto perdurar os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a licitante que: 

23.3.1. Recusar a Nota de Empenho da Despesa; 

23.3.2. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou apresentar 

documentação falsa; 

23.3.3. Ensejar o retardamento da execução do seu objeto; 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

23.3.4. Não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do objeto pactuado; 

23.3.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

23.3.6. Cometer fraude fiscal. 

23.4. As sanções previstas nos subitens 23.1.1 e 23.1.2 deste item poderão ser aplicadas 

juntamente com a do subitem 23.3, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo 

processo, no prazo de até 05(cinco) dias úteis. 

23.5. O atraso injustificado na execução, conforme estipulado no Edital, por período superior 

a 30 (trinta) dias, poderá ensejar a desclassificação da referida empresa. 
i. 

23.6. As multas aplicadas serão descontadas dos créditos da empresa ou, na 

impossibilidade, recolhida no prazo de até 15 (quinze) dias, da data da comunicação oficial 

e, casos não cumpridos, serão cobrados judicialmente. 

24. DA ANULAÇÃO E RÉVPGÃÇÂÓ 

24.1. A autoridade competente para homologar este certame poderá revogar a licitação em 

face de razões de interesse Público, derivado de fato superveniente devidamente 

comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por 

ilegalidade, de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, mediante ato escrito e 

fundamentado. 

24.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do Contrato. 

24.3. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do 

procedimento licitatório, ressalvado o direito do fornecedor de boa-fé de ser ressarcido pelos 

encargos que tiver suportado no cumprimento do Contrato e das condições deste Edital. 

24.4. No caso de desfazimento de processo licitatório, fica assegurado o direito ao 

contraditório e ampla defesa nos termos da Lei 8.666/93. 

25.1 . As Licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo 

licitatório, estando sujeitas às sanções previstas na legislação brasileira. Aqueles que 

agirem de má fé estarão sujeitos às penalidades previstas em Lei. 

25.1.1. O objeto deverá ser entregue rigorosamente dentro das especificações 

estabelecidas neste Edital e seus Anexos, sendo que a inobservância desta condição 

implicará recusa no recebimento pelo órgão ou entidade. ' 

25. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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25.2. Caso a Licitante se recuse em aceitar ou retirara Nota de Empenho ou tiverem seus 

objetos reprovados na análise técnica poderá, independentemente de qualquer aviso ou 

notificação, optar pela convocação dos demais licitantes na ordem de classificação. 

25.3. É facultada ao(a) Pregoeiro(a) ou à Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, 

a promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, 

vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar no ato da 

Sessão Pública. 

25.4. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Prefeitura Municipal de Óbidos-PA não será, em nenhum caso, responsável 

por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

25.5. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração e/ou apresentação de 

quaisquer documentos relativos a esta licitação. 

25.5. Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

25.6. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 

do licitante, desde que seja possível a aferição das suas qualificações e a exata 

compreensão da sua proposta, durante a realização da Sessão Pública de Pregão. 

25.7. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados. 

25.8. Os casos omissos serão resolvidos peIo{a) Pregoerro(a), com observância das devidas 

disposições legislativas. ,; 

25.9. Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital excluir-se-á o dia de início 

e Incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for 

explicitamente disposto em contrário. 

25.10. Só se iniciam e vencem os prazos referidos acima em dia de expediente nesta PMO. 

25.10.1. Se o vencimento cair em dia que não houver expediente ou, se este for encerrado 

antes da hora normal, nesta Secretaria, os prazos de que trata '© subitem 25.9 serão 

prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 

25.11. O horário de funcionamento da Prefeitura Municipal de Óbidos é de OSihOOmin as 

13:h00mín de segunda à sexta, 

25.12. É vedada a subcontratação para o Serviço/fornecimento objeto desta licitação. 
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25.13. Em caso de discrepância entre os anexos e o Edital, prevalecerá o disposto no 

instrumento convocatório. 

25.14. Para maiores informações, dirigir se a sala de Licitações da Prefeitura Municipal de 

Óbidos - PA ou pelo e-mail: cplicitacaopmo@gmail,com, de 08:h00min as 13:h00min de 

segunda à sexta. 

25.15. Todas as menções a horários feitas neste edital têm como referência o horário oficial 

de Brasília - DF. 

25.16. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito ao empenho. 

25.17. As licitantes deverão possuir todos os documentos sol ici tados pelos órgãos 

fiscalizadores para o desempenho de suas atividades e quando solici tados, deverão 

apresentará contratante. r 

26 - DO FORO 

26.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

Óbidos (PA), 27 de fevereiro de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n" 1.553/2017 
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ANEXO I 

T e r m o d e R e f e r ê n c i a p a r a A q u i s i ç ã o d e Passagens Fluv ia i s . 

1 Objeto 

1.1 Objeto: 

O Presente Termo de Referência tem por objeto a Contratação de empresa 
especializada para fornecer transporte fluvial de prcfissicnais e/ou discentes 
para participar de: curses de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, 
reuniões em serviço, encontres, solenidades e treinamentos, nos trechos 
Óbidcs/Santarém/Óbidos a ser prestado per meie de linha regular, para 
atender às demandas da Secretaria Municipal de Educação - SEMED, nc 
exercício de 2019, através dc Funde Municipal de Educação - FME. 

1.2 Custo Estimado Apurado: R$ 14.400,00 (Quatorze mil e quatrocentos reais). 

1.3 Base Legal: 

A contratação, cbjetc deste Termo de Referénèia, tem ampare legal, 

integralmente na Lei Federal n° 8666/93 e suas alterações; Lei Federal 

n° 10.520/02, Lei Complementar n° 123/06 e o Decrete Munioipa! n° 

504/2006. O valer foi obtido através das cotações realizadas peia 

Secretaria Municipal de Saúde. 

1.4 Período de Contratação: Exercício de 2019. 

2 - Solicitante 

2.1 Secretaria: Secretaria Municipal de Educação - SEMED 

CNPJ: 30.971.257/0001-51 - FME 

End.: Trav.: Rui Barbosa N°: 463 

Bairro: Centre Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-00 

2.2 Secretário (a) Municipal: Jaime Costa da Silva 

Decrete n°: 0531/2018 Data/ano 28/06/2018 

CPF: 442.902.412-04 
.1! 

RG: 1863445 Expedição: 29/06/2017 Órgão Expedidor PC/PA 
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yT\ 
"fQuad. 2019*3 
- Doe 

End.: Trav. Felipe Bentes 493 

Bairro: Fátima Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

3 - Os Fiscais 

3.1 Fiscal Edelvania Oliveira do Amaral 

Contrato n°: 141/2018 Data/ano 2018 

CPF: 195.753.352-87 

RG: 1429596 Expedição: 13/02/2006 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Marques Rodrigues de Souza N°: 366 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos 
l; 

Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (X) Contratado ou ( ) Efetivo 

3.2 Fiscal Jhana Laura Amaral de Azevedo 

Decreto n°: 391/2006 Data/ano 12/04/2006 

CPF: 579.641.302-34 

RG: 3302228 Expedição: 26/09/2001 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Mendonça Furtado N°: 78 

Bairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 1'. 

Situação Funcional: { ) Contratado ou (X) Efetivo 

A fiscalização dos serviços será exercida pelc(s) Fiscal(ls), indicadc(s) nc Referido 

Termo de referência, que atestarão c correto recebimento dos materiais na Neta Fiscal 

e registrarão todas as ocorrências. As deficiências discriminadas em relatório serão 

encaminhadas á licitante vencedora, cbjetivandc a imediata cerração das 

irregularidades apontadas, case se faça necessário. 
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\PA( 

b) Em caso de reprovação ou devolução do(s) produto(s) no momento do recebimento, a 
Contratada fica obrigada a substituí-los em até 01 (um) dia corrido contado do 
recebimento da notificação da Autoridade Competente, sob pena de aplicação das 
penalidades estabelecidas na Minuta do Contrato. 

As exigências e as atuações das fiscalizações pela Secretaria Municipal de Educação 

em nada restringem a responsabilidade, única, integral e exclusiva da licitante 

vencedora, no que concerne á execução do objeto. 

4 - Local para Entrega dos Itens 

Local Setor Financeiro 

End.: Trav. Rui Barbosa ' N°: 463 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 1 

Horário das 08:00 às 14:00, nos dias de segunda à sexta-feira, excetos nos feriados 

Nacional, Estadual e Municipal. 

5 - Justif icativa do Serviço 

A contratação de empresa especializada é necessário para atender a necessidade de 

aquisição de passagens fluviais para viabilizar viagens de profissionais, e/ou discentes que 

precisam deslocar-se para participar de: cursos de aperfeiçoamentos, seminários, 

congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, e discentes 

eventualmente. Desta forma se faz necessário à contração de Empresa especializada no 

fornecimento de transporte fluvial de pessoas no trecho Óbidos/Santárém/Óbidos, com linha 

regular na cidade de Óbidos, visando atender as demandas desta Secretaria no exercício 

de 2019. 

6. PLANILHA DE ESPECIFICAÇÕES, QUANTITATIVOS E PREÇOS MÁXIMOS 

ESTIMADOS 

TRANSPORTES FLUVIAIS 

ITEM DESCRIÇÃO UND OUANT. 

VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR 

TOTAL 

MÉDIO 

1 
Passagem marítima no trecho 

Óbidos/Santarém - NORMAL 

a ser atendida em embarcação 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
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de ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 

usuário. SEGUNDA-FEIRA 

Passagem marítima no trecho 

Óbidos/Santarém - NORMAL 

a ser atendida em embarcação 

de ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 

usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

Passagem marítima no trecho 

Óbidos/Santarém - NORMAL 

a ser atendida em embarcação 

de ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 

usuário QUARTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

Passagem marítima no trecho 

Óbidos/Santarém - NORMAL 

a ser atendida em embarcação 

de ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

Passagem marítima no trecho 

Óbidos/Santarém - NORMAL 

a ser atendida em embarcação 

de ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 

usuário SEXTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

Passagem marítima no trecho 

Óbidos/Santarém - NORMAL 

a ser atendida em embarcação 

de ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 

usuário. DOMINGO 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

Passagem marítima no trecho 

Santarém/Óbidos - NORMAL 

a ser atendida em embarcação 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
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de ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 

usuário. SEGUNDA-FEIRA 

9 

Passagem marítima no trecho 

Santarém/Óbidos - NORMAL 

a ser atendida em embarcação 

de ferre prcpcrcionandc 

segurança e conforte ac 

usuário TERÇA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

10 

Passagem marítima no trecho 

Santarém/Óbidos - NORMAL 

a ser atendida em embarcação 

de ferro prcpcrcionandc 

segurança e conforto ac 

usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 
(• 

R$ 1.200,00 

11 

Passagem marítima no trecho 

Santarém/Óbidos - NORMAL 

a ser atendida em embarcação 

de ferro prcpcrcionandc 

segurança e conforto ao 

usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

12 

Passagem marítima nc trecho 

Santarém/Óbidos - NORMAL 

a ser atendida em embarcação 

de ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 

usuário. SEXTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

14 

Passagem marítima no trecho 

Santarém/Óbidos - NORMAL 

a ser atendida em embarcação 

de ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 

usuário. DOMINGO 

UND 30 R$ 40.00 

.l.i 

R$ 1.200,00 

VALOR G LOBAL R$ 14.400,00 

7 - Da Fonte de Recurso 
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As despesas decorrentes da execução do objeto contratado ocorrerão à conta de 

recursos federais e próprios, conforme a seguinte dotação orçamentária. 
7.1 

7.1.1 2525 - Fundo Municipal de Educação 30.971.257/0001-51 - FM_E. 
1236100102.040- Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
3 3 90.39.00 - Outros serv. de terc. Pessoa jurídica 

1236100102.050 - Manutenção das atividades do Ensino Fundamental - FUNUbtí 

40% 
3.3.90.39.00 - Outros serv. de terc. pessoa jurídica 

7.1,2 O valor estimado equivale à previsão de repasse do Fundo Nacional de 

Desenvolvimento da Educação - FNDE referente ao Exercício de 2018, podendo 

haver alterações para o Exercício de 2019, conforme o Educacenso 2018. 

As despesas deste TERMO DE REFERÊNCIA ocorrerão por conta das classificações 

funcionais constantes da Lei Orçamentária Anual de 2019. 

8 - Obrigações 

8.1 Obrigações da CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga-se a; 

a) Cumprir todas as exigências do Edital, Contrato e do Termo de Referência; 

b) Os serviços consistirão na aquisição de passagens ou de ordem de passagens, de 

acordo com a requisição apresentada pela Secretaria Mur)icipal de Educação -

SEMED; 

c) As passagens deverão ser adquiridas pelo menor preço dentre aqueles oferecidos 

pelas Empresas, compatíveis com a programação de viagem; 

d) Assumir inteiramente a responsabilidade pela qualidade dos serviços prestados; 

e) A contratada deverá informar à contratante, mediante envio de correspondência 

oficiai, quando houver aumento de passagens, indicando seu percentual; 

f) Apresentar alternativas viáveis no caso de não haver disponibilidade de vagas nas 

datas e horários requisitados, bem como adotar outras medidas necessárias; 

9) Todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, taxa de administração, 

encargos sociais, encargos trabalhistas, fiscais, comerciais, deslocamento de 

pessoal, prestação de garantia, Seguro, transporte até o destino e demais encargos 

de qualquer natureza necessários ao cumprimento 'm\egra\o objeto deste contrato, 

nada mais sendo válido pleitear a esse título; 
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h) Reparar, corrigir ou substituir, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se 

verificarem vícios, defeitos, incorreções, danos decorrentes resultantes da execução 

do serviço Contratado, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de 

Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

Caso os Serviços não estejam de acordo com as exigências editalícias, a 

CONTRATADA deverá refazer ou subst i tuir o objeto em questão, no prazo Máximo 

de até 24 (vinte e quatro) horas, contado do recebimento da NOTIFICAÇÃO da 

CONTRATANTE, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas no Contrato; 

Atender prontamente, exclusivamente neste município a quaisquer exigências da 

Administração, inerentes ao objeto do Presente Termo de Referência e Edital de 

Licitação; 

Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

m) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

Qualquer solicitação feita pela CONTRATADA, em que possa alterar o termo do 

Contrato ora afirmado, a CONTRATADA deverá comunicar a Contratante via Ofício, 

juntamente com seus documentos que possam argumentar devida alteração, para 

que o(a) Gestor(a) possa encaminhada via Ofício à Confissão Permanente de 

Licitação, para sejam tomadas as devidas providências cabíveis a solicitação ora 

pretendida; 

8.2 Obrigações da Contratante 

A Contratante obriga-se a: 

Comunicar a CONTRATADA através de E-mail ou Ofício, sobre a necessidade do 

fornecimento do(s} produto(s); por meio de emissão de Ordem de Fornecimento (O.F) 

b) Proceder a emissão da Ordem de Fornecimento (O.F) devidamente assinada e data 

pelo pelo(a) Fiscal (3 - Os Fiscais) e Secretario(a) (2.2 Secretário(a) Municipal. 

Proporcionar as facilidades necessárias para que o fornecedor possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

d) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acomparthamento e controle de 
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CD ' 

qualidade no momento da entrega; 

o " 

g) 

Notificar formalmente a empresa, sobre, falhas ou irregularidades constantes de cada 
um dos itens que compõem o objeto deste termo, para que sejam adotadas as 
medidas corretivas necessárias: 

Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pelos técnicos da CONTRATADA; 

Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para substituição 

de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo; 

Proceder a fiscalização e acompanhamento na execução do Contrato por meio de 

servidor designado no item 3 (3 - Os Fiscais), nos termos da Lei n° 8.666/93 e agir, no 

âmbito de suas competências, de forma a garantir a boa e regular execução do 

serviço; 

Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos produtos recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes no termo de referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivos; 

9 - Entrega dos Produtos 

a) I A Entrega do Objeto deste Termo de Referência será conforme a necessidade da 
CONTRATANTE; 

b) Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela CONTRATADA, de 

acordo com as cláusulas contratuais e seus Anexos; 

c) I Efetuar o pagamento à CONTRATADA, de acordo com o prazo estabelecido em 

Contrato; 

d) Comunicar imediatamente à CONTRATADA qualquer irregularidade manifestada na 

prestação dos serviços; 

10 - Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

Os objetos deste termo de referência serão recebidos: 

a) A licitante, além dos documentos de habilitação, deverá apresentar documentos que 

atestam a sua qualificação técnica, a saber: Atestado de capacidade técnica, em papel 

do emitente, firmado por empresa pública ou privada, comprovando já ter executado ou 

estar prestando, a contento, serviços compatíveis com o objeto da licitação. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
32 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

^ s L > f ; ^ 

b) 0 recebimento e execução do objeto deste TERMO DE REFERÊNCIA será confiado ao 

Fiscal indicado pelo(a) Secretário (a), através do Termo de Recebimento. 

11 - Das Condições de Pagamento 

a) Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 

de maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA; 

b) Havendo disponibilidade Financeira e cumpridas as formalidades, o pagamento do 

fornecedor será efetuado de acordo com disponibilidade de dotação orçamentária 

destinada aos fins do objeto a ser licitado. 

c) 0 pagamento será efetuado mediante apresentação de nota ,fiscal, que deverá ser 

submetida a conferência para verificação da integridade. 

12 - Medidas Acauteladoras 

Em consonância com o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá, 

sem a prévia manifestação do interessado, motivadamente, adotar providências 

acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, em caso de risco iminente, como forma de 

prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. r 

13 - Das infrações e das sanções administrativas 

A disciplina das infrações e sanções administrativas aplicáveis no curso da licitação e da 

contratação é aquela prevista no Edital, na Lei 8.666/93, de 21 de julho de 1993 e Lei 

10.520, de 17 de julho de 2002. 

1 4 - Anexos ' 

As Pesquisas de Mercado. 
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ANEXO II 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

• í' 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 

n° 016/2019/PMO/SEMED, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte 

fluvial de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de 

cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos , reuniões em serviço, 

encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos Óbldos/Sántarém/Óbidos-PA, a 

ser prestado por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 

2019, conforme especif icações constantes no termo de referência Anexo I do edital, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data 

Assinatura NÍ. 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no credenciamento. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ACORDO COM O ART. 7° CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de 

pessoal menor de 18 anos em hol^ário noturno de trabalho ou em serviços perigosos 

ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição 

Federal no seu artigo 7°, Inciso XXXIII. .r, 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante 

(Carimbo com CNPJ da empresa) 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal em folha de 

papel timbrado. Apresentar no envelope n°. 02. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos/PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, 'para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, assinamos a presente declaração. 

Local e data. 

Assinatura 

Nome do Representante Legal 

.r. 

Obs: Esta Declaração deverá ser elaborada e assinada pelo representante legal. 

Anexar ao Envelope n.° 2 - Documentação para habilitação 
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ANEXO V 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o (a) Sr (a) (nome do representante), portador (a) da Carteira 

de Identidade n° (número), e do CPF n° (número) a participar do PREGÃO PRESENCIAL n° 

016/2019/PMO/SEMED, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, na qualidade 

Pessoa Jurídica n° / - .... , outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para formular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em 

todas as fases, podendo, ainda, praticar todos os outros atos pertinentes ao presente 

certame licitatório, inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, 

estar ciente de que esta empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na 

judicial, por todos os atos que venham a ser praticados pelo (a) representante ora nomeado 

de representante da empresa (nome da empresa) inscrita no Cadastro Nacional de 

Óbidos (PA), de de 2019. 

Nome e Assinatura do Representante Legal 

Apresentar fora dos 02 (dois) envelopes, no credenciamento. 

.11 
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ANEXO VI 

MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. XXXX/2019/PMO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS, E A 

EMPRESA XXXXXXXXXXXXXXX, NA FORMA 

ABAIXO. 

I. PARTES 

CONTRATANTE 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/ SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-

SEMED, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no C N f J sob o n° CNPJ n° 

30.971.257/0001-51 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO-FME, com sede à Travessa 

Rui Barbosa, n° 463, - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, doravante simplesmente 

denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Sr. XXXXXXXXXXXX, 

Secretário Municipal de Educação, conforme Decreto n° xxx/xxx, de xx de xxxxx de xxxx 

portadora da Carteira de Identidade n° XXXXXXXXXX e CPF: XXXXXXXXXX. 

CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXX ~ Bairro XXXXXXX - CEP: XXXXXX -

XXXXXXX, inscrita no CNPJ sob o n° XXXXXXXXXX, doravante denominada 

CONTRATADA, neste ato, representada por seu Sócio o Sr. 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX (Representante Legal), portador da Carteira de Identidade 

n° XXXXXXX - XXX/XX e CPF. N° XXX.XXX.XXX-XX. 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 016/2019/PMO/SEMED, pactuar o presente 
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instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas queiaceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federai n'* 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com 

as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas 

no Edital do Pregão Presencial n° 016/2019/PMO/SEMED, bem como proposta apresentada 

pela empresa. 

1-DO OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 

de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos 

de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, 

solenidades e treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado 

por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação -

SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019, 

conforme especificações constantes no termo de referência Anexo I do edital. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2 1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93, edital e neste 

contrato. 

3 - DO PREÇO ,fi 

3 1. O valor total do presente contrato é de R$ X.XXX.XX 

(XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX), referente ao quantitativo, solicitado pela Secretaria 

em epigrafe e licitado conforme tabela abaixo. 

4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2525 - Fundo Municipal de Educação 
12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

2 6 2 - F U N D E B 
12.361.0010.2.050-Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 
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maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O pagamento do Serviço será efetuado até o d ia 30 ( t r in ta) d i a s , contados a 

partir do recebimento da nota fiscal, através de conta bancaria do prestador de 

serviço e após a apresentação da Nota Fiscal nas sedes das secretarias solicitantes, 

dev idamente datadas e ates tadas pelo setor competente . 

5.3. Só serão pagos os valores mensais referentes aos serviços efetivamente 

executados, mediante nota fiscal que será submetida a avaliação de sua veracidade. 

5.4. Para efetivação do pagamento, além da correspondente Nota Fiscal/Fatura, a 

contratada deverá comprovar sua regularidade fiscal , através das Certidões Negativas 

de Débitos atualizadas. 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na liquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 

execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 

ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO, a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

511. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 
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5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestorj em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parle, nos 

seguintes casos: 

a) Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) Existência de qualquer débito para com o contratante. 

r 

5.16. A empresa contratada indenizará a PMO/SEMED por todo e qualquer dano decorrente 

da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMED o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA ALTERAÇÃO 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8" 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a CONTRATADA a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 

a: 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Anexo I - termo de Referência, a cada solicitação da SEMED. 

c) Executar o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMED de acordo com 

as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como 

discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento." 

d) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução do objeto deste edital, independentemente, de outras 

cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

e) Deverá reservar, marcar, emitir, entregar os bilhetes de passagens de acordo com 

as requisições apresentadas pela Secretaria Municipal Educação - SEMED. 
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f) A Execução do objeto será efetuado conforme especif icado no Termo de 

Referência e neste contrato. 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas pela SEMED. 

h) Na hipótese de não ser possível o atendimento no dia da rota da embarcação, a 

contratada deverá providenciar a concessão do endosso em favor de outra empresa 

de igual transporte, desde que autorizado pela contratante; 

i) Manter, durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualidade exigidas no termo de referência; 

j ) Manter linha regular na cidade de Óbidos, com Saída e Chegada dos barcos em dias 

e horários certos ao Porto desta Cidade de modo a atender as demandas constantes 

na planilha de quantitativos e especificações constantes neste contrato; 

k) Prestar serviços de passagens fluviais no trecho Óbidos/Santarém/Óbidos de 

acordo com as demandas da SEMED; 

1) Proporcionar comodidade e segurança no transporte dos passageiros; 

m) Zelar pela integridade dos usuários. 

n) Responsabilizarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

o) Executar o objeto deste contrato no prazo máximo de 24(vinte quatro horas) a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento/serviço, das 08:00h às 14:00hs, de 

segunda a sexta feira, exceto nos feriados nacionais, estaduais e municipais, 

p) Caso as especificações não estejam de acordo com as condições edltalícía a 

contratada deverá refazer ou subst i tuir o objeto deste contrato no prazo máximo 

de 24 (vinte e quatro) horas. 

r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de 

contrato; 

s) A contratada deverá entregar as passagens no seguinte na Travessa Rui Barbosa, 

n° 463, Centro, Óbidos/PA, CEP: 68250-000, Óbidos/PA, CEP: 68250-000. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE •= 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 
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b) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade da execução dos serviços. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 

gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura{s) da contratada, após a 

efetiva realização dos fornecimentos/serviços; 

f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato, para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos da contratada; 

h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

substituição/correção de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 -A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1. A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, conforme suas necessidades. A fiscalização na execução do serviço e 

do contrato será realizada pelos seguintes servidores, de acordo com a Portaria n'' 

003/2019-SEMED-GS, de 03 de janeiro de 2019: 

3 - Os Fiscais 

3.1 Fiscal Edelvania Oliveira do Amaral 

Portaria de Fiscal n° 003/2019-SEMED-GS Data: 03/01/2019 

Contrato n°: 141/2018 Data/ano 2018 

CPF: 195.753.352-87 
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RG: 1429596 Expedição: 13/02/2006 Órgão Expedidor PC/PA 

Hnd.: Rua Marques Rodrigues de Souza NH 366 

Bairro: Centro Cidade; Óbidos Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: (X] Contratado ou () Efetivo 

3.2 Fiscal Jhana Laura Amaral de Azevedo 

l'ortaria de Fiscal n° 003/2019-SEMED-GS Data: 03/01/2019 

Decreto n°: 391/2006 Data/ano 12/04/2006 

CPF: 579.641.302-34 

R G : 3302228 Expedição: 26/09/2001 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Mendonça Furtado 78 

l^airro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 

Situação Funcional: () Contratado ou (X) Efetivo 

10.2. Caberá aos f iscais: 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) Solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com 

o preposto da contratada. 

d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 
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10.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das faltas ou 

defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em avisar corn 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (o), para que a mesma tome as 

devidas providências. 

11 - DOS SERVIÇOS 

11.1 O Objeto deste contrato deverá ser executado de forma parcelada, conforme a 

necessidade de consumo apresentado pela SEMED. Após o receibimento da Ordem de 

Serviço (O.S) emitida pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Educação 

- SEMED para o Fornecedor. 

11.2. O objeto deste contrato deverá ser executado em linha Óbidos/Santarém/Óbidos a 

partir das demandas da SEMED. 

11.3. As passagens deverão ser entregues no seguinte endereço e horário: Travessa Rui 

Barbosa, n° 463, Centro, Óbidos/PA, CEP: 68250-000, Óbidos/PA, CEP: 68250-000; 

Horário: 08:00h às 14:00h. 

11.4. Do Recebimento e Critério de Aceitação do Objeto 

a) Os objetos deste contrato serão conferidos: 

b) Provisoriamente em até 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento ou 

execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações contidas na Proposta Consolidada. 
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c) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes neste contrato e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, 

que se dará em até 24 (Vinte e quatro) horas do recebimento provisório. 

d) A fiscalização do objeto deste contrato será confiada a pessoa mencionado no 

item 10.1 deste contrato, através do Termo de Recebimento/Conformidade, 

designado pela autoridade competente. 

12 - DA RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 

77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 

reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - D A S SANÇÕES: 

14.1. Na hipótese de descumprimento por parte da CONTRATADA das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringéncia de preceitos legais péhinentes, serão a ela 

aplicadas, segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a CONTRATADA concorrido diretamente; 

b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parle qualquer das obrigações assumidas; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

CONTRATADA sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração, sem prejuízo da Imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o CONTRATANTE por até 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inldoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a CONTRATADA deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 
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1 5 - D A LICITAÇÃO 

15.1. Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n° 018/2019/PMO/SEMED. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16.1. A vigência do presente contrato será de XX/XX/2019 a XX/XX/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA CONTRATADA 

17.1. A CONTRATADA declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

1 8 - D O FORO 

18.1. As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, firmam as partes o presente contrato em 

03 (três) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, XX de XXXXX de 2019. ' 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Prefeito Municipal 

CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME; CPF: 

NOME: CPF: 
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ANEXO VII 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

Á Prefeitura Municipal de Óbidos-PA. 

PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 
de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 
aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e 
treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha 
regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo 
Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019, conforme especificações constantes 
no termo de referência Anexo I do edital. 

A Empresa CNPJ n° , apresenta 
PROPOSTA COMERCIAL, para a licitação em epígrafe, de acordo icom o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue: 

LOTE ÚNICO 

ITEM DESCRIÇÃO UND QTD VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA R$ 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes 

do Edital de Pregão Presencial n° 016/2019/PMO/SEMED; 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, 
frete, tributos, taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até 
o destino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento 
integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

Declaramos que o prazo para a execução do objeto desta licitação'será de acordo com o 
solicitado pelas secretarias. 

O prazo de validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias; 

Os dados bancários são: 

Banco: - Agência: - Conta: 

Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais, assim como fretes, seguros e embalagens. " 

, de de 

Nome e Assinatura do Representante Legal. 
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niNTADA fiE REPUBLICACÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n'' 016/2019, modalidade P R E G Ã O 

P R E S E N C I A L , as republicações nos meios oficiais de divulgação do aviso do Pregão 

Presencial em comento. 

Óbidos (PA), 27 de fevereiro de 2019. 

M A R I S A M C n j S I N H O M O D A 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Pjia (Dep. mmundo Chaves 9f 338 - CEP:68.250-000 
Óhidos - Pará 



l) I \! o OFICIAL DA UNIÃO - seção 3 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M A G A L H Ã E S B A R A T A 

EXTRATOS DE CONTRATOS 

1'REGÃO PREitNClAL SRP Ni 9/3O19-G801O1. Objeto: Registro de Pteço Para Ewentuaí J ' 
Auuisição de diversos Derivados de Petróleo (Combustíveis e Lubrificarites) para atender as 
necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais de Magalhães Barata. 
CONTRATO Ni ÍOL900il2. Contratante: Fundo Municipal de Assistência Social, Contratada: 
Lima Aguiar Comercio Ltda CNPJ; 04,552.469/0001-94, Valor Global: 
nS202.9S0,00ldu!entos e dois mil novecentos e cinquenta reais]. Vigência: 20 de fevereiro 
de 2019 a 31 de deiembro de 2019. 

PREGÃO PRE,SENCIAL SRP Ni 9/2019-080101, Objetoi Registro de Preço Para Eventual 
Aquisição de Diversos Derivados de Petróleo (Combustíveis e Lubrificantes) para atender 
as 
necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais de Magalhães Barata, 
CONTRATO rj5 2O19O043, Contratante. Fundo Municipal de Educação, Contratada; Lima 
Aguiar Comercio Lida CNPJ; 04,552,469/0001-94, Valor Global: RS293,aiO,00(du!entos e 
noventa e três mil, oitocentos e dez reais). Vigência: 20 de fevereiro de 2019 a 31 de 
dezembro de 2019, 

PREGÃO PRESENCIAL SRP Ni 9/2019-080101, Objeto: Registro de Preço Para Eventual 
Aquisição de Diversos Derivados de Petróleo (Combustíveis e Lubrificantes) Para Atender 
As 
Necessidades da Prefeitura, Secretarias e Fundos Municipais de Magalhães Barata. 
CONTRATO H' 20190044. Contratante: Fundo Municipal de Saúde, Contratada: Lima Aguiar 
Comercio Ltda CNPJ, 04.552.469/0001-94, Valor Global: RS 393,800,00 (trezentos e 
noventa e irés mil oitocentos reais). Vigência: 20 de fevereiro de 2019 a 31 de dezembro 
de 2019 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL Ns 9/2019-300104 -SRP 

A Prefeitura Municipal de Magalhães Barata torna público que o Pregão 
Presencial SRP Nv 9/2019-300104 Objeto: Registro de Preço Para Eventual Contratação de 
Serviços de Dedetizaçao e Eumacê nos prédios e anenos da prefeitura, secretarias, fundos 
municipais e vias públicas do município de Magalhães Barata, resolve Homologar em favor 
da Empresa: Higenorte Imunização Lida, CNPJ: 15,318.137/0001-66, todos os itens, 

Magalhães Barata-PA, 26 de fevereiro de 2019, 
GERSON MIRANDA LOPES 

Prefeito 

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA 
PREGÃO PRESENCIAL SRP N' 9/2019-300103 

A Prefeitura Municipal de Magalhães Barata/PA torna público e para 
conhecimento de quem interessar que o Pregão Presenciai SRP N' 9/2019-300103, tendo 
corno objeto' Registro de preço para everitua! Aquisição de gás liquefeito de petróleo - GLP 
íGás de cozinha) e vasilhame, para atender as necessidades da Prefeitura, Secretarias e 
Fundos do municipio de Magalhães Barata; foi considerada DESERTA, em face de ausência 
lotai de iiiteiessados, 

Magalhães Barata-PA, 26 de fevereiro de 2019, 
GERSON MIRANDA LOPES 

Prefeito 

RETIFICAÇÃO 

Na publicação circulada no 0,0,0, Seção 3, pág, 203; DOE/PA pag, 68; DÍÃRIO 
DO PARÁ, C.iderno Brasil BB, em 22/02/2019, Onde se lê: Aviso de Licitação Pregão 
Presenciai n" 9/2019-190205, Objeto: Aquisição de material técnico hospitalar, material 
odontológico e insumos laboratoriais, para atender a demanda do Fundo e Secretaria 
Municipal do Saúde de Magalhães Barata, Leia-se: Aviso de Licitação Pregão Presencial SBP 

9/2019-190205, Objeto: Registro de Preço Para Eventual Aquisição de Material Técnico 
Hospitalar, Material Odontológico e Insumos Laboratoriais, para atender a demanda do 
Fundo e Secretaria Municipal de Saúde de Magalhães Barata, 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M A R A B Á 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E E D U C A Ç Ã O 

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS 

Ata de Registro de Preços n? 05B/2019/CPL, Beneficiário: HERÍNIO DOS SANTOS 
COMERCIO E IMPORTAÇÃO EIRELI - CNPJ N» 12.283,935/0001-01 para o (ole único no Valor 
Trjtai: RS 1 894.995,00 (Um milhão, oitocentos e noventa e quatro mil, novecentos e 
r-Dventa e cmco reais). Ata oriunda do PREGÃO EIETRÔNICO (SRP) NS 131/2018/CPL, 
PROCESSO LICITATÓRIO 19,822/2018/PMM, Objeto; Registro de Preços para eventual 
contratação de empresa para fornecimento de uniformes personalizados (sob medidas), 
destinados a atender aos alunos da escola militar Rio Tocantins, situada a Folha 13, Quadra 
especial. Nov.i Marabá, município de Marabá - PA). 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M O N T E A L E G R E 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N' 8/2019 

OBJETO; FretanientO de Ônibus, micro ônibus, veículos tipo furgão, camionete s 
embarcação escolar para o transporte de alunos da Educação Básica, zonas urbana, rural e 
região de vár.-ea deste município para o ano letivo de 2019 concernente a 200 dias íeiivos, 
ABERTURA: dia 12.03.2019 as 09.00 hs. CONTATO: DISP.SITE: www.tcm.pa.gov.br 

Monte Alegre-PA. 26 de fevereiro de 2019, 
JAIRO CASTRO DA SILVA 

Piegoel ro 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E M U A N Á 

AVISO DE LICITAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N' 2/2019-001 

Abertura ãs lOh do dia 18 de Março de 2019, Objeto: Contratação de Empresa de 

í-gonharia iir.j Reforma da Escola Municipal de Ensino Fundamental Paula Frassinetti, 

do Mumcipio de Muaná. Interessados podem retirar o Edital na sala da CPL, Prefeitura 

Municipal de Muaná- Núcleo CPL Rua Or. José Ferreira Teiíeira. S/N, CEP:68.a25-000, 

Muana/PA, oe 08 às 12h, no site do TCM, Portai da Transparência ou no E-mail: 

íplmuana2017@gmall,com, 

Muaná-PA. 25 de Fevereiro de 2019, 

WERIKA MELO 

Presidente da Comissão 

• tovlir/autanlkidadr Mmi, pelD cMsii OSaoZOlSOZZTOOZOS 

4í- t * > 5 5 N 1577-7069 N2 41, quarta-feira, 27 de fevereiro de 2019 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N» 16/2019/PMO/SEMED 

Repetição 

ntratação de empresa especiaiiiada para eiecutar serviço de transporte fluvial 
de pessoas pata transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 
aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e 
treinamentos, nos trechos Óbidos / Santarém /Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha 
regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo 
Municipal de Educação - FME, no exercido de 2019 Abertura: 29/03/2019, às 9h, 

PREGÃO PRESENCIAL N» 24/2019/PM O/S EMSA 

Objeto: Contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais, 
equipamentos e insumos de informática, para atender as demandas e necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, no exercido de 2019, Abertura: 14/03/2019, às 9h. 
Local de aquisição do edital e realização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos -
PA/Setor de Licitação, Rua Dep, Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3S47-3044; e-
mail: cpiicítacaDpmo@gmai[,cam, no horário de 8h ãs 13h. 
https: //www,lcm.pa.gov.br/porlal-lic-publico 

Óbidos-PA, 2S de fevereiro de 2019, 
MARISA (MOUSINHO MODA 

Pregoeira 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O R I X I M I N Á 

AVISO DE UCUACAO 

TOMADA DE PREÇOS N« TP-OOl-PM 0/2019 

O Fundo Municipal para Gestão da Movimentação dtss Recursos do FUNDEB, 
por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada peia Portaria n' 091/2019 
de 07 de janeiro de 2019, torna público que realizará Licitação, na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N' TP-OOl-PM0/2019, do Tipo Menor Preço Global. Objeto: A presente licitação 
tem como objeto à contratação de empresa com fornecimento de material e mão de obra, 
para execução de serviços de reforma, adequação e aplicação química no controle de 
pragas da Escola Municipal de Ensino Fundamental Senador Lameira Bitencourt na zona 
urbana do Município de Qriximiná/PA, conforme as normas e condições deste Edital e seus 
anexos, DATA DE ABERTURA: 14/03/2019 àf 09h30min. Edital adquirido no Setor de 
Licitação da Prefeitura do Município de Oriiirriiná, localizada na Rua Barão do Rio Branco 
nS 2336, Bairro Centro - 68270-000, Para outras informações Fone: (93) 3544 - 3837 | e-
mail: licitacaoecDmpras@gmaí],cqm, 

Oriximiná - PA, 26 de fevereiro de 2019. 
ELCIVALDO OLIVEIRA BARRETO 

Presidente da CPL 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O U R É M 

AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ourém, através da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público que fará licitação na modalidade Pregão Presencial. PP 
006/2019, Tipo Menor Preço por item, Objeto: Aquisição de materiais odontológicos, 
visando fortalecer o Sistema Único de Saúde - SUS, para atendimento de necessidades do 
município de Ourém/Pa, Data e local da abertura: 13/03/2019 às 09:00h5, na sala de 
audiências da CPL, na Rua Hermenegildo Alves 385, Bairro - Souza, O Editai e seus anexos 
poderão ser adquirido na sala da CPL, no horário das 8:30 hs às 13 hs e no portai de 
Licitações do TCM, Telefones e email para contato, (91) 3467-1337/3467-1242, E-maíl: 
iicitacaopmouremiSigmail.com, 

Ourém-PA, 26 de fevereiro de 2019 
VALDEMIRO FERNANDES COELHO JÚNIOR 

Prefeito 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O U R I L Â N D I A D O N O R T E 

EXTRATO DE CONTRATO N* 76/2019/SMS-FMS 

Contratante; Secretaria Municipal de Saúde/SMS; Contratado: J ROBERTO B, PIRES 
LABORATÓRIO ME, CNPJ: 11,212,203/0001-68. Objeto: Contratação de Serviços de Exames 
Laboratoriais e Análises Clinicas; para atender a demanda da Secretaria Munidpal de 
Saúde/FMS, Valor Total Estimado: RS 594,468,80 [Seiscentos e Noventa e Quatro Mil, 
Quatrocentos e Sessenta e Oito Reais e Oitenta Centavos). Vigência a partir da assinatura 
do contrato a 31/12/2019. 

P R E F E I T U R A M U N I C I P Â L D E P A R A U A P E B A S 

EXTRATO DE CONTRATO 

ODNTRATO N»; 20190038 
ORIGEM: PREGÃO 9/2013-OOlSEMSA 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: CORREIO GRÁFICA E EDITORA LTDA EPP 
OBJETO: Serviços de impressão gráfica para uso no expediente interno e externo para 
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, estado do Pará, 
VALOR TOTAL: RS 11,350,00 (onze mil, trezentos e cinquenta reais) 
VIGÊNCIA; 05 de Fevereiro de 2019 a 04 de Fevereiro de 2020 
DATA DA ASSINATURA: 05 de Fevereiro de 2019 

EXTRATO OE CONTRATO 

CONTRATO N': 20190036 
ORIGEM: PREGÃO N' 9/2018-00ISEMSA 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATADA: AGENOA OE PUeLICiOADE E MARKETING BRASIL EIRELI 
OBJETO: Serviços de impressão gráfica para uso no expediente interno para atender as 
necessidades da Secretaria Munidpal de Saúde, no município de Parauapebas, estado do 
Pará 
VALOR TOTAL: RS 167.947,50 (cento a sessenta e sete mil, novecentos e quarenta e seta 
reais e cinquenta centavos), 
VIGÊNOA: 05 de Fevereiro tfe 2019 a 04 de Fevereiro de 2020 
DATA DA ASSINATURA: 05 de Fevereiro de 2019 

EXTRATO OE CONTRATO 

CONTRATO N': 20190037 
ORIGEM: PREGÃO N' 9/2018-00ISEMSA 
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL OE SAÚDE 
CONTRATADA: WMF SERVIÇOS COMERCIO E CONSTRUÇÕES LTDA-ME 
OBJETO: Serviços de impressão gráfica para uso no expediente interno para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, no município de Parauapebas, estado do 

Pará, 
VALOR TOTAL: RS 20,440,00 (vinte mil, quatrocentos e quarenta reais) 
VIGÊNCIA: 05 de Fevereiro de 2019 a 04 de Fevereiro de 2020 
DATA DA ASSINATURA: 05 de Fevereiro de 2019 

que inun^t ã infitAriutuJt de Chivtí PúbJJcn fiiailleiit < ICP-BritH 
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SA Dl I NGI.NHAHIA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DRE-
NAt;i M PHOl UNDA NA VELHA MARABÁ E FOLHA 33 [NOVA MARABÁ), 
NO MUNICÍPIO Dl. MARABÁ/PA. Empresa: F P SPANNER EJRELI, CNP) 
N" P/./tlD.41//anD1-13; Valor RS 190,296,64 - DaB da Assinatura: 
•.Wa?/?OT), Viqchida: 15/12/2019, FABIO CARDOSO MOREIRA. 

Protocolo: 410230 

COMISSÃO ESPECIAL DE LICITAÇÃO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE VIAÇÃO E OBRAS 

PÚBLICAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MARABÁ 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO -

ADESÃO N° 0 0 2 / 2 0 1 9 - CEL/PMM 
luuTinlDaaçao íífi Processo n'2.412/2019- PMM - Objeto; Adesão 
il Ata de iteglslro de Preços n°073/20t8-SEVOP/PMM, Processo 
1" 20,493/2018-PMM, Referente an Pregão [SRP) N''D61/2018-
Ci I l/Kl UOP/PMM - na Forma Presencial - Contratação de Em

presa para lornecimento de Refeições Prontas (Tipo Marmitex), 
naru atender u Secretaria Municipal de Educação do Município de 
Marabá, ioinncedora do serviço a empresa: AFONSO M. BARROS 

Ml , CNP): 82,840.033/0001-75. Origem ÚOS reculSOS: Próprios 
Dotação Orçamentária: Manutenção da Secretaria Municipal de 

iducação, Valor: RS 384.800,00 (trezentos e Oitenta e quatro 
mil e oitoco 11 tus reais), pelo que HOMOLOGO o resuRado Anal. 

siiirabá -PA, 25 de fevereiro de 2019, 
Marilza de Oliveira Leite 

Secretária Municipal de Educação 

Protocolo: 410129 

l'Rl-:i'l';iTI I R A MUNICIPAL 
Dl ' NOVC FROGRPSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO PROGRESSO 
AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA 

TOMADA DE PREÇOS 0 0 1 / 2 0 1 9 
A Prefeitura Municipal de Novo Progresso - PA torna público 
Que a lomada dc Preços 001/2019, com data de abertura em 
21/02/2019, ãs snoo, que versa sobre a contratação de em
presa de engcnnaria para execução dos serviços de construção 
de uma casa residencial para professores, na área indígena da 
aitíeia Kamaú e reforma e manutenções diversas na Escola Muni
cipal dc Educação infantil e Ensino Fundamental São Luis, ioca-
li/ádo na Ctimunidade Riozinho das Arraias, visando atender as 
necessidades da .Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura 
Municipal dc Novo Progresso - PA, foi declarada FRACASSADA, 
uma vez que a empresa Sidney S, Soares Construções, inscrita 
nn CNI') sob n̂ " 14,398,843/0001-1)0, licitante que compareceu 
:iara parliclpaçàii no certame foi considerada Inabilitada, por não 
ic- aleiídido ludiís as exigências do instrumento convocatóilo, 

Eliane Tomás dos Santos - Presidente dá CPL. 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 0 0 1 / 2 0 1 9 -

2 ' CHAMADA. 
Dbtiito: Contratação Oe empresa de engenharia para execução dos 
serviços de conslrução de uma casa residenciai para professores, 
na área indígena da aldeia Kamaú e reforma e manutenções di-
ve-sas na I scoLi Municipal de Educação Infantil e Ensino Funda
mental São I uís, íocalizada na Comunidade Riozinho das Arraias, 
visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Edu
cação da 1'rcfellura Municipal de Novo Progresso - PA. Tomada de 
Preços OUl/2019, Tipo; Menor Preço por item. Data de abertura: 
14/D3/7019. Mara 09hOO (Mora locai). Endereço para informações: 
irav. tielrtm, n̂  /6B, Bairra )ardim Europa, Novo Piogresso/PA, O 
I dllai e seus anexos enconiram-se disponíveis no referido endere
ça. Horário de mendimento 7hOO as 13hOO [Hora local). 

Eliane Tomás dos Santos - Presidente da CPL. 

Protocoio: 410233 

j'R|-;i-l-:i ii;K,A MUNICIPAL 
])!• (Mil!)! )S 

PHEFL ITUHA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA 
AVISOS DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0 2 O / 2 0 t d / P M O 
Dhlelo: Contratação de pessoa Juridica para fornecimento de 
lanches n refeições em atendimento ãs demandas da Secretaria 
Municipal dc Lducação - SEMED, Secretaria Municipal de Saúde -
SI MSA, Secretaria Municipal de Meio Ambiente - SEMA, Secreta
ria Municipal di: 1'ianajamcnto, Orçamento e Finanças - SEMPOF, 

Secretaria Municipal de Governo - SEMG. Secretaria Municipal de 
Saneamento, Urbanismo e Infra estrutura - SEURBl e Secretaria 
Municipal de Pesca e Aqulcuitura E Integração Rural - SEMPAR. 
Abertura: 26/03/2019. às 9h, 

PREGÃO PRESENCIAL N° 0 2 1 / 2 0 1 9 / P M O 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de barracas para 
uso da feira empreendedora )osé Veríssimo, em atendimento a 
Secretaria Municipal Oe Assistência Social - SEMDES, Abertura; 
27/03/2019, ãs 9h. 

PREGÃO PRESENCIAL H' 0 3 2 / 2 0 1 9 / P M O 
Objeto; Contratação de Pessoa )utidica para aquisição de um ve
iculo aulomotot, tipo caminhão urbano, equipado com platafor
ma deslizante, para atender as necessidades do Departamento 
Municipal de Trânsito - DEMUTRAN. Abertura; 28/03/2019, às 
9h, Local de aquisição do edital e realização do certame; Pre
feitura Municipal de Óbidos • PA/Setor de Licitação, Rua Dep, 
Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone [93) 3547-3044; e-mall; 
cpliciIacaopmo@gmall,cam, no horário de 8h ãs 13h. https:// 
www, tem,pa.gov.br/ponai-ilc-publica, Marisa Mousinho Moda 
- Pregoeira. 

ProlDCoto: 410234 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N» O i e / 2 0 1 9 / P M O / S E M E D -
REPETIÇÃO 

Dbjelo: Contratação de empresa especializada para execu
tar serviço de transporte fluvial de pessoas para transporte de 
profissionais e/ou discente para participai de cuisos de aper
feiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, 
encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos Óbidos / 
Santarém /Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha regular, 
em atendimento ã Secretaria Municipal de Educação - SEMED, 
através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercido de 
2019. Abertura: 29/03/2019, âs 9h, PREGÃO PRESENCIAL No 
024/2019/PMO/SEMSA, Ob)eto: Contratação de empresa espe
cializada para fornecimento de materiais, equipamentos e insu
mos de informática, para atender as demandas e necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde • SEMSA, no exercido de 2019, 
Abertura: 14/03/2019, âs 9h, Locai de aquisição do edital e rea
lização do certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de 
Licitação, Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone [93) 
3547-3044; e-mail: cpilcltacaopmoi3igmail.com, no horário de 
8h ãs 13h. http5://www,tem.pa.gov.br/pDnal-llc-oublico. Mari
sa Mousinho Moda - Pregoeira. 

Protocolo: 410235 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE OURÉM 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OURÉM 
AVISO DE LICITAÇÃO 

A Prefeitura Municipal de Ourém, através da Comissão Per
manente de Licitação, torna público que fará licitação na mo
dalidade Pregão Presenciai, PP n» 006/2019, Tipo Menor Preço 
por item, Objeto: Aquisição de materiais odontolúgicos, visando 
fortalecer o Sistema Único de Saúde - SUS, para atendimento de 
necessidades do município de Ourém/Pa, Data e local da aber
tura: 13/03/2019 ãs 09:00hs, na sala de audiências da CPL, na 
Roa Hermenegildo Alves 385, Bairro - Souza. O Editai e seus 
anexos poderão ser adquirido na sala da CPL, no horário das 
8:30 hs ãs 13 hs e no portal de Licitações do TCM, Telefones e 
email para contato. (91) 3467-1337/3467-1242, E-mail: licita
ção pmouremgigmaii.com. 

Protocolo: 41D236 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAGOMINAS 

PREGÃO PRESENCIAL n» 9 /2D19-00015 . 
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços 
de atendimento individualizado de cuidado pessoal, bem como 
serviços de auxiliar de portaria e serviços de intermediação de 
Libras [Língua Srasiielra de Sinais) para dar apoio as Escolas 
da Rede Municipal de Ensino. Data de Abertura: 14/03/2019 as 
09:00 hs. A retirada do Editai deverá ser efetuada de segunda a 
sexta-felra, de Bh as 12h e das 14h as 18h, na sede da PMP, sito 
na Rua do Contorno, 1212 - Centro, onde se realizará o certame. 
Pgm,; 27/02/2019, 

Protocolo: 410237 

PREFEITURA MUNICIPAL 
DE PARAUAPEBAS 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N"; 20190062 

O R I G E M ; PREGÃO No 9 / 2 0 i e - 5 S E M P R O R 
CONTRATANTE; PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
CONTRATADA: H. NOGUEIRA DA SILVA ã CIA LTDA • EPP 
OBIETO; Contratação de empresa especializada para aquisição 
de peças e realização de serviços de manutenção e conserto de 
Iratores e Implementos agrícolas, no município de Parauapebas, 
Estado do Pará. 
V A L O R T O T A L : Rí 6 9 3 , 4 3 7 , 8 1 [seiscentos e noventa e três mil, 
quatrocentos e trinta e sele leais e oitenta e um centavos) 
V I G Ê N G A : 21 de Fevereiro de 2 0 1 9 a 21 de Novembro de 2 0 1 9 
DATA D A A S S I N A T U R A : 2 1 de Fevereiro de 2 0 1 9 

Protocolo: 410153 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N»: 20190037 

ORIGEM: PREGÃO N° 9/2018-OOlSEMSA 
CONTRATANTE; F U N D O MUNICIPAL DE SAÚDE 
ODMTRATADA; WHF SERVIÇOS C O M E R Q O E CONSTRUÇÕES LTDA-ME 

OBIETO; Serviços dc Impressão gráfica para uso no expediente 
Interno para'atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, no município de Parauapebas, estado do Pará, 
VALOR TOTAL; R$ 20.440,00 (vinte mil, quatrocentos e quarenta reais) 
VIGÊNCIA: 0 5 de Fevereiro de 2 0 1 9 a 0 4 de Fevereiro de 2 0 2 0 
DATA D A ASSINATURA; 0 5 de Fevereiro de 2 0 1 9 

Protocolo: 410155 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

Aviso de Homologação e Adjudicação, Modalidade: TOMADA 
D E P R E Ç O S nO 2 / 2 0 1 8 - 0 0 5 S E M O B , Objeto; ContralaçãD de Mi
croempresa, Empresa de Pequeno Porte, Mlcroempreendedor 
IndIvIdual-MEI e Cooperativa, para executar serviços de refor
ma e ampliação de ponto de taxi na PA 2 7 5 com tua 03,bair
ro cidade nova no município de Parauapebas, estado do Pará, 
VencedDr(es3: M I R A N D A E F A R I A S C O N S T R U Ç Õ E S LTDA - EPP, 

com o va!oi''totai de R$ 49,076,6B[QuarEnla e Nove Mli, Seten
ta e Seis Reais e Sessenta e Oito Centavos). Conforme mapa 
comparativo anexado aos autos. Homologo a Licitação na forma 
da Lei n" 8 . 6 6 6 / 9 3 - MARIA SILVANA DE FARIA SOUSA, 21 de 
Fevereiro de 2 0 1 9 . 

PARAUAPEBAS - PA, 2 1 de Fevereiro de 2 0 1 9 
FABIANA DE SOUZA NASCIMENTO 

Comissão de Licitação 
Presidente 

Protocoioi 410152 

ESTADO DO PARÃ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N»: 20190036 

ORIGEM: PREGÃO N" 9/2018-OOlSEMSA 
CONTRATANTE; F U N D O MUNICIPAL DE SAÚDE 
CONTRATAD^; AGEMOA D E PUBUaDADE E MARKETING BRASIL E I R E U 

DBJETO; Serviços de impressão gráfica para uso no expediente 
Interno para atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde, no município de Parauapebas, estado do Pará 
VALOR TOTAL: RS 1 6 7 . 9 4 7 , 5 0 [cento e sessenta e sete mH, no-
vecentos e quarenta e sete reais e cinquenta centavos). 
VIGÊNCIA; 0 5 de Fevereiro de 2 0 1 9 a 0 4 de Fevereiro de 2 8 2 0 
DATA DA ASSINATURA: 0 5 de Fevereiro de 2 0 1 9 

Prolocoio: 410159 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARAUAPEBAS 

EXTRATO DE TERMO DE RESCISÃO AO CONTRATO 
ASSUNTO; Termo de rescisão do Contrato n» 2 0 1 8 0 4 1 1 
DECORRENTE; CARONA N° A/201B-012PMP 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE PA RA UA PEBAS/SE MED 
CONTRATADA: MAQMÓVEIS INDÚSTRIA E COMÉRCIO D E MÓ
VEIS LTDA. 

OBJETO; AQUISIÇÃO D E IMOBIUARIO ESCOLAR E CORPORA-

.It 



Diário (to Pará 
gUABTA-FFIRA, l,i BRASIL B9 

J o s é d e A b r e u i m i t a G u a i a d ó e s e 

p r o c l a m a p r e s i d e n t e d o B r a s i l 

Veterano ator da Rede Globo usa as redes sociais para se autodeclarar 
presidente interino do País o anuncia composição do seu ministério 

A U T O D E C L A R A Ç Á O 

3olsonaro chama ditadoK̂ v̂ ^̂  

paraguaio de estadist̂ ^̂ ^̂ ^ 

c qucJcpúl o cS^-^ 

lin prelfflcKR: 

K urina Malioi 

A
jwiadut liisióri-

co do [T, o alot 
José de Abreu, 
72. se proclailiau 

]U noite de segiinds-reira 
i25) presidente do Brasil, 
Em lima .série dc publica-
iões noTwiiler, ele diz que 
.segue o exemplo do lidei' 
.bi oposição vene/uelflua, 
Juiui Cuaidó, que se de-
elavou presidente interi
no da Venezuela, no dia 
22 lie jau eiró. 

'A partir dc boje |3Sl cu 
,uiu o aiilodecbradn Tre-
sidenle do Brasil, Igual 11-
íi-mm na Venezuela. Lula 
está nomeado ehefe da easa 
( ivil, miliuir e religiosa do 
Brasil", escrcminaior. 

Desde então, Abicu pu
blica mensagens sobre as 
.••nas decisões como piesi-
deiite. Uma delas é soltar 
o e\-presidenfe Lula paia 
que ele possa "assumir o 
Mliiisiêrio dos Justos', 

Ele também fez trili-
las ROS minisirus do atil
ai governo de Jair Bol-
snnaro, especlainiente Sér
gio Moro.ex-juizo respon
sável pela condenação de 
l.nla "Ouna coisa: Moro 
será declarado traidor da 
pátria i- terá a niesnia seií-

0 presidente Jair Bolso-
naro elogiou nesta lorça-
íeira (26), durante cerimó
nia na usina de Italpu, 
os pre^dentes da ditadura 
militar brasileira, atribuin
do a eles o niéritti |iela 
construção da hidreiétrica, 

"Eu queria relembrar 
.iqueles que realmente fo-
tam os lesponsávei.s poi essa 
obra. IsSD tudo, as primeiras 
iratativas, começaram ainda 
lá atrás, no governo do ma; 
rechaj Castelo Branco", afir
mou, destacando que o miJi-
lar, que govcmtiu enttc 1964 
e 1967, foi eleito ptesidente 
"a luz, da Constituição vigeu-
te naquele momento", 

Castelo Branco foi eleitt> de 
forma indireta pelo Cungres-
.socmllde abtil de 1964,dias 

após o golpe L 
tão presidente J 

Ao lado do príi . . 
Paraguai, Mário ̂ SÍíi^ Be
nitez, Bolsonaro cl toí /M 
outros presidentes militares_ 
biaslleirus e ainda celebrou 
o ditador paraguaio Alfre
do Stioessner (19S4-1989). a 
quem chamou dc estadisla. 

"ls,so tudo não seria sufici
ente se não tivesse, do lado 
de cá [paraguaiol, um ho
mem de visão, um estadis
ta, que sabia perfeitamente 
que seu pais, o Paraguai, só 
poderia prossegui]-, pi-ogie-
dir, se tivesse eneigia Aqui 
também a minha homena
gem ao nosso general Al
fredo Slroessnei". declarou, 
sobpaimasdaplatcia. 

Bolsonaro viajou a Foz 
para acompanhar a posse da 
nova diretoria de llaipu -a 
primeira presidida por um 
militar nosúltimosãOanos. 

José da Abreu diz seguitoeiéflVlodDUderdaoptisiçao venezuelana Aian õualailã 
'cmj PtniiKiiXrô tttrtlto 

tença que deu a I.ula mul
tiplicada por dez. Passa-
lá o lesto da vido na ca
deia fazendo PowerPninl 
com Dalagnol", cscieveu 
em teferéncia ao procu
rador Deltan Daílagnoí, 
que atua na força-tarefa 
da Operação Lava Jalo. 

jApõs o anúncio, inlernau-
tas fizeram montagens de 
foto.s de Abreu com um.s 
faixa de presidente do Bra
sil, O ato]- também nomeou 
vários ministros para o seu 
governo, eoniD Jcan WyHi-s 
para a pasla da Saúde. "Só 
cie poderá cajrur o precon-

cciio que hoje impem no 
jiaís", escreveu Abreu. Com 
medo tle ameaças, Wylls 
decidiu no inicio deste ano 
abrir mão tio seu mandato 
como deputado federal. 

.Abi-eu escreveu também 
que Eduardo -Suplicy será 
o "Ministro do Bem". "Cui
dará de tudo que diz res
peito aos menos favoreci-
do.s, E seu programa dc 
renda mínima será implan
tado imediatamente," 

Já n candidato à presi
dência em 20IS pelo PT, 
Fernando Haddad, ocupa
rá o ndinisléiio da Educa-

PARAENTENDER 

Receita pede inquérito 

sobre vazamentos 

PHESIDENTEINTERIHO n s C A L I Z A Ç A O 

• OaltrJosétfeAliBJse 
ooclamcunanoitedf segunda-
Ina (ÍBj.pesidmleiUBiasl 
Em kitiaséiEde tuhiicaçães 
no IvãitH, eleozii* legueo 
atetnclodo lidei tteoposkiao 
venezuelana, AíaaGcaitki 

ção E o teólogo, filósofo e 
escritor Leonardo Boff irá 
comandar o Ministério das 
Relações Espiriruais, 

A t o r g l o b a l a b r e f o g o c o n t r a R e g i n a D u a r t e 

Após o '̂̂ zanicnto Jc sjçõcs 
de fiscalização sobieaulDridn-
dcí. a Receica Federa] pediu 
ao Minisrcrio da Justiça, nes
ta icrça-feini (26), a abcrlu-
ra de inquérito po\k\íi] psm 
investigar pcnsívcl crime de 
violação de si^ lo fundonal. 

De acordo com o órgão do 
MiEiistcrio da Economia, cnj-
zamenlos dc dados levaram à 
apuração prelisnínar de 142 ca
sos que envohtíiii Ii4 aulorY-

Jades. O nú nicro c fruiu do uso 
de mecanismos para identifi
car infrações por chamas pes
soas politicamenie ejipusias. 

Do total. 20 agenies públi
cos jà foraii] intimadoserive-
mii processo formai dc fis
calização aberto- Quiros 17 
reúnem indícios suficientes 
eserão fiscalizados. 

Hà ainda 26 aob aná
lise de auditores, o que 
pode resultar ou não cm in
vestigação. Nessa apuração, 
79 nnines acabaram dvscar-
iadi>s por inrxistcncia dc 
indícios de irregulandade. 

AV1S0S,ATASEEDITAIS 

Veterano alitr .ta Gto-
Ivo, o último papel de 
Ai.teu na tele.-ísãn foi 
L.I mo Dodô, nj novela 
•Segundo Snl", tle 201S. O 
atof é conhecido pur sua 
militãnda politica. 

Após a eleição de 30IH, 
ele disparuu uin.i série 
de criticas ã airiz Regina 
Duarte. 71, por ela fazer 

campanha para u presi-
deiiciável Jair Bnlsonam 
(PSL), a quem ele cha
mou de fascista. 

Durante a campanha. 
Regina Duarte visilou o 
capitão reformado e pe
diu voios pat a ele cm suas 
redes sociais, ao mestuo 
tempo em que criticou o 
RT de Fernando Haddad, 
Ela lebateu os ataques liil-
nuios lie pois. 

"Kuspeitei a posição de 
Regina Duarte enquan
to ela apoiava a ditei-
ta democrática com Ser

ia, Alekniili, FHC. Doria, 
Quando apoiou o impea-
chment. Mas não respei
to artista que apoia fascis
ta, O faseismo odeia nos
sa profissão c nossa clas
se. Elimina quem discor
da e quem é dlfcrcnle"'. 
escreveu Abreu, cm seu 
perfilno Twilter, 

Em nutra mensagcrn, 
mais dura, ele acusou a 
colega de proFissão de 
espalhar noticias falsas. 
"Bolsa-presidiário existe 
desde 1991, Sei que vttcé é 
meio esquecida, não con

segue decotar texto bá 
mu lios anos (itiaugurnu o 
uso dc ponto elelrôni
co para aiores na Glo
bo), mas 'dar um Goo
gle' evitaria de vocí pas
sar fake news do fascista 
que você apoia." 

Em resposta, Regina 
postou duas imagens cm 
seu perfil no Inslagrnni 
com comparações, segun
do ela, do regime fascista 
de Benito Mussolini tom 
propostas dos programas 
de gttverno de HadJaJ e 
de Bolsonaro, 

A l i ção do b a r ã o A n t o n 
v o n M a g n u s 

E L I O GASPAR1 

ObankiAjitCHXxoii 
Magnus m o 
enibaiKador da 

]'rús6Íii nr i Méxjcn cm 1867 As 
nitpasdu pa'sidcfire flcnlro 
Jiî ircz haviam apiisionLidoc 
LLiiidunEiibíi moricu prinuipt' 
Ltusiriâco Maximiliaiio dc 
I Inlî lnirgD.qLLcscmriaibra 
1 mperadoi' ào México. Tbdo 
iiu] ndnpedia Ja \idn 
•b riiiHî iTca doposlo, do 
P.ip,i MIS ivb cb Euit^i 
t) barãu oia o Jcposirái io 
ik (odtis as esperançai 
k uma nuguciavÔDCum 
Jiiàrez, reuniu-seconi ele 
oti-íinsiuitiuosapclos, 
J în hoiTordamullxcr dc 
i im giwral, quando Vcn\ 
Ã ]4i;0iU-S ̂ 'ollou 3 cidadt: 
(lik Maximiliano estava 
pitMi, ntxiw consigD um 
omKib^iadnr-
<•} hGi'ãu cm uni J ipUtmala. 

dn pidncipe, mas também 
cuidava do d ia S4.'guiiUi-, o 
dn cinharque dc seus restos 
iiiorois p̂ ira Vkíií (Sv ele fez 
.i1go errado ícã contraloj' um 
III ju cmliaUainador, pois o 
coipode Miminúlianochcgoif 
em péssimo esíadix) 
Nicolas Madum conte tudo 
d ia e engordou na PrMidénci;̂  
n i;is LStd frito. A quc^u 
venezuelana depende do 
d ia seguínní O oposicionista 
Juan Guaidó pedio aos 
cLiancderesdoGniixidc Lima 
que con^deî ssem "iodos 
os cenários ínicmacionab 
liossK-ciŝ  Depois oscfcutccu 
que iB seu "rodos" não íncluia 
ahipoicsedcuma intervuitç^ 
miliiar esirangcira. Já o vico-
pivsiJenrc americano. Milie 
Ppncc, lembrou aspalavmsdc 
TViunp, para quem "todas os 
opções estão sdirc a mesa". 
A iniervenção iníliiar seria 
uma aveniura que latia o 
gtfiiíi dogovenw americiino 
Fcli zmente, o governo de 
Jair BoLsonaro dissoc HIU -

se dessa possibil idade, 
juntaiido-se ao Chile, l*eru, 
México c a União Eun^'ia. 
1 loje, as coisas parecem 
daraif Maduro é um diradur,e 
Guixidó encarna a democracia. 
F lá 51 ancts. quando o general 
Marcos Perez Jimenez foi 
l»ns[o p jra fora e fiigiu ki país, 
os m ilitares que o dcmíbaram 
perniilíram a recoa'iauçãfi 
dcmociática Eleltavia 
sido u m déspola comi pt o 
fantasiado dciniiuigci da 
política tradicional- Passou 
o tempo, e o coronel 
paraquedista Hupí Chávcz 
chegou ao poder depois de 
um gol pe fracassado c de uma 
eleição vitoriosa. Ele foi ou tro 
inim igu do sistema parti Jirio 
e reabilitou o déspota, 
dizendo que Perez Jinjcnez 
foi o melhor presideme 
da Veivezuela: "Odiavam-no 
porque era mil ilar". O gcnenO 
viveu no desrî JToduranii' 35 
anos e morreu em 2001 na sua 
hixunsa casade Madri. 
IVir ntaisquc os Estados 
Unidos deixem no ar 
o canjínhu da iniervcnção 
njiliiar,é improvável que 
Trump esteia disposto 
a entrar nessa avTntura 
SO/ÍOIHI Tara ele, o ideal 
seria repetir a experiência 
de 1965 na República 
Dominicano. Tiopasdu 
Estados Unidos invndinmi a 
capital, c um mês depeiíi 
a Oiganização dcw Estailos 

Amencanos chancelou a 
intervenção enviandi i u ma 
força multinacional. No 
ano passado, o general 
HaniílEon Mourão acrvdi tava 
qtie isso poderia aconleocr, 
mas mudoude ideia. Floje 
essa carta parece ler uído 
do baralho, e para isso tem 
contiibuído D próprio Mourão. 
Na crise venezueljina muita 
genle está se cíimportondo 
como n barão Von Magnus, 
Formais que Guaidó 
flerte com uma intervenção 
milirar, represenlajiles de seu 
governo já se enconiraram 
cnm diplomalas chineses 
cm Washington para 
iranquillzá-los em relação 
a seus investimentos 
no país. Diplomatas 
russos rcconhL'ceram 
que lêm conversada 
extTaoficialmenie com 
ageniesdeCuaidú.Só 
o lempo d irá que ca i^ 
Maduro embarcou numjato 
nisso que pousou em Caracas 
hátrêssemanas-
Niima trapaça da Hisiória. 
iu> 60° oniveraátfo da enlrada 
de Fidel Castro em Havana, 
um pedaço do esquerd a 
tad no-americma associou-sc 
a uma ditadura que fechou 
afionteira para impedir 
que uma pane de sua 
populaçãodcike o pais 
e que entrem caminhões 
com ai [mentos e [emédios 
para quem não os tÓnt 

sesc° 

ritEFEITUIU UUHiaPAL Dl 
UONTT ALIO RE {fK 

PRgflAQ PRESEMCIALW Mi/MH 
OBJETO' F-fiwía 

irrfi>rmJo MciJai piu a Innuonj 4t 

AHEBTVJRA: Ou U DJ JílS tà 
l CONTATO: mSP.STE M.IOA 

OllDOSfPA 
AVISO DEUCETAÇAQ 
PREGÃO PRESENCIAL 

H- OIt/JQlfPklOiiSCUEO -
HEPETIÇAO 

ODjttQ' CtfUiB^ M rvnt 
«ãjMdàjaOi pm BiBEuLir un^a H 
npipv^ VMN O* pouaai p*t Lnnuoi* 
Og pcAtauu BOI Aunli c*ií MfUw 

npiUA 

PREGAO PRCSEhCUU. 
tr I>njZ01«fPHOJS£U3A 

Objato: C(nnU(l« •ii MHtw* 
mHdflklãKlB put hyiWrVgO 01 rrawdo. 

Ŝ rgun UAO-t' » SAA - SEMSA n 
•anJrw Et »n Abtmm i*ci™ií. 
H 9i Loul it tQiikiJ(Ao 4o tiiW 
a ratllztiic do untn* F'»iBUa 
lAnni» ÕWA - nestu o* Lciatto 
pLH tus. Hwiu™ SH - Ctrn 
fvw Q?rKAT^ HT-il (tfaKw-^ 
gmtri cem. ™ tara V )>L. blD'i'' 
• n Kjr.01 j)ih >ÍPVUltg-oiAkA 
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\R TO I Al : R$ 16.885,68 (Dezcsscis mit. oKocenlos 
c oilcnlii e cinco rciiis e sessenta e cinco centavos) 

PKOCRAMA DE TRABAIJIO : 20 - Secretaria Municipal de 
/Vilininislragàii. 2049 - Secretaria Municipal de Administração, 
01.122,0015,21)49 - Manutenção da Secretaria de Administração, 
.2,1,'),0.01.00,00 - Contratação por tempo determinado. 

\ IA : 02 de Janeiro de 2019 a 31 dc Janeiro de 

2019 

DA I A DA ASSINATURA : 02 de Janeiro de 2019 

Publicado por; 

Joelma Pereira Lima 
Código Identificador:680B9353 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

SK( lii: 1 ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

A\O DE LICITAÇÃO 

'RIXÍÃO PRESENCIAL N" 016/20I9/PMO/SE.MED-
tíKPKI IÇWO, Objeto: Contratação dc empresa especializada para 
executar serviço de transporte fluvial de pessoas para transporte de 
profissionais c/ou discente para participar de cursos de 
apcrlciçoamenio.s, seminários, congressos, reuniões cm serviço, 
encontro.s. solenidades e treinamentos, nos trectios Óbidos / Santarém 
.'Obidos-j^A. a ser prestado por meio de linfia regular, em atendimento 
à Secretaria Municipal de 12ducação - SEMED, através do Fundo 
.Municipal dc Educação - FME, no exercício dc 2019. Abertura: 
29/03/21)19, à.s 9li. Local dc aquisição do edital c realização do 
certame: Preieitura Municipal de Óbidos - PA/Setor de Licitação, 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 3547-3044; e-
mail: cplicitacaopmo@gmail.com, no horário de 8h às 13h. 
Iill|)s://\v« «.lcm.pa.Rov.br/por1al-iic-publico. 

MA RISA MOUSINHO MODA 
i'rcL',ncii'!i. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldcnliricador:0A9AABDl 

SE{ REI ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PRECÃO PRESENCIAL N" ()24/20I9/PMO/SEMSA. Objeto: 
Contratação de empresa especializada para fornecimento dc materiais, 
equipamentos c insumos de iníbrmáticíL, para atender as demandas e 
necessidade da Secretaria Municipal de Saúde - SEMSA, no exercício 
dc 2019, Aberlin a: 14/03/2019, às 9h. Locai dc aquisição do edital 
c realização d» certame: Prefeitura Municipal de Óbidos - PA/Selor 
de Licitação. Rua Dep, Raimundo Chaves, 338 - Centro; Fone (93) 
3547-3014: c-mail: cplicitacaopmo@gmail,com, no horário de 8h às 
1,2h, https://« J V H .tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico, 

MAR IS. 1 i\ MODA 
Pregoeira. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldcntineador:4990A6D9 

SKCRE I ARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

I'REGÃO PRESENCIAL N" 015/2019/PMO/SEMSA. Objeto: 
Contratação tic empresa especializada em telecomunicações para a 
prestação de serviço de acesso à internet, para atender as demandas 
dos ser\s desenvolvidos pela Secretaria Municipal de Saúde -

SEMSA, para o exercício de 2019. Empresa: SPEEDBIT 
TELECOMUNICAÇÕES LTDA - ME, CNPJ: 10.465,817/0001-99, 
Valor Global para 10 meses: R$ 60,000,00 ,(^^tfiíí>il reais). 
DaladaHomologaçao:26/02/2019. /M' \

2t)̂ ^ <̂  
NA THALIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n°. 540/2018. M^ 

Rosângela Marinho Giordano 
Código ldentlficador:A9ADAAA2 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2019/PMO. Objeto: Contratação 
de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 
Contrato xV: 01/ 2019/PMO/SEMSA, Contratada: BRAGA & 
TEIXEIRA LTDA - ME, CNPJ; 05,577.254/0001-90, Valor 
Global: R$ 11.610,00 (Onze mil seiscentos e dez reais), Vigência do 
Contrato: 25/02/2019 à 31/12/2019. 

NA THÁLIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 
Decreto n° 540/2018. y-

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Identificador:73ED6EAB 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 010/2019/PMO. Objeto: Contratação de 
pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 
Contrato n°: 02/ 2019/PMO/SEMED, Contratada: BRAGA & 
TEIXEIRA LTDA - ME, CNPJ: 05.577.254/0001-90, Valor Global: 
R$ 269.100,00 (Duzentos e sessenta e nove mil e cem reais). Vigência 
do Contrato: 25/02/2019 à 31 /12/2019. 

JAIME COSTA DA SILVA 
Secretário Municipal de Educação 
Decreto: 0531/2018. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Identificador:CC7C6285 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE CONTRATO 

PREGÃO PRESENCIAL N". 010/2019/PMO. Objeto: Contratação 
de pessoa jurídica para fornecimento de Gás Liquefeito de Petróleo e 
Vasilhames de 13 kg para atender as necessidades da Prefeitura 
Municipal de Óbidos, Secretarias e Fundos para o exercício de 2019. 
Contraio n°: 03/ 2019/PMO/SEMDES, Contratada: BRAGA & 
TEIXEIRA LTDA - ME, CNPJ: 05.577.254/0001-90, Valor 
Global: R$ 19.820,00 (Dezenove mil oitocentos e vinte reais) , 
Vigência do Contrato: 25/02/2019 à 31/12/2019. 

IZALINA ALVES DA SILVA 
Secretária Municipal de Desenvolvimento Social 
Decreto de 05/2017. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código ldcntmcador:DF9A9467 
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MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 121/2019-CPL 
Óbidos (PA). 27 de Fevereiro de 2019. 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Geneva ldo G o m e s de A r a ú j o - Secre tár io M u n i c i p a l de A d m i n i s t r a ç ã o 
e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

Vimos por meio deste, encaminhar o Resumo de Edital de Licitação 

referente ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

016/2019/PMO/SEMED - REPETIÇÃO, cujo objeto é a C o n t r a t a ç ã o de empresa 

espec ia l i zada para execu tar s e r v i ç o de t r a n s p o r t e f luv ia l de pes soas para 

t ranspor t e de p r o f i s s i o n a i s e/ou d i scen te para par t i c ipar de c u r s o s de 

a p e r f e i ç o a m e n t o s , s e m i n á r i o s , c o n g r e s s o s , reuniões e m s e r v i ç o , e n c o n t r o s , 

s o l e n i d a d e s e t r e i n a m e n t o s , nos t r e c h o s Ó b idos /S an tarém/Ó b idos - P A , a ser 

pres tado por me io de l inha regular , e m a t e n d i m e n t o à Secretar ia Munic ipa l 

de E d u c a ç ã o - SEMED, a través d o F u n d o Munic ipa l de E d u c a ç ã o - FME, no 

exerc íc io de 2019, para que seja afixado no Mural da PMO no período mínimo de 

20 (vinte) dias. 

Atenciosamente, 

Marisa IVIousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 
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ESTADO DO PARÁ - °-?Í)T S 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPI: 05.131.180/0001-64 

R E S U M O D E E D I T A L D E L I C I T A Ç Ã O 
P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 016/2019/PMO/SEMED • R E P E T I Ç Ã O 

L I C I T A Ç Ã O E X C L U S I V A P A R A M E E EPP 
PROCESSO A D M I N I S T R A T I V O N°. 016/2016/PMO/SEMED 

O M U N I C Í P I O DE ÓBIDOS/PA através da P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE ÓBIDOS/ 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L DE E D U C A Ç Ã O - S E M E D , pessoa jurídica de direito 

público interno, inscrita no CNPJ n° 30.971.257/0001-51, com sede à Travessa Rui Barbosa, 

n" 463 - Centro, CEP: 68.250-000; Óbidos-PA, por intermédio de sua Pregoeira, designada 

pela Portaria n° 1.553, de 01 de setembro de 2017, toma público, para conhecimento de todos 

os interessados, que fará realizar licitação na modalidade de P R E G Ã O , na forma 

P R E S E N C I A L , do tipo M E N O R P R E Ç O POR I T E M conforme especificações contidas no 

fcrmo de Referência - anexo 1 do edital, sob o comando da Constituição Federal de 1988, da 

I.ci Federal n°. 10.520/2002, do Decreto n° 3.555/2000, subsidiariamente da Lei Federal n° 

8.666/1993, Lei Federal 12.846/2013, Lei Federal 13.303/2016 e da Lei Complementar n° 

123/2006 e suas alterações posteriores. 

D O O B J E T O -«N 

Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte f luvial de 

pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para par t ic ipar de cursos de 

aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e 

treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha 

regular, em atendimento à Secretaria Munic ipa l de Educação - S E M E D , através do 

Fundo Munic ipa l de Educação - F M E , no exercício de 2019, conforme especificações 

constantes no termo de referência Anexo I do edital. 

D A A B E R T U R A , D I A , H O R A E L O C A L 

A abertura do certame ocorrerá no dia 29/ 03 / 2019 às 09:00 b, no Setor de Licitação da 

Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, no endereço mencionado no item 3.1 deste edital. Os 

envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos no endereço 

supracitado, na sessão pública de processamento do Pregão durante o credenciamento dos 

interessados que se apresentarem para participar do certame. 

^ M 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Não havendo expediente na data marcada, a reunião será realizada no primeircr dia títil 

subsequente, mesma hora e local, salvo por motivo de força maior, ou qualquer outro fator ou 

fato imprevisível. 

O valor global estimado para a presente licitação é de R$ 14.400,00 (Quatorze mi l e 

quatrocentos reais), conforme quantitativos e pesquisas de mercado encaminhadas pela 

secretaria mencionada em epígrafe. 

As quantidades máximas e especificações que poderão ser contratadas e praticadas são os 

constantes do Termo de Referência - Anexo I do Edital. 

DA D O T A Ç Ã O O R Ç A M E N T Á R I A " 1 

Os recursos destinados para custear as despesas resultantes da execução deste procedimento 
licitatório serão atendidos através da seguinte dotação orçamentária: 

2525 - Fundo Munic ipa l de Educação 
12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Munic ipa l de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 
262 - F U N D E B 

12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - F U N D E B 
4 0 % 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. . 

O Edital na íntegra poderá ser adquirido no local e endereço abaixo: 
Prefeitura Munic ipa l de Obidos/PA - Setor de Licitação - Rua Deputado Raimundo 
Chaves, n° 338 - Centro, Óbidos-PA - CEP: 68.250-000. 
Fone: (93) 3547-3044. 

Através da solicitação feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com; ou no site: 
hilps://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico. 

D O V A L O R 

Óbidos (PA), 27 de fevereiro de 2019. 

M A R I S A M Q t ^ l N H O M O D A 
Pregoeira da PMO 

Portaria n°: 1.553/2017 

2 



Estado do Pará \ \ 
Prefeitura Munidpal de Óbidos ^ 201^ *oA 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano o o ' 
CNPJ 05.131.180/0001-64 ' 2 f i - r ' 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 > " ""Mf 

Memorando n° 043/2019/SEMAD Óbidos - PA, 27 de fevereiro de 2019. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto; E n c a m i n h a C e r t i d ã o 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÒBiDOS' 
SETOR DE LICITAÇÃO 

Proiocolo n° d.^S.^/^^Ã.D 

--^iiJoas .4:rf!í:.':ÍM horaa | 

Dia.....'jÂ?3r.... /....P.ÀT.... /...ííí?ACi.. 

. . . . . . . í ^ 
R."'''4'f7dar 

Prezada Senhora, 

Em atenção ao Memorando n° 121/2019-CPL, de 27/02/2019, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, a Certidão de Publicação no quadro de avisos 

e publicações desta Prefeitura sobre o Resumo de Edital de Licitação, referente 

ao processo licitatório na modalidade Pregão Presencial n° 

016 /2019 /PMO/SEMED-REPETtÇÃO. 

A t e n c i o s a m e n t e / 

es de Araújo 
Secretário Municipal d© Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Munidpal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

i Qual 2019%' 

%y'^ 

Geneva ldo G o m e s de A raú jo , Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolv imento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

CERTIFICA para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 121/2019-CPL, de 27/02/2019, que nesta data foi publ icado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modal idade Pregão Presencial n°. 016/2019/PMO/SEMED -

REPETIÇÃO, que tem como objeto é a contratação de empresa especial izada para 

executar serviço de transporte fluvial de pessoas para transporte de profissionais 

e/ou discentes para participar de cursos de aperfe içoamentos, seminários, 

congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos 

trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha regular, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do Funo 

Municipal de educação - FME, no exercício de 2019, o qual permanecerá no mural 

desta Prefeitura até o dia 18 de março de 2019. 

É o gufe me cumpre certificar. 

\ 

; q R E T A R l A M JNICIPAL DE A D M I N I S T R A Ç Ã O 
Í U ^ ^ |NCy 27 de njarço de 2019. 

E DESENVOLVIMENTO 

a^do G d m e s de A r a ú j o 
/lunrcipal de Administração e Desenvolv imento Humano 



ESTADO DO PARA 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 111/2019-CPL 

De: Pregoeira da PMO 
Para: Assessoria de Comunicação da PMO 

Óbidos (PA), 27 de Fevereiro de 2019. 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, em observância aos princípios da 

publicidade, moralidade e interesse público, informar que foi publicado o edital de licitação, na modalidade 

Pregão Presencial. Informamos também que os avisos desta licitação foram publicados, na imprensa 

oficial do estado, imprensa oficial da União, Diário Oficial dos Municípios do Estado do Pará, TCM e Mural 

da PMO. Neste sentido solicitamos que seja divulgado em todos os meios de comunicação desta 

municipalidade (rádio, televisão, sites e carro de som), conforme descrição abaixo: 

Pregão Presencial n°: 016/2019/PMO/SEMED - REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial de pessoas 

para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de aperfeiçoamentos, seminários, 

congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos 

Óbidos/Santarém/ÓbIdos-PA, a ser prestado por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019. 

Data/Horário do Certame: 29/03/2019 às 09:00h ^ 

Local; Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

O presente Edital e seus anexos poderão ser adquiridos: 

impressos ou Digital - Na Prefeitura Municipal de Óbidos/Setor de Licitações, situada na cidade de Óbidos, 

na Rua Deputado Raimundo Chaves, n° 338 - Centro - CEP 68.250-000 - telefone (093) 3547-3044, no 

horário de expediente das 08:00 h às 13:00 h da seguinte forma: 

O Edital na forma Impressa - Mediante pagamento do DAM - Documento de Arrecadação Municipal no 

valor de R$ 75,08 (Setenta e dois reais e trinta e oito centavos) correspondentes a 07 (sete) unidades 

fiscais - UFMO, o referido valor é referente ao custo efetivo da reprodução gráfica da documentação 

fornecida. 

Não será cobrada taxa dos editais fornecidos por meio digital. 

O Edital na forma Digital - Nos sites: https://www.tcm.pa.gov.br/portal-lic-publico e através da solicitação 

feita para o e-mail: cplicitacaopmo@gmail.com. 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento, agradecemos antecipadáfnente. 

Atenciosamente, 

u 
Marisa Mopâinho Moda 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Ofício N° 112/2019-CPL 
Óbidos (PA), 27 de Fevereiro de 2019. 

A Vossa Senhoria 
Jaime Costa da Silva 
Secretário Municipal de Educação 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá 

o seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 016/2019/PMO/SEMED - REPETIÇÃO 

Objeto; Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 

Oe pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 

aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades 

e treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de 

linha regular, em atendimento á Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do 

Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019. 

Data/Horário do Certame: 29/03/2019 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Senhoria para acompanhar o referido 
Certame. 

Atenciosamente, 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria nM.553/2017 

Recebi ri o o 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

Mem. N° 123/2019-CPL 
Óbidos (PA), 27 de Fevereiro de 2019. 

Á Vossa Senhoria 
Amarildo Bentes de Andrade 
Secretário Municipal de Planejamento Orçamento e Finanças 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá 

o seguinte Certame Licitatório: 

Pregão Presencial n° 016/2019/PMO/SEMED - REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 

de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 

aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades 

e treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de 

linha regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do 

Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019. ' 

Data/Horário do Certame: 29/03/2019 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na certeza de Vossa atenção e atendimento agradecemos antecipadamente. 

Atenciosamente, ,., 

Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 tr 



ESTADO DO PARÁ 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 

Oficio N° 110/2019-CPL 
Óbidos (PA), 27 de Fevereiro de 2019. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Nivaldo Pereira de Aquino 
Presidente da Câmara Municipal de Óbidos 

Ao cumprimentar cordialmente, vimos por meio deste, comunicar que acontecerá a 

Licitação a seguir: 

Pregão Presencial n° 016/2019/PMO/SEMED - REPETIÇÃO 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 

de pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 

aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades 

e treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de 

linha regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do 

Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019 ;r. 

Data/Horário do Certame: 29/03/2019 às 09:00h 

Local: Prefeitura de Óbidos - Sala de Licitação 

Na oportunidade, convidamos Vossa Excelência e os Senhores Vereadores desse 

Legislativo para acompanharem o referido Certame. Segue em anexo o edital resumido. 

Respeitosamente, 

Pregoeira da PMO 
Portaria nM.553/2017 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

ÓBIDOS 

M^-''M OS 
O ) 

JUNTADA DE CREDENCIAMENTO 

Junto aos autos do processo licitatório n° 016/2019, modalidade P R E G Ã O 

I*UKSENCIAL, o credenciamento das empresas participantes deste processo licitatório. 

Óbidos (PA), 29 de março de 2019. 

MARISA M Q I ^ N H O WODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Pm P>ep. Pfiimundo Chaves 9^ 338 - CEP:68.250-000 
Óhidos - Pará 



R E P U B L I C 

ESTADO 

D O B R A S I L 

C O M A R C A ^ ÓBIDOS 

C A R T Ó R I O F E R R E I R A 2° O F I C I O 
CGC. 04.541.405/0001-98 

Tv. EIoy Simões, N= 251, Centro / Fone: (93) 3547-1308 E-maii: cartorioferrelraobidos@hotfhaU.com 
Jorge Ary de Almeida Ferreira Evandro Nogueira Sarrazin Júnior 

Tabelião Escrevente Juramentado 
Tabelião e Escrivão do Cível, Oficial do Registro de Títulos e Documentos, de Pessoas Jurídicas, Notas e 
de Protesto de Letras, e mais anexos do Cartório do 2° Oficio da sede da Comarca de Óbidos, Estado do 
Pará, por nomeação legal etc. 

Livro n° 0 6 1 1° T r a s l a d o Folhas 23/23V 

PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ - E. V. DO AMARAL-ME. 

SAIBAM, os que este Público Instrumenío de Procuração virem, que no ano de 

nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo, aos dezenove dias do mês de março do ano 

de dois mii e dezoito (19/03/2018), nesta cidade e Comarca de Óbidos Estado do Pará. 

em Cartório, perante mim Escrevente Juramentado, compareceu como Outorgante a 

empresa, E. V. DO AMARAL-ME. inscrita no CNPJ/MF sob o n°. 14.814.400/0001-45, 

pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Av. Dr. Corrêa Pinto n.° 24 - Centro, 

nesta cidade de Óbidos-PA, neste ato representada por sua proprietária, Emília Vieira do 

Amaral, Brasileira, maior, capaz, casada, empresária, portadora do RG. 2111784 PC-PA 

e CPF/MF. 632.930.562-53, residente e domiciliada à Rua Alexandre Rodrigues de Souza 

n.° 202 - Centro, nesta cidade de Óbidos-PA; reconhecida como a própria e por mim 

Escrevente Juramentado, e por ela me foi dito que por este Público Instrumento de 

Procuração nomeia e constitui como seu bastante procurador, JOCEIL DA ROCHA 

VIEIRA, Brasileiro, maior, capaz, convivente em união estável, auxiliar de contabilidade, 

portador do RG. 2367949 PC-PA e CPF/MF. 414.936,562-87, residente e domiciliado à 

Irav, Isaltino José Barbosa n.*' 79 D - Santa Terezinha, nesta cidade de Óbidos-PA; a 

quem confere especiais poderes, para representar a empresa Outorgante perante à 

Prefeitura Municipal de Óbidos, na Comissão Permanente de Licitação; podendo 

participar em tomadas e coletas de preços, cartas convites ou qualquer modalidade de 

licitação, concordando com todos os seus termos; apresentar documentação, assinando 

propostas e contratos; participar de adesões de atas de registros de preços, assinar as 

respectivas atas, registrar ocorrências, formular impugnações; interpor recursos, renunciar 

ao direito de recurso, renunciar a recurso interposto; participar de pregões, mapas; assistir 

a abertura de propostas, impugnar, reclamar e protestar, fazer novas propostas, rebaixes 

e descontos; prestar cauções, levantá-ias; apresentar provas, laudos, atestados, prestar 

as necessárias declarações, cumprir exigências e formalidades, participar de sessões 

públicas de abertura de documentos de habilitação e de propostas, solicitar e obter 

certidões, informações, acompanhar o trâmite até fase final, e assinar todos os atos e 

quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fie! cumprimento do presente mandato; 

praticar, enfim, tudo o que necessário for ao dito e fim e a bem dos direitos e interesses 

da empresa Outorgante, o que tudo dará por bom firme e valioso. CERTIFICO e dou fé, 

que todos os dados e elementos contidos neste instrumento, foram fornecidos 

pelo(s) outorgante(s) ficando o(s) mesmo(s) responsável(is) por sua veracidade, e 

respondendo civil e criminalmente por quaisquer eventualidades que venham a 





ocorrer, bem como por qualquer mcorreção isentando assim, estas Notas, de 

qualquer responsabilidade. Assim o disse(ram), do que dou fé. Me pediu(ram) este 

público insírumentojle procuração que constará o Selo de Segurança Série tl de'N.° 

000.356.646, q.u© I I W ) F aceitou(ram) e assina(m), Dispensadas as testemuVihaá' de 

acordo com o arí igo// do parágrafo I da Lei n° 6,952/81. Eu, EVANDRO NOGUEIRA 

SARRAZIN JJ^$ fo^ Escrevente Juramentado que escrevi. (Ass) EMÍLIA VIEIRA DO 

Af^/IARAL^^ópfíetária). Esta conforme. Trasladada em 19/03/2018. Eu, 

• ' ' _̂  Escrevente Juramentado que subscrevi, a fiz digitar e assino 

iCASTôRio n?Mm r o?!cio DE NOTAS 
JvtQí: Ary de Almeida Feneira 

EvânWNogu^ra Sarrazin Júnior 

.screveme Juramentado 

/ M 
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PEGIS-TftO DAlADt 

2.1.1:1.784 2V] :A '^^~'°"^*°20/02/200'^ 

E M Í L I A V I E I R A DD AMARAL 

\m A R R U D A P O AMARAL / V I O L E T 

-A M A R I A B R A S I L V I E I R A P O AMARAL 

:APTÉiqADEíaEVTiDAnr̂ ««jgf̂  

C „ C A S A M E N - - D B I P O S F''A 

OhÍdo$ • Pará c^i» 
X UJiZ BATISTA • 

5̂ 4.357.97 -53 

NATOSANTAMARlA-rOFlCIO 
>J; 10.279.836/000i:2ÍL-, 
•p. Raimundo Châ / ATO SANTAMARIA-1 OFiClO 

; 10.279.836/000 !-20 
, RalmundoCriâ es, n" 

^ARES 

^AUTENTICAÇÃO 

% ' 014.S94.023 

Ministério da Fazenda 

Receita Federal 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO CPF 

Número 
6 3 2 . 9 3 0 . 5 6 2 - 5 3 

Nome 
EMÍLIA VIEIRA DO AMARAL 

CÓDIGO DE CONTROLE 
6F91.5D52.2F3A,BB25 

Emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil 
às 11:07:43 do dia 08/08/2017 (hora e data de Brasília) 

dígito verificador: 00 
VÁLIDO SOMENTE COM COMPROVANTE DE IDENTIFICAÇÃO 

Nascimento 
28/03/1978 

CERTIFICOedoi! íéqiiEjpreiír,;.cõ 
loicslálica copifrii- r.orr. a'ji'Çl"3l queint isi 
3DltfSfílllHQl;yHlM !)lje3ll(Bê(iro(;;!ívi;, 

EM fZ' AVERDACil 

Óbidos i>Ase2Á\̂ ALLÍ 

válido ' f ine i in com seio de seiíorgncí 



1 

JÁ Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nadonal de Registro do Comércio 

N Ú M E R O DE tDEKTtFICACAO DO REOISTRO DE BMPiK&A • NIRE OA SEDE 

REQUERIMENTO DE EMPRE! 
INSTRUÇÕES DE P R E E N C H I M E N T O N Q U F R g n 

MRE DA FlUAL (preinictiei someme se alo lefcrenie a 

NOME DO EMPRESÁRIO (compMo Mm abtevlsluras) 

EMÍLIA V IE IRA DO AMARAL 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

Cas, hn a: 

S E X O 

M Q F i a 

REGIME DE BENS (se casado) 

Comunhão p a r c i a l 

FimODEOMi) 

JOAQUIM ARRUDA DO AMARAL 
(mSe) 

VIOLETA ^4ARIA BRASIL V ' : E IRA DO AMARAL 

NASCIDO EM (data de nasdmema} 

28-03-1978 
IDENTIDADE númeiD 

2111784 
Oigâo emissor 

SSP 
UF 

A 
' C P F lllutlIBlDI 

l 632.930.562-53 
1 

EMANCIPADO POR (fotma de amandpaçâo - semente no caso de menor) 

OCMIClUADO NA (LOI5RADOURO - rua, av, etc.) 

RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 
NUMERO 

202 
COMPLEMENTO BAIRRO / OlSTRITC 

CENTRO 
CEP 

68 p r Q 

CÓDIGO DO H U n o c ^ , ' » n»»i-7 
(Uso aa Junta ConMKMQ^. ^ 

•ri 
M U N I C Í P I O 

ÓBIDOS PA 

tf 

declara, sob as penas da lei, nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do E S T A D O D O P A R Á - J U C E P A : 

"Ã 

C Ó D I G O D O A T O 

080 

DESCRIÇÃO D O ATO 

INSCRIÇÃO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENT-: 

CÓDIGO DO EVENTO DESCHIÇAO DO EVENTO CÓDIGO DO EVE .TO DESCRIçAODOEVENt . 

i 
N O M E E M P R E S A R I A L 

E. V. DO AMARAL 
LOGRADOURO (rua. av, MC.) 

Av. Dr. Corrêa P i n t o 24 
C0UPLEA«NTO 

A l t o s / . 

SAIRRO/DISTRITO 

C e n t r o 

CEP 

68'2^O-?0C 

CÓt>ll30D0MUNICÍP(0é; rijEí -i; 
ÍUso oa juniB Comendi^iT • ,â̂ 'S 

MUNICiPK) 

ÓBIDOS 
UF 

PA 
PAlS CORRLiC ELEfRÓNiCO lE-MA... 

VALOR DO CAPITAL - RI 

50.000, 00' 
VALOR DO CAPITAL (por ajdenso) t 

CINQUENTA MIL REAIS X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - . X - X - X - X - X - X 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

• (CNAÊ Fiscal) 
'i) AtNUade principal 

5022-0/02 
I AtMdades secundarias 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

T r a n s p o r t e p o r navegação i n t e r i o r de p a s s a g e i r o s F - T . 1 i n h a s r e g u l a r e s , 
i n t e r m u n i c i p a l , i n t e r e s t a d u a l e i n t ' ' " ' r n a c i o n a l , e x c e t o f a v e s s i a . 

I « \ 9 t 0 f ' ' USOOAJUNrACOMBICIN.i^^' 
- T •• OEPÍNDENTE OE <iS,Í/} 

AUTORIZAÇÃO • I ••T?1 ' '8IHL' 
GOVEaruMErmíC ( _ í£l^ - N A O ' 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIçAO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA Dc SEDE OU DE.PlLi 
NIRE BFitenor 1̂  

A S S I N A T U R A D A F I J Í M A P E L O E M P F ^ S A R I O (OU pelo rpaesetHantB/assIstenle/oeienle) 

R 
DATA DA ASSINATURA 

20-12-2011 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

1 • n 

PARÁ uso eXGLlfêlVO D A J U N T A COMÉRCiAt 
D E F E R I D O . 

P U B L I Q U E - S E E 

EM\^% 

• ^ ^ / 

I J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D O P A R Á 

. Ai- CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/12/2011 SOB N°: 15101650542 
M Protocolo: 11/103084-6. D E 23/12/2011 ^ 

E V DO A ^ L a R A L 

GETÚLIO VILLAS .MOREIRA 
SECRETÁRIO GERAL 



Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPR) 
I N S T R U Ç Õ E S D E P R E E N C H I M E N T O N O V E R S O 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NiRE DA SEDE 

1510165054-2 
NiRE DA FILIAL (pieeiícnei somenie se eu reieieiue s 'ília 

NOME OO EMPRESÁRIO (címiplelo sem abrevisluras) 

EMÍLIA VIEIRA DO AMAEIAL 
NAaONAUDADE 

B R A S I L E I R A 

ESTADO CIVIL 

SEXO 

M D FKl 
REGIME DE BENS |se casMô) 

Comunhão p a r c i a . 
FILHO DE (pa) 

JOAQUIM ARRUDA DO AMARAL 
imaej 

VIOLETA MARIA BRASIL V IE IRA DO AMARAL 

NASCIDO EM (dais Oe nasdmenia) 

28-03-1978 
IDENTIDADE número 

2111784 SSP 
[CPF (nume rol 

632.930.562-53 

t.AAItClPADO POR (lomia Oe emanonaçSo - somenie no caso de menorj 

D O M I C I L I A D O N A ( L O G R A D O U R O - rua, av. ele.) 

RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 
NUMERO 

202 ' 
C O M P L E M E N T O B A I R R O / D I S T R I T O C E P C Ó D I G O D O M U N I C Í R O 

|U*o da Junta Comerelal) 

CENTRO 68250-000 
|U*o da Junta Comerelal) 

M U N I C Í P I O 

ÓBIDOS • 
UE 

PA 

declara, sob as penas da lei. nâo estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do E S T A D O D O P A R Á - J U C E P A : 

C Ó D I G O D O A T O 

002 
D E S C R I Ç Ã O 0 0 A T O 

ALTERAÇÃO 
CODiGO DO EVENTO | DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 ALTERAÇÃO DE DADOS 
CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO C Ó D I G O D O E V E N T O ' D E S C R I Ç Ã O 0 0 E V E N T O 

N O M E E M P R E S A R I A L 

E. V. DO AMAEIAL ME 
LOGRADOURO (ma. av, ele.) 

AV. DR. CORRÊA PINTO 
C O M P L E M E N T O 

ALTOS 

B A I R R O ; D I S T R I T O 

CENTRO 68250-000-
C Ó D I G O D O M U N I C Í P I O 
(Uso da Jutiia Comercial) 

M U N I C Í P I O 

ÓBIDOS-
P A Í S CORREIO ELETRÔNICO (E-MAiL, 

PA 

-V 

VALOR DO CAPITAL - R í 

80. 000,'OO 
CÓDIGO DE ATIVIDADE : 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 
AUvidade principal 

5022-0/02-
Alhrldades secundárias 

4930-2/01-

VALOR DO CAPITAL (por exlensol 

OITENTA MIL REAIS X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X 
DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, 
•ÍNTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA. 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANÇAS, 
MUNICIPAL. 

DATA DE INiCIO DAS ATIVIDADES • NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

14.814.400/0001-45 • 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA uF ,jçr 
NIRE amerror 

i 

USO DA JUIÍTA COMERCIAL 
OEPFNUENTE DE . • 
AuroBiTAÇAo 1 1 1-8IM 
OOVERNAMENTAl 1 , 1 3 - NAO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo lepresenianie/assislenle/gererUBj C X " 

DATA DA RSSI NATURA 

02-08-2013 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO í T j * y T N O J 

P A R A uso È X C L U S I 

DEFERIDO. 
PUBL!QUÊ-SE E A R f ^ f l ^ l - ^ f ) 

CD 

' •CEri-'lFi:c/?ReG|.sfRÕ EM: b5/OÕ,/26lL, 
SCií N-: 20000359228-""'™ 
P.otoco o: 13/1975'. 9-6, DE 05.'08/2C13 
£i: (p i :e! ía:15 1 016505-1 2 ;, 
i-: V 'M JJ -7 i ; - ,M rVr: ) ( ___ _ 

662417 

•'7^riíN^/ititx-/í^^ 

G F i U L i o V .ifi.F ;v ion:-Et , 'é 

SECRTT/ RiO GERAL 



i 

Presidência cfa Repiihlica 
Secrelaria da Micro e Pequena Empresa 

• Secretaria de Racionaíizaçio e Simplificação 
Departamento de Registro Empresarial e imeijração 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S M ^ 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - fJIRE OA SEDE 

15101650542 

NIRE DA FILIAL (preencher somente se ato referente a filiai) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXj^iXXXXXXXXXX 
NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaturas) 

EMÍLIA VIEIRA D O AMARAL 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

C A S A D A 

SEXO 

F E M I N I N O 

R E G I M E D E B E N S (se casado) 

C O M U N H Ã O P A R C I A L DE B E N S MA 
F I L H O D E (pai) 

J O A Q U I M A R R U D A D O A M A R A L 

(mie) 

V I O L E T A M A R I A B R A S I L V I E I R A D O A M A R A L 

N A S C I D O EM (data de nascimenio) 

26/3/1978-

I D E N T I D A D E número Ôrgao emissor U F 

2111784 IsSP P A 

C P F (número) 

632,930.562-53 

E M A N C I P A D O P O R Ifama de emancipação - somente em caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXJtXXXXXKXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXX 

D O M I C I L I A D O N A ( L O G R A D O U R O - rua. av, ele] 

R U A A L E X A N D R E R O D R I G U E S O E S O U Z A 

N Ú M E R O 

202 

C O M P L E M E N T O 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

B A I R R O / D I S T R I T O IcEP 

C E N T R O • 168250000 

r.OoPOO Ui Lii.mieipir! 

M U N I C Í P I O 

ÓBIDOS 

UF 

! P A 

declara, sob as penas da lei , não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

C Ó D I G O D O A T O 

002 

D E S C R I Ç Ã O D O A T O 

ALTERAÇÃO 

C O D I G O D O E V E N T O 

021 

D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

Alteração de Dados (Excelo Nome Empresaria!) 
C Ó D I G O D O E V E N T O 

XXXXXXXXXXXXXXX 

D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

XX XXXXXXXXXXXXXxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxxxxx 

C Ô D Í G O D O E V E N T O 

XXXXXXXXXXXXXXX 

D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

XXXXXXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

N O M E E M P R E S A R I A L 

E V DO AMARAL ME 

L O G R A D O U R O (roa, av, ele.) 

AV, DR. CORREA PINTO 

N I J M E R O 

24-

C O M P L E M E N T O 

A L T O S 

M U N I C Í P I O 

Ó B I D O S 

UF 

P A 

B A I R R O / D I S T R I T O 

CENTRO 

P A Í S 

BRASIL 

C E P 

68250000 

C O R R E I O E L E T R Ô N I C O (e-mail) 

9gcontabil@liotmail.com 

V A L O R D O C A P I T A L - R S 

1.000.000,00 

V A L O R D O C A P I T A L (por exlanso) 

Um Milhão de Reais 

C Ó D I G O D A A T I V I D A D E E C O N Ó M I C A 

(CtilAE Fiscal) 

Atividade. Principal 

5Ò22002 

Atividades Secundárias ; 

5021102 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX • 

D E S C R I Ç Ã O D O O B J E T O 

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA: 

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E 
INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

20/12/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

14814400000145 

TRAMSFEHÉNCli DE SEDE OU FILIAL DE OUTRA UF : USO DA JUNTA COMERCIAL 
• DFPENnFLrrE OE 

NIRE anterior 

XXXX 

U F 

XXXX 

AU-0Ri2AÇA0 
G O V E R N A M E N T A L I 

T-/SIM 
3- NÃO 

ASSINATUFVi DA FIRMA P 6 L . 0 EMPRESÁRIO (ou pelo represenlanle/assistente/gerenie) 

DATA DA ASSINATURA 

19/06/2015 

ASSINATURA BO EMPRESÁRIQ ; A B U h M P K t K A K I U J A Í T 

; PARA uso .USIVO DA JUNTA 

O 

r Q ^ j » y i / j u i P . r n i n n a l 

AUTENTICACÃi J U N T A C O M E R C I A L 0 0 E S T A D O D Ó P A R Á 

CERTIFICO O REGISTRO EM: 23/06/2015 SOB N°: 20000438779 
Protocolo: 15/929740-0, DE 23/06/2015 

E m p c e s a t l B 1 0 1 6 5 0 5 4 2 
i" V ;;0 M^Ll^.rAl. N E 

IEDA LÚCIA DE CARVALHO 

SECRETARIA GERAL 

Requerimento Eietrônico; 81500000201174 



i 

i r 

ANEXO II 

D E C L A R A Ç Ã O P L E N O A T E N D I M E N T O 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL 

n° 016/2019/PMO/SEMED, na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM", 

destinado à Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial de 

pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de aperfeiçoamentos, 

seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos 

Obidos/Santarém/ObIdos-PA, a ser prestado por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria 

Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício 

de 2019, conforme especificações constantes no termo de referência Anexo 1 do editai, conforme 

especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

J0CEIL DA ROCHA VIEIRA 
CPF: 414.936.562-87 

Procurador 

V 



Secretaria da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

Departamento de R6|gtro Empresarial e Integração 

X (X^ \/^1 0 3 

iUkíTA CmitíIClAL DO ESTACO OO PARÁ 

Certificamos que as informações jb iÍR, ujj^ 

Nome Empresarial E V DO / # " 

Natureza Jurídica: EMPREá 

NIRECsedt 

15101Í 

Endereco: 

AV. DR. CORREA i 

195705416 
página: 2/2 

í n M ™ ! ^ ' ^ ' ^ " " ^ ^ DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM t)ttp://regin.jucepa.pa.gov.br/auíenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
CONTROLE: 3584379176550 CPF SOLICITANTE: 184.379.902-20 NÍRE: 15101650542 EMITIDA: 26/03/2019 PROTOCOLO: 195705416 



^'3> U / jlBàTA tOMEíKm [X3 ESTADO OO PARÁ 

A aceitação desta certidão está condicionada à verifi 

regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/telavalidadocs.aspx 

ticidade na internet 

e Protocolo encontram-se no rodapé 

deste documento. Certidão emitida com base na IN DREI N° 20, de 05 de dezembro de 2013. 

195705416 

lllll 

página: 1/2 

A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucepa.pa.gov,br/autenticacaodocumentos/autentlcacao.aspx 

CONTROLE: 3584379176550 CPF SOLICITANTE: 184.379.902-20 NIRE: 15101650542 EMITIDA; 26/03/2019 PROTOCOLO: 195705416 



i 

^ SIMPLES 

S i m p l e s N a c i o n a l - C o n s u l t a O p t a n t e s 

Idontlfícâção do Contribuinte - CNPJ Matriz 

Data da consulta: 2e/0a'20ig 

C N P J : 14.814.400/0001-45 ' 

A opção pelo Simples Nscional e/ou SíMEí abrange todos o s es tabelecimentos da empresa 

N o m e E m p r e s a r i a l : E. V . D G A M A R A I 

(B Situação Atual 

Situação no Simples N a c i o n a l : O p t a n t e p e i o S i m p í e s N a c i o n a i d e s d e 01/Ô1/2S15 

Situação no SIME!: N Ã O o p t a n t e p e i o S iMÊ I 

lÁj Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional e m Períodos Anteriores: Não E x i s t e m 

Opções peio SIMEI e m Períodos Anteriores: Nào E x i s t e m 

© Agendamentos (Simples Nacional) 

Agendamentos no Simples Nacional: N ã o E x i s t e m 

il' Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não E x i s t e m 

?B Eventos Futuros (SIMEI) ó 

Eventos Futuros no SIMEI: N ã o E x i s t e m 

/ 



y •^ÁN ^^mxAém do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMP 
INSTRUÇÕES DE PREENCHlMEfíTO NO VEf^Q 

NUMERO OE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO OE EMPRESA - NIRE DA SEDE NIRE DA FILIAL (preencher somenie se alo referenie a fii « % S 7 

X NOME DO eMPRESÁRIO (complelo sem abievialiiras) 

ERIC CRISTHIE PEREIRA DO AMARAL 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRO 
SEXO 

S o l t e i r ^ ( * M . * • 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE (pai) 

AlITÔNIO DE JESUS DO AMARAL 
(mfle) 

NASCIDO EM (data do nasomenlo) 

31-07-1986 

MARIA DAS GRAÇAS PEREIRA DO AMARAL 

IDENTIDADE número 

2301649-3 
órgão emissor 

EMANCIPADO POR (lormade emanciiiaçâú-somertle rio caso tíe menor) 

SSP AM 
CPF [número) 

530.550.392-20 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - me, av, ele.) 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES 
COMPLEMENTO 

FUNDOS 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 68250-000 

417 
COOKSQ DO MUNICÍPIO 
(Uso da Jtmta Comercial) 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que nâo possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comerciai do E S T A D O D O P A R Á - J U C E P A ; 

CÓDIGO DO ATO 

080 

DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO El^NTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

E. C. P. DO AMARAL 
LOGPJiOOURO (íua. av. eíc) 

TV. PAUXIS . 117 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 68250-000 
CÓDIGO DO MUNítím 
( L ^ d s Junta ComerciaO 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 
UF P A I S 

PA 
CORREIO ELETRÔNICO (E-MAig 

VALOR DO CAPITAL-RS 

35.000,00 

VALOR 0 0 CAPITAL (por mdenso) 

TRINTA E CINCO MIL REAIS X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-X-
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE FIseal) 
AtMdade printípal 

5022-0/02 
Aliviei ades seeurulârias 

5021-1/02 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE PASSAGEIROS EM LINHAS REGULARES, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA. 

TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA INTERMUNICIPAL, 
INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, EXCETO TRAVESSIA. 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL OE OUTRA UF 
NIRE airlenor 

UF USO DA JUrfFA CCWERCIAL 
DEPEnoaiTepe , . 
AíiroBizipÃo 1 ) ' - S * * 
GOVEUIWMEKTAL 1 ! 3-.NÃO 

ASSINATURA DA RRMA PELO EMPRESÁRIO (ou pelo representanle/assiaeme/gerente) 

DATADA ASSINATURA 

15-08-2013 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SEEAR, 

MM. lyÍ/V\/M{ (/hÍJ\hÍ\
PARA U S O EXCtUSI l íO DA JUNTA C O M E R C I A L 

CflRT F.CO O REGITTR* AÊas.-^IS/Oa/JOl? 
SOB 4": -151017? 35Õ1 
Proiocolo; 13/20 f 544-7. DE l9/0e/2013 

672312 
GETÚLIO VILl AS MORE. 



Presidência da República 
Secretaria da Micro e Pequena Empresa 
Secretaria de RacionalizaçAo e Simplificação 
Departamento de Reeistro Empresarial e Integração 

NÚMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

15101733651 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁR^tf^* 

JjyçEPft) 
NIRE DA FlUAL (preencner 80mBn(d3A,íi£'^M4(ite"à^ial) 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem abreviaiuras} 

ERIC CRISTHIE PEREIRA DO AMARAL 

NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

MASCULINO 

y j 
Oó 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

REGIME DE BENS (se casado) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

FILHO DE (pai) 

ANTÔNIO DE JESUS DO AMARAL 

NASCIDO EM (data de nasclmenio) 

31/7/1986 

(mãe) 

MAROIA DAS GRAÇAS PEREIRA DO AMARAL 

IDENTIDADE número 

2301649-3 

ôrgSo emissor 

Issp 
UF 

AM 

CPF (número) 

530.550.392-20 
EMANCIPADO POR (forma de emanapaçâo - someme em caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)00(XXXXX)0(XXXXXXXXXXXXXXXXX^ 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av. etc) 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES 

COMPLEMENTO 

FUNDOS 

B/URRO/DISTRITO 

CENTRO 

CEP 

68250000 

NUMERO 

417 
cOorso 00 Hwicipia 
(Uio da Jma coinacra) 

MUNICtPIO 

ÓBIDOS 

UF 

ipA 

declara, sob a s penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer ã Junta Comercial do Estado do Pará. 

CÓDIGO 00 ATO 

002 
C Ó D I G O D O É V E M T O 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

C Ó D I G O 00 E V E N T O 

021 
C Ú D I G O D O E V E N T O 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO OO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

E c p O O / Ã M A R A L M E 

LOGRADOURO (ma, av. eíc.) 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES 

COMPLEMENTO BAIRRO/DISTRITO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx CENTRO 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

VALOR DO CWITAL - R$ 

60.000,00 

CÚDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAiE Fiscal) 

Atividade Principal 

5022002 

Atividades Secundárias 

5021102 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

DATA OE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

19/8/2013 

UF 

PA 

PAlS 

BRASIL 

CEP 

68250000 

N U M E R O 

417 
CCtKGODOIBJNKlFa 

C O R R E I O E L E T H O N I C O (e-mail) 

ggcontabil@hotmail.com 

VALOR DO CAPITAL (prar extenso) 

Sessenta Mil Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX xxxxxxxxx XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

18704206000168 

TIMNSF£R£NCM OE SEDE ou RLW. OE rxmu UF 

NIRE anleriof UF 

xxxx xxxx 
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' m i 
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IEDA LUCIA DE CARVALHO 

SECRETÁRIA GERAL 

Requ&rimento Eietrfinico: 61500000076178 



aé 
N A V E G A Ç Ã O D E Q U A L I D A D E 

E. C. P. DO AMARM. ' J 
CNPJ: 18.704.206/0001-68 - INSC. EST.15.420.399-8 

AMARAL VIP NAVEGAÇÃO ^S^j^ 

ANEXOn 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO 

Declaramos pleno atendimento aos requisitos de habilitação para o PREGÃO 

PRESENCIAL 016/2019/PMO/SEMED. na forma PRESENCIAL, do tipo "MENOR 

PREÇO POR ITEM*', destinado à Contratação de enqnesa especializada paia executar 

serviço de transporte fluvial de pessoas para transporte de profíssionais e/ou discente 

para partícq»ar de cursos de q>erfeiçoameníos, seminários, congressos reuniões em 

serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos Óbidoa/Santarém/Óhidos-

PAa ser prestado por meio de linha regular, em atnndimfinto à Secretária Municq>al de 

Educação - SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 

2019, confbime especifícações constantes no termo de refierôncia Anexo I do edital, 

conforme especificações contidas no Termo de Referência - anexo I do edital. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos/PA, 29 de Março de 2019 

ri8.704.206/0CJl-68l 
E.C.P.DOAMARAL-ME 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 417 

Centro-CEP:66.250-000 

L Ó b i d o s - P a 

Eric Cristhie Pereira do Amaral 
Titular 

RUA DEP. RAIMUNDO CHAVES, N° 417 - CENTRO - OBIDOS/PARA. 



CNPJ: 18.704.206/0001-68 - INSC. EST.15.420.399-8 
AMARAL VIP NAVEGAÇÃO 

ANEXOV 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamento o Sr. ERIC CRISTHIE PEREIRA DO AMARAL, portador de 

cédula de identidade n° 2301649-3 e do CPF n° 530.550.392-20 a participar do PREGÃO 

PRESENCIAL 016^19/PMO/SEMED, instaurado pela Prefeitura Municipal de Óbidos - PA, 

na qualidade de representante da empresa E. C. P. DO AMARAL ME, inscrita no cadastro nacional 

de pessoa jurídica n° 18.704.206/0001-68, outorgando à pessoa acima qualificada, amplos e gerais 

poderes para fomiular propostas verbais, acordar, discordar, transigir, receber em devolução 

documentos pertencentes a esta empresa, recorrer ou renunciar ao direito de recurso, em todas as 

fases, podendo, ainda praticar todos os outros atos pertinentes ao presente certame licitatório, 

inclusive a interposição de recursos administrativos. Declaro, também, estar ciente de que esta 

empresa responderá, tanto na esfera administrativa como na judicial, por todos os atos que venham •̂ 

a ser praticado pelo representante ora nomeado. 

Óbidos/PA, 29 de Março de 2019. 
E.C.P.DOAMARAL-ME 
Rua Dep. Raimundo Chaves, 417 

Centro-CEr:r-8.250-000 

Eric Cristhie Pereiía do Amaral 
Titular 

RUA DEP. RAIMUNDO CHAVES, NM17 - CENTRO - ÓBIDOS/PARÁ. 
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SIMPLES 
H A C ! o N A l 

Simples Nacional - Consulta Optantes 

Data da consulta: 27/03/2019 'f-^ija * 

© Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz 

CNPJ : 18.704.206/0001-68 

A opção pelo Simples Nacional e/ou SIMEI abrange todos os estabelecimentos da empresa 

Nome Empresarial: E. 0 . P. DO A M A R A L L , : 

@ Situação Atual 

Situação no Simples Nac iona l : Optante pelo S imp le s Nacional desde 01/01/2015 

Situação no SIMEI: NÃO optante pelo SIMEI 

@ Períodos Anteriores 

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Anteriores: Não Exis tem 

Opções pelo SIMEI em Períodos Anteriores: Não Exis t em 

Agendamentos no Simples Nacional: Não Ex i s t em 

© Eventos Futuros (Simples Nacional) 

Eventos Futuros no Simples Nacional: Não Ex i s t em 

i l Eventos Futuros (SIMEI) 

Eventos Futuros no SIMEI: Não Exis tem 

(S Agendamentos (Simples Nacional) 
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P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitação 

ÓBIDOS 

JUNTADA DE PROPOSTAS DE PREÇOS 

Junlo aos autos do processo licitatório n" 016/2019, modalidade PREGÃO 

PRESENCIAL, as propostas de preços das empresas participantes no presente Certame. 

Óbidos (PA), 29 de março de 2019. 

M A R I S A M O U S I N H O M O D A 

Pregoeira da PMO 
Portaria n° 1.553/2017 

Pjia (Dep. (Rflimundo Chaves J^ 338 - CEP:68.250-000 
Óhidos-Pará 



E N V E L O P E N9 0 1 - P R O P O S T A DE PREÇOS 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 

E D I T A L D O P R E G Ã O PRESENCIAL N ^ 0 1 6 / 2 0 1 9 - P M O / S E M E D 

I 

E . V . D O A M A R A L - M E 

C N P J : 1 4 . 8 1 4 . 4 0 0 / 0 0 0 1 - 4 5 

A V . D. C O R R E A P I N T O NB 2 4 - A L T O S - C E N T R O 

Ó B I D O S - P A R Á - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

D A T A : 2 9 / 0 3 / 2 0 1 9 H O R A : 0 9 h : 0 0 m l n 



B P R I N C E S A D E Ó B I 

F o n e : ( 3 3 ) 9 9 - 1 4 3 - 4 7 9 6 

ANEXO VII 

PROPOSTA COMERCIAL 

À P R E F E I T U R A MUNICIPAL D E ÓBIDOS - PÁ 

PREGÃO P R E S E N C I A L N° 016/2019/PMO/SEMED, do tipo "MENOR PREÇO POR ITEM". 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial de 
pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de aperfeiçoamentos, 
seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos 
Obidos/Santarém/Obidos-PA, a ser prestado por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria 
Municipal de Educação - SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 
2019, conforme especificações constantes no termo de referência Anexo I do edital. 

A EMPRESA E . V. DO AMARAL - ME, CNPJ n" 14.814.400/0001-45, apresenta PROPOSTA 
COMERCIAL , para a licitação em epígrafe, de acordo com o estabelecido no Edital e seus anexos, 
conforme segue: 

L O T E L N I C C 

ITEM D E S C R I Ç Ã O UNO QTD. V A L O R 

UNIT. 
V A L O R 
T O T A L 

2 

Passagens marítima no trecho 
O b i d o s / S a n t a r é m N O R M A L a ser 

atendida em embarcação de ferro 
proporcionando segurança e conforto ao 
usuário T E R Ç A - F E I R A 

UND 30 40,00 1.200,00 

4 

Passagem marítima no trecho 
Ó b i d o s / S a n t a r é m - N O R M A L a ser atendida 
em embarcação de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao usuário. QUINTA-
FEIRA 

UND 30 40,00 1.200,00 

7 

Passagem marítima no trecho 
Ó b i d o s / S a n t a r é m - N O R M A L a ser atendida 
em embarcação de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao usuário. DOMINGO 

UND 30 40,00 1.200,00 



' o n e : ( 3 3 ) 9 9 1 4 3 

10 

12 

Passagem marít ima no trecho 
S a n t a r é m / Ó b i d o s - N O R M A L a ser atendida 
em embarcação de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao usuário. S E G U N D A -
FEIRA 

Passagem ^ marít ima no trecho 
S a n t a r é m / Ó b i d o s - N O R M A L a ser atendida 
em embarcação de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao usuário. Q U A R T A -
FEIRA 

Passagem ^ marít ima no trecho 
S a n t a r é m / Ó b i d o s - N O R M A L a ser atendida 
em embarcação de ferro proporcionando 
segurança e conforto ao usuário. SEXTA-
FEIRA 

V A L O R G L O B A L 

UND 

UND 

UND 

30 

30 

30 

40,00 

40,00 

40,00 

.;>. oocv- o 

1.200,00 

1.200,00 

1.200,00 

7.200.00 

Declaramos, sob as penas da lei, que esta proposta atende a todos os requisitos constantes do Edital de 
Pregão Presencial n° 016/2019/PMO/SEMED; 

Declaramos que nos preços cotados estão incluídas todas as despesas diretas e indiretas, frete, tributos, 
taxa de administração, encargos sociais, trabalhistas, transporte e seguro até o destino, lucro e demais 
encargos de qualquer natureza necessários ao cumprimento integral do objeto deste Edital e seus 
anexos, nada mais sendo válido pleitear a esse título; 

O Prazo de Validade de 60 (sessenta) dias; 

Os dados bancários são: 

B A N C O : B A N C O D O B R A S I L S/A 

AGÊNCIA: 0256-9 - ÓBIDOS/PÁ 
CONTA: 20.711-X 

Estão inclusos no preço todos os encargos tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 
comerciais, assim como fretes, seguros e embalagens. 

ÓbidosO^á), 29 áQ Março de 2019 

JOC EIL D A ROCHA V I E I R A 
CPF: 414.936.562-87 

Procurador 



E N V E L O P E n.° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO P R E G Ã O PRESENCIAL N.'' 016/2019/PMO/SEMED. 
R A Z Ã O S O C I A L DO PROPONEISJTE: 
CNPJ N.o . iS; . : Ioy . , i i .cG / cc t íJ r . e y 
ENDEREÇO C O M P L E T O DA LICITANTE 
D A T A : ^ ^ a i / ^ C iB HORAioQHÇLMIN 



N/M Viagens al ternadas 

Ób idos /San ta rém/Ób idos 

F o n e - ( 9 3 ) 9 9 1 5 1 - 0 2 3 8 N A V E G A Ç Ã O D E Q U A L I D A D E 

À PREGÃO PRESENCIAL N° 016/2019/PMO/SEMED - REPETIÇÃO 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME E EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO 

NE 016/2019/PMO/SEMED. 

O B J E T I V O : Contratação de empresa especializada para executar serviços de transporte 
fluvial de pessoas, para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos 
de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidade e 
treinamentos, nos trechos Obidos/Santarém/Obidos-PA, a ser prestado por meio de linha 
regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação - S E M E D , através do Fundo 
Municipal de Educação - F M E , no exercício de 2019. 

A EMPRESA E . C. P. DO A M A R A L - ME, CNPJ n° 18.704.206/0001-68, apresenta 
PROPOSTA C O M E R C I A L , para a licitação em epigrafe, de acordo com o estabelecido no 
Edital e seus anexos, conforme segue. 

( Oh.:.-'-- . p̂ n 

E . C . P . D O A M A R A L - M E 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s , 4 1 7 

C e n t r o - C E P ; 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 



ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT. VALOR 

UNITÁRIO 

MÉDIO 

VALOR TOTAL 

MÉDIO 

01 

Passagem Marítima no trecho ÓBIDOS/SANTARÉM - NORMAL a 

ser atendido em embarcação de ferro proporcionando segurança 

e conforto ao usuário. SEGUNDA- FEIRA UND 30 R$ 40,00 RS 1.200,00 

03 

Passagem Marítima no trecho ÓBIDOS/SANTARÉM - NORMAL a 

ser atendido em embarcação de ferro proporcionando segurança 

e conforto ao usuário. QUARTA- FEIRA . UND 30 R$ 40,00 RS 1.200,00 

05 

Passagem Marítima no trecho ÓBIDOS/SANTARÉM - NORMAL a 

ser atendido em embarcação de ferro proporcionando segurança 

e conforto ao usuário. SEXTA- FEIRA . UND 30 RS 40,00 RS 1.200,00 

09 

Passagem Marítima no trecho SANTARÉM/ÓBIDOS- NORMAL a 

ser atendido em embarcação de ferro proporcionando segurança 

e conforto ao usuário. TERÇA- FEIRA. UND 30 RS 40,00 RS 1.200,00 

11 

Passagem Marítima no trecho SANTARÉM/ÓBIDOS- NORMAL a 

ser atendido em embarcação de ferro proporcionando segurança 

e conforto ao usuário. QUINTA- FEIRA. UND 30 R$ 40,00 RS 1.200,00 

14 

Passagem Marítima no trecho SANTARÉM/ÓBIDOS- NORMAL a 

ser atendido em embarcação de ferro proporcionando segurança 

e conforto ao usuário. DOMINGO. UND 30 R$ 40,00 RS 1.200,00 

VALOR TOTAL RS 7.200,00 

f l " 8 . 7 0 4 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 6 8 Í 

f . C . P . D O A M A R A L - M E 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s . 4 1 7 

C e n t r o - C £ P ; 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 



Declaramos, sob as penas da lei que esta proposta atende a todos os requisitos 

constantes do Edital de Pregão Presencial n° 016 /2019 /PMO/SEMED. 

Dec laramos que nos preços cotados estão Incluídas todas as despesas diretas e 

indiretas, frete, t r ibutos, taxa de administração, encargos sociais, t rabalhistas, transporte 

e seguro até o dest ino, lucro e demais encargos de qualquer natureza necessár ios ao 

cumpr imento integral do objeto deste Edital e seus anexos, nada mais sendo válido 

pleitear a esse título; 

O s d a d o s b a n c á r i o s s ã o : 

BANCO: B A N C O D O BRASIL S/A 

AGÊNCIA : 0 2 5 6 - 9 - Ó B I D O S / P Á 

CONTA: 24598-4 

NOME: E. C. P. do A M A R A L - ME 

E s t ã o i n c l u s o s n o p r e ç o t o d o s o s e n c a r g o s t r i bu tá r i os , t r a b a l h i s t a , p r e v i d e n c i á r i o s , 

f i sca is e c o m e r c i a i s , a s s i m c o m o f r e tes , s e g u r o s e e m b a l a g e n s . 

' 1 8 . 7 0 4 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 6 6 1 

E . C . P . D O A M A R A L - M E 

R u a D e p . R a i m u n d o C h a v e s , 4 1 7 

C e n t r o - C E P : 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

L Gbn-̂os- P a 

Óbidos(Pá) , 29 Março de 2019 

ERIC CRISTHIE PEREIRA DO A M A R A L 

CPF: 530.550.392-20 

Titular 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

05.131.180/0001-64 
Comissão (permanente de Licitações 

/ 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Junto aos autos do processo licitatório n" 016/2019, modalidade PREGÃO 

I *RESENC1AL , os documentos de habilitação das empresas participantes no presente 

Certame. 

Óbidos ( P A ) , 29 de março de 2019. 

MARISA IU(pÚBlÍ^Hb M O D A 

Pregoeira da PMO 
Portaria 1.553/2017 

^pa<Dep. (Raimundo Cfiaves 3^ 338 - CE<P:68.250-000 
Ó6idbs-Pará 



E N V E L O P E N » 0 2 - D O C U M E N T O S DE H A B I L I T A Ç Ã O 

P R E F E I T U R A M U N I O P A L DE Ó B I D O S 

E D I T A L D O P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ^ 0 1 6 / 2 0 1 9 - P M O / S E M E D 

E. V . D O A M A R A L - M E 

v ^ C N P J : 1 4 . 8 1 4 . 4 0 0 / 0 0 0 1 - 4 5 

A V . D. C O R R E A P I N T O m 2 4 - A L T O S - C E N T R O 

Ó B I D O S - P A R Á - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 

D A T A : 2 9 / 0 3 / 2 0 1 9 H O R A : 0 9 h : 0 0 m i n 



i^|A* Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

f i i í l Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacionai*de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRE 
INSTRUÇÕES OE PRERNCHIMENTO NO VERSO 

NÚMERO OE lOEimFICAÇSo OO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE ! NIRE CAFIUAL (pre- idier íOmtive se ato referent- • 

NOME 00 EMPRESÁRIO (íwnpleto sem aOíeviaturas) 

E M Í L I A V I E I R A DO A M A R A L 

IVACiONALIDADE 

B R A S I L E I R A 

ESTADO CIVIL 

C a ? 

REGIME DE BENS (se casaflo) 

C o m u n h ã o p a r c i a l 

FILHO DE (pai) 

J O A Q U I M A R R U D A DO A M A R A L 

(mâe) 

V I O L E T A M A R I A B R A S I L V : 

NASCIDO EM (Oals de nasdmeiDa) 

28 -03 -1978 
IDENTIDADE número Of09c emissor 

2111784 S S P ' : ? 2 . 9 3 0 . 5 6 2 - 5 3 

BilANCIPADO POR (fomu Oe emandpaçAD - somente no caso rle menor) 

DOMIClUAOO NA (LOC^UDOURO - rua. av. ele.) 

RUA A L E X A N D R E R O D R I G U E S DE S O U Z A 2 0 2 

COMPL£MENTO BAIRRO / DISTRITO 

C E N T R O 6 Í - 2 3 0 - C 0 : 

CÓDIGO DO UUNRlPIO 
(UES da Junta Comatttia, 

MUNICÍPIO 

Ó B I D O S ? A 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARÁ - JUCEPA: 
CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

I N S C R I Ç Ã O 

CÓDIGO DO EVE-.TO DESCRIÇÃO OO EUEN 

CÓDIGO DO EVErVTO DESCRIÇAO DO EVENTO C Ó D I G O O O E V E ' . T O D E S C R I Ç Ã O D O EVENT . 

NOME EMPRESARIAL 

E . V . DO A M A R A L 

LOGRADOURO (rua. av, ele.) 

A v . D r . C o r r ê a P i n t o 

COMPLEMENTO 

A l t o s 

BAIRRO/DISTRITO 

C e n t r o 

T P i T 

6 i - 2 ' " O - ' : 0 ! 

C Ó D I G O D O MUMldPIO-t 
(Uso oa Junta ComerdiÇL 

UUNICiPIO 

Ó B I D O S 

UF PAÍS 

P A 

CORRt lO E-ETRÓNiÇO if-IVAiu 

VALOR DO CAPfTAL - RI 

5 0 . 0 0 0 , 0 0 
VALOR DO CAPITAL (por extenso) > 

C I N Q U E N T A M I L R E A I S X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - . Y - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X 

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

• (CNAERsral) 
AtIvUsite principal 

5 0 2 2 - 0 / 0 2 
AUviOaOes secundárias 

DESCRIÇÃO OO OBJETO 

T r a n s p o r t e p o r n a v e g a ç ã o i n t e r i o r d e p a s s a g e i r o s em U n h a s r e g u l a r e s , 

i h t e r m u n i c i p a l , i n t e r e s t a d u a l e i n t e r n a c i o n a l , e x c e t o f - a v e s s i a . Ã? 

DATA DE INÍCIO DAS ATTVIDADES t NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA D= S E D E Ou G E RL: 
NIRE anienor \' S / i 'uso DA JUNTA COI««a«.. . 

Q6PENCEMTEDt. , . , , i j ; ,-
aUTQBIZáÇÍO .. I ,1,̂ 1 ' B U I ; 
GOVERUAMENTát L — Í J ' ' 3 - N Ã 0 

ASSINATURA OA RHMA PELO EMPRESÃR.O (ou pelo rĵ Vesentante/asslslenle/geiente) 

Ú V /l/o 4?7/X^Í 
DATA DA ASSINATURA 

2 0 - 1 2 - 2 0 1 1 
ASSINATURA DO EMPRESÃRIO 

(4 íímom/ 

... JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 

Ai CERTIFICO O REGISTRO EM 23/12/2011 SOB N": 15101650542 
Pro toco lo : 11/1030S4-6, DE 23/12/2011 

1 E •.' DO A F I ^ F ; - ! KA 
G E l ULIO VILLAS MOREIRA 

SECRETÁRIO GERAL 



J^jA- Ministério dc Desanvcivimento, Indústria e Ccm-ircio Erierior 
Secretaria do Desenvolvimento da Produção 
Departamenio Nacional de Registro do Comércio INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERStJy/ 

-j VfÒvÈRO OE IDErr'FiCAÇAO 00 REGISTRO CE EWPRESA - MRE DA StOE 

1510165054-2 
NOME DO EMPRESÁRIO (complsto sem arirevialurasi 

E M Í L I A V I E I R A DO A L I A R A L . 

NACIONALIDADE 

B R A S I L E I R A 

ESTADO CIVIL 

C a s a d o ( a ) 
/ 4 ê Q d a à . í^^' <Z: 

SEXO 

M D 

REGIME DE BENS (se casado) 

C o m u n h ã o p a r c i a l 

FILHO OE Ipal) 

J O A Q U I M A R R U D A DO A M A R A L 

NASCIDO EM (data de nascimenta) 

28-03-1978 
I IDENTIDADE número 

I 2111784 

Imâe) 

V I O L E T A M A R I A B R A S I L V I E I R A DO A M A R A L 

T 
Onjào eniissor -JF 

^ A 
C P F (número) 

632.930,562-53 

E.AAtiCIPADO POR (torma de erranopaçSo- samenre no caso de i 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - ma, av, ele ) 

RUA A L E X A N D R E R O D R I G U E S DE S O U Z A 202 
COMPLEMENTO BAIRRO I DISTRITO 

C E N T R O 
I CEP 

i 68250-000 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
rU«o da Junta Comarelal) 

MUNICÍPIO 

Ó B I D O S PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atívidade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARÁ - JUCEPA: 

CÓDIGO DO ATO 

002 
DESCRIÇÃO DO ATO 

A L T E R A Ç Ã O 

CÓDIGO DO EVENTO ; DESCRIÇÃO DO EVENTO 

021 A L T E R A Ç Ã O DE DADOS 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTQ 

NOME EMPRESARIAL 

E . V . DO 7VMARAL ME 

LOGRADOURO (rua, av, eliL) 

A V . D R . C O R R Ê A P I N T O 24 
C O M P L E M E N T O 

A L T O S • 

BAIRRO/DISTRITO 

C E N T R O 6^252-0'̂ '̂  
I CÓDIGO ÓD MUNICÍPIO 

(Uso da Junta Comerdal) 

M U N I C Í P I O 

Ó B I D O S -

C O R R E I O E L E T R O N I C O ( E - M A I L ; 

VALOR DO CAPITAL. RS. 

8O.00O,'OO. 
CÓDIGO DE ATIVIDADE ; 
ECONÓMICA 

(CNAE Rscal) 
Atividsde pnndipal 

5022-0/02 
Alrvidades secundárias 

4930-2/01-

PA 

VALOR DO CAPITAL (por eaensQ) 

O I T E N T A M I L R E A I S X - X - X ~ X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

T R A N S P O R T E POR N A V E G A Ç Ã O I N T E R I O R DE P A S S A G E I R O S EM L I N H A S R E G U L A R E S , 

• I N T E R M U N I C I P A L , I N T E R E S T A D U A L E I N T E R N A C I O N A L , E X C E T O T R A V E S S I A , 

T R A N S P O R T E R O D O V I Á R I O DE C A R G A , E X C E T O PRODUTOS P E R I G O S O S E M U D A N Ç A S , 

M U N I C I P A L . 

DATA DE INÍCIO DAS ATTVIDADES j NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

: 14.814.400/0001-45 

TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FlUAL DE QLITRA UF 
NIRE antenof 

USO DA JUtíTA COMERCIAL 
DEPENDENTE DE , , ' _ ' 
tu-onaAq/.o I j 1-81M 

QOVERNAMENTAL | | 3 - NÃO 
ASSir^TURA DA FIRMA PELO EMPRE,SÃRiO (ou pelo represem a nte/assislenie/gerenie) 

l i . 
DATA DA ASSINATURA 

02-08-2013 
ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIN*) DA J U N t A COMERCIAL 

DEFERiDO. 
PIJBLIQUE-SE E ARfclf LVE-S^ 

A U T f 
.^--CERMÊi 70 tp REGISTRO f M : 0 5 / 0 8 / 2 0 1 7 . , 

SOB 20000359228 

P.otocoo: 13/1975-, 9 -6 , DE 05/08/2013 

^ n p r e s a : 1 5 1 U165054 2 j . 

662417 
; E T U L 1 C V ' .IA:? i v lORSlr^AS 

SECRTL- RK) GERAL 
j,i..4ii»aft 



PresMénda da R^hiblica 

Secretwia da Micro e Pequena Empresa 

Secretaria de Racionalização e Simplificação 

DepartaiBento de Registro Empresarnl e Integração 

R E Q U E R I M E N T O D E E M P R E S 

NUMERO DE IDEMTÍFICAÇAO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE OA SEDE 

15101650542 

NIRE DA FlUAL (preenciíer somente se ato reterente a filial) 

xxxxxxxxxxxxxxxye^^ttfai; 
NOME DO EMPRESÃRIO (complelo sem abreviatutas) 

EMÍLIA VIEIRA DO AMARAL 

NACIONAUDADE 

BRASILEIRA 

SEXO 

FEMININO 

ESTADO CIVIL 

CASACA 

REGIME DE BENS (se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL DE BENS 

FILHO DE (pai) 

JOAQUIM ARRUDA DO AMARAL 

NASCIDO EM (data de nasdmenlo) 

28/3/1978-' 

(mãe) 

VIOLETA MARIA BRASIL VIEIRA DO AMARAL 

IDENTIDADE número 

2111784 

Órgão emissor 

SSP 

UF 

PA 

CPF (número) 

632.930.562-53 

EMANCIPADO POR (forma de emancipação - somente em caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)̂ ^ 

DOMICILWUKJ NA (LOGRAEKÍURO - rua. av, etc) 

RUA ALEXANDRE RODRIGUES DE SOUZA 

COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO" 

CEP 

68250000 

NUMERO 

202 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

UF 

PA 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer ã Junta Comercial do Estado do Pará. 
CÓDIGO DO ATO 

002 

CÕCNGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO ATO 

ALTERAÇÃO 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXX XXXXXXX X XX XXXXXXXXXXXXXX XXXX XXW XX 

COOHSO EM EVENTO 

021 

tMOiíM EM EVEIVTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

Alteração de Dados (Exceto Nome Empresarial) 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 

NOME EMPRESARIAL 

E V 0 0 AMARAL ME 

LOGRADOURO (rua. av. etc.) 

AV. DR. CORREA PINTO 

COMPLEMENTO 

ALTOS 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS 

VALOR DO CAPrTAL - R S 

1.000.000.00 

CÓDIGO DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal) 

Atividade Principal 

5022002 

Atividades Secundárias 

5021102 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

DATA DE INÍCIO DAS ATIVIDADES 

20/12/2011 

UF 

PA 

BAIRRO/DISTRITO 

CEhlTRO 

PAJS 

BRASIL 

CEP 

68250000 

NUMERO 

24-

CORREIO ELETRÔNICO (frmal) 

ggconíabil@hotmajl.com 

VALOR DO CAPITAL (por oxlenso) 

Um Milhão de Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

T R A N S P O R T E POR N A V E G A Ç Ã O I N T E R I O R DE P A S S A G E I R O S EM L I N H A S R E G U L A R E S 
INTERMUNICIPAL. INTERESTADUAL E INTERNACIONAL. EXCETO TRAVESSIA; 

T R A N S P O R T E POR N A V E G A Ç Ã O INTERIOR DE CARGA. I N T E R M U N I C I P A L . I N T E R E S T A D U A L E 
INTERNACIONAL. EXCETO TRAVESSIA. 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

14814400000145 

TFtANSFERÉHCI* DE STOE CU FLIM. OE OUTRA UF 

NIRE anterior 

XXXX 

UF 

USO DA JUNTA COMERCIAL 
; DEPE.VDEWrç OE , , • „ -
: A U T 0 R [ Z A Ç A Q I ; . | l . - t>iM: 
: G O V E R N A M E N T A L ' ' 3 - NÃO 

ASSUyATUfVt DA FIRMA PELO EMPRES 

.• nráo 
I (ou pelo representante/assistEnte/gefente) 

DATA DA ASSlttóTURA 

19/06/2015 

PARA USO ! LUSIVO DA JUNTA 

ASSIKATURABO EMPRESÃRIO . A f\ 

DEFERIDO , 

^^CT/362-l- lVlCEPA 

• / â 6 i r 

AUTENTICAÇÃI . . . JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
CERTIFICO O REGISTRO EM; 2 3 / 0 6 / 2 0 1 5 S O B N " : 2 0 0 0 0 4 3 8 7 7 9 

í- P r o t o c o l o ; 1 5 / 9 2 9 7 4 0 - 0 , D E 2 3 / 0 6 / 2 0 1 5 

^£nipresa:15 1 0165054 2 
e V DO AMf.KAL KE 

IEDA LÚCIA DF. C A R V A L H O 

SECRETÁRIA G E R A L 



htíp://wvvwj'eceíía. fazenda, gov.bivÎ essoaJ uri dica'CM F J cnpjrev aA 

R E P U B L f C A FEDERATIVA DO B R A S I L 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

HVfJÈRO DE KítCRfÇ.íD 
14.8U.4í)0/0001-45 
MATRtZ 

C Õ M P R O V Á N T E D E ÍNSCRÍÇÃO E DE S t T U À Ç Ã o l ̂ f^fJ^^'-''^'"'^ 
C A D A S T R A L | ^ ^ ^ 2 ° " 

i HoucttJprtEsmw. 

! E. V. D O A M A R A L 

itrULO DO ESTABCLEĈ ENTO (NOME DE rfUTt&fi 
A M A R A L N A V E G A Ç Ã O ! UE 

50.22-0-02 - Transporte por navegação interior de passageiros em ímPas regulares, intermuntcipnl, interestadual e 
Imemacionai, exceto travessia 

: " c ó õ Í G Õ Ê ^ i s c R Í ç ^ B « « n I E 5 ^ 

55-2M-02 • Transporte pof nave f la t lo i m t i l M < t e e s r y . imsnaun te^a l . i n a m a d u a l e tottmaeteim. eiteete t f svws ta 

fcdoiâo e DESCAiç A l 0A*WuReÍA úuabtCA 
i 2134 - Empresário Ondividualt 

LOGRADOURO 

AVDR. CORREA PINTO 

NíaeRO 
24 

I CQWPieiitNTO 
• A L T O S 

CEP 

«8,250-000 

I a«Rso.oiSTftiro 
I CENTRO I PA. 

ENDEREÇO ELEtRÓNICO TaEEONE 
(93) 9122-77C4 

ENTE FEDERMM) RE8R0N9ÃNEU tEFR) 

SITUAÇÃO CADASTRA. 
A T I V A 

OXTA OAQfTUAÇÃO CAOAfiTRA. 

23rt2^1t 

t 
ilVM DE STUAÇÃú CiQfSWL 

I SITUAÇÃO £gpa:uL 
' 0A»ãAsnTjM;A: ÊSRtCn 

Aprovado pela ínsfruçáo Normativa RFB n" 1,634, de 06 de maio de 2016, 

Emitido no dia 28/03/2019 às 11:13:53 (data e hora de Brastiia). Página, 1/1 

I of 1 



i 

PREFEITURA MUNICIPAL DE OB iDOS 

CADASTRO MUNICIPAL 

C O M P R O V A N T E DE INSCRIÇÃO E DE S ITUAÇÃO C A D A S T R A L 
7 >^'j^ld 

4 . â^--
INICIO DA ATIVIDADE NÚMERO DE INSCRIÇÃO CNPJ/CPF: 

1 4 5 1 4 4 0 0 0 0 0 1 4 5 

INSCRiÇÃO ESTADUAL / NIRE 

O / O 

NOME EMPRESARIAL 
r . 7 . " O A . X A R A L - X E 

TITULO DO ESTABELECIMENTO {NOME FANTASIA) 

ATIVIDADE PRINCIPAL 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS - PRINCIPAL 

IÍ21L''2 T r a n s p o r t e p o r n a v e g a ç ã o i n o e r i c r os p a s s a g e i r o s em l i n h a s r e g - j l a r e s , i r . p e r m i r r . i c i p a l , i n t e r a s t a d u a l e i n t e r n a c i o r . a l , e x c e : 

CÓDIGO E DESCRiÇAO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS - SECUNDÁRIA 

- • " l l l . i T r a n s p o r t e p o r n a v e g a ç ã o r n t s r o t r de c a r g a , r n t e r m - a n i c i p a l , i n t e r e s t a d u a l e i n t e r n a c i o n a l , e x c e t o t r a v e s s i 

ATIVIDADES DA U S T A DE SERVIÇOS 

CEP L O G R « ) O U R O 

A ' / N D5-. C O R R E A F I N T ; 

N U M E R O 

2 4 

C O M P L E M E N T O 

. - .CIOS' 

B A I R R O O S I R I T O 

C E N T R O 

M U N I C Í P I O 

6 B I Í X ) S 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

A . T I V C 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

: c « c s i c Í F i c 

O P T A N T E D O S I M P L E S ? 

S I M 

M E I ? 

MÃO 

T I P O D E E S T A B E L E C I M E N T O 

M A T R I Z 

T I P O D E C O N T R I B U I N T E 

NORMAL 

R E G I M E A T U A L M E N T E E N Q U A D R A D O 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

2 9 / 0 1 / 2 0 1 9 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

D A T A D E I N S E R Ç Ã O 

O l / C l / 2 0 0 1 

U F 

? A 

C A R T Ã O D E I N S C R I Ç Ã O N O C A D A S T R O D E P R O D U T O R E S D E B E N S E S E R V I Ç O S 

E s t e c a r t ã o é o d o c u m ç n t o c o m p r o b a t ó r i o d e i n s c r i ç ã o n o c a d a s t r o d e p r o d u t o r e s d e b e n s e s e r v i ç o s , 

o q u a l d e v e r á s e r a p r e s e n t a d o p a r a t r a t a r d e q u a l q u e r a s s u n t o j u n t o a o s ó r g ã o s m u n i c i p a i s . 

F^ste c o m p r o v a n t e n ã o S u b s t i t u i o a l v a r á d e l i c e n ç a e f u n c i o n a m e n t o . 

O p r e s t a d o r d e s e r v i ç o s , n ã o o b r i g a d o a o u s o d a n o t a f i s c a ) ( a u t ó n o m o ) , d e v e r á a p r e s e n t a r " C I C P B S " 

q u a n d o p r e s t a r s e r v i ç o s a t e r c e i r o s , e v i t a n d o r e t e n ç ã o n a f o n t e . 

V I S T O D O S E T O R D E A R R E C A D A Ç Ã O 
A S S I N A T U ^ D O C O N T W B U I N T E / 



1 U i i i i i i i , I i j t r i 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

I n s c r i ç ã o : 14814400/OOOÍ-45 
R a z ã o S o c i a l : E v D O A M A R A L M E 

E n d e r e ç o : A V D R C O R R E A P I N T O 2 4 A L T O S / C E N T R O / O B I O O S / P A / 

A Caixa Económica Federal , no uso da a t r ibu ição que lhe confere o 
Ar t . 7, da Lei 8 . 036 , de 11 de ma io de 1990 , cert i f ica que , nesta 
da ta , a empresa ac ima ident i f icada encont ra -se em situaçíso regular 
peran te o Fundo de Garant ia do Tempo de Serv iço - FGTS. 

O presente Cert i f icado não serv i rá de prova cont ra cobrança de 
qua isquer déb i tos re ferentes a cont r ibu ições e /ou encargos 
dev idos , decor ren tes das obr igações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 1 9 / 0 3 / 2 0 1 9 a 1 7 / 0 4 / 2 0 1 9 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 9 0 3 1 9 0 4 2 3 3 9 9 4 7 3 6 2 8 5 

I n f o r m a ç ã o obt ida e m 2 6 / 0 3 / 2 0 1 9 , às 0 8 : 5 2 : 4 5 . 

A ut i l ização deste Cer t i f icado para os f ins prev is tos e m Lei está 
condic ionada à ver i f icação de au ten t ic idade no s i te da Ca ixa : 
, w w w . c a l x a . g o v . b r 

68250-000 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapeLasp 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasl! 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Noma: E. V. DO AMARAL 
CNPJ: 14.814.400/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federai do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto â 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos púWicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.90v.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n" 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 10:29:23 do dia 14/01/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 13/07/2019. 
Código de controle da certidão: 4FAAA73F.1E0A.772A 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



1 u j ^ i i i a i L. 

SERVIÇO G R A T U I T O 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O DA F A Z E N D A 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

Nome: E . V. DO A M A R A L M E 
Inscrição Estadual: 15357.950-1 
C N P J : 14.814.400/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária^ incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n." 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 09:04:27 do dia 26/03/2019 

Váyda até: 22/09/2019 

Número da Cert idão: 702019080186611-1 

Código de Controle de Autenticidade: 1A2B5F91.5DFE8644.BCA2BADB.71248F53 

• 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no árt. 6° da Instrução Normativa n ° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-certidao/emitirCertidao.action 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO G R A T U I T O 



r a g i n a z u e / 

SERVIÇO G R A T U I T O 

MT 

G O V E R N O DO E S T A D O DO P A RA 
S E C R E T A R I A D E E S T A D O DA F A Z E N D A 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E N A T U R E Z A NAO T R I B U T A R I A 

Nome: E . V . DO A M A R A L M E 
Inscrição Estadual: 15.357.950-1 
C N P J : 14.814.400/0001-45 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que NAO C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa m° 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa-pa.gov.br. 

Emit ida às: 09:04:27 do dia 26/03/2019 

VáUda até: 22/09/2019 

Número da Cert idão: 702019080186612-0 

Código de Controle de Autenticidade: A6FA59C7.28A775D3.B1D67482.FC833Í95 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 

- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO G R A T U I T O 

https://app.sefa.pa.gov.br/emissao-ceitidao/emitirCertidao.action 26/03/2019 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBIDOS 
SEC.MUNIC DE PLANEJAMENTO,ORÇ E FINANÇAS 

CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA 

2 0 1 9 0 0 0 0 4 0 

':<H/-âo Social 

E. V . D O A M A R A L - M E 

INSCRIÇÃO ECONÓMICA D o c u m e n t o 

0 0 0 0 0 0 0 1 4 9 6 C . M . P . J . : 1 1 8 1 4 4 0 0 0 0 0 1 4 5 

L o c a l i z a d o A V N DR. C O R R E A P I N T O , 24 - A L T O S - Ó B I D O S - P A 

B a i r r o 

CENTRO 

CEP 

6 8 2 5 0 0 0 0 

OADOS DOGONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

:'scrição Contribuinte / Nome 

7 1 8 6 - E . V . D O A M A R A L - M E 

• ncercço 

A V E N I D A DR. C O R R E A PINTO. 24 A L T O S 

C! N I R O ÓBIDOS-PA CEP: 6 3 2 5 0 0 0 0 

1 Requerimento 

"S.)l 9 0 0 U 0 4 0 / 2 G 1 9 

Documento 

C . N . P . a . ; 1 4 . 8 1 4 . 4 0 0 / 0 0 0 1 - 4 5 

Natureza jurídica 

P e s s o a J u r í d i c a 

C E R T I D Ã O 

R.rt, 1 í i camos p a r a o s d e v i d o s E i n s , q u e r e v e n d o os r e g i s t r o s d o s c a d a s t r o s d a d i v i d a a t i v a e de 

- a d i nip! o n t e s d e s t a S e c r e t a r i a , c o n s t a c a - s e - a t é a p r e s e n t e d a t a - n ã o e x i s t i r e m em nome d o ( a ) 

-.c!uo r on t o , nenhuma p e n d ê n c i a r e i a t i v a a t r i b u t o s m u n i c i p a i s . 

\-:::Ry:VA\l\A MUNTCIPAÍ, DB PLANKJyAMENTO, O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S s e r e s e r v a o d i r e i t o de i n s c r e v e r e c o b r a r 

-. •• d í v i d a s que p o s t e r i o r m e n t e v e n h a m a s e r a p u r a d o s . P a r a C o n s t a r , f o i l a v r a d a a p r e s e n t e C e r t i d ã o . 

• a c o i t . a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o e s t á c o n d i c i o n a d a à v e r i f i c a ç ã o d e s u a a u t e n t i c i d a d e na i n t e r n e t , n o s 

: c q u i n t o o n d o r e ç o : h:: t p s : / / www . o b i d o s . p a . g o v . b r 

Ó ! i l I ; O S - P A , . ,28 DE MARÇO DE 2 0 1 9 

Esta cert idão é v á l i d a por 090 dias contados da data de emissão 

V A L I D A A T É : 25/06/2019 

C O D , V A L I D A Ç Ã O 2 0 1 9 0 0 0 0 4 0 

mpressD por Em Para validar essa certidão acesse o site http://www.obidos-pa.gov,br/ 
V / i ^ às ! 0 : . ' : . : > -
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CERTIDÃO N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: E . V . DO AMARAL 
(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 14 .814 .400 /0001 -45 

C e r t i d ã o n": 169808293/2019 
E x p e d i ç ã o : 2 6 / 0 3 / 2 0 1 9 , à s 08 :58 :10 
V a l i d a d e : 21 /09 /2019 - 180 (cen to e o i t e n t a ) d i a s , contados da da ta 
de sua e x p e d i ç ã o . 

C e r t i f i c a - s e q u e E . v . D O A M A R A L 

1 4 . 8 1 4 , 4 0 0 / 0 0 0 1 - 4 5 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

C e r t i d ã o e m i t i d a com base no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i 12 .440 , de 7 de j u l h o de 2011, e 
na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n ° 1470 /2011 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2011 . 

Os dados c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a empresa em r e l a ç ã o 
a todos os seus e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
C e r t i d ã o e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os dados 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o quan to à s o b r i g a ç õ e s 
e s t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 
a c o r d o s , j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e aos 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s de te rm inados em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o do 
T r a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

ÍKATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r l t o í a ) no CNPJ sob o n* 



F U N D O M I M C I P A L D E SAÚDE D E OBIDOS 
CNPJ NO. 1 1 . 8 8 4 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 - Fone: ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 2 9 7 9 / 3 0 2 5 

Rua A l m i r a n t e B a r r o s o , 3 3 0 , C e n t r o - CEP: 6 8 . 2 5 0 - 0 0 0 
e - m a i l : s e m s a o b i d o s P v a h o o . c Q m . b r 

A T E S T A D O D E C A P A C I D A D E T É C N I C A 

A t e s t a m o s , a p e d i d o d a i n t e r e s s a d a e pa ra f ins d e p r o v a , 

q u e a E m p r e s a , E. V . D O A M A R A L - M E , inscr i ta no C N P J s o b o n° 

1 4 . 8 1 4 . 4 0 0 / 0 0 0 1 - 4 5 , I nsc r i ção E s t a d u a l n° 1 5 . 3 5 7 . 9 5 0 - 1 , e s t a b e l e c i d a na R u a 

Dr C o r r ê a P in to , 2 4 , A L T O S , C e n t r o , na c i d a d e d e Ó b i d o s , E s t a d o d o Pa rá , 

C E P ; 6 8 . 2 7 0 - 0 0 0 , q u e o p e r a na l inha d e t r a n s p o r t e f luv ia l n o s t r e c h o s 

Ò b i d o s / S a n t a r é m / Ó b i d o s , c o m l inha regu la r s a i n d o d o Po r to d e Ó b i d o s , a t r a v é s 

d a e m b a r c a ç ã o P r i n c e s a d e Ó b i d o s , p r e s t o u s a t i s f a t o r i a m e n t e s e u s s e r v i ç o s a o 

F u n d o M u n i c i p a l d e S a ú d e d e Ó b i d o s ( S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e S a ú d e d e 

Ó b i d o s ) , C N P J n° 1 1 . 8 8 4 . 8 1 8 / 0 0 0 1 - 3 0 , d e T r a n s p o r t e s F luv ia l , n o s d i a s e 

h o r á r i o s e s t a b e l e c i d o s . 

R e g i s t r a m o s , a i n d a , q u e a e m p r e s a c u m p r i u f i e l m e n t e c o m 

s u a s o b r i g a ç õ e s , n a d a c o n s t a n d o q u e a d e s a b o n e t é c n i c a e c o m e r c i a l m e n t e , 

a té a p r e s e n t e d a t a . 

O b i d o s ( P A ) , 21 d e J a n e i r o d e 2 0 1 8 . 

N A T H Á L I A R Ó D R Í G U E S D A S I L V A 

S e c r e t á r i a I V i u n i c i p a l d e S a ú d e 

D e c r e t o n° 0 5 4 0 / 2 0 1 8 



DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DE INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório, PREGÃO 

PRESENCIAL N" 016/2019/PMO/SEMED, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos/PA, que 

tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das obrigações, ínteirando-se 

das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

)bidos(Pá), 29 de Março de 2019 

JOCEIL DA ROCHA VIE IRA 
CPF: 414.936.562-87 

Procurador 



P O D E R J U D I C I Á R I O 

T R I B U N A L D E J U S T I Ç A D O E S T A D O D O P A R Á 

F Ó R U M C Í V E L D A C O M A R C A D E Ó B I D O S 

Í A O J U i I C i A L C Í V E L N E G A T I V A 

Cer t í f i cc , q u e a r eque r imen to d a par te i n te ressada , rever ído os reg is t ros de 

d is t r ibu ição, d e 1° d e j a n e i r o d e 1980 , a té a p resen te da ta , e m face d e E V D O A M A R A L M D 

ONPJ 1 4 . 8 1 4 . 4 0 0 / 0 0 0 1 - 4 5 . res iden te e m A V E N I D A D R . C O R R E A P i N T O , 2 4 - A L T O S - C E n T R O 

Ó B O O S / P Â , N A D A C O N S T A na Jus t i ça Es tadua l d e g rau . 2 ' g^au e nos Juizados 

Espec ia i s d o E s t a d o d o Pa rá . e s p e c i f i c a m e n t e na C o m a t c a de Ó B I D O S , re fe ren te a A Ç O E S 

S ÍVEIS erTí q u e é pa r te c o m o reque r i do fa ) . 

O b s e r v a ç õ e s : 

1. Cer t i dão e x p e d i d a g ra tu i t amen te , a t ravés d a Cen t ra l d e D is t r ibu ição des te F ó r u m . 

1. A i n f o r m a ç ã o d o n° d o C P F ou C N P J a c i m a é d e respor i sab i l i dade d o so i ic i tan te oa c e r í i d s c , 

-jevenclo a t i t u la r idade ser con fe r i da pe lo i n te ressado s des t ina tár io ; s o b p e n a de incorrer ne 

orát ica dos a tos t íp icos p rev i s tos nos ar ts . 2 9 9 § 1^ , a r t .301 e 3 0 4 d o C ó d i g o P e n a ' Bras i le i ro . 

?. A au ten t i c i dade des ta ce r t idão p o d e r á ser c o n f i i m s d a oh oág ioa o o Tr ibun -s ' d s Just iça do 

Fstado d o Pará íwv^w. t ipa . jus .b r ) , no m e n u d e consu i tas . 

4. Es te d o c u m e n t o é váHdo s o m e n t e por 90 (nov8n ta ) d iâs . 

5. A au ten t i c i dade ,pode rá ser e fe t i vada , n o m á x i m o , a té 9C(noventa) d ias a p ó s sua e x p e d i ç ã o . 

segttfjda-f&irs, 14 janeiro, 2C1S 

' • RilA MÀRV"fÍMÈNTEL^O AMARAL 
CENTRAL DE DISTRiEUIçÂO DE OBIDOS 

COMARCA DE ÓBÍDOS 

•nform&ço-íís i;oíitÍtías nesíts Certidão referam-òê s -çxistà.QCía ác- AÇÕSK ÍJ Exeuuuáo fdica!. í/^unicipsií Of. 
3':-,iÇ3o r,aírÍrr?oniai, Fsièncis e recuperação j^jíiiciaiíConcG-í-írsía;, Cívst e Comercia* 

,3!:Jiçãorruteí3/Curaíela, Inventarie e e t c . 

Gartidãc e/n conformiaaae com o provimsnío 19Í20GS - CJRMB, que institui certidão única para feitos cíveis. ^ VAj 
Certidão expedida graíuitamente em : 14/C1..'201£ 12.58:05 
CONTROLE; 01141206377723 Esíá certidão è s.miíida apenas oara pessoas com rnaic idade c:-/;' 
Válida até 14./04/2019 00:00:00 Uhra (rtta.amarai) 
Comprovação de sutentlcidada da certidão no site htíp:.f7ww%¥.tip3,iys.bf 
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E . V . D O A M A R A L ' 2 O âJ; 
CNPJ: 14.814.400/0001-45 

NIRE: 15.101650542 

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L E M 31.12.2018 

DESCRIÇÃO RS 
ATIVO 1.219.420,54 

ATIVO CIRÇtrLANTE 49.420,54 

DISPONÍVEL 33.262,44 

Caixa 23.392,00 
Bancos 9.870,44 

ESTOQUES 16.158,10 

Material de Consumo 5.722,50 
Combustíveis e lubrificantes 10.435,60. 

ATIVO PERMANENTE 1.170.000,00 

IMOBILIZADO 1.170.000,00 

Embarcações i.300.000,00 
( - ) Depreciação Acumulada (130.000,00) 

PASSIVO 1.219.420,54 

PASSIVO CIRCULANTE 32.366,97 

CIRCULANTE 32.366,97 

Fornecedores 9.120,00 
Salários a pagar 13.823,25 
Obrigações Trabalhistas a Recolher 2.213,70 
Obi igações Sociais e Fiscais a Recolher 7.210,02 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO 1.187.053,57 

CAPITAL SOCIAL REALIZADO 1.000.000,00 

CAPITAL SOCIAL 1.000.000,00 
RESULTADOS ACUMULADOS 187.053,57 

LUCROS ACUMULADOS 187.053,57. 

Óbidos (PA), 14 de janeiro de 2019.. 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 
As informações foram extraídas das folhas n" 39 e 40 do Livro Diário n° 03, registrado na .Uinta 
Comercial do Estado do Pará sob n° 19/000130-5; 
A Empresa não posslii Consellio Fiscal instalado e nem Auditoria Independente; 

IMÍLIA V I E I R A DO A M A R A L 
Empresária , 

C P F N'' 632.930.562-53 

R G 2111784 SSP/PA 

N T E S G I O R D A N O 

I D O R C R C / P A 6.770-O 

: P F N" 184.379.902-20 

.fr- J U N T A COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 
.rS:'' CERTIFICO o REGISTRO E M ; 16/01/2019 SOS N': 2Q0005fl0606 

W Protocolo: 19/S95411-4, D E 15/01/2019^ 

MARCEL,0 eeBOUAO 
S E C R E T A R I O G E R A ; . 

Certifico o Registro em 16/01/2019 
Arquivamento 20000590506 de 16/01/2019 Protocolo 195954114 de 16/01/2019 
Nome da empresa E V DO AMARAL NIRE 15101650542 

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa,gov.br/autenticacaodocumentos/aulenticacao.aspx 
Chancela 52985458605157 

"1 



E . V . D O A M A R A L 
CNPJ: 14.814.400/0001-45 

NIRE: 15.101650542 

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L E M 31.12.2018 

Í N D I C E S C O N T Á B E I S 

ÍNDICE D E L I Q U I D E Z C O R R E N T E - I L C = Ativo Circulante R$ 49.420.54 = 1,5268 
Passivo Circulante R$ 32.366,97 

ÍNDICE D E L I Q U I D E Z G E R A L - I L G = A C + Real. L/P R$.49.420.54 - 1,5268 
PC + Exig. L/P R$ 32.366,97 

G R A U D E E N D I V I D A M E N T O G E R A L - G E = PC + Exig. L/P R$ 32.366.97 - 0,0209 
Ativo Total RS 1.219.420,54 

Certifico o Registro em 16/01/2019 
Arquivamento 20000590506 de 16/01/2019 Protocolo 195954114 de 16/01/2019 
Nome da empresa E V DO AMARAL NÍRE 15101650542 
Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx 
Chancela 52985458605157 



E . V . D O A M A R A L 
CNPJ: 14.814.400/0001-45 

NIRE: 15.101650542 

D E M O N S T R A T I V O D O R E S U L T A D O D O E X E R C Í C I O E M 31.12.2018 

D E S C R I Ç A O R $ 

1. R E C E I T A O P E R A C I O N A L B R U T A 816.229,00 

2. (-) DEDUÇÕES 
Impostos fáturados 83.995,55 

3. R E C E I T A O P E R A C I O N A L LÍQUIDA (1-2) 732.233,45 

4. (-) CUSTO OPERACIONAL DA R E C E I T A 
Custo dos Serviços Prestados 312.552,40 

5. L U C R O O P E R A C I O N A L B R U T O (3-4) 419.681,05 

6. (-) DESPESAS OPERACIONAIS • 
Despesas Administrativás 53.055,10 

179.572,38 

7. L U C R O O P E R A C I O N A L LÍQUIDO (5-6) 187.053,57 

Óbidos (PA), 14 de janeiro de 2019. 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizámos por elas; 
As informações foram extraídas das folhas n*̂  39 e 40*do Livro Diário 03, registrado na Junta 
Comercial do Estado do Pará sob n° 19/000130-5; 
A Empresa não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente; 

ÍLIA V I E I R A DO A M A R A L 
Empresária 

C P F 632.930.562-53 
R G 2111784 SSP/PA 

GIOVAPál^ íMNTES GIORDANO 
C O N T A J ^ R C R C / P A 6.770-O 

C P F N° 184.379.902-20 

4>> 
Certifico o Registro em 16/01/2019 

Arquivamento 20000590506 de 16/01/2019 Protocolo 195954114 de 16/01/2019 

Nome da empresa E V DO AMARAL NIRE 15101650542 
Este documento pode ser verificado em http://regln.jucepa.pa.gov.br/autenlicacaodocumentos/autentlcacao.aspx 
Chancela 52985458605157 



L I V R O DIÁRIO 

D E O R D E M 03 

TERMO DE ABERTURA 

Contêm este livro 41 (quarenta e uma) folhas numeradas 

tipograíjcamente. do n° 01 ao n° 41 e servirá para o registro das operações próprias 

do estabelecimento abaixo identificado; 

NOME: E. V. DO AMARAL 

ENDEREÇO: Av. Dr. Corrêa Pinto, 24, Altos, Centro, Óbidos, Estado do Pará, CEP. 

68.250-00Ò. 

CNPJ: 14.814.4000001-45 

NIRE: 15.101650542 

Óbidos/PA, 01 de janeiro de 2018. 

Empresária 
: ,CPF N° 632.930.562-33 

RG 2111784 SSP/PA 
'CÁFN° 184.379.902-20 

J U N T A C O M E R C I A L D O E S T A D O D O P A R Á 

U N I D A D E D E S C O N C E N T R A D A D E S A N T A R É M 

O presente tivro/frcha por mim examinadi e conferido acha-se em conformidaoe com a 

Termo de Autentidj ção i9/oooi30-5 

lerjtslar.io em vigor em seus termos de a idliura e encerramento 



L I V R O DIÁRIO 

D E O R D E M N*̂  03 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contêm este livro 41 (quarenta e uma) folhas numeradas 

tipograficamente, do vf 01 ao n° 41 e serviu para o registro das operações própinas do 
estabelecimento abaixo identificado: 

Período de escrituração: 01/01/2018 a 31/12/2018 

NOME: E. V. DO AMAR.A.L 

ENDEREÇO: Av. Dr. Corrêa Pinto, 24, Altos, Centro, Óbidos, Estado do Para, CEP. 
68.250-000. 

CNPJ: 14.814.4000001-45 

NIRE: 15.101650542 

Óbidos/PA, 31 de dezembro de 2018. 



F = o n o = ( 9 3 ) 9 9 - 1 

O B I D O S 

i c l o & 

ANEXO 111 

DECLARAÇÃO ART. 7° INCISO XXXII I - CF 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório PREGÃO 

PRESENCIAL N" 016/2019/PMO/SEMED, junto a Prefeitura Municipal de Óbidos, sob as 

penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal menor de 18 anos em horário 

notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho 

de menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a 

Constituição Federal no seu artigo T, Inciso XXXIII. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

idos(Pá), 29 d^qMarço de 2019 

JOCEIL DA ROCHA VIE IRA 
CPF: 414.936.562-87 

Procurador 



• A / J J ^ a E S T A D O D O P A R A 

:jm^9^ P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O B I D O S 

"̂ Efí*":'̂ ' S E C . M U N I C D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç E F I N A N Ç A S 

Á L V A R A 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A N O I N S C R I Ç Ã O M U N I C I P A L No. DO A L V A R Á D A T A V A L I D A D E 

2019 1 4 9 6 2 0 1 9 0 0 0 0 3 5 31 /12 /2019 

I D E N T I F I C A Ç Ã O D O P R O P R I E T Á R I O / R E Q U E R E N T E 

E. V. DO A M A R A L - ME 

JiMARAL NAVEGAÇÃO 

D O C U M E N T O C . N . P . J . : 1 4 . 8 1 - 1 . 4 0 0 / 0 0 0 1 - 4 5 

E N D E R E Ç O D O D O M I C I L I O F I S C A L P O R T E DA E M P R E S A 

EMPRESA NORMAL 
AVN Dl í . CORREA F I N T O 2 1 ALTOS 

Rairro: CENTRO - C i d a d e ÓBIDOS CEP 6 8 2 5 0 0 0 0 
N o . d o P r o c e s s o 

C N A E 

5 0 2 2 0 0 2 T r a n s p o r t e p o r n a v e g a ç ã o i n t e r i o r d e p a s s a g e i r o s em l i n h a s r e g u l a r e s , i n t e r m u n i c i p a l , 

CARACTERÍSTICAS DO ESTABELECIMENTO B a s e C a l c u l o VALOR DO TRIBUTO 

H o r á r i o de F u n c i o n a m e n t o UNIDADES 

0 , 00 
53"^, 00 

I N F Q R M A Ç Õ E S / O B S E R V A Ç Õ E S / R E S T R I Ç Õ E S 

O B S E R V A Ç Õ E S 

O ÁLVARA DEVERA SER AFIXADO EM LUGAR VISIVEL EM CASO DE ATIVIDADE ESTABELECIDA, APRESENTADO PELO 

CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE. 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO : 08:00 Á 12:00 E 14:00 À 18:00 HORAS 

Ó B I D O S , 21 de .Março d e 2 0 1 9 C O D . DE V A L I D A Ç Ã O 0 1 1 1 W 0 0 6 A 0 0 0 0 0 0 0 1 4 9 6 

P a r a v e r i f i c a r a a u t e n t i c i d a d e d e s t e A l v a r á , a c e s s e o s i t e h t t p : / / w w w . o b i d o s . p a . g o v . b r / 

P R O C U R A R A P R E F E I T U R A Q U A N D O : ; •: . . . .: y . .-.t^ 

1. Não receber o carnè de Licença e Funcionamento 2. Mudar de Endereço 

4. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atividade da Empresa 

3. M u d a r d e A t i v i d a d e 

Emitido por Meio de acesso 

M.AP, ! 0 Rede l o c a l 

Data Emissão 

2 1 / 0 3 / 2 0 1 9 



E N V E L O P E n."" 2 - D O C U M E N T O S DE H A B I L I T A Ç Ã O 
ENTIDADE DE LICITAÇÃO 
EDITAL DO P R E G Ã O PRESENCIAL N.° 016/2019/PMO/SEMED. 
R A Z Ã O S O C I A L DO PROPONENTE: 
CNPJ N.° ÁV.'.:i.c;.!i..^.et../.Qí:t:i..:.íii 
ENDEREÇO C O M P L E T O DA LICITANTE 
DATA:.^/£j/x>út^, HORA:aaHj30MIN 



^.ffS- Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
) ^ í . Secretaria do Desenvolvimento da Produção 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 
REQUERIMENTO DE EMP 

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERfeO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGÍSTTíO D £ EMPRESA - NIRE D A S E D E NIRE DA FlUAL (pieercnersomem^^^à^NèténiiiKaBI^^ 

NOME DO EMPRESÁRIO (complelo sem abtevialuras) 

E R I C C R I S T H I E P E R E I R A D O A M A R A L 

NACIONALIDADE 

B R A S I L E I R O 

SEXO REGIME DE BENS (se Casado) 

F I L H O DE (pai) 

A N T Ô N I O D E J E S U S D O A M A R A L 
(mfle) 

M A R I A D A S G R A Ç A S P E R E I R A D O A M A P A L 

NASCIDO EM (daia de nascimenlo) 

3 1 - 0 7 - 1 9 8 6 

IDENTIDADE númeio 

2 3 0 1 6 4 9 - 3 

Ora 5o emissor 

S S P A M 

C P F (fiijmem) 

5 3 0 . 5 5 0 . 3 9 2 - 2 0 

E M A N C I P A D O P O R (forma de emancspaçâo -someole no caso de menor) 

D O M I C I L I A D O N A ( L O G R A D O U R O - rua, av, etc.) N Ú M E R O 

R U A D E P U T A D O R A I M U N D O C H A V E S 4 1 7 

C O M P L E M E N T O BA.IRRO / D I S T R I T O C E P CÒOKSO D O M U N I C Í P I O 

F U N D O S y C E N T R O 6 8 2 5 0 - 0 0 0 
|Uso Ha Junla Comsidal) 

M U N I C Í P I O UF 

Ó B I D O S P A 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 
empresário e requer à Junta Comercial do ESTADO DO PARÁ - JUCEPA: 
CÓDIGO D O A T O 

0 8 0 

D E S C R I Ç Ã O DQ A T O 

I N S C R I Ç Ã O 

C Ó D I G O D O E V E N T O D E S C R I Ç A O D O E V E O T O 

CÓDIGO D O E V E N T O D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O C Ó D I G O D O E V E N T O D E S C R I Ç Ã O D O E V E N T O 

N O M E E M P R E S A R I A L 

E . C . P . D O A M A R A L 

LOGFIADOURO (rua, av, eic.) 

T V . P A U X I S 1 1 7 

C O M P L E M E N T O BAIRRO / DISTRITO 

C E N T R O 6 8 2 5 0 - 0 0 0 

CÓDIGO DO MUNICÍPIO 
(UsD da Junta Comerdal) 

M U N I C Í P I O 

Ó B I D O S 

U F PAIS 

P A ' 

C O R R E I O E L E T R Ô N I C O (E-MAIL) 

VALOR DC CAPITAL - RS 

3 5 . 0 0 0 , 0 0 

VALOR D O CAPITAL (por exlensfi) 

T R I N T A E C I N C O M I L R E A I S X - X - X - X ~ X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X -

CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Fiscal] 
Atrvilaâe principal 

5 0 2 2 - 0 / 0 2 

Atividades secundárias 

5 0 2 1 - 1 / 0 2 

D E S C R I Ç Ã O DO OBJETO 

T R A N S P O R T E P O R N A V E G A Ç Ã O I N T E R I O R D E P A S S A G E I R O S E M L I N H A S R E G U L A R E S , 

I N T E R M U N I C I P A L , I N T E R E S T A D U A L E I N T E R N A C I O N A L , E X C E T O T R A V E S S I A . 

T R A N S P O R T E P O R N A V E G A Ç Ã O I N T E R I O R D E C A R G A I N T E R M U N I C I P A L , 

I N T E R E S T A D U A L E I N T E R N A C I O N A L , E X C E T O T R A V E S S I A . 



Presldõncía da República 

' SecreUría da Micro e Pequena Empresa 

^.Secretaria de RacionalUaçto e SimplíTtcaçao 

Departamento de Repistro Empresarial a hitegragão 

^3^i/d^ 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁF 

NACIONAUDADE 

BRASIL£IRA 

ESTADO CIVIL 

SOLTEIRO 

SEXO REGIME DE SENS (se casado) 

KXXXX)CXXXXX)CO:XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXKXXX)0<XXXXKX>U(XK>00lX^^ 

FILHO DE (fiai) 
ANTÔNIO DE JESUS DO flWARAL 

(mfie) 

1MAROJA DAS GRAÇAS PEREIRA DO AMARAL 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

15101733651 

NIRE DA FILIAL (preencher sexnente se referente a filial) 

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
NOME 00 EMPRESÁRIO (complelo sem abreviatures) 

ERIC CRISTMtE PEREIRA DO AMARAL 

NASCIDO EM (data da raacimefllo) 

31/7/1986 

tOENTIDADE número 

2301649-3 

Úrgão errsesor 

issp 

UF 

IAM 

i CPF (núrneríí) 

i 530.550.392-20 

EMANCIPADO POR (fontts de erriBncipsção - somente em caso de menor) 

XXXXXXXXXX XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX)(XXXXX)ttXX)̂ ^ 

DOMICILIADO m (LOGRADOURO • rua. av, ele) NÚMERO 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES- 417 

COMPLEMEIVTO BAIRRO/DISTRITO CEP COOOOOOIfiHCIPIâ 

FUNDOS CENTRO- 88250000 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS PA 

declara, sob as penas da lei, nSo estar impedido de exercer slivldade empresária, que não possui outro registro de 

empresário e requer à Junta Comercia! do Estado do Pará. 

CODiiSODOATÍÍ 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 

«.TERAÇÃO 

COtMGO 0 0 EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO OO EVENTO 

Alteração de Dadoe (Exceto Nome Empresarial) 

GÔOrGODOevewTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

COMGO 0 0 EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX XX XXXX 

N O M E E M P R E S A R I A L 

E C P 0 0 AMAR7U, ME 

LOGRADOURO (rua. SV. slC.) 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES 

N Ú M E R O 

417 

COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

SAIRROrtMSTKITO 

CENTRO 

CEP 

68250000 

cnciso cc unsono 

MUNICÍPIO 

ÓBIDOS PA 

PAlS 

BRASiL 

CORREIO E L E T P - O N I C O (e-moiíl 

g gcontabil@hotmalI .co m 

VALOR DO CAPfTAL - R$ 

60.000,00 

C0DK5O DA ATIVIDADE ECONÓMICA 

(dNAÉ Fiscal) 

Atividade Principal 

50220D2 

Atividades Secundárias 

5021102 

X X X X X X X 

X X X X » » 

X X X X X X X 

X X X X X X X 

DATA DE" INICI O DAS" ATiVipADES 

19/8/2013 

VALOR DO CAPITAL (por extenso) 

Sessenta Mil Reais 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

X X I O O C X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X X ^ 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO ND C WJ 

ie7042060«)168 

fnMKTEitucviOE^ieavrutr.aEnirMijF 

NIRE antecior UF 

XXXX í XXXX 

uso DA JUNTA COMERCl/«. 
DEPENDENTE DE 
AUTORIZAÇÃO 

iGOVEmUMENTAL 

1 - SIM 
3 - H Ã O 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMFRESARP (pu pelo rWKBSanlarttefaaslsIenla/QMântB) 

DATA DA ASSINATURA 

11/03/2015 

ASSl 

X 
PARADSO [ » JUNTA 

Reauedmento Elatiúnico: 8 

JUPÍTÃ CÒRERCiAL 00 EStAOO OO PARA 

^ CERTIFICO O REGISTRO EU: 12/03/2015 SOB N°: 2000 

Protocolo; 15/953839-4. Dil 12/03/2015 

E m p r e s a : 1 5 1 0 1 7 3 3 6 5 1 
E C f DO AIÍftRAL MK 

IEDA LÚCIA DE CARVALHO 

SECRETÁRIA GERAL 

.: 81500000078178 \ a 1 de 1 

/ A \



REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

18.704.206/0001-68 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/08/2013 

NOME EMPRESARIAL 

E. C. P. DO A M A R A L 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

A M A R A L VIP NAVEGAÇÃO 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 

50.22-0-02 - Transpor te por navegação interior de passageiros em l inhas regulares, in termunic ipal , interes tadual e 
internacional , exce to travessia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

50.21 -1 -02 • Transpor te por navegação inter ior de carga, in termunic ipa l , interestadual e internacional , exceto t ravess ia 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 • Empresár io (Individual) 

LOGRADOURO 

R DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES 
NUMERO 

417 
COMPLEMENTO 

CEP 

68.250-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICÍPIO 

OBIDOS 

UF 

PA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(93) 9194-6032 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/08/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
* * * * * * * * 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 27/03/2019 às 15:37:34 {data e hora de Brasília). Página: 1/1 



1 

G O V E R N O D O E S T A D O D O P A R Á 

S E C R E T A R I A D E E S T A D O D A F A Z E N D A 

F I C H A D E I N S C R I Ç Ã O C A D A S T R A L - FIC 

I N S C R I Ç Ã O E S T A D U A L 

15.420.399-8 

I N S C R I Ç Ã O N O CNPJ/CPF 

18.704.206/0001-68 

I N S C R I Ç Ã O N A J U N T A C O M E R C I A L 

15101733651 

N O M E E M P R E S A R I A L 

E. C. P. D O A M A R A L 

T I T U L O D O E S T A B E L E C I M E N T O 

A M A R A L V I P N A V E G A Ç Ã O 

SEDE 

CERAI SANTARÉM 

E N D E R E Ç O 

R L A D E P U T A D O R A I M U N D O C H A V E S , 417 C E N T R O 

R E G I M E D E P A G A M E N T O 

Simples Nac iona l 

M U N I C Í P I O 

O B I D O S 

IDATA D E I N I C I O D A A T I V I D A D E 

19/08/2013 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

A l i v o 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E P R I N C I P A L 

5022002 - Transpor t e p o r navegação i n t e r i o r de passageiros em l inhas regulares, i n t e r m u n i c i p a l , in teres tadual e 

in t e rnac iona l , exceto travessia 

C Ó D I G O D E A T I V I D A D E S E C U N D A R I A 

5021102 - T r a n s p o r t e p o r n a v e g a ç ã o i n t e r i o r de c a r g a , i n t e r m u n i c i p a l , i n t e r e s t a d u a l e i n t e r n a c i o n a l , e x c e t o t r a v e s s i a 

Aprovado pelo Decreto 4676 de 18 de Junho de 2001. 
Emitido no dia 27/03/2019 às 15:38:51 pelo Portal de Serviços da SEFA 



y f ' \ 

- h ^ ir 

^^-^ ESTADO DO PARÁ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE OBIDOS 

S E C . M U N I C DE PLANEJAMENTO,ORÇ E FINANÇAS 

O 

O, 

Á L V A R A 

LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

A N O 

2019 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL 

2817 

No. DO A L V A R Á 

2019000026 

D A T A V A L I D A D E 

31/12/2019 

E. C. P. DO AMARAL - ME 
AMARAL V I P NAVEGAÇÃO 

DOCUMENTO C . N . P . J . : 1 8 . 7 0 4 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 6 8 

EMPRESA NORMAL 
RUA DEP, RAIMUNDO CHAVES 417 

B a i r r o : CENTRO - C i d a d e ÓBIDOS CF.P 68250000 
No. d o Proces so 

ca«A& 1 ^ ^ ^m?^ 

5022002 T r a n s p o r t e p o r n a v e g a ç ã o i n t e r i o r de p a s s a g e i r o s em l i n h a s r e g u l a r e s , i n t e r m u n i c i p a l , 

B M t C l i e á i o VALOR D O T n B U T O 

Horár io de F u n c i o n a m e n t o UNIDADES 
5 3 7 , 0 0 

O, 00 

1̂ 

O ÁLVARA DEVERA SER ARXADO EM LUGAR VISiVEL EM CASO DE ATIVIDAOE ESTABELEODA, APRESENTADO PELO 

CONTRIBUINTE QUANDO NÃO ESTABELECIDO E RENOVADO ANUALMENTE. 

HORÁRIO DE FUNCIONAMENTO : 08:00 Á 12:00 E 14:00 A 18:00 HORAS 

ÓBIDOS. 28 de Março de 2019 CÓD. DE V A U D A Ç Á O 0 0 1 3 E 2 4 3 A 0 0 0 0 0 0 0 2 8 1 7 

P a r a v e r i f i c a r a a u t e n t i c i d a d e d e s t e A l v a r á , a c e s s e o s i t e 

PROCURAR A 

1. Não receber o cam4 de Licença e Funcionamento 2. Mudar da Endereço 

4. Mudar Razão Social 5. Encerrar a Atividade da Empresa 

3. Mudar da Atividade 

Emitido por Meio de acesso 
Rede l o c a l 

Data Emissão 
2 8 / 0 3 / 2 0 1 9 
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C A I X A E C O N Ó M I C A F E D E R A L 

Cert i f icado de Regular idade do F G T S - C R F 

I n s c r i ç ã o : 18704206/0001-68 
R a z ã o S o c i a l : E c P D O A M A R A L M E 

E n d e r e ç o : T R A V E S S A P A U X I S Í\ i i ? / C E N T E O / O B I D O S / P A / 6 8 2 5 0 - 0 0 0 

A Caixa Económica Federal , no uso da at r ibu ição que lhe confere o Ar t . 7, 
da Lei 8 .036 , de 11 de maio de 1990 , cert i f ica que , nesta da ta , a 
empresa acima ident i f icada encont ra-se em si tuação regu lar peran te o 
Fundo de Garant ia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Cert i f icado não serv i rá de prova contra cobrança de qua isquer 
débi tos re ferentes a cont r ibu ições e/ou encargos dev idos, decor rentes 
das obr igações com o FGTS. 

V a l i d a d e : 2 0 / 0 3 / 2 0 1 9 a 1 8 / 0 4 / 2 0 1 9 

C e r t i f i c a ç ã o N ú m e r o : 2 0 1 9 0 3 2 0 0 2 4 3 2 1 0 6 7 0 3 5 9 1 

I n f o r m a ç ã o obt ida e m 2 7 / 0 3 / 2 0 1 9 , às 1 5 : 3 1 : 3 3 . 

A ut i l ização deste Cert i f icado para os f ins prev is tos em Lei está 
condic ionada à ver i f icação de autent ic idade no site da Caixa: 
w w w . c a i x a . g o v . b r 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasi l 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: E. 0. P. DO AMARAL 
CNPJ: 18.704.206/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 15:27:38 do dia 27/03/2019 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/09/2019. 
Código de controle da certidão: B32B.546A.BA25.2978 
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento. 
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SERVIÇO GRATUITO 

G O V E R N O DO ESTADO DO PARA 
S E C R E T A R I A D E ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E N A T U R E Z A T R I B U T A R I A 

Nome: E . C . R DO A M A R A L 
Inscrição Estadual: 15.420.399-8 
C N P J : 18.704.206/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza tributária, incritos ou não na Dívida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.'' 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Poital de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 15:29:24 do dia 27/03/2019 

VáUda até: 23/09/2019 

Número da Cert idão: 702019080191203-2 

Código de Controle de Autenticidade: F9816966.8DBA7D2D.9EDE6FFA.E5D41717 

Observação: 

- Nos teimos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 6° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 
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SERVIÇO GRATUITO 

G O V E R N O DO ESTADO DO PARÁ 
S E C R E T A R I A D E ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO N E G A T I V A D E N A T U R E Z A NAO T R I B U T A R I A 

Nome: E . C. P. DO A M A R A L 
Inscrição Estadual: 15.420.399-8 
C N P J : 18.704.206/0001-68 

Ressalvado o direito de a Fazenda Pública Estadual cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é 
certificado que N Ã O C O N S T A M , até a presente data, pendências em seu nome, 
relativamente aos débitos administrados pela Secretaria Executiva de Estado da Fazenda, de 
natureza não tributária, incritos na Divida Ativa. 

A presente Certidão, emitida nos termos do Decreto n.° 2.473, de 29 de setembro de 2006 , e 
da Instrução Normativa n.** 0019, de 5 de Outubro de 2006, somente produzirá efeitos após a 
confirmação de sua autenticidade, pela Internet, no Portal de Serviço da Secretaria Executiva 
de Estado da Fazenda no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Emitida às: 15:29:24 do dia 27/03/2019 

VáUda até: 23/09/2019 

Número da Cert idão: 702019080191204-0 

Código de Controle de Autenticidade: 7C1917CE.9FCC4C65.1E7F93A4.20C0B5B1 

Observação: 

- Nos termos da legislação pertinente a presente Certidão poderá, independente de notificação 
prévia, ser cassada quando, dentro do período de validade forem verificadas as hipóteses 
previstas no art. 9° da Instrução Normativa n.° 0019, de 5 de Outubro de 2006, como também 
em decorrência da suspensão de medida liminar. 
- A cassação da certidão será efetuada de ofício, devendo ser dada a publicidade do fato por 
meio de consulta pública no endereço eletrônico www.sefa.pa.gov.br. 

Válida em todo território paraense. 

SERVIÇO GRATUITO 



J^ s ^ í . ^ . PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
'^^-BSÍ' '^T^ SEC.MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO,ORÇAMENTO E FINANÇAS 

^ A ^ S 4 -̂ CERTIDÃO NEGATIVA DE EMPRESA 

N*» 2019000005 
Razão Social 

E. C. P. DO AMARAL - ME 

INSCRIÇÃO ECONÓMICA Documento 

0 0 0 0 0 0 0 2 8 1 7 C . N . P . J . : 1 8 7 0 4 2 0 6 0 0 0 1 6 8 

Localizado RUA D E P . R A I M U N D O C H A V E S , 417 - - ÓBIDOS-PA 

BaiiTO 

C E N T R O 

CEP 

6 8 2 5 0 0 0 0 

DADOS DO CONTRIBUINTE OU RESPONSÁVEL 

Inscrição Contribuinte / Nome 

12496 - E. C. P. DO AMARAL - ME 

Endereço Documento 

C . N . P . J . : 1 8 . 7 0 4 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 6 8 RUA DEP. R A I M U N D O C H A V E S , 417 

C E N T R O ÒBIDOS-PA C E P : 68250000 

No. Requerimento Natureza jur íd ica 

P e s s o a J u r í d i c a 0 4 7 8 / 2 0 1 9 

C E R T I D Ã O 

C e r t i f i c a m o s p a r a o s d e v i d o s f i n s , q u e r e v e n d o o s r e g i s t r o s d o s c a d a s t r o s d a d í v i d a a t i v a e d e 

i n a d i m p l e n t e s d e s t a S e c r e t a r i a , c o n s t a t a - s e - a t é a p r e s e n t e d a t a - n ã o e x i s t i r e m e m n o m e d o ( a ) 

r e q u e r e n t e , n e n h u m a p e n d ê n c i a r e l a t i v a a t r i b u t o s m u n i c i p a i s . 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O , O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S s e r e s e r v a o d i r e i t o d e i n s c r e v e r e c o b r a r 

a s d í v i d a s q u e p o s t e r i o r m e n t e v e n h a m a s e r a p u r a d o s . P a r a C o n s t a r , f o i l a v r a d a a p r e s e n t e C e r t i d ã o . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o e s t á c o n d i c i o n a d a à v e r i f i c a ç ã o d e s u a a u t e n t i c i d a d e n a i n t e r n e t , n o s 

s e g u i n t e e n d e r e ç o : h t t p s : / / w w w . o b i d o s . p a . g o v . b r 

Ó B I D O S - P A , 2 1 DE J A N E I R O DE 2 0 1 9 

E s t a c e r t i d ã o é v á l i d a p o r 090 d i a s c o n t a d o s d a d a t a d e e m i s s ã o â ^ ^ í ^ í ^ 
VAUDA ATÉ: 20Á)4/2019 

C O D . V A L I D A Ç Ã O 2019000005 

Impresso por Em 



CERTIDÃO N E G A T I V A DE D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Nome: E. C. P. DO AMARAL 

(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 18 .704 .206 /0001 -68 
Cert idão n ° : 169935051 /2019 
Expedição: 2 7 / 0 3 / 2 0 1 9 , às 15:33:24 

V a l i d a d e : 22 /09 /2019 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 
de sua expedição. 

C e r t i f i c a - s e q u e E . C . P . D O A M A R A L 

(MATRIZ E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n'' 

1 8 . 7 0 4 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 6 8 , NÃO CONSTA do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 
T r a b a l h i s t a s . 

Cert idão e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da Consol idação das L e i s do 
T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 12 .440 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 
na Reso lução A d m i n i s t r a t i v a n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 
T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a Cer t i dão são de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 
T r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a té 2 ( d o i s ) d i a s 
a n t e r i o r e s à d a t a da s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a jurídica, a Cert idão a t e s t a a e m p r e s a em relação 
a t o d o s os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , agências ou f i l i a i s . 
A a c e i t a ç ã o d e s t a ce r t i dão c o n d i c i o n a - s e á v e r i f i c a ç ã o de s u a 
a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 
I n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 
Cert idão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 
n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i cas 
i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Just iça do T r a b a l h o q u a n t o às obrigaçõesrv 
e s t a b e l e c i d a s em sentença condenatór ia t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou eiíl/ 
a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 
r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 
e m o l u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 
de execução de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M in i s té r i o Públ ico do 
T r a b a l h o ou Comissão de Conc i l i ação Prév ia . 



F U N D O M U N I C I P A L D E SAÚDE D E ÓBIDOS 
CNP] NO. 11.884.818/0001-30 - Fone: (93) 3547-2979/3026 

Rua Almirante Barroso, 330, Centro - CEP; 68.250-000 
E-mail: semsaobídosCáivahoo com.br 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, a pedido da interessada e para fins de prova, 

que a Empresa, E. C. P. DO AMARAL - ME, inscrita no CNPJ sob o n° 

18.704.206/0001-68, estabelecida na Rua Deputado Raimundo Chaves, 417, 

Centro, na cidade de Óbidos, Estado do Pará, CEP: 68.270-000, que opera na 

linha de transporte fluvial nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos, com linha 

regular saindo do Porto de Óbidos, através da embarcação N/M VIP, prestou 

satisfatoriamente seus serviços ao Fundo Municipal de Saúde de Óbidos 

(Secretaria Municipal de Saúde de Óbidos), CNPJ n° 11.884.818/0001-30, de 

Transportes Fluvial, nos dias e horários estabelecidos. 

Registramos, ainda, que a empresa cumpriu fielmente com 
suas obngações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, 
até a presente data. : 

Óbidos (PA), 18 de Janeiro de 2018. 
A a r t ú i i a yàvxy^^ i a o-Uv;' 

C P F : 5 2 ' 3 ^ £ ^ 5 2 - 8 7 

Decreio í^mp^^j. 

NATHÁLIA RODRIGUES DA SILVA 
Secretária Municipal de Saúde 

Decreto n° 0540/2018 

.4P> 
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N/M 

N A V E G A Ç Ã O D E Q U A L I D A D E 

E . C P . D O A M A R A L 
CNPJ: 18.704.206/0001-68 - INSC. EST.15.420.399-

A M A R A L V I P NAVEGAÇÃO 

A N E X O I V 

DECLARAÇÃO D E C O N H E C I M E N T O D E INFORMAÇÕES 

Declaramos sob as penas da Lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGÃO P R E S E N C I A L N" 016/2019/PMO/SEMED, junto a Prefeitura Municipal de 

Óbidos/PA, que tomamos conhecimento de todas as informações, para cumprimento das 

obrigações, inteirando-se das condições técnicas e da complexidade do objeto da licitação. 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos/PA, 29 de Março de 2019. 

í l s . / u . ,"68l 

E. C P . D O A M A R A L - M E 

Rua Dep. Raimundo Chaves, 417 

Ceniro-Cf - ?50-000 

L 

Eric Cristhie Pereiía do Amaral 
Titular 

R U A DEP. RAIMUNDO C H A V E S , N° 417 - C E N T R O - OBIDOS/PARA. U o 

M l 
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E . C . P. D O A M A R A L 
CNPJ: 18.704.206/0001-68 

NIRE: 15.101733651 

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L E M 31.12.2017 

DESCRIÇÃO RS 
ATIVO 268.892,05 

ATIVO CIRCULANTE 53.605,50 
DISPONÍVEL 45.886,55 
Caixa 41.642,00 
Bancos 4.244,55 

CRÉDITOS 5.65430 
Contas a Receber 5.654,30 

ESTOQUES 2.064,65 
Material de Consumo 2.064,65 

ATIVO PERMANENTE 215.286,55 
IMOBILIZADO 215.286,55 
Embarcações 215.286,55 

PASSIVO 268.892,05 
PASSIVO CIRCULANTE 53.062,06 

CIRCULANTE 53.062,06 
Fornecedores 36.172,23 
Honorários a Pagar 1.000,00 
Salários a Pagar 12.799,52 
Obrigações Trabalhistas a Recolher 1.023,95 
Obrigações Sociais e Fiscais a Recolher 2.066,36 

PATRIMÓNIO LIQUIDO 215.829,99 
CAPITAL SOCIAL REALIZADO 60.000,00 
Capital Social 60.000,00 

RESULTADOS ACUMULADOS 155.829,99 
Lucros Acumulados 155.829,99 

Óbidos (PA), 24 de janeiro de 2018. 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 
As informações foram extraídas das folhas n° 46 e 47 do Livro Diário n° 01, registrado 
na Junta Comercial do Estado do Pará sob n° 18/000636-3; 
A Empresa não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente; 

Eric Cristhie Pereira d o Amaral 
Empresário 

CPF iN° 530.550.392-20 

RG 2301649-3 SSP/AM 

G I O V Â r i M B E N T E S G I O R D A N O 

C O N T A D O R C R C / P À 6 .770-O 

CPF N° 184.379.902-20 

RG 1859196 SSP/PA 

Certifico o Registro em 25/01/2018 T 
Arquivamento 20000550059 de 25/01/2018 Protocolo 180018272 de 25/01/2018 
Nome da empresa E C P DO AMARAL NIRE 15101733651 

Este documento pode ser verificado em http://regin.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/TELAVALIDADOCS.aspx 
Chancela 77943418581307 



E . C . P. D O A M A R A L 
CNPJ: 18.704.206/0001-68 

NIRE: 15.101733651 

D E M O N S T R A T I V O DO R E S U L T A D O DO EXERCÍCIO E M 31 .12 .2017 

D E S C R I Ç Ã O R $ 

1. R E C E I T A O P E R A C I O N A L B R U T A 344.393,15 

2. (-) DEDUÇÕES 

22.797,02 

3. R E C E I T A O P E R A C I O N A L L Í Q U I D A (1-2) 321.596,13 

4. (-) CUSTO OPERACIONAL DA RECEITA 
Custo dos Serviços Prestados 79.210,42 

5. L U C R O O P E R A C I O N A L B R U T O (3-4) 242.385,71 

6. (-) DESPESAS OPERACIONAIS 
Despesas Administrativas 28.068,04 

179.704,34 

7. L U C R O O P E R A C I O N A L L Í Q U I D O (5-6) 34.613,33 

Óbidos (PA), 24 de janeiro de 2018. 

Sob as penas da lei declaramos que as informações aqui contidas são verdadeiras e nos 
responsabilizamos por elas; 
As informações foram extraídas das folhas n° 46 e 47 do Livro Diário n° 01, registrado 
na Junta Comercial do Estado do Pará sob n° 1/000636-3; 
A Empresa não possui Conselho Fiscal instalado e nem Auditoria Independente; 

Eric Cristhie Pereira do Amaral 
Empresário 

CPF N° 530.550.392-20 
RG 2301649-1 SSP/AM 

GIOVANNI/BENTES GIORDANO 
COPjiTApOR CRC/PA 6.770-O 

' ¥ N" 184.379.902-20 
RG 1859196 SSP/PA 

Certifico o Registro em 25/01/2018 \ 
Arquivamento 20000550059 de 25/01/2018 Protocolo 180018272 de 25/01/2018 
Nome da empresa E C P DO AMARAL NIRE 15101733651 

Este documento pode ser verificado em http://regjn.jucepa.pa.gov.br/regin.pa/TELAVALIDADOCS.aspx 
Chancela 77943418581307 



E . C . P. D O A M A R A L X Í * * ^ ^ 
CNPJ: 18.704.206/0001-68 } 7̂ ^̂  

N I R E : 15.101733651 S O^ÍÍI) ^ 

B A L A N Ç O P A T R I M O N I A L E M 31.12.2017 

Í N D I C E S C O N T Á B E I S 

Í N D I C E D E L I Q U I D E Z C O R R E N T E - I L C = A t i v o C i r c u l a n t e R$ 5 3 . 6 0 5 . 5 0 = 1 , 0 1 0 2 

P a s s i v o C i r c u l a n t e R$ 53.062,06 

Í N D I C E D E L I Q U I D E Z G E R A L - I L G = A C + R e a l . L / P R $ 5 3 . 6 0 5 . 5 0 = 1 , 0 1 0 2 

P C + E x i g . L / P R$ 5 3 . 0 6 2 , 0 6 

G R A U D E E I V D I V I D A M E N T O G E R A L - G E = P C + E x i g . L / P R $ 5 3 . 0 6 2 . 0 6 = 0 , 1 9 7 3 

A t i v o T o t a l RS 2 6 8 . 8 9 2 , 0 5 

p\0kÁJ{ ^ShXkf^ M~\>m/k 
E r i c C r i s t h i e P e r e i r a d o A m a r a l 

E m p r e s á r i o 

C P F N ° 5 3 0 . 5 5 0 3 9 2 - 2 0 

R G 2 3 0 1 6 4 9 - 1 S S P / A M 

G I O V A i V 

C O 

( E N T E S G I O R D A N O 

C R C / P A 6 . 7 7 0 - O 

C P F N ° 1 8 4 . 3 7 9 . 9 0 2 - 2 0 

R G 1 8 5 9 1 9 6 S S P / P A 

Certifico o Regisíro em 25/01/2018 
Arquivamento 20000550059 de 25/01/2018 Protocolo 180018272 de 25/01/2018 
Nome da empresa E C P DO AMARAL NIRE 15101733651 
Este documento pode ser verificado em htfp://regln.jucepa.pa.gov.br/regln.pa/TELAVALIDADOCS.aspx 
Chancela 77943418581307 



w JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ 

à' CERTIRCO O REGISTRO EM- 25/01/2018 SOS N 
0 ProtKolo: 18/001827-2, D£2S/0t?018 
Eiçresa;15 1 0173365 1 
t C E [O ;j(fj;ii, • 

MARCELO CEBOLÁO 
SECRETÁRIO GERAL 

L. 

Certifico o Registro em 25/01/2018 
Arquivamenlo 20000550059 de 25/01/2018 Proíocoio 180018272 de 25/01/2018 
Nome da empresa E C P DO AMARAL NIRE 15101733651 

Este documento pode ser verificado em http://regin.iucepa.pa.gov.br/regin,pa/TELAVALlDADOCS.aspx 

Chancela 77943418581307 



N** D E O R D E M 01 

L IVRO DIÁRIO 

TERMO DE ABERTURA 

Contêm este livro 48 (quarenta e oito) folhas numeradas 
tipograficamente, do n° 01 ao n° 48 e servirá para o registro das operações 
próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

NOME: E. C. P. DO AMARAL 

ENDEREÇO: Rua Dep. Raimundo Chaves, 417, Centro, Óbidos, Estado do 
Pará, CEP. 68.250-000. 

CNPJ: 18.704.206/0001-68 

NIRE: 15.101733651 

Óbidos/PA, 01 de janeiro de 2017. 

GIOVÁNNTBENTES GIORDANO 
CONTADOR CRC/PA 6.770-O 

L C P F N° 184.379.902-20 
R G 1859196 SSP/PA 

Empresário 

C P F N° 530.550.392-20 

R G 2301649-1 SSP/AM 

J U N T A C O M E R C I A L O O E S T A D O D O P A R A 

U N I D A D E D E S C O N C E N T R A D A 2>E S A N T A R É M 



L IVRO DIÁRIO 

N° DE ORDEM N° 01 

TERMO DE ENCERRAMENTO 

Contêm este livro 48 (quarenta e oito) folhas numeradas 
tipograficamente, do n° 01 ao n° 48 e serviu para o registro das operações 
próprias do estabelecimento abaixo identificado: 
Período de escrituração: 01/01/2017 a 31/12/2017 

NOME: E. C. P. DO AMARAL 

ENDEREÇO: Rua Dep. Raimundo Chaves, 417, Centro, Óbidos, Estado do 
Pará, CEP. 68.250-000. 

CNPJ: 18.704.206/0001-68 

NIRE: 15.101733651 

Óbidos/PA, 31 de dezembro de 2017. 

Eric Cristhie Pereira do Amaral \ 
Empresário 

C P F N° 530.550.392-20 
R G 2301649-3 SSP/AM 

GIOVANNI BENTES GIORDANO 
CONTADOR CRC/PA 6.770-O 

'\F N° 184.379.902-20 
R G 1859196 SSP/PA 

^ { 6 



PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 
FÓRUM CÍVEL DA COMARCA DE ÓBIDOS 

CERTIDÃO JUDICIAL CÍVEL NEGATIVA 

Cer t i f i co , q u e a r e q u e r i m e n t o d a pa r te i n te ressada , r e v e n d o o s reg is t ros d e 

d is t r ibu ição , d e 1° d e j a n e i r o d e 1980 , a té a p resen te d a t a , e m face d e E C P D O A M A R A L M E , 

C N P J 1 8 . 7 0 4 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 6 8 . res iden te e m R U A D E P U T A D O R A I M U N D O C H A V E S , N° , 4 1 7 -

C E N T R O Ó B I D O S / P Á , N A D A C O N S T A na Jus t i ça Es tadua l d e 1° g r a u , 2 ° g r a u e n o s Ju i zados 

Espec ia i s do E s t a d o d o Pa rá , e s p e c i f i c a m e n t e na C o m a r c a d e Ó B I D O S , re fe ren te a A Ç Õ E S 

C Í V E I S e m q u e é pa r te c o m o reque r ido (a ) . 

O b s e r v a ç õ e s ; 

1 . Cer t i dão e x p e d i d a g r a t u i t a m e n t e , a t r avés d a Cen t ra l d e D is t r ibu ição des te F ó r u m . 

2 . A i n f o r m a ç ã o d o n° d o C P F o u C N P J a c i m a é d e responsab i l i dade d o so l i c i tan te d a ce r t i dão , 

d e v e n d o a t i tu la r idade se r con fe r ida pe lo i n te ressado e des t ina tá r io , s o b p e n a d e incor rer na 

prá t ica d o s a tos t í p i cos p rev i s tos n o s a r t s . 2 9 9 § 1*", a i1.301 e 3 0 4 d o C ó d i g o P e n a l Bras i le i ro . 

3. A au ten t i c i dade d e s t a ce r t i dão p o d e r á se r c o n f i r m a d a na p á g i n a d o T r ibuna l d e Jus t i ça d o 

Es tado d o Pa rá ( vmw. t j pa . ] us .b r ) , n o m e n u d e consu l t as . . 

4 . Es te d o c u m e n t o é vá l i do s o m e n t e po r 9 0 ( n o v e n t a ) d ias . /TA \

5. A au ten t i c i dade p o d e r á se r e f e t i v a d a , n o m á x i m o , a té 9 0 ( n o v e n t a ) d ias a p ó s s u a e x p e d i ç ã o . 

RITA MApiA PlMf NTELDO AMARAL 
CENTRAL CIE DISTRIBUIÇÃO DE OBIDOS 

COMARCA DE ÓBIDOS 

Informações contidas nesta Certidão referem-se a existência de Ações de Execução Fiscal, Municipal ou Estadual, 
"Execução patr imonial, Falência e recuperação Judlclal(Concordata), Cível e Comercial, Família, 
Interdlção/Tutela/Curatela, Inventário e etc... 

Certidão em conformidade com o provimento 19/2009 - CJRMB, que Institui certidão única para feitos cíveis. 
Certidão expedida gratuitamente em : 28/03/2019 11:58:19 
CONTROLE: 03281106572219 Está certidão é emitida apenas para pessoas com maior idade civil. 
Válida até 26/06/2019 00:00:00 Ubra (ríta.amaral) 
Comprovação de autenticidade da certidão no site http://www.tjpa.ius.br 1 
Esta certidão tem efeito de certidão negativa para processos de Falência, concordata (ainda remanescentes) ou recuperação judicial. 



^ ^ A V E G A Ç A O D E Q U A L I D A D E 

E . CP. D O A M A R A L 
CNPJ: 18.704.206/0001-68 - INSC. EST.15.420.399-8 

A M A R A L VIP NAVEGAÇÃO 

A N E X O m 

DECLARAÇÃO D E A C O R D O C O M O A R T . T CP 

Declaramos sob a pena lei, e para fins de participação no Processo Licitatório 

PREGAO P R E S E N C I A L N* 016/2019/PMO/SEMED, junto a Prefeitura Municipal de 

Obidos, sob as penalidades cabíveis, que não mantemos em nosso quadro de pessoal 

menor de 18 anos em horário notumo de trabalho ou em serviços perigosos ou 

insalubres, não possuído ainda, qualquer trabalho de menor de 16 anos, salvo na 

condição de aprendiz, a partir de 14 anos, conforme determina a Constituição Federal 

no seu artigo 7°, Inciso X X X I I I . 

Por ser verdade, firmamos a presente declaração. 

Óbidos/PA, 29 de Março de 2019. 

rÍ8.704.2C6/G001-68l 

E. CP. DO AMARAL-ME 
Rua Dep. Raimundo Chaves. 417 

Centro-CEP:68.250-000 

^Jmc iMàkx W\y\
Eric Cristhie Pereira do Amaral 

Titular 

R U A DEP. RA IMUNDO C H A V E S , N° 417 - C E N T R O - ÓBIDOS/PARÁ. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

CADASTRO MUNICIPAL 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

INICIO DA ATIVIDADE 

19/08 /2013 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

2817 

CNPJ/CPF: 

18704206000168 

INSCRIÇÃO ESTADUAL / NIRE 

0 / 0 

NOME EMPRESARIAL 
E. C . P . DO AMARAL - ME 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME FANTASIA) 
AMARAL V I P NAVEGAÇÃO 

A T I V I D A D E P R I N C I P A L 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ó M I C A S - P R I N C I P A L 

502200Z T r a n s p o r t e p o r navegação i n t e r i o r de p a s s a g e i r o s em l i n h a s r e g u l a r e s , i n t e r m u n i c i p a l , i n t e r e s t a d u a l e i n t e r n a c i o n a l , e x c e t 

C Ó D I G O E D E S C R I Ç Ã O D A S A T I V I D A D E S E C O N Ó M I C A S - S E C U N D Á R I A 

5021102 T r a n s p o r t e p o r navegação i n t e r i o r de c a r g a , i n t e r m u n i c i p a l , i n t e r e s t a d u a l e i n t e r n a c i o n a l , e x c e t o t r a v e s s i a 

A T I V I D A D E S D A L I S T A D E S E R V I Ç O S 

C E P 

68250000 

L O G R A D O U R O 

RUA DEP. RAIMUNDO CHAVES 

N U M E R O 

417 

C O M P L E M E N T O B A I R R O / D I S T R I T O 

CENTRO 

M U N I C Í P I O 

ÓBIDOS 

U F 

PA 

S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

A T I V O 

S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

DO M U N I C Í P I O 

O P T A N T E D O S I M P L E S ? 

NÃO 

M E I ? 

NÃO 

T I P O D E E S T A B E L E C I M E N T O 

MATRIZ 

T I P O D E C O N T R I B U I N T E 

NORMAL 

R E G I M E A T U A L M E N T E E N Q U A D R A D O 

D A T A O A S I T U A Ç Ã O C A D A S T R A L 

2 4 / 0 1 / 2 0 1 9 

D A T A D A S I T U A Ç Ã O E S P E C I A L 

D A T A D E I N S E R Ç Ã O 

25 /10 /2013 

C A R T Ã O D E I N S C R I Ç Ã O N O C A D A S T R O D E P R O D U T O R E S D E B E N S E S E R V I Ç O S 

Este cartão é o documento comprobatório de inscrição no cadastro de produtores de bens e serviços, 

o qual deverá ser apresentado para tratar de qualquer assunto Junto aos órgãos municipais. 

Este comprovante não substitui o alvará de licença e funcionamento. 

O prestador de serviços, não obrigado ao uso da nota fiscal (autónomo), deverá apresentar "CICPBS" 

quando prestar serviços a terceiros, evitando retenção na fonte. 

V I S T O D O S E T O R D E A R R E C A D A Ç Ã O 
A S S I N A T U R A D O C O N T R I B U I N T E 



0^ 
\%—Py: 
0 ^ 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CW: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

O B I D O S 

-9» r.. 

y. 

JUNTADA DE COMPROVAÇÃO DE 
AUTENTICIDADE DE DOCUMENTAÇÕES 

Junto aos autos do processo licitatório n** 016/2019, modalidade PREGÃO 
P l i E S E N C l A L , os comprovantes de autenti cidades das documentações das empresas 
participantes deste processo licitatório. 

Obidos (PA), 29 de março de 2019. 

M A R I S A WrOOSÍ^JHG M O D A 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Pm ^ep. ^imundo Cdaves 338 - CEP. 68.250-000 
Óèidbs - Pará 



j / , \ V ? C ' Q Consulta Processo | JUCEPA 

u a ç ã o d o seu p r o c e s s o d i g i t e o N ú m e r o d o P r o t o c o l o ( s o m e n t e os n ú m e r o s ) , a b a i x o ; 

•-: : o j o 8 4 6 Buscar 

í • i o c i M n e n t o é v á l i d o a p e n a s p a r a e f e i t o d e c o n s u l t a . 

d c J r t G t o c o l o : 1 1 / 1 0 3 0 8 4 - 6 

\:jRií-. rtmpresartal : L V 0 0 AMARAL 

> e l a d o ú l t i m o a n d a m e n t o : 0 5 / 0 1 / 2 0 1 2 

f-.^U-? d a s t t u e c á o : 2 9 / 0 3 / 2 0 1 9 1 0 : 0 5 : 4 6 

Ri c- esse es'.c. p r o n t o para s e r r e t i r a d o . O Processo e n c o n t r a - s e d e f e r i d o , 

i b ? . : .•,v,-aKq!i- r d ú v i d a s s o b r e d i v e r g ê n c i a s d e i n f o r m a ç õ e s , p r o c u r a r a t e n d i m e n t o l o c a l i z a d o no t é r r e o da JUCEPA. 

I m p r i m i r conteúdo desta P á g i n a 

i|!.i;.-v, r e í n o i ó g i c a d e s e n v o l v i d a pe la JUCEPA. 
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ACESSE SUA CONTA 

29/03/2019 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

C A I A 
Paro VOCÊ 

p a i a l o d o s 
os b r a s i l e i r o s 

A CAIXA REDE DE ATENDIMENTO OUVIDOKIA DOWNLOAD MAPA DO SITE 

Produtos e Serviços 

SEGURANÇA IMPRENSA 
Navegue pela CAIXA 

I SERVIÇOS A O C I D A D Ã O | FGTS Emoresa | Consulta 
.GLiandade do Empregaaor | Situação de Regularidade do Empregador 
Histórico do Empregador 

" T f 

:: Histórico do Empregador 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos últ imos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade d o 
Empregador. 

I n s c r i ç ã o : 14814400/0001-45 

R a z ã o S o c i a l : E V D O A M A R A L ME 

: / e t a d e Emissão/ p^^^ v a i t d a d e Número d o C R F 
L o T u r a 

19/03 /2019 19 /03 /2019 a 17/04/2019 2019031904233994736285 

2 8 / 0 2 / 2 0 1 9 28 /02 /2019 a 29 /03 /2019 2019022804062235986454 

0 9 / 0 2 / 2 0 1 9 09 /02 /2019 a 10 /03 /2019 2019020903322043562241 

2 1 / 0 1 / 2 0 1 9 21 /01 /2019 a 19 /02 /2019 2019012102181620575307 

02 /01 /2019 02 /01 /2019 a 31 /01 /2019 2019010203055674339120 

14 /12 /2018 14 /12 /2018 a 12 /01 /2019 2018121405170500357290 

2 5 / 1 1 / 2 0 1 8 25 /11 /2018 a 24 /12 /2018 2018112501182410447718 

05 /11 /2018 05 /11 /2018 a 04 /12 /2018 2018110512470628835721 

17 /10 /2018 17 /10 /2018 a 15 /11 /2018 2018101804031885725099 

28 /09 /2018 28 /09 /2018 a 27 /10 /2018 2018092807244968777837 

09 /09 /2018 09 /09 /2018 a 08 /10 /2018 2018090906052770112038 

21 /08 /2018 21 /08 /2018 a 19 /09 /2018 2018082106535127176106 ,r. 

0 2 / 0 8 / 2 0 1 8 02 /08 /2018 a 31 /08 /2018 2018080206520117643127 

14 /07 /2018 14 /07 /2018 a 12 /08 /2018 2018071407372508011491 

2 5 / 0 6 / 2 0 1 8 25 /06 /2013 a 24 /07 /2018 2018062506085099438143 

0 6 / 0 6 / 2 0 1 8 06 /06 /2018 a 05 /07 /2018 2018060607264776701278 

18 /05 /2018 18 /05 /2018 a 16 /06 /2018 2018051807400860609381 

2 9 / 0 4 / 2 0 1 8 29 /04 /2018 a 28 /05 /2018 2018042908161025189558 

10 /04 /2018 10 /04 /2018 a 09 /05 /2018 2018041008295943888456 
.r. 

20 /03 /2018 20 /03 /2018 a 18 /04 /2018 2018032006523639125687 

01 /03 /2018 01 /03 /2018 a 30 /03 /2018 2018030106380743160030 

10 /02 /2018 10 /02 /2018 a 11/03/2018 2018021005270312910119 

22 /01 /2018 22 /01 /2018 a 20 /02 /2018 2018012215385481370453 

0 2 / 0 1 / 2 0 1 8 02 /01 /2018 a 31 /01 /2018 2018010203234000529660 

14 /12 /2017 14 /12 /2017 a 12 /01 /2018 2017121404151326809889 

25 /11 /2017 25 /11 /2017 a 24 /12 /2017 2017112504051557215575 

06 /11 /2017 06 /11 /2017 a 05 /12 /2017 2017110601441649826694 r 

18 /10 /2017 18 /10 /2017 3 16 /11 /2017 2017101803010239114116 

29 /09 /2017 29 /09 /2017 a 28 /10 /2017 2017092902512356626960 

10 /09 /2017 10 /09 /2017 a 09 /10 /2017 2017091008355613114103 

2 2 / 0 8 / 2 0 1 7 22 /08 /2017 a 20 /09 /2017 2017082203031807614440 

03 /08 /2017 03 /08 /2017 a 01 /09 /2017 2017080303072179985316 

15 /07 /2017 15 /07 /2017 a 13 /08 /2017 2017071502450937540040 

26 /06 /2017 26 /06 /2017 a 25 /07 /2017 2017062601565125845738 

07 /06 /2017 07 /06 /2017 a 06 /07 /2017 2017060702321449760001 

n!!ns //frnn.silltH-nr-r raiva nnu hrir \rir,A^ninr4lfrflC—r-rc---



?9/03/?019 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

19 /05 /2017 19 /05 /2017 a 17 /06 /2017 2017051903061460207929 

30 /04 /2017 30 /04 /2017 a 29 /05 /2017 2017043001522057923639 

11 /04 /2017 11 /04 /2017 3 10 /05 /2017 2017041102352407985894 

Resultado da consulta em 29 /03 /2019 às 10:18:05 

s Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w . c a 1 x a . g o v . b r 

Qual 2019 

Sd 7 

27 



'9/03/2019 

BRASIL Acesso à informação 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

Partícipe Serviços Legislação Canais 

Receita Federal 
CERTIDÃO 

C o n f i r m a ç ã o d e A u t e n t i c i d a d e d a s C e r t i d õ e s 

Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : '4.814.400/0001-45 

Data da Emissão : 14/01/2019 

Hora da Emissão : 10:29:23 

Código dc Controle da Certidão ; 4FAA.A73F.1E0A.772A 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 14/01/2019, com validade até 13/07/2019. 

Página Anterior 

.T 



P á g i n a 1 d e 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

C E R T I D Ã O N E G A T I V A D E D É B I T O S T R A B A L H I S T A S 

Aorr ic : E . V . DO AMARAL 

(MATRIZ E F I L I A I S ) C N P J : 1 4 . 8 1 4 . 4 0 0 / 0 0 0 1 - 4 5 

C c r L l d ã o n ° : 16 98082 93 /2019 

E x p e d i ç ã o : 2 6 / 0 3 / 2 0 1 9 , à s 0 8 : 5 8 : 1 0 

V a i d a d e : 2 1 / 0 9 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s ç c o n t a d o s da d a t a 

dc sua e x p e d i ç ã o . 

C c r t i f i c a - s e q u e E . V . D O A M A R A L 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ sob o n° 

1 4 . 8 1 4 . 4 0 0 / 0 0 0 1 - 4 5 , N Ã O C O N S T A do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 

T r a b a l h i s t a s . 

C c r L l d ã o e m i t i d a com b a s e no a r t . 642-A da C o n s o l i d a ç ã o das L e i s do 

• • ' raba lho, a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n ° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2011, e 

na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Cs d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o s ã o de r e s p o n s a b i l i d a d e dos 

• ' r i b u n a i s do T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n t e r i o r e s á d a t a da s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a j u r í d i c a , a C e r t i d ã o a t e s t a a . .empresa em r e l a ç ã o 

a todos os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , a g ê n c i a s ou f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 

a u t e n t i c i d a d e no p o r t a l do T r i b u n a l S u p e r i o r do T r a b a l h o na 

i n t e r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Co rL i .dão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m os d a d o s 

n e c e s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

: na d.i .mplent e s p e r a n t e a J u s t i ç a do T r a b a l h o q u a n t o à s o b r i g a ç õ e s 

C S t a b e l e c i d a s em s e n t e n ç a c o n d e n a t ó r i a t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e no c o n c e r n e n t e a o s 

; - c c o I h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

emolumentos ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

do e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o P ú b l i c o 

a b a l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

D ú v i d a s e s u g e s t õ e s : c n d t @ t s t . j u s . b r 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes 
Cíveis, número 06377723, perante ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, em nome de E V DO AMARAL ME, emitida 
em 14/01/2019 às 12:58:05 com validade até 14/04/2019. 



29/03/2019 Consulta Processo | JUCEPA 

r ' ^ ú h e r u ç i t u a ç ã o d o seu p r o c e s s o d i g i t e o Número do Protocolo ( s o m e n t e o s n ú m e r o s ) , a b 

:9ú9!3H 14 Buscar 

^.s te d o c u m e n t o é válido apenas para efeito de consulta. 

•V d o P r o t o c o l o : 1 9 / 5 9 5 4 1 1 - 4 

N o m e E m p r e s a r i a l ; L V DO A M A R A L 

Data d o ú l t i m o andamento: 0 7 / 0 2 / 2 0 1 9 

D a t a d a s i t u a ç ã o : 2 9 / 0 3 / 2 0 1 9 1 0 : 1 8 : 0 6 

O P* ncesso e n c o n t r a - s e c o m o c l i e n t e . Processo A r q u i v a d o . 

O h s . ; Q u a i s q u e r d ú v i d a s sob re d i v e r g ê n c i a s d e i n f o r m a ç õ e s , p r o c u r a r a t e n d i m e n t o l oca l i zado no t é r r e o da JUCEPA. 

w I m p r i m i r conteúdo desta P á g i n a 
* So lução t ecno lóg i ca d e s e n v o l v i d a pe la JUCEPA. 

w w w i i J f c n a na nrwi h\rlnt-,nci •\t'<nrr<-~nr-r.^ 



29/03/2019 
AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A U T E N T I C I D A D E D E D O C U M E N T O S 

Validação feita com sucesso 

Preencha todas informações solicitadas e dique em VALIDAR. 

Protocolo 

195954114 

Chancela 
— — • 

5 2 9 8 5 4 5 8 6 0 5 1 5 7 I 



29/G3/2C19 

SEFA 
Srjri-fiíaría do Estado da Fazenda 

L r n C I D A D i . DAS CERTIDÕES 

Portal SEFA 

Tamanho do texto Q Q 0 Alô SEFA -0800 

Re-.Gltarfo 

Cnn-íulla auleníicidade de certidões 

Nome Empresar ia l : E. V. 0 0 AMARAL ME 

Inscrição Es tadual : 15-357.950-1 

CNPJ: 14.814.400/0001-45 

Emit ida às: 09:04:27 no dia 26/03/2019 

Válida até: 22/09/2019 

Tipo Cert idão: Negativa NÃ£o Tributária 

N" Cert idão: 702019080186612-0 

Códipo de controlo de au ten t ic idade: A6FA59C7.28A775D3-B1D67482.FC833195 

[ N o v a c o n s j l t a 

Copyright ©2010 SEFA. Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimenlo: 0800-725-5533 

•!'.DS //aOD SCfa.Da.onV.br/ f l l l tpnt inÍr i3Ho, í -ar t iAf tQ^í u _ o _ . 



29/03/2019 Portal SEFA 

SEFA 
S c t m l a r i a dc Estado da Fazenda 

:riCIDAOt OAS CERTIDÕES 

OO&tX g 

Tamanho do tex to Q Q 0 Alô SEFA-0800-725-5533 

Consulta aulenticidade de certidões 

Nome Empresar ia l : E, V, DO AMARAL ME 

Inscrição Es tadual : 15,357.950-1 

CNPJ: 14.814.400/0001^5 

Emit ida às: 09:04:27 no dia 26/03/2019 

Vál ida até: 22/09/2019 

T ipo Cert idão: Negativa Tributária 

N" Cert idão: 702019080186611-1 

Código de contro le de au ten t ic idade: 1A2B5F91.5DFE8644.BCA2BADB.71248F53 

( Nova consLiíla 

CcpyrighI© 2010 SEFA. Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco. 110-CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-726-5533 

1/1 



X 

T R I B U N A L D E CONTAS D A UNIÃO 

CERTIDÃO N E G A T I V A 

D E 

L I C I T A N T E S IN IDÔNEOS 

Nome completo: E . V. D O A M A R A L 

CPI7CNPJ: 14.814.400/0001-45 

O Tribunal de Contas da União C E R T I F I C A que, na presente data, o (a) requerente 
acima idcntificado(a) NÃO C O N S T A da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos termos do art. 46 da Le i if 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU) . 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
cm razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 09:19:08 do dia 29/03/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
luipsy/contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INIDONEO:VERIFICA i 

Código de controle da certidão: GEZI290319091908 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



2 9 / 0 3 / ? ; ! ' ' 'JcRs -s—Q-' -. S f i " ç ó c ; j V g c x s Cacas ' . 'L ; ;K; ; c c -

F I L T R O S A P L I C A D O S ; 

CPF / CNPJ: ' / .814Z000GG';' ib 

T i p o d e s a n ç ã o : Decisão juc ic ia l e n e x c c j ç ã o eivei qoe T I peça a con i ra íação Decisão juc ic ia l l ini^-artca.^ie lar c ^ e !rroeça c o n ; ' 3 i a ç ã o i T o e c i m e T l o - l .eg slação Es:aG«3i 

I m p e d i m e n t o - Legislação V u n i c i p a i I m p e d i m e n t o - Lei ao Pregão i m p e o i m e n i o - LCÍ do RDC I m p e a i m e n i o - Ar i . 28, Decreto b^bO/ZOOb 

I n i d o n e i d a d e - Legislação Estadual In idone idade - Legislação Munic ipa l I n i d o n e i d a d e - Lei da ANTT e ANTAQ In idone idade - Lei de Licitações 

I n i d o n e i d a d e • Lei Orgânica TCU Proibição - Decre to Petrobras Proibição - Lei a m b i e n t a l Proibição - Lei A n t i t r u s t e Proibição - Lei de i m p r o b i d a d e 

Proibição - Lei Eleitoral Requisição - Min i s t é r io Público Suspensão - Decre to ANEEL Suspensão - Decreto Petrobras Suspensão - Legislação Estadual 

Suspensão - Legislação Munic ipa l Suspensão - Lei das Estatais Suspensão - Lei de Licitações 

L I M P A R 

Data da consulta: 29/03/2019 09:13:41 
Data da ú l t ima atualização: 29/03/2019 04:45:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÂO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

N e n h u m regis tro encon t rado 

e ?..-i:ítr'sas Ĉ : S -'r.-.H oa \ ' ? . ~ S ' J H ' C " 

l 

v/\Aw.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis?paginacaoSimples=true8.tamanhoPagina=&offset=&direcaoOrdenacao=asc&col^ 



29/C3/?019 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

1 

A CAIXA 

Para v o c ê 
p o i a l o d o s 
os b r a s i l e i r o s 

REDE DE ATENDIMENTO 

A C E S S E S U A C O N T A ( O K 

OUVIDORIA DOWNLOAD MAM OO SOE SEGURANÇA IMPRENSA 

-roriptos e Serviços 

HíTTie ! SERVIÇOS AO CIDADÃO | FGTS Empresa | Consulta 
Reguiandâde d o Empregaaor | Situação de Regularidade do Empregador 
I Histórico do Empregador 

:: Histórico do Empregador 

Navegue pela CAIXA 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos 
nos úl t imos 24 meses, conforme Manual de Orientações Regularidade do 
Empregador. 

I n s c r i ç ã o : 18704206/0001-68 

Razão S o c i a l : E C P DO AMARAL ME 

ú de L m t s s á o / 

I r - i r u r a 

2 0 / 0 3 / 2 0 1 9 

0 1 / 0 3 / 2 0 1 9 

10 /02 /2019 

2 2 /01 /20 1 9 

0 3 /01 /20 1 9 

15 /12 /2018 

2 5 /11 /20 1 8 

0 5 / 1 1 / 2 0 1 8 

17 /10 /2018 

28 /09 /20 1 8 

09 /09 /20 1 8 

21 /08 /20 1 8 

02 /08 /20 1 8 

14 /07 /2018 

25 /06 /20 1 8 

06 /06 /20 1 8 

18 /05 /2018 

29 /04 /20 1 8 

10 /04 /2018 

20 /03 /20 1 8 

01 /03 /20 1 8 

10 /02 /2018 

22 /01 /20 1 8 

03 /01 /20 1 8 

15 /12 /2017 

26 /11 /20 1 7 

0 7 / 1 1 / 2 0 1 7 

19 /10 /2017 

.30/09/2017 

11 /09 /2017 

2 3 /08 /20 1 7 

0 4 /08 /20 1 7 

16 /07 /2017 

2 7 / 0 6 / 2 0 1 7 

08 /06 /20 1 7 

Data de Validade Número do CRF 

20 /03 /2019 a 18 /04 /2019 2019032002432106703591 

01 /03 /20 1 9 a 30 /03 /2019 2019030102260835410215 

10 /02 /2019 a 11 /03 /2019 2019021014405612515770 

22 /01 /20 1 9 a 20 /02 /2019 2019012202183256568826 

03 /01 /20 1 9 a 01 /02 /2019 2019010302263447431817 

15 /12 /2018 a 13 /01 /2019 2018121502472853121001 

25 /11 /20 1 8 a 24 /12 /2018 2018112503170760052507 

05 /11 /20 1 8 a 04 /12 /2018 2018110515594826485522 

17 /10 /2018 a 15 /11 /2018 2018101805473309562920 

28 /09 /2018 a 27 /10 /2018 2018092808352346149657 

09 /09 /2018 a 08 /10 /2018 2018090907091337086138 

21 /08 /2018 a 19 /09 /2018 2018082107595776756404 

0 2 /08 /20 1 8 a 31 /08 /2018 2018080208011486344554 

14 /07 /2018 a 12 /08 /2018 2018071408495423773398 

2 5 /06 /20 1 8 a 24 /07 /2018 2018062507204340190290 

0 6 /06 /20 1 8 a 05 /07 /2018 2018060608440711334026 

18 /05 /2018 a 16 /06 /2018 2018051808590265543385 

2 9 /04 /20 1 8 a 28 /05 /2018 2018042909294374866979 

10 /04 /2018 a 09 /05 /2018 2018041009591524293820 

20 /03 /2018 a 18/04/2018 2018032007263220221743 

0 1 /03 /20 1 8 a 30 /03 /2018 2018030107222461726917 

10 /02 /2018 a 11 /03 /2018 2018021006071965923896 

22/01/2018 a 20,'a2/2018 2018012217142400447145 

0 3 /01 /20 1 8 a 01 /02 /2018 2018010311175671995566 

15 /12 /2017 a 13 /01 /2018 2017121506173735375082 

2 6 /11 /20 1 7 a 25 /12 /2017 2017112610431317190370 

07 /11 /2017 a 06 /12 /2017 2017110703162581454108 

19 /10 /2017 a 17/11/2017 2017101904170819867364 

30 /09 /2017 a 29 /10 /2017 2017093003391842086080 

11 /09 /2017 a 10 /10 /2017 2017091102132332901100 

23 /08 /20 1 7 a 21 /09 /2017 2017082304163409190270 

04 /08 /2017 a 02 /09 /2017 2017080404051041759178 

16 /07 /2017 a 14 /08 /2017 2017071605480051782680 

27 /06 /2017 a 26 /07 /2017 2017062703521042133644 

08 /06 /2017 a 07 /07 /2017 2017060803362246686741 



79/03/2C19 SERVIÇOS AO CIDADÃO 

20 /05 /2017 20 /05 /2017 a 18 /06 /2017 2017052003444484390079 

0 1 / 0 5 / 2 0 1 7 01 /05 /2017 a 30 /05 /2017 201705010213X876928137 

12 /0 ' i / 2017 12 /04 /2017 a 11 /05 /2017 2017041203271433577519 

Resultado da consulta em 29 /03 /2019 às 10:02:04 

6! Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: w w w . c a i x a . g o v . b r 

227 



?9/C)3;?019 Confirmação de Autenticidade da Certidão 

B R A S I t Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

Receita Federal 

Confirmação de Autenticidade das Certidões 
Resultado da Confirmação de Autenticidade da Certidão 

CNPJ : 18704.206/0001-68 

Data da Emissão : 27/03/2019 

Hora da Emissão : 15:27:38 

Código de Controle da Certidão : B32B.546A.BA25.2978 

Tipo da Certidão : Negativa 

Certidão Negativa emitida em 27/03/2019, com validade até 23/09/2019. 

Página Anterior 



Portal SEFA 

SEFA 
secretar ia dc Estado da Fazenda 

' iCiDACr OAS CERTIDÕES 
Tamanho do texto Q Q 0 Alô SEFA-0800-725-5533 

Her.ultaao 

Consiilttt ,3iileníicidade tle certidões 

Nome Empresar ia l : E C. P, DO AMARAL 

Inscr ição Es tadual : )5.A20.3Q9-8 

CNPJ; 18.704.206/0001-68 

Emit ida às: 15:29:24 no dia 27/03/2019 

Vál ida até: 23/09/2019 

Tipo Cert idão: Negativa Tributária 

N" Cert idão: 702019080191203-2 

Código de contro le de au ten t ic idade: F9816966.8DBA7D2D.9EDE6FFA.E5041717 

Nova consu l ta 

Copyright © 2010 SEFA. Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco, 110 - CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 



9'C3/?C'9 Portal SEFA 

SEFA 
Scciotar ia de Estado da Fazenda 

iCtDADL DAS CERTIDÕES 

Tamanho d o tex to Q 

Rf sul fado 

Ctinsults autenticidade de certidões 

Nome Empresar ia l : E. C. P DO AMAFÍAL 

Inscr ição Es tadua l : 15.420.399-8 

CNPJ: 18704.206/0001-68 

Emit ida às: 15:29:24 no dia 27/03/2019 

Válida até: 23/09/2019 

Tipo Cer t idão: Negativa NÃ£o Tributária 

N" Cer t idão: 702019080191204-0 

Código de contro le de au ten t ic idade: 7C1917CE.9FCC4C65,1E7F93A4,20C0B5B1 

0 Alõ SEFA-0800-725-5533 

1 Nova consu l ta ] , 

Copyright ® 3010 SEFA. Todos os direitos reservados. Avenida Visconde de Souza Franco. 110 - CEP 66.053-000 Atendimento: 0800-725-5533 

'.DS / / aoo SCfa .DD .OOV br/ai i lpntir ir1arl ia-(-prtiHnDc/r-r.i-.ei l i t r - r^ar^w-^ - J ^ 



Página 1 de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Xor.c: E. C. P. DO AMARAL 

(MATRIZ E F I L I A I S ) CNPJ: 1 8 . 7 0 4 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 6 8 

Cc;-lidão n ° : 16 9 9 3 5 0 5 1 / 2 019 

iúxpcdição: 2 7 / 0 3 / 2 0 1 9 , às 1 5 : 3 3 : 2 4 

V a i i d a d e : 2 2 / 0 9 / 2 0 1 9 - 180 ( c e n t o e o i t e n t a ) d i a s , c o n t a d o s da d a t a 

Gc sua exped ição . 

O o r t i i f i c a - s e q u e E . C . P . D O A M A R A L 

1 8 . 7 0 4 . 2 0 6 / 0 0 0 1 - 6 8 , N Ã O C O N S T A d o B a n c o N a c i o n a l de D e v e d o r e s 

i ' r a ba 1 h i s t a s . 

CcrL idão e m i t i d a com b a s e no a r t . 542-A da Conso l idação das L e i s do 

T r a b a l h o , a c r e s c e n t a d o p e l a L e i n° 1 2 . 4 4 0 , de 7 de j u l h o de 2 0 1 1 , e 

na R e s o l u ç ã o A d m i n i s t r a t i v a n° 1 4 7 0 / 2 0 1 1 do T r i b u n a l S u p e r i o r do 

T r a b a l h o , de 24 de a g o s t o de 2 0 1 1 . 

Os d a d o s c o n s t a n t e s d e s t a C e r t i d ã o são de r e s p o n s a b i l i d a d e d o s 

i r i b u n a i s d o T r a b a l h o e e s t ã o a t u a l i z a d o s a t é 2 ( d o i s ) d i a s 

a n r e r i o r e s à d a t a d a s u a e x p e d i ç ã o . 

No c a s o de p e s s o a ju r íd ica , a Cer t idão a t e s t a a e m p r e s a em relação 

a r o d o s os s e u s e s t a b e l e c i m e n t o s , agênc ias o u f i l i a i s . 

A a c e i t a ç ã o d e s t a c e r t i d ã o c o n d i c i o n a - s e à v e r i f i c a ç ã o de s u a 

a u r e n t i c i d a d e n o p o r t a l d o T r i b u n a l S u p e r i o r d o T r a b a l h o na 

: n L G r n e t ( h t t p : / / w w w . t s t . j u s . b r ) . 

Ce r i i.dão e m i t i d a g r a t u i t a m e n t e . 

I N F O R M A Ç Ã O I M P O R T A N T E 

Do B a n c o N a c i o n a l d e D e v e d o r e s T r a b a l h i s t a s c o n s t a m o s d a d o s 

n o c G s s á r i o s à i d e n t i f i c a ç ã o d a s p e s s o a s n a t u r a i s e j u r í d i c a s 

i n a d i m p l e n t e s p e r a n t e a Jus t i ça do T r a b a l h o q u a n t o às ob r igações 

C S r a b e 1 e c i d a s em sentença condenató r ia t r a n s i t a d a em j u l g a d o ou em 

a c o r d o s j u d i c i a i s t r a b a l h i s t a s , i n c l u s i v e n o c o n c e r n e n t e a o s 

r e c o l h i m e n t o s p r e v i d e n c i á r i o s , a h o n o r á r i o s , a c u s t a s , a 

cmo i u m e n t o s ou a r e c o l h i m e n t o s d e t e r m i n a d o s em l e i ; ou d e c o r r e n t e s 

dc e x e c u ç ã o de a c o r d o s f i r m a d o s p e r a n t e o M i n i s t é r i o Rúb l i co do 

( M A T R I Z E F I L I A I S ) , i n s c r i t o ( a ) no CNPJ s o b o n o 

aba l h o ou C o m i s s ã o de C o n c i l i a ç ã o P r é v i a . 

Dúvidíia e s u g e s t õ e s : c n d t Q t s t . j u s . b r 



?9/03/?019 Consulta Processo | JUCEPA 

i sbbo r a s i t uação do seu p r o c e s s o d i g i t e o N ú m e r o d o P r o t o c o l o ( s o m e n t e os n ú m e r o s ) , a b a i x o : 

h s t e d o c u m e n t o é v á l i d o a p e n a s p a r a e f e i t o d e c o n s u l t a . 

ívR d o P r o í o c o i o : 1 8 / 0 0 1 8 2 7 - 2 
N o m e E m p r e s a r i a l : E C P DO AMARAL 

D a t a r f o ú l t i m o a n d a m e n t o : 2 2 / 0 2 / 2 0 1 8 

Data d a s i t u a ç ã o : 2 9 / 0 3 / 2 0 1 9 1 0 : 0 5 : 0 1 

.:• Processo e n c o n t r a - s e c o m o c l i e n t e . Processo A r q u i v a d o . 

O b s . : Q u a i s q u e r d ú v i d a s sob re d i v e r g ê n c i a s de i n f o r m a ç õ e s , p r o c u r a r a t e n d i m e n t o loca l i zado no t é r r e o da JUCEPA. 

1 a r i m i r o conteúdo desta P á g i n a 

• A Í G t ecno lóg i ca d e s e n v o l v i d a pe la JUCEPA. 



AUTENTICAÇÃO DE DOCUMENTOS 

A U T E N T I C I D A D E D E D O C U M E N T O S 

Validação feita com sucesso 

Preencha todas informações solicitadas e dique em VALIDAR. 

Protocolo 

180018272 

.T 

Chancela 

77943418581307 



PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ 

Confirma-se a veracidade da certidão de Antecedentes 
Cíveis, número 06572219, perante ao Tribunal de Justiça do 
Estado do Pará, em nome de E C P DO AMARAL ME. 
emitida em 28/03/2019 às 11:58:19 com validade até 
26/06/2019. 



1 

T R I B U N A L D E CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO N E G A T I V A 

D E 

H a T A N T E S IN IDÔNEOS 

Nome completo: E . C . P. D O A M A R A L 

CPi-VCNPJ: 18.704.206/0001-68 

O rribunal de Contas da União C E R T I F I C A que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO C O N S T A da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos termos do art. 46 da Le i n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU) . 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
cm razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial 

Certidão emitida às 09:16:47 do dia 29/03/2019, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítb 
https//contas.tcu.gov.br/ords/f?p-INIDONEO:VERIFICA 

Código de controle da certidão: STBP290319091647 ^ 
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F I L T R O S A P L I C A D O S : 

CPF / CNPJ: ' 8 7 0 4 2 0 6 0 0 0 ' 6 8 

T ipo de s a n ç ã o : Decisão juc ic ia l em execução cível que i x o e ç a a con l -a tação Decisão juaic ia! l im inaJca^Le la r GL.G ^moeça c o n x a tação T ipec i r - i en lo - „egÍ5iação Es tac^a i 

I m p e d i m e n t o - Legislação iVuriicipaí I m p e d i m e n t o - Lei ao Pregão i m p e c i m e n í o - Lei do RDC i m p e c i m e n t o . Art , 28, Oecreto 5460 /2005 

In idone idade - Legislação Estadual i n i done idade - Legislação Mun ic ipa l I n idone idade - Lei da ANTT e ANTAQ In idone idade - Lei de Licitações 

In idone idade - Lei Orgânica TCU Proibição - Decreto Pet robras Proibição - Lei amb ien ta l Proibição - Lei An t i t rus te Proibição - Lei de i m p r o b i d a d e 

Proibição - Lei Eleitoral Requisição - M in is té r io Públ ico Suspensão - Decreto ANEEL Suspensão - Decreto Petrobras Suspensão - Legislação Estadual 

Suspensão - Legislação Munic ipa l Suspensão - Lei das Estatais Suspensão - Lei de Licitações 

L I M P A R 

Data da consulta: 29/03/2019 09:13:41 
Data da últ ima atualização: 29/03/2019 04:45:05 

DETALHAR CNPJ/CPF DO SANCIONADO NOME DO SANCIONADO UF DO SANCIONADO ÓRGÃO/ENTIDADE SANCIONADORA TIPO DA SANÇÃO DATA DE PUBLICAÇÃO DA SANÇÃO 

N e n h u m registro encont rado 



ESTADO DQ PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNP): 05.131.180/0001-64 

A T A D E H A B I L I T A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N° 016/2019/ P M O / S E M E D 

M O D A L I D A D E D E LICITAÇÃO: Pregão Presencial, menor preço por item, através da 

Prefeitura Municipal de Obidos - PA. 

O B J E T O : Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 

dc pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 

aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e 

treinamentos, nos trechos Obidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha 

regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação - S E M E D , através do Fundo 

Municipal de Educação - F M E , no exercício de 2019. 

RI<:CEB]MENTO DAS P R O P O S T A S E S C R I T A S : 29 de março de 2019, às 9:00h. 

Aos vinte e nove dias do mês de março do ano de dois mil e dezenove, às 09:00h, a 

Ifregoeira do Município e a Equipe de Apoio, nomeados pela Portaria n°. 1.553 de 01 de 

setembro de 2017 reuniram-se na sala de licitações na sede da Prefeitura Municipal de Óbidos, 

situada na Rua Deputado Raimundo Chaves, rf 338, Bairro Centro - CEP: 68.250-000 -

Obidos/PA, para procederem à abertura referente ao processo licitatório supracitado conforme 

descrito nesta Ata de Julgamento. A Pregoeira iniciou o certame declarando a sessão aberta. 

1 m seguida, recebeu os documentos relacionados ao Credenci amento e os envelopes com os 

documentos de habilitação e propostas procedendo às assinaturas dos mesmos. Passou aos 

procedimentos relativos à etapa de Credenci amento, durante esta etapa não foi registrada 

nenhuma ocorrência, assim os representantes e as respectivas empresas credenciadas foram: 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A C N P J E N D E R E Ç O E- M A I L T E L E F O N E 

Jocei l da Rocha 
Vieira, RG: 2367949 

PC/PA e C P F : 
414.936.562-87 

E. V. DO A M A R A L 
- M E 

14.814.4 
0 0 / 0 0 0 1 -

45 

Rua A lexandre 
Rodr igues de 

Souza, n°. 
202, Centro, 
Óbidos/PA, . 

CEP: 68250 -
000 

g icoamaral 
@yahoo.co 

m.br 

(93) 
991434796 

(%,0m ''̂  0^ 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Eric Cristhie Pereira 
do Amaral, RG: 

23016493 SSP/AM; 
CPF: 530.550.392-

20. 

E. C. P. DO 
AMARAL - ME. 

18.704. 
206/000 

1-68 

Rua Dep. 
Raimundo 

Chaves, n°. 
417, Centro, 
Óbidos/PA, 

CEP : 68.250-
000 

eric18_ama 
ral@hotmail 

.com 

(93) 99151 
0238 

Antes da fase de abertura e análise dos envelopes, foi procedida verificação de idoneidade das 

empresas participantes desta licitação nos sites: http://www.portaldatransparencia.gov.br e 

hllps://contas.tcu.gov.br, momento em que verificou-se que nada consta em relação a 

idoneidade dos licitantes. Dando continuidade a Pregoeira procedeu à abertura dos envelopes e 

análise das propostas, após a anális e estando as propostas de acordo com as exigências do 

edital, a Pregoeira as classifica e passa para a fase de lances. Durante a fase de lances 

vcrificou-se que a numeração dos itens constante na planilha do edital não está na sequeêneia 

eorreta, momento em que a pregoeira procedeu a correçao na ata, sem mais ocorrências e após 

a fase de lanees foram registrados os últimos valores por item, os quais constam no A N E X O I 

desta ata. Encerrada a fase de lances, passou-se para a análise dos documentos de habilitação. Após a 

análise e verificação das autenticidades a Pregoeira constatou que as licitantes os apresentaram 

dc acordo com as exigências editalícias, diante disto, a Pregoeira declara as empresas E. V. DO 

AMARAL - ME e E . C. P. DO AMARAL - ME habilitadas e vencedoras desta licitação. A 

Pregoeira perguntou aos licitantes se concordam com a decisão tomada ou se pretendem 

interpor recursos, os licitantes declararam que concordam e que não tem a intenção de 

recorrer. Desta forma a Pregoeira ADJUDICA os itens e valores registrados às empresas 

vencedoras. Sendo de pleno conhecimento e concordância dos licitantes e demais presentes 

lodo o conteúdo desta ata e nada mais havendo a constar, a Pregoeira encerra a sessão e esta 

ATA. às 10:38h, que após lida e aprovada segue assinada pelos presentes e deverá ser cedida 

cópia aos licitantes e publicado o resultado no Diário Oficial do Município e/ou do Estado 

c/ou da União. 

Marisa MousiôTío Moda 
Pregoeira da PMO. 

Portaria n° 1.553/2017 



ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Equipe de Apoio 

i 3 

Francisco Barros da Silva Rosângela Marinho Giordano 
Portaria n° 1.553/2017 Portaria n° 1.553/2017 

Heranildo Mari i Mouzinho da Silva Júnior 
Portari in° 1.553/2017 

Edmúon Pinto Vieira 
Portaria n° 1.553/2017 

R E P R E S E N T A N T E E M P R E S A A S S I N A T U R A 

Jocei l da Rocha 
Vieira, RG: 2367949 

PC/PA e CPF 
n°:414.936.562-87 

E. V. DO A M A R A L -
ME 

Jocei l da Rocha 
Vieira, RG: 2367949 

PC/PA e CPF 
n°:414.936.562-87 

E. V. DO A M A R A L -
ME 

* 
Eric Cristhie Pereira 

do Amara l , CPF : 
530.550.392-20, RG: 
23016493 SSP /AM 

E. C. P. DO A M A R A L 
- M E . 

( 



^N 
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ESTADO DO PARA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

ANEXO I 

Item Especificação Und. Qtd. 
Valor 
Médio 

Unitário 

Valor Total 
Médio 

PROPOSTAS DAS 
EMPRESAS 

ULTIMO LANCE DAS 
EMPRESAS Valor 

Unitário 
Licitado 

Empresa 
Vencedora 

Valor 
Total 

Licitado 
Item Especificação Und. Qtd. 

Valor 
Médio 

Unitário 

Valor Total 
Médio E.C.P.do 

Amaral - ME 
E. V. do 

Amaral - ME 

E. CP. do 
Amaral -

ME 

E. V. do 
Amaral -

ME 

Valor 
Unitário 
Licitado 

Empresa 
Vencedora 

Valor 
Total 

Licitado 

1 

Passagem marítima no 
trecho 

Óbidos/Santarém -
NORMAL a ser atendida 

em embarcação de 
ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 
usuário. SEGUNDA-

FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
R$ 

40,00 
NC SL NC 

R$ 
40,00 

E. CP. do 
Amaral -

ME 

R$ 
1.200,00 

2 

Passagem marítima no 
trecho 

Óbidos/Santarém -
NORMAL a ser atendida 

em embarcação de 
ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 
usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 NC 
R$ 

,40,00 
NC SL 

R$ 
40,00 

E. V. do 
Amaral -

ME 

R$ 
1.200,00 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

3 

Passagem marítima no 
trecho 

Óbidos/Santarém -
NORMAL a ser atendida 

em embarcação de 
ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 
usuário. QUARTA-

FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
R$ 

40,00 NC SL NC 
R$ 

40,00 

y ^ 

E.C.P.do 
Amaral -

ME 

R$ 
1.200,00 

4 

Passagem marítima no 
trecho 

Óbidos/Santarém -
NORMAL a ser atendida 

em embarcação de 
ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 
usuário. QUINTA-

FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 NC 
R$ 

40,00 
NC SL 

R$ 
40,00 

E. V. do 
Amaral -

ME 

R$ 
1.200,00 

5 

Passagem marítima no 
trecho 

Óbidos/Santarém -
NORMAL a ser atendida 

em embarcação de 
ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 
usuário. SEXTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 
R$ 

40,00 
NC SL NC 

R$ 
40,00 

E. CP. do 
Amaral -

ME 

R$ 
1.200,00 

6 

Passagem marítima no 
trecho 

Óbidos/Santarém -
NORMAL a ser atendida 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 NC 
R$ 

40,00 
NC SL 

R$ 
40,00 

E. V. do 
Amaral -

ME 

R$ 
1.200,00 

wy 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

Passagem marítima no 
trecho 

Santarém/Óbidos -
NORMAL a ser atendida 

em embarcação de 
ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 
usuário. TERÇA-FEIRA 
Passagem marítima no 

trecho 
Santarém/Óbidos -

NORMAL a ser atendida 
em embarcação de 

ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 

usuário. QUARTA-
FEIRA 

« g 



10 

11 

12 

Passagem marítima no 
trecho 

Santarém/Óbidos -
NORMAL a ser atendida 

em embarcação de 
ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 
usuário. QUINTA-

FEIRA 
Passagem marítima no 

trecho 
Santarém/Óbidos -

NORMAL a ser atendida 
em embarcação de 

ferro proporcionando 
segurança e conforto ao 
usuário. SEXTA-FEIRA 

UND 

UND 

30 

30 

R$ 40,00 

ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

R$ 1.200,00 R$ 
40,00 

R$ 40,00 R$ 1.200,00 

NC 

Passagem marítima no 
trecho 

Santarém/Óbidos -
NORMAL a ser atendida 

em embarcação de 
ferro proporcionando 

segurança e conforto ao 
usuário. DOMINGO 

UND 30 R$40,00 

NC 

SL NC 

R$ 
40,00 

R$ 
40,00 

E. CP. do 
Amaral -

ME 

R$ 1.200,00 

Valor Global Estimado R$ 
14.400,00 

R$ 
40,00 

NC SL 

NC SL 

R$ 
40,00 

R$ 
1.200,00 

E. V. do 
Amaral -

ME 

R$ 
40,00 

R$ 
1.200,00 

E. CP. do 
Amaral -

ME 

Valor Global Licitado 



ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

DESPACHO 

PREGÃO P R E S E N C I A L N** 016/2019/ PMO/SEMED. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°016/2019/PMO. 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial de 

pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de aperfeiçoamentos, 

seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos 

Obidos/Santarém/Obidos-PA, a ser prestado por meio de linha regular, em atendimento à Secretaria 

Vlunicipa! de líducação - SEMED, através do Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 

2019. 

Vimos por meio deste, na qualidade de Pregoeira desta Prefeitura Municipal, nos termos da 

l'orlaria ir t . 1.553 de 01 de setembro de 2017, nas Leis Federais n° 10.520/2002 e n.'' 8.666/1993 

encaminhar o procedimento licitatório indicado em epígrafe. 

Informo, para todos os fins, tendo em vista a ausência de recursos na sessão que classificou as 

empresas participantes do processo licitatório, que as empresas licitantes vencedoras do certame foram: 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDER. 
E - MAIL / 

FONE 
VALOR 

G L O B A L 

Fmilia Vieira do 
Amaral, CPF: 

632.930.562-53, RG: 
2111784 -2'''Via 

PC/PA 

E. V. DO 
AMARAL - ME 

14.814.40 
0/0001-45 

Avenida Dr. 
Corrêa Pinto, 

n° 24 - Centro, 
Óbidos/PA, 

CEP. : 68.250-
000 

gicoamaral 
@yahoo.co 

m.br 
(93) 

991434796 

R$ 7.200,00 

(Sete mil e 

duzentos reais) 

Frio Cristhie Pereira 
do Amaral, CPF: 

530.550.392-20, RG: 
23016493 SSP/AM 

E. C. P. DO 
AMARAL - ME. 

18.704. 
206/0001-

68 

Rua Dep. 
Raimundo 

Chaves, nL417, 
Centro, 

Óbidos/PA, 
CEP: 68.250-

000 

ericl8_ama 
ral@hotmai 

l.com 
,(93) 99151-

0238 

R$ 7.200,00 

(Sete mil e 

duzentos reais) 

O presente procedimento está sendo encaminhado ao gabinete de Vossa Senhoria, Secretário 

Municipal de liducação, para que o HOMOLOGUE, manifestando a sua concordância com a legalidade 

e conveniência da licitação e o seu objeto às empresas acima indicadas. 

Sem mais para o momento, renovo protestos de estima e consideração. 

Óbidos (PA), 01 de abril de 2019. 

MARISA MOÉ/SmayNlODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n7 1.553/2017 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CNP|: 30 .971 .257 /0001-51 - FME e CNPl: 23 .714 .191 /0001-59 - FUNDEB 
Travessa Rui Barbosa, n": 463, Centro - CEP: 68.250-000 

Fone: ( 9 3 ) 3 5 4 7 - 1 5 5 0 

T E R M O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N" 016/2019/ P M O / S E M E D . 

A Secretária Municipal de Educação de Óbidos, no uso de suas atribuições legais, em 

cumprimento aos termos do Art. 4°, X X I I da Lei Federal n° 10.520/2002; aos termos dos 

artigos 38, V I I , e 43, V I da Lei Federal n.° 8.666/93 e considerando que restaram obedecidos 

ttídos os preceitos legais, quando da abertura, processamento e julgamento da licitação na 

modalidade PREGÃO P R E S E N C I A L , autuado sob n.° 016/2019/PMO/SEMED, cujo objeto é 

Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial de pessoas 

para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de aperfeiçoamentos, 

seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos 

trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha regular, em 

atendimento à Secretaria Municipal de Educação - S E M E D , através do Fundo Municipal de 

Educação - l''ME, no exercício de 2019. 

R E S O L V E : 

r . Homologar o Pregão Presencial n°. 016/2019/PMO/SEMED, para que a ATA de 

Julgamento da licitação, datada de 29 de março de 2019, produza os efeitos que lhe são 

peculiares. 

2". Assim os itens do Pregão Presencial n°. 016/2019/PMO/SEMED ficam homologados, 

por força da presente homologação, nos termos da Ata da Sessão de Julgamento, em favor 

das empresas abaixo: 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS/PA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - SEMED 

CNPI: 30 .971 .257 /0001-51 - FME e CNPJ: 23 .714 .191/0001-59 - FUNDEB 
Travessa Rui Barbosa, n": 463, Centro - CEP: 68.250-000 

Fone: (93) 3 5 4 7 - I S S O 

REPRESENTANTE EMPRESA CNPJ ENDER E-MAIL/ 
FONE 

VALOR 
GLOBAL 

Emilia Vieira do 

Amaral, CPF: 

632.930.562-53, R G : 

2111784 -2' ' 'Via 

PC/PA 

E . V. DO 
A M A R A L -

M E 

14.814.4 
00/0001-

45 

Avenida Dr. 
Corrêa Pinto, 

n° 24 - Centro, 
Óbidos/PA, 

CEP. : 68.250-
000 

gicoamara 
l@yahoo. 

com.br 
(93) 

99143479 
6 

R$ 7.200,00 

(Sete mil e 

duzentos reais) 

liric Crislhie Pereira 
do Amaral, CPF: 

530.550.392-20, R G : 
23016493 SSP/AM 

E . C. P. DO 
A M A R A L -

ME. 

18.704. 
206/000 

1-68 

Rua Dep. 
Raimundo 
Chaves, n°. 

417, Centro, 
Óbidos/PA, 

CEP: 68.250-
000 

ericl8_am 
aral@hot 
mail.com 

(93) 
99151-
0238 

R$ 7.200,00 

(Sete mil e 

duzentos reais) 

3° . Determino a intimação das empresas vencedoras para que assinem os CONTRATOS nos 

lermos previstos no Instrumento Convocatório. 

4". lAiblique-se, Cumpra-se. 

Obidos (PA), 02 de abril de 2019. 

JAIME CO§3PA DA SILVA 
Secretári^MunUipal de Educação 

Decreto: 0531/2018 

2 



Pará, 03 de A b r i l de 2019 • Diár io Oficial dos Municípios do Estado do Pará • A N O X | N ° 2205 

í - O M KA I A I j A ( O ) : O F E R R E I R A D E O L I V E I R A - M E 

OH.IK i ( ) : Aquisição de Materiais de Limpeza, Higiene 

c Maicriais c Utensílios de copa e cozinha em geral, que atendam as 

demandas da Sccrclcaria Munic ipa l de Cultura e Turismo de N o v o 

K e p a r t i m e n t o , 

\R l O TAl : R$ 30.369,68 (trinta m i l , trezentos e 
sessenta e no\ reais c sessenta c oito centavos) 

VTCÊNCTA : 14 de Março de 2019 a 31 de Dezembro de 
2019 

D A T A DA A S S I N A T U R A : 14 de M a r ç o de 2019 

Pub l i cado p o r : 

Joelma Pereira L ima 

C ó d i g o l d e n t i f i c a d o r : 9 E F F 2 7 8 l 

C F L 

K X 1 RA 1 O D O 3" T E R M O A D I T I V O D O C O N T R A T O N" 

20181168 C O N C O R R Ê N C I A P U B L I C A N " 004/2018 

KX I R A I O D E l E R M O A D I T I V O 

v ^ . I c r m o Adi t iv o do C o n t r a t o A d m i n i s t r a t i v o n" 20I81168 

Concorrcnc ia Publica n" 004/2018 

C o n l r a t a n l c : M u n i c í p i o dc N o v o R c p a r t i m e n t o - F u n d o 
M u n i c i p a l dc Educação, inscrita no C N P J / M F sob o n" 

1)9.555.1 13/0001-28 

C o n t r a t a d o : C O N S T R U Ç Õ E S V . T R E V O L T D A , inscrita no 

Í M M 1 1 0 00.907.512/0001-36. 

O b j e t o : Contratação Dc Eniprcsa(S) Para Execução Da Construção 

)c 06 (Seis) Salas Dc Aula , Bloco Adminis t ra t ivo E Outras 

Dependências Da liscola Munic ipa l Ensino Fundamental Mart ins 

Monteiro, 

Ob je to do A d i t i v o : 3" T E R M O A D I T I V O D E P R O R R O G A Ç Ã O 

DK P R A Z O D E V I G Ê N C I A D O C O N T R A T O 

A D M I N I S T R A 1 í V O N ° 20181168, P O R M A I S 120 D I A S . 

Vigência: 29 dc M a r ç o à 31 de J u l h o de 2019. 

^•"'iiidamcnto legal: A r t . 57, § 1° Inc i so V e § 1° § 2° da L e i n" 

66/9.3 

Data da A.ss inalura: 29/03/2019. 

WANII.ZA UMA DOS SANTOS 

Secrctasria Municipal dc Educação. 
Munic íp io dc No\ Rcpartimento - Fundo Munic ipa l de Educação 

Publ icado p o r : 

Joelma Pereira L ima 

Cód igo I d e n t i f i c a d o r : 4 7 B F C l E 2 

FRAmfSCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 

4 ' \^A 

no exercício 2019. Valor global: R$ 18.000,00 para o período de 09 

(nove) meses. Da ta da Rat i f i cação: 01/04/2019. 

Publ icado por : 

Marisa Mousinho Moda 

Cód igo ldcn t i r i cador :A02957F0 

^ ^ i w H ^ ^ ^ R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N ° . 0 1 6 / 2 0 1 9 / P M O / S E M E D - M E N O R 

P R E Ç O P O R I T E M . O b j e t o : Contratação de empresa especializada 

para executar serviço de transporte f luv ia l de pessoas para transporte 

de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 

aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, 

encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos 

Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha 

regular, em atendimento à Secretaria Munic ipal de Educação -

S E M E D , através do Fundo Munic ipa l de Educação - F M E , no 

exercício de 2019. Empresas : E. V . D O A M A R A L - M E , C N P J : 

14.814.400/0001-45, V a l o r G l o b a l : R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos 

reais); E. C. P. D O A M A R A L - M E , C N P J : 18.704.206/0001-68, 

V a l o r G l o b a l : R$ 7.200,00 (Sete mi l e duzentos reais). Data da 

Homologação: 02/04/2019. 

JAIME COSTA DA SIL VA 
Secretário Munic ipa l de Educação - Decreto n°. 0531/2018. 

Publ icado por : 

Rosângela Marinho Giordano 

Cód igo Ident i f icador:057828F6 

S E C R E T A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D E H O M O L O G A Ç Ã O 

P R E G Ã O P R E S E N C I A L N " 0 2 0 / 2 0 I 9 / P M O - M E N O R P R E Ç O 

P O R I T E M . O b j e t o : Contralação de pessoa jurídica para 

fornecimento de lanches e refeições em atendimento às demandas da 

Secretaria Munic ipa l de Educação - S E M E D , Secretaria Munic ipa l de 

Saúde - S E M S A , Secretaria Munic ipa l de Meio Ambiente - S E M A , 

Secretaria Munic ipa l de Planejamento, Orçamento e Finanças -

S E M P O F , Secretaria Munic ipa l de Governo - S E M G , Secretaria 

Munic ipa l de Saneamento, Urbanismo e Inffaestrutura - S E U R B I e 

Secretaria Munic ipa l de Pesca e Aquicul tura E Integração Rural -

S E M P A R , para o exercício de 2019. Empresa : M A R S U E L E N 

P I N T O DOS S A N T O S 04687631207, C N P J : 29.035.872/0001-77, 

V a l o r G l o b a l : R$ 112.850,00 (Cento e doze mil oitocentos e 

cinquenta reais). Data da H o m o l o g a ç ã o : 02/04/2019. 

FRANCISCO JOSÉ ALFAIA DE BARROS 
Prefeito de Óbidos/PA. 

f Publ icado por : 

Rosângela Marinho Giordano 

Cód igo I d e n t i f i c a d o r : E D A 8 D 6 0 9 

E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E Ó B I D O S 

S K C R K 1 A R I A M U N I C I P A L D E P L A N E J A M E N T O 

O R Ç A M E N T O E F I N A N Ç A S - S E M P O F 

A V I S O D E D I S P E N S A D E L I C I T A Ç Ã O N U 

0 0 6 / 2 0 1 9 / P M O / S E M A 

l-Lindamcnto Legal: Inciso X do Art . 24 da Lei N ° . 8.666/93. A 

PicíciiLira Municipal de Óbidos - P A toma pública a contratação por 

Dispensa dc Licitação de Sr. C A R L O S R O B E R T O REGO D E 

A N D R A D I - ; . CPF: 098.870.082-49. Objeto: Locação do imóvel 

localizado à Rua Alexandre R. de Souza, n" 259, Bairro Centro, para o 

fiiiicionamcnlo da Secretaria Munic ipa l de M e i o Ambiente - S E M A , 

E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E O U R I L Â N D I A D O N O R T E 

C O M I S S Ã O D E L I C I T A Ç Ã O 

A V I S O R E T I F I C A Ç Ã O 

Retificação do Extrato do contrato 091/2018 da Tomada de preços 

064/2018, publicado no D O U n" 219, de 14/11/2018, seção 3, pág. 

317, e F A M E P (diário of ic ia l dos Municípios) , pag. 43, A N O X , N ° 

2109. Pelo qual se retif ica o numero do contrato. Onde se lê: 

E X T R A T O D E C O N T R A T O N " 094/2018/PMON. Leia se: 

E X T R A T O D E C O N T R A T O N " 091/2018/PMON. Informações 

sobre a retifícação: no telefone (094) 991524617, ou e-mail: 

l icitacaopmon@ourilandia.pa.gov.br. 



E S T A D O DO P A R Á 

MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 
CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

M e m . N° 2 2 3 / 2 0 1 9 - C P L 

Ó b i d o s ( P A ) . 0 3 d e Abr i l de 2 0 1 9 . 

D e : P r e g o e i r a d a P M O 

P a r a : G e n e v a l d o G o m e s d e A r a ú j o - S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o 

e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

V i m o s por m e i o d e s t e , e n c a m i n h a r o A v i s o d e H o m o l o g a ç ã o re feren te a o 

p r o c e s s o l ic i ta tór io na m o d a l i d a d e P r e g ã o P r e s e n c i a l n° 0 1 6 / 2 0 1 9 / P M O / S E M E D , 

cu jo o b j e t o é a C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a e x e c u t a r s e r v i ç o 

d e t r a n s p o r t e f l u v i a l d e p e s s o a s p a r a t r a n s p o r t e d e p r o f i s s i o n a i s e / o u 

d i s c e n t e p a r a p a r t i c i p a r d e c u r s o s d e a p e r f e i ç o a m e n t o s , s e m i n á r i o s , 

c o n g r e s s o s , r e u n i õ e s e m s e r v i ç o , e n c o n t r o s , s o l e n i d a d e s e t r e i n a m e n t o s , 

n o s t r e c h o s Ó b i d o s / S a n t a r é m / Ó b i d o s - P A , a s e r p r e s t a d o p o r m e i o d e l i n h a 

r e g u l a r , e m a t e n d i m e n t o à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o - S E M E D , 

a t r a v é s d o F u n d o M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o - F M E , n o e x e r c í c i o d e 2 0 1 9 , para 

q u e se ja a f i x a d o no M u r a l da P M O no p e r í o d o m í n i m o d e 2 0 (v inte) d i a s . 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Prefeitura Municipal de Obidos 

Recebido às :_4:SÁ62 

M a r i s a M p p s i n h o M o d a 

P r e g o e i r a da P M O 

Por tar ia n° 1 .553 /2017 

1 1 I 



•<^éf. : 

ESTADO DO P A R Á 
MUNICÍPIO DE ÓBIDOS 

CNPJ/MF n°: 05.131.180/0001-64 

M e m . N° 2 2 3 / 2 0 1 9 - C P L 

Ó b i d o s ( P A ) . 0 3 d e Abr i l d e 2 0 1 9 . 

De : P r e g o e i r a d a P M O 

P a r a : G e n e v a l d o G o m e s d e A r a ú j o - S e c r e t á r i o M u n i c i p a l d e A d m i n i s t r a ç ã o 

e D e s e n v o l v i m e n t o H u m a n o . 

V i m o s por m e i o des te , e n c a m i n h a r o A v i s o d e H o m o l o g a ç ã o re fe ren te a o 

p rocesso l ic i tatór io na m o d a l i d a d e P regão Presenc ia l n° 0 1 6 / 2 0 1 9 / P M O / S E M E D , 

cujo ob je to é a C o n t r a t a ç ã o d e e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a p a r a e x e c u t a r s e r v i ç o 

d e t r a n s p o r t e f l u v i a l d e p e s s o a s p a r a t r a n s p o r t e d e p r o f i s s i o n a i s e / o u 

d i s c e n t e p a r a p a r t i c i p a r d e c u r s o s d e a p e r f e i ç o a m e n t o s , s e m i n á r i o s , 

c o n g r e s s o s , r e u n i õ e s e m s e r v i ç o , e n c o n t r o s , s o l e n i d a d e s e t r e i n a m e n t o s , 

n o s t r e c h o s Ó b i d o s / S a n t a r é m / Ó b I d o s - P A , a s e r p r e s t a d o p o r m e i o d e l i n h a 

r e g u l a r , e m a t e n d i m e n t o à S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o - S E M E D , 

a t r a v é s d o F u n d o M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o - F M E , n o e x e r c í c i o d e 2 0 1 9 , para 

que se ja a f i xado no Mura l da P M O no pe r íodo m í n i m o d e 2 0 (v in te) d ias . 

--

A t e n c i o s a m e n t e 

M a r i s a M o u s i n h o M o d a 

Pregoe i ra d a P M O 

Portar ia n° 1 .553/2017 



P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E 

CNPJ: 05.131.180/0001-64 
Comissão Permanente de Licitações 

O B I D O S 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

Aviso de Homologação. Modalidade: Pregão Presencial 016/2019/PMO/SEMED. 

Objeto: Contratação de empresa especializada para executar serviço de transporte fluvial 

dc pessoas para transporte de profissionais e/ou discente para participar de cursos de 

aperfeiçoamentos, seminários, congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e 

treinamentos, nos trechos Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha 

regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação - SEMED, através do 

Fundo Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019. 

Empresas: 

R E P R E S E N T A N T E EMPRESA CNPJ ENDER. 
E - M A H , / 

FONE 
VALOR 

G L O B A L 

Emília Vieira do 

Amaral, CPF: 

632.930.562-53, RG: 

2111784-2^ Via 

PC/PA 

E. V. DO 
AMARAL -

ME 

14.814.4 
00/0001-

45 

Avenida Dr. 
Corrêa Pinto, 

n° 24-
Centro, 

Óbidos/PA, 
CEP. : 

68.250-000 

gicoamara 
l@yahoo.c 

om.br 
(93) 

99143479 
6 

R$ 7.200,00 

(Sete mil e 

duzentos 

reais) 

Eric Cristhie Pereira do 
Amaral, CPF: 

530.550.392-20, RG: 
23016493 SSP/AM 

E. C. P. DO 
AMARAL -

ME. 

18.704. 
206/0001 

-68 

Rua Dep. 
Raimundo 
Chaves, n°. 

417, Centro, 
Óbidos/PA, 

CEP: 68.250-
000 

ericl8am 
aral@hot 
mail.com 

• (93) 
99151-
0238 

RS 7.200,00 

(Sete mil e 

duzentos 

reais) 

Conforme Ala de julgamento anexada aos autos. Licitação Homologada na forma da Lei n.° 

8.666/93 em 02 de abril de 2019 - JA IME COSTA DA SILVA, Secretário Municipal de Educação de 

Óbidos/PA - Decreto nL 0531/2018. 

Óbidos - PA, 03 de abril de 2019. 

MARISA MOUSINHO MODA 
Pregoeira da PMO 

Portaria n° 1.553/2017 

Pm <Dep. Pflimundo Cfiaves J^ 338 - CEP. 68.250-000 
ÓSidos - Pará 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano ' 

CNPJ 05.131.180/0001-64 ^ , 
Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 ^K H •"^iéj 

Memorando n°077/2019/SEMAD Óbidos - PA. 03 de abril de 2019. 

A Senhora 
Marisa Mousinho Moda 
Pregoeira da PMO 
Nesta 

Assunto: Encaminha Certidão 

Prezada Senhora, 

PREFEITLIfL̂ í̂ - -' •-• . Rii Ò3!D0S 

SE'- . • 
Protoco: 20^/^OM^ 
p r̂̂ ;. 4Z ...horas 

Dia P.P. 

• 

Em atenção ao Memorando n° 223/2019-CPL, de 03/04/2019, 

encaminhamos a Vossa Senhoria, a Certidão de Publicação no quadro de avisos 

e publicações desta Prefeitura sobre o Aviso de Homologação referente ao 

processo licitatório na modalidade PregãaPresencial n°. 016/2019/PMO/SEMED. 

Atenciosamente, 

Gariev'ÁldÁdc>mes de Araújo 
Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 



Estado do Pará 
Prefeitura Municipal de Óbidos 

Secretaria Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano 
CNPJ 05.131.180/0001-64 

Rua Deputado Raimundo Chaves, 338, Centro - CEP 68.250-000 

C E R T I D Ã O 

G e n e v a l d o G o m e s d e A r a ú j o , Secretário 
Municipal de Administração e 
Desenvolvimento Humano, no uso de suas 
atribuições legais, etc. 

C E R T I F I C A para os devidos fins, em atendimento ao Memorando 

n°. 223/2019-CPL, de 03/04/2019, que nesta data foi publicado no quadro de Aviso 

desta Prefeitura, pelo prazo de 20 dias, o Aviso de Homologação referente ao 

processo Licitatório na modalidade Pregão Presencial n°. 016/2019/PMO/SEMED, 

que tem como objeto é a contratação de empresa especializada para executar 

serviço de transporte fluvial de pessoas para transporte de profissionais e/ou 

discente para participar de cursos de aperfeiçoamentos, seminários, congressos, 

reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos trechos 

Óbidos/Santarém//Óbidos, a ser prestado por meio de linha regular, em atendimento 

à Secretaria Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019, qual permanecerá 

no mural desta Prefeitura até o dia 22 de abril de 2019. 

É o que me cumpre certificar. 

Secretário Municipal de Administração e Desenvolvimento Humano. 

A D M I N I S T R A Ç Ã O E D E S E N V O L V I M E N T O 



E S T A D O D O P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o - S E M E D 

CNPJ: 3 0 . 9 7 1 . 2 5 7 / 0 0 0 1 - 5 1 - FME e CNP|: 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 - FUNDEB 

CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 001/2019/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2019/PMO/SEMED 

CONTRATO QUE ENTRE SI C E L E B R A M A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, E A EMPRESA E. V. D O 

A M A R A L - M E , NA FORMA A B A I X O . 

I. PARTES 

C O N T R A T A N T E 

A Prefei tura M u n i c i p a l de Ó b i d o s / Secretaria Munic ipa l de E d u c a ç ã o - SEMED, pessoa 

jurídica de direito público Interno, inscr i to no CNPJ de n" 30.971.257/0001-51, do F u n d o 

Munic ipa l de E d u c a ç ã o - FME e inscr i to no CNPJ de n" 23.714.191/0001-59 - FUNDEB, 

sediada na Travessa Rui Barbosa, 463, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado 

peio Sr. JAIME COSTA DA SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 

0531/2018, portador da Carteira de Identidade n°:1863445 4^ Via PC/PA e CPF 

n'':442.902.412-04, Fone:93-99104-9705, E-mail: jaimecostadasilva2014@gmail.com, 

residente e domicil iado em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

Empresa E. V. D O A M A R A L - M E , c o m sede na Aven ida Dr. Co r rêa Pinto, n° 24 -

Cent ro , Ób idos /PA , C E P . : 68 .250 -000 , inscri ta no C N P J sob o n° 1 4 . 8 1 4 . 4 0 0 / 0 0 0 1 -

45, do ravan te d e n o m i n a d a C O N T R A T A D A , nes te a to , rep resen tada por sua 

propr ie tár ia a Sr.^ E m í l i a V i e i r a d o A m a r a l , po r tador da Car te i ra d e Ident idade n°: 

2 1 1 1 7 8 4 2^ v ia - P C / P A e C P F : 632 .930 .562 -53 , E-mai l : g i coamara t@yahoo .com.b r 

e Te le fone : (93) 9 9 1 4 3 4 7 9 6 . 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
TRAVESSA RUI BARBOSA, N": 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA [SEMED) 

1 



E S T A D O DO P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o - S E M E D 

CNPJ: 3 0 . 9 7 1 . 2 5 7 / 0 0 0 1 - 5 1 - FME e CNPJ: 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 - FUNDEB 

II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na melhor forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 016/2019/PMO/SEMED, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n'' 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto n° 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n*" 123/2006 de 14/12/06, com 

as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas 

no Edital do Pregão Presencial n° 016/2019/PMC/SEMED, bem como proposta apresentada 

pela empresa. 

1-DO OBJETO 

1 .1. Cont ra tação de empresa especia l izada para executar se rv i ço de t ranspor te f luv ia l 

de pessoas para t ranspor te de p ro f i ss iona is e/ou d iscen te para par t ic ipar de cu rsos 

de aper fe i çoamentos , sem iná r i os , cong ressos , reun iões em serv i ço , encon t ros , 

so len idades e t r e i namen tos , nos t rechos Ób idos /San ta rém/Ób idos-PA, a ser prestado 

por me io de l inha regular, em a tend imen to à Secretar ia Mun ic ipa l de Educação -

SEMED, a t ravés do Fundo Mun ic ipa l de Educação - FME, no exerc íc io de 2019. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2 1. A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93, edital e neste 

contrato. 

3 - DO PREÇO 

3 1 C valor total do presente contrato é de R$ 7.200,00 (Sete mi l e duzentos reais), 

referente ao quantitativo, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e licitado 

conforme tabela abaixo: 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
TRAVESSA RUI BARBOSA, N": 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA (SEMED) 

2 



E S T A D O DO P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o - S E M E D 

CNPJ: 3 0 . 9 7 1 . 2 5 7 / 0 0 0 1 - 5 1 - FME e CNPJ: 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 - FUNDEB 

Item Especificação Unid. Quant Valor Unit. 
Valor Total 

Licitado 

02 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL a ser 
atendida em embarcação de ferro 
proporcionando segurança e conforto 
ao usuário. TERÇA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

04 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL a ser 
atendida em embarcação de ferro 
proporcionando segurança e conforto 
ao usuário. QUINTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

06 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL a ser 
atendida em embarcação de ferro 
proporcionando segurança e conforto 
ao usuário. DOMINGO 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

07 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL a ser 
atendida em embarcação de ferro 
proporcionando segurança e conforto 
ao usuário. SEGUNDA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

09 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL a ser 
atendida em embarcação de ferro 
proporcionando segurança e conforto 
ao usuário. QUARTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

11 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL a ser 
atendida em embarcação de ferro 
proporcionando segurança e conforto 
ao usuário. SEXTA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

Total Licitado R$ 7.200.00 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES. 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARA 
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4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4 .1 . As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2525 - Fundo M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o 
12 . 361 .0010 .2 .040- Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

262 - FUNDEB 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 40% 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 . Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O p a g a m e n t o d o Serv iço será e fe tuado até o d i a 30 ( t r i n t a ) d i a s , con tados a 

partir do receb imen to da nota f iscal , a t ravés de conta bancar ia do pres tador de 

serv iço e a p ó s a ap resen tação da Nota Fiscal nas sedes d a s secre tar ias sol ic i tantes, 

d e v i d a m e n t e d a t a d a s e a tes tadas pelo se to r c o m p e t e n t e . 

5.3. Só serão pagos os va lores mensais referentes aos s e r v i ç o s efe t ivamente 

execu tados , mediante nota f i sca l que será s u b m e t i d a a aval iação de s u a veracidade. 

5.4. Para e fe t i vação d o pagamento , a lém da c o r r e s p o n d e n t e Nota Fiscal /Fatura, a 

con t ra tada deverá c o m p r o v a r s u a regular idade f i sca l , a t ravés das Cer t idões Negativas 

de Débi tos a tual l zadas . 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 
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5.8. Para a licitante estrangeira que indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 

execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 

ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

5.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal específico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5.15.0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) Existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada indenizará a PMO/SEMED por todo e qualquer dano decorrente 

da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMED o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1. O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de aposti lamento, nos termos do §8° 

do Art. 65 da Lei n°. 8.666/93. 
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7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A 

7.1 . Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação. 

b) Executar o . objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Termo de Referência e neste Contrato, a cada solicitação da 

c) Executar o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMED de acordo com 

as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como 

discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

d) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuizos que vier a 

causar PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução do objeto do edital e deste contrato, independentemente, de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

e) Deverá reservar, marcar, emitir, entregar os bilhetes de passagens de acordo com 

as requisições apresentadas pela Secretaria Municipal Educação - SEMED. 

f) A E x e c u ç ã o do o b j e t o será e fe tuado c o n f o r m e e s p e c i f i c a d o no T e r m o de 

Referência e neste con t ra to . 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas pela SEMED. 

h) Na hipótese de não ser possível o atendimento no dia da rota da embarcação, a 

contratada deverá providenciar a concessão do endosso em favor de outra empresa 

de igual transporte, desde que autorizado pela contratante; 

1) Manter, durante a execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualidade exigidas no termo de referência; 

J) Manter linha regular na cidade de Óbidos, com Saída e Chegada dos barcos em dias 

e horários certos ao Porto desta Cidade de modo a atender as demandas constantes 

na planilha de quantitativos e especificações constantes neste contrato; 

k) Prestar serviços de passagens fluviais no trecho Õb idos /San tarém/Óbidos de 

acordo com as demandas da SEMED; 

I) Proporcionar comodidade e segurança no transporte dos passageiros; 

m) Zelar pela Integridade dos usuários. 

n) Responsabil izarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 

a: 

SEMED. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
TRAVESSA RUI BARBOSA, N°: 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA [SEMED] 

6 

J J I 



E S T A D O D O P A R Á m 
P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S > 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o - S E M E D 
CNPJ: 3 0 . 9 7 1 . 2 5 7 / 0 0 0 1 - 5 1 - FME e CNPJ: 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 - FUNDEB 

7 - DAS OBRIGAÇÕES DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 

a: 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação. 

b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Termo de Referência e neste Contrato, a cada solicitação da 

SEMED. 

c) Executar o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMED de acordo com 

as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como 

discriminar na mesma o número deste Instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

d) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuízos que vier a 

causar PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução do objeto do edital e deste contrato, independentemente, de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

e) Deverá reservar, marcar, emitir, entregar os bilhetes de passagens de acordo com 

as requisições apresentadas pela Secretaria Municipal Educação - SEMED. 

f) A Execução do ob je to será e fe tuado c o n f o r m e e s p e c i f i c a d o no T e r m o de 

Referência e neste con t ra to . 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas pela SEMED. 

h) Na hipótese de não ser possível o atendimento no dia da rota da embarcação, a 

contratada deverá providenciar a concessão do endosso em favor de outra empresa 

de igual transporte, desde que autorizado pela contratante; 

i) Manter, durante a execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualidade exigidas no termo de referência; 

j) Manter linha regular na cidade de Óbidos, com Saída e Chegada dos barcos em dias 

e horários certos ao Porto desta Cidade de modo a atender as demandas constantes 

na planilha de quantitativos e especificações constantes neste contrato; 

k) Prestar serviços de passagens fluviais no trecho Õb idos /San tarém/Õb idos de 

acordo com as demandas da SEMED; 

I) Proporcionar comodidade e segurança no transporte dos passageiros; 

m) Zelar pela integridade dos usuários. 

n) Responsabil izarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

TRAVESSA RUI BARBOSA, N": 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA [SEMED] 
6 



CNPJ: 3 0 . 9 7 1 . 2 5 7 / 0 0 0 1 - 5 1 - FME e CNP): 2 3 . 7 1 4 . 1 9 1 / 0 0 0 1 - 5 9 - FUNDEB 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

o) Executar o objeto deste contrato no prazo máximo de 24(vinte qua t ro horas) a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento/serviço de segunda a sexta feira, 

exceto nos feriados nacionais, estaduais e municipais. 

p) Caso as e s p e c i f i c a ç õ e s não es te jam de a c o r d o c o m as c o n d i ç õ e s edi tal ic ia a 

con t ra tada deverá refazer ou subs t i tu i r o ob je to des te c o n t r a t o no prazo m á x i m o 

de 24 (v inte e quatro) horas . 

r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 

s) A contratada deverá entregar as passagens no seguinte endereço: SEMED -

Travessa Rui Barbosa, n° 463, Centro, Óbidos/PA, CEP: 68250-000, Óbidos/PA, CEP: 

68250-000. 

8 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1. Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

b) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade da execução dos serviços. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 

gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

\  efetiva realização dos fornecimentos/serviços; 

f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato, para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos da contratada; 

h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

substituição/correção de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1, A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1 . A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, conforme suas necessidades. A fiscalização na execução do serviço e 

do contrato será realizada pelos seguintes servidores, de acordo com a Portaria n" 

003/2019-SEMED-GS, de 03 de janeiro de 2019: 

- O s Fiscais 

1.Fiscal Edelvânia Oliveira do Amaral 

Portaria de Fiscal n° 003/2019-SEMED-GS Data: 03/01/2019 

Contrato n°: 141/2018 Data/ano 2018 

CPF: 195.753.352-87 

RG: 1429596 Expedição: 13/02/2006 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Rua Marques Rodrigues de Souza N°: 366 

Bairro: Centro Cidade: Óbidos j Estado: Pará 

CEP: 68.250-000 Matrícula Funcional n°: 104549-1 

Situação Funcional: (X) Contratado ou [ ] Efetivo 

2. Fiscal jhana Laura Amaral de Azevedo 

Portaria de Fiscal n° 003/2019-SEMED-GS Data: 03/01/2019 

Decreto n°: 391/2006 Data/ano 12/04/2006 

CPF: 579.641.302-34 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 •- CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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RG: 3302228 Expedição: 26/09/2001 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Mendonça Furtado 78 

Bairro: Lourdes Cidade: Obidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 Matrícula Funcional n°: 091929-2 

Situação Funcional: Q Contratado ou (X] Efetivo 

10.2. Caberá aos f i s c a i s : 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) Solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, firmado juntamente com 

o preposto da contratada. 

d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocòrrêncías relacionadas 

com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 

defeitos observados e encamintiando os apontamentos à autoridade competente para as 

providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em av i sar c o m 30 (Trinta) dias de 

antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o(a) mesmo{a) tome as 

devidas providências. 

11 - DOS SERVIÇOS 

11.1 O Objeto deste contrato deverá ser executado de forma parcelada, conforme a 

necessidade de consumo apresentado pela SEMED. Após o recebimento da Ordem de 

Serviço (O.S) emitida pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Educação 

- SEMED para o Fornecedor. 

11.2. O objeto deste contrato deverá ser executado em linha Óbidos/Santarém/Óbidos a 

partir das demandas da SEMED. 

11.3. As passagens deverão ser entregues no seguinte endereço e horário: Travessa Rui 

Barbosa, n'': 463, Centro, Óbidos/PA, CEP: 68250-000, Óbidos/PA, CEP: 68250-000; 

Horário: 08:00h às 14:00h. 

11.4. Do R e c e b i m e n t o e Cr i tér io de Ace i tação d o Obje to : 

.(--

a) Os objetos deste contrato serão conferidos: 

b) Provisoriamente em até 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento ou 

execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as 

especificações contidas na Proposta Consolidada. 

c) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 

constantes neste contrato e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, 

que se dará em até 24 (Vinte e quatro) horas do recebimento provisório. 

d) A fiscalização do objeto deste contrato será confiada à pessoa mencionada no 

item 10.1 deste contrato, através do Termo de Recebimento/Conformidade, 

designado pela autoridade competente. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 - Constituem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 

77 e 78. da Lei n° 8.666/93. 
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13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1 . Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 

reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

1 4 - DAS S A N Ç Õ E S : 

14 .1 . Na hipótese de descumprimento por parte da C O N T R A T A D A das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, 

segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a C O N T R A T A D A concorrido diretamente; 
b) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 
deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 
c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 
C O N T R A T A D A sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 
nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 
sanções cabíveis; 
d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 
o C O N T R A T A N T E por até 05 (cinco) anos; 
e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 
Federal ou Municípios quando a C O N T R A T A D A deixar de cumprir as obrigações 
assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 
eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 
ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 
fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15.1 . Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n°: 016/2019/PMO/SEMED. 

16 - DA VIGÊNCIA 

16 .1 . A vigência do presente contrato será de 04/04/2019 a 31/12/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1 . A C O N T R A T A D A declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 
plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 
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manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 
idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

18 - D O F O R O 

18.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 
para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f irmam as partes o presente contrato em 
04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 04 de abril de 2019. 

J A I M E co; Í(T|A)DA SILVA 

Secretário Municipal de E iúcação - Decreto: 0531/2018 
C O N T R A T A N T E 

Emília Vieira do Amaral 
E. V. D O AMARAL - ME 

C N P J : 14.814.400/0001-45 
C O N T R A T A D A 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n°. 002/2019/PMO/SEMED 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 016/2019/PMO/SEMED 

CONTRATO QUE ENTRE SI C E L E B R A M A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 

ÓBIDOS/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO - SEMED, E A EMPRESA E. C. P. 

D O A M A R A L - M E , NA FORMA A B A I X O . 

I. PARTES 

C O N T R A T A N T E 

A Prefei tura M u n i c i p a l de Ób idos / Secretaria Munic ipa l de E d u c a ç ã o - SEMED, pessoa 

jurídica de direito público interno, inscr i to no CNPJ de n** 30.971.257/0001-51, do F u n d o 

Munic ipa l de E d u c a ç ã o - FME e inscr i to no CNPJ de n** 23.714.191/0001-59 - FUNDEB, 

sediada na Travessa Rui Barbosa, 463, Centro, CEP: 68.250-000, neste ato representado 

pelo Sr. JAIME COSTA DA SILVA, Secretário Municipal de Educação - Decreto: 

0531/2018, portador da Carteira de Identidade n'':1863445 4^ Via PC/PA e CPF 

n°:442.902.412-04, Fone:93-99104-9705, E-mail: jaimecostadasilva2014@gmall.com, 

residente e domiciliado em Óbidos/PA. 

C O N T R A T A D A 

Empresa E. C. P. D O A M A R A L - M E , com sede na Rua Dep . R a i m u n d o Chaves , n° 

417 . Cen t ro , Ób idos /PA , C E P . : 68 .250 -000 , inscr i ta no C N P J sob o n° 

18 .704 .206 /0001-68 , do ravan te d e n o m i n a d a C O N T R A T A D A , nes te ato, 

rep resen tada por seu propr ie tár io o Sr. E r i c C r i s t h i e P e r e i r a d o A m a r a l , por tador 

da Car te i ra de Iden t idade n° 2 3 0 1 6 4 9 3 S S P / A M e C P F . N° 530 .550 .392 -20 , E-mail : 

e r i c 1 8 _ a m a r a l @ h o t m a i l . c o m e T e l e f o n e : ( 9 3 ) 9 9 1 5 1 - 0 2 3 8 . 
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II. DISPOSIÇÕES CONTRATUAIS 

Pelo presente instrumento, e na meitior forma de direito, as partes anteriormente 

individuadas e devidamente qualificadas, resolvem, consoante a autorização exarada nos 

autos do PREGÃO PRESENCIAL n° 016/2019/PMO/SEMED, pactuar o presente 

instrumento contratual que será em tudo regido pelas cláusulas que aceitam e mutuamente 

se outorgam: 

O Contrato obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão Lei 

Federal n° 10.520/2002, de 17/07/2002, Decreto 3.555 de 09/08/2000 e subsidiariamente, 

pela Lei Federal n° 8.666, de 21/06/93 e Lei Complementar n° 123/2006 de 14/12/06, com 

as devidas alterações e demais normas pertinentes, bem como as condições estabelecidas 

no Edital do Pregão Presenciai n° 016/2019/PMO/SEMED, bem como proposta apresentada 

pela empresa. 

1-DO O B J E T O 

1.1. Con t ra tação de empresa espec ia l i zada para executar s e r v i ç o de t r a n s p o r t e f luvial 

de pessoas para t r a n s p o r t e de pro f i s s iona i s e/ou d i scen te para par t ic ipar de c u r s o s 

de aper f e i çoamen tos , s e m i n á r i o s , c o n g r e s s o s , r euniões em s e r v i ç o , encont ros , 

so l en idades e t r e i n a m e n t o s , nos t r echos Ób idos /San tarém/Ób idos -PA, a ser pres tado 

por me io de l inha regular, em a t e n d i m e n t o à Secre tar ia M u n i c i p a l de Educação -

SEMED, a través d o F u n d o Munic ipa l de Educação - FME, no exerc íc io de 2019. 

2 - DO REGIME DE EXECUÇÃO 

2 .1 . A execução do serviço observará o previsto na Lei Federal 8.666/93, edital e neste 

contrato. 

3 - DO PREÇO 

3.1 . O valor total do presente contrato é de R$ 7.200,00 (Sete mi l e duzen tos reais), 

referente ao quantitativo, solicitado pela Secretaria Municipal de Educação e licitado 

conforme tabela abaixo: 
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Item Especificação Unid. Quant Valor Unit. 
Valor Total 

Licitado 

01 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL a 
ser atendida em embarcação de 
ferro proporcionando segurança 
e conforto ao usuário. 
SEGUNDA-FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

03 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL a 
ser atendida em embarcação de 
ferro proporcionando segurança 
e conforto ao usuário. QUARTA-
FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

05 

Passagem marítima no trecho 
Óbidos/Santarém - NORMAL a 
ser atendida em embarcação de 
ferro proporcionando segurança 
e conforto ao usuário. SEXTA-
FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

08 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL a 
ser atendida em embarcação de 
ferro proporcionando segurança 
e conforto ao usuário. TERÇA-
FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

10 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL a 
ser atendida em embarcação de 
ferro proporcionando segurança 
e conforto ao usuário. QUINTA-
FEIRA 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

12 

Passagem marítima no trecho 
Santarém/Óbidos - NORMAL a 
ser atendida em embarcação de 
ferro proporcionando segurança 
e conforto ao usuário. 
DOMINGO 

UND 30 R$ 40,00 R$ 1.200,00 

Total Licitado 
1-

R$ 7.200,00 
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4 - DA DISCRIMINAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes para a presente contratação, objeto desta licitação, correrão à 

conta das dotações orçamentárias a seguir: 

2525 - F u n d o M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o 
12.361.0010.2.040 - Manutenção do Fundo Municipal de Educação 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

262 - FUNDEB 
12.361.0010.2.050 - Manutenção das Atividades do Ensino Fundamental - FUNDEB 4 0 % 
33.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica. 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5 . 1 . Para fins de pagamento serão observados os procedimentos dispostos no Decreto 

Estadual n. ° 877, de 31 de março de 2008 e a Instrução Normativa n. °: 018, de 21 de 

maio de 2008, da Secretaria de Estado de Fazenda - SEFA. 

5.2. O p a g a m e n t o d o Serv iço será e fe tuado até o d i a 30 ( t r i n t a ) d i a s , con tados a 

partir do receb imen to da nota f iscal , a t ravés de conta bancar ia d o prestador de 

serv iço e após a ap resen tação da Nota Fiscal nas sedes das secre tar ias sol ic i tantes, 

d e v i d a m e n t e d a t a d a s e a t e s t a d a s pelo se to r c o m p e t e n t e . 

5.3. Só se rão pagos os va lores mensa i s referentes aos s e r v i ç o s efe t ivamente 

executados , med ian te nota f i sca l que será s u b m e t i d a a aval iação de s u a veracidade. 

5.4. Para e fe t i vação d o p a g a m e n t o , a lém da c o r r e s p o n d e n t e Nota Fiscal /Fatura, a 

contra tada deverá c o m p r o v a r sua regular idade f i sca l , a través das Cer t idões Negativas 

de Débi tos a tual i zadas . 

5.5. As despesas de frete/embalagem, ser houver, em hipótese alguma poderão ser 

destacadas quando da emissão da nota fiscal/fatura. 

5.6. No caso de incorreção nos documentos apresentados, inclusive na Nota Fiscal / 

Fatura, serão os mesmos restituídos à contratada para as correções necessárias, não 

respondendo a Prefeitura Municipal de Óbidos por quaisquer encargos resultantes de 

atrasos na l iquidação dos pagamentos correspondentes. 

5.7. Caso a contratada seja optante pelo Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e 

Contribuições das Microempresas e Empresas de Pequeno Porte - SIMPLES, deverá 

apresentar a devida comprovação de acordo com o disposto na Lei Complementar n. °: 

123, de 14 de dezembro de 2006. 
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5.8. Para a licitante estrangeira que Indicou na proposta de preços o recebimento do 

pagamento em moeda estrangeira, será utilizada a cotação do último dia útil anterior ao 

dia do pagamento. 

5.9. A Prefeitura Municipal de Óbidos poderá exigir da empresa vencedora desta 

licitação, a qualquer tempo, a apresentação de comprovantes originais referentes à efetiva 

quitação de qualquer encargo ou compromisso para com terceiros, exigidos por força da 

execução dos serviços contratados. A não apresentação desses comprovantes poderá 

ensejar a suspensão dos pagamentos devidos pela PMO/SEMED, a seu critério, até a 

regularização do assunto. 

5.10. A Prefeitura Municipal de Óbidos procederá à retenção de impostos nas hipóteses 

previstas em lei. 

5.11. A contratada apresentará ao gestor documento fiscal especif ico referente ao objeto da 

licitação, sendo que estes deverão ser entregues a cada mês. 

5.12. O gestor terá o prazo de 03 (três) dias úteis, a contar da apresentação do documento 

fiscal, para aprová-lo ou rejeitá-lo. 

5.13. O documento fiscal não aprovado pelo gestor será devolvido à contratada para as 

necessárias correções, com as informações que motivaram sua rejeição, contando-se o 

prazo estabelecido para pagamento a partir da data de sua reapresentação. 

5.14. A devolução do documento fiscal não aprovado pelo gestor, em hipótese alguma, 

servirá de pretexto para que a contratada suspenda a execução do contrato. 

5 .15 .0 contratante poderá sustar o pagamento de qualquer fatura, no todo ou em parte, nos 

seguintes casos: 

a) Execução do objeto contratual em desacordo com o avençado; 

b) Existência de qualquer débito para com o contratante. 

5.16. A empresa contratada indenizará a PMO/SEMED por todo e qualquer dano decorrente 

da execução do presente Contrato, por culpa dos materiais adquiridos ou dolo de seus 

empregados ou prepostos. 

5.16.1. Para garantia do ressarcimento do dano, total ou parcial, tem a PMO/SEMED o 

direito de retenção sobre o pagamento devido à contratada. 

6 - DA A L T E R A Ç Ã O 

6.1 . O presente contrato poderá ser revisto, nos termos dos Art. 65, da Lei n ° 8.666/93. 

6.2. O Presente contrato poderá ser alterado por meio de apostilamento, nos termos do §8* 

do A r t 65 da Lei n°. 8.666/93. 
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7 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DA C O N T R A T A D A 

7.1. Na execução do presente contrato, obriga-se a C O N T R A T A D A a envidar todo o 

empenho e dedicação necessária ao seu fiel e adequado cumprimento, obrigando-se ainda 

a: 

a) Manter todas as condições de habilitação e qualif icação exigidas na licitação. 

b) Executar o objeto em conformidade com as quantidades, especificações e 

descrições contidas no Termo de Referência e neste Contrato, a cada solicitação da 

c) Executar o objeto e emitir Notas Fiscais em nome da PMO/SEMED de acordo com 

as quantidades, especificação/descrição do objeto efetivamente executado, bem como 

discriminar na mesma o número deste instrumento, da Carta de solicitação e/ou Nota 

de Empenho, de acordo com o estabelecido neste Instrumento. 

d) Responder, diretamente, por quaisquer perdas, danos ou prejuizos que vier a 

causar PMO/SEMED ou a terceiros, decorrentes de sua ação ou omissão, dolosa ou 

culposa, na execução do objeto do edital e deste contrato, independentemente, de 

outras cominações contratuais ou legais a que estiver sujeita. 

e) Deverá reservar, marcar, emitir, entregar os bilhetes de passagens de acordo com 

as requisições apresentadas pela Secretaria Municipal Educação - SEMED. 

f) A E x e c u ç ã o do o b j e t o será e fe tuado c o n f o r m e e s p e c i f i c a d o no Termo de 

Referência e nes te con t ra to . 

g) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas pela SEMED. 

h) Na hipótese de não ser possível o atendimento no dia da rota da embarcação, a 

contratada deverá providenciar a concessão do endosso em favor de outra empresa 

de igual transporte, desde que autorizado pela contratante; 

i) Manter, durante a execução do contrato, em compatibil idade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de qualidade exigidas no termo de referência; 

j ) Manter linha regular na cidade de Óbidos, com Saída e Chegada dos barcos em dias 

e horários certos ao Porto desta Cidade de modo a atender as demandas constantes 

na planilha de quantitativos e especificações constantes neste contrato; 

k) Prestar serviços de passagens fluviais no trecho Ób idos /San tarém/Óbidos de 

acordo com as demandas da SEMED; 

I) Proporcionar comodidade e segurança no transporte dos passageiros; 

m) Zelar pela integridade dos usuários. 

n) Responsabil izarem-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 

previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal. 

SEMED. 
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ã 

prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato; 

o) Executar o objeto deste contrato no prazo máximo de 24(vinte qua t ro horas) a 

partir do recebimento da ordem de fornecimento/serviço de segunda a sexta feira, 

exceto nos feriados nacionais, estaduais e municipais. 

p) Caso as e spec i f i cações não es te jam de a c o r d o c o m as c o n d i ç õ e s edi tal icia a 

con t ra tada deverá refazer o u subs t i tu i r o o b j e t o des te c o n t r a t o n o prazo m á x i m o 

de 24 (v in te e quatro) horas . 

r) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 

obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está 

obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou no contrato; 

s) A contratada deverá entregar as passagens no seguinte endereço: SEMED -

- Travessa Rui Barbosa, n° 463, Centro, Óbidos/PA, CEP: 68250-000, Óbidos/PA, CEP: 

68250-000. 

8 - DAS O B R I G A Ç Õ E S DO CONTRATANTE 

8.1 . Na execução do objeto do presente contrato, caberá ao CONTRATANTE: 

a) Proporcionar todas as facilidades para que o contratado possa cumprir suas 

obrigações dentro das condições estabelecidas no contrato; 

b) Participar ativamente das sistemáticas de supervisão, acompanhamento e controle 

de qualidade da execução dos serviços. 

c) Acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato por intermédio de comissão ou 

gestor designado para este fim, de acordo com o art. 67 da Lei Federal n° 8.666/93; 

d) Efetuar o(s) pagamento(s) da(s) Nota(s) Fiscal(ais)/Fatura(s) da contratada, após a 

efetiva realização dos fornecimentos/serviços; 

f) Notificar a empresa, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 

constantes de cada um dos itens que compõem o objeto deste contrato, para que 

sejam adotadas as medidas corretivas necessárias; 

g) Prestar todas as informações e/ou esclarecimentos que venham a ser solicitados 

pelos técnicos da contratada; 

h) Estabelecer normas e procedimentos de acesso às suas instalações para 

substituição/correção de cada um dos itens que compõem o objeto deste termo. 

9 - DA RESPONSABILIDADE POR ENCARGOS 

9.1. A C O N T R A T A D A é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais resultantes, direta ou indiretamente, da execução do presente contrato e ainda 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP; 68.250-000 - OBIDOS - PARA 

TRAVESSA RUI BARBOSA, N": 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA [SEMED) 
7 



E S T A D O DO P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 

S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o • S E M E D 
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por multas que vierem a ser aplicadas por infração aos dispositivos legais, regulamentares e 

contratuais, por parte da CONTRATADA, ou em virtude de qualquer ato ou omissão de seus 

prepostos subcontratados. 

9.2 - A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos especificados nesta 

cláusula, não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem 

poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a apropriação do resultado alcançado. 

10 - DA EMISSÃO DE REQUISIÇÕES E DA FISCALIZAÇÃO DOS SERVIÇOS: 

10.1 . A emissão de requisições será expedida pelo Gestor da Secretaria Municipal de 

Educação - SEMED, conforme suas necessidades. A fiscalização na execução do serviço e 

do contrato será realizada pelos seguintes servidores, de acordo com a Portaria n" 

003/2019-SEMED-GS. de 03 de janeiro de 2019: 

- Os Fiscais 

l.Fiscal Edelvânia Oliveira do Amaral 

Portaria de Fiscal n° 003/2019-SEMED-GS Data: 03/01/2019 

Contrato n°: 141/2018 Data/ano 2018 

CPF: 195.753.352-87 

RG: 1429596 Expedição: 13/02/2006 Órgão Expedidor PC/PA 

l-nd.: Rua Marques Rodrigues de Souza N°: 366 

Rairro: Centro Cidade: Óbidos Estado: Pará 

CHP: 68.250-000 Matrícula Funcional n'': 104549-1 

Situação Funcional: [X) Contratado ou ( ] Efetivo 

2. Fiscal jhana Laura Amaral de Azevedo 

Portaria de Fiscal n° 003/2019-SEMED-GS Data: 03/01/2019 

Decreto n°: 391/2006 Data/ano 12/04/2006 

CPF: 579.641.302-34 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

TRAVESSA RUI BARBOSA, N¥ 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA [SEMED) 
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E S T A D O DO P A R A 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE ÓBIDOS 
S e c r e t a r i a M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o - S E M E D 

RG: 3302228 Expedição: 26 /09 /2001 Órgão Expedidor PC/PA 

End.: Trav. Mendonça Furtado 78 

Rairro: Lourdes Cidade: Óbidos Estado: PA 

CEP: 68.250-000 Matrícula Funcional n°: 091929-2 

Situação Funcional: [ ) Contratado ou [X) Efetivo 

10.2. Caberá aos f i s c a i s : 

a) Emitir as requisições para a retirada do objeto desta licitação. 

b) Solicitar à contratada e seus prepostos, tempestivamente, todas as providências 

necessárias ao bom andamento da entrega. 

c) Documentar as ocorrências havidas, em registro próprio, f irmado juntamente com 

o preposto da contratada. 

d) Emitir pareceres em todos os atos do contratante relativos à execução do 

contrato, em especial aplicação de sanções ou revisão do contrato. 

e) Sustar os pagamentos das faturas, no caso de inobservância pela contratada de 

qualquer exigência sua relativa às obrigações contratuais. 

10.2 - É vedado ao contratante e a seu representante, exercer poder de mando sobre os 

empregados da contratada, reportando-se somente aos prepostos e responsáveis por ela 

indicados. 

10.3 - A fiscalização exercida pelo contratante não excluirá ou reduzirá a responsabilidade 

da contratada pelos danos causados diretamente ao contratante ou a terceiros, decorrentes 

de sua culpa ou dolo na execução do contrato. 

10.4. Os fiscais da contratante deverão ter a experiência necessária para o 

acompanhamento e controle da execução do contrato. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 

fornecedora, Inclusive perante terceiros, por qualquer Irregularidade, ainda que resultante de 

imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 

qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabil idade da 

Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 

8.666, de 1993. 

10.6. Os fiscais do contrato anotarão em registro próprio todas as ocorrências relacionadas 
com a execução do contrato. Indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, N^ 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 
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E S T A D O DO P A R Á 
PREFEITURA M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 

Sec re ta r ia M u n i c i p a l de E d u c a ç ã o - S E M E D 
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eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as 
providências cabíveis. 

10.7. Os fiscais do Contrato ficarão responsável em av isar c o m 30 (Trinta) dias de 
antecedência do termino do contrato ao(a) Secretário (a), para que o(a) mesmo(a) tome as 
devidas providências. 

11 - DOS SERVIÇOS 

11.1 O Objeto deste contrato deverá ser executado de forma parcelada, conforme a 

necessidade de consumo apresentado pela SEMED. Após o recebimento da Ordem de 

Serviço (O.S) emitida pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Educação 

- SEMED para o Fornecedor. 

11.2. O objeto deste contrato deverá ser executado em linha Óbidos/Santarém/Óbidos a 

partir das demandas da SEMED. 

11.3. As passagens deverão ser entregues no seguinte endereço e horário: Travessa Ruí 

Barbosa, n°: 463, Centro, Óbidos/PA, CEP: 68250-000, Óbidos/PA, CEP: 68250-000; 

Horário: 08:00h às 14:00h. 

11.4. Do R e c e b i m e n t o e Cr i tér io de Ace i tação d o Obje to : 

a) Os objetos deste contrato serão conferidos: 
b) Provisoriamente em até 24 (vinte e quatro) horas, após o recebimento ou 
execução do serviço, para efeito de verificação da conformidade com as 
especificações contidas na Proposta Consolidada. 
c) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações 
constantes neste contrato e da Proposta Consolidada, e sua consequente aceitação, 
que se dará em até 24 (Vinte e quatro) horas do recebimento provisório. 
d) A fiscalização do objeto deste contrato será confiada à pessoa mencionada no 
item 10.1 deste contrato, através do Termo de Recebimento/Conformidade, 
designado pela autoridade competente. 

1 2 - D A RESCISÃO 

12.1 - Consti tuem motivo para a rescisão do presente contrato as hipóteses previstas no Art. 
77 e 78, da Lei n° 8.666/93. 

13 - DOS DIREITOS DO CONTRATANTE EM CASO DE RESCISÃO 

13.1. Na hipótese de rescisão administrativa do presente contrato, a CONTRATADA 

reconhece, de logo, o direito do CONTRATANTE de adotar, no que couber, a seu exclusivo 

critério, as medidas previstas no Art. 80, da Lei n° 8.666/93. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBÍDOS - PARÁ 

TRAVESSA RUI BARBOSA, N°: 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA [SEMED) 
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E S T A D O D O P A R Á 

P R E F E I T U R A M U N I C I P A L DE Ó B I D O S 
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1 4 - DAS S A N Ç Õ E S : 

14 .1 . Na hipótese de descumprimento por parte da C O N T R A T A D A das obrigações 

contratuais assumidas, ou a infringência de preceitos legais pertinentes, será a ela aplicada, 

segundo a gravidade da falta cometida, as seguintes penalidades: 

a) Advertência, sempre que forem constatadas falhas de pouca gravidade, para as 

quais tenha a C O N T R A T A D A concorrido diretamente; 

b) Multa de 10% {dez por cen to ) do valor do contrato devidamente atualizado, quando 

deixar de cumprir, no todo ou em parte qualquer das obrigações assumidas; 

c) Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato, na hipótese de, já tendo a 

C O N T R A T A D A sofrido punição na forma prevista na alínea anterior, vir ela a cometer 

nova infração, sem prejuízo da imediata rescisão do contrato e aplicação das demais 

sanções cabíveis; 

d) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com 

o C O N T R A T A N T E por até 05 (cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a União, Estados, Distrito 

Federal ou Municípios quando a C O N T R A T A D A deixar de cumprir as obrigações 

assumidas, praticando falta grave, dolosa ou revestida de má-fé. 

14.2. As sanções de natureza pecuniária serão diretamente descontadas de créditos que 

eventualmente detenha a CONTRATADA. 

14.3. As sanções previstas não poderão ser relevadas, salvo quando ficar comprovada a 

ocorrência de situações que se enquadrem no conceito jurídico de força maior ou caso 

fortuito, devida e formalmente justificadas e comprovadas. 

1 5 - DA LICITAÇÃO 

15 .1 . Para a presente contratação, foi realizada licitação na modalidade Pregão Presencial 

registrado sob o n°: 016/2019/PMO/SEMED. 

1 6 - DA VIGÊNCIA 

16.1 . A vigência do presente contrato será de 04/04/2019 a 31/12/2019. 

17 - DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO DA C O N T R A T A D A 

17.1. A C O N T R A T A D A declara, no ato de celebração do presente contrato, estar 

plenamente habilitada à assunção dos encargos contratuais e assume o compromisso de 

manter, durante a execução do contrato, todas as condições de qualificação, habilitação e 

idoneidade necessárias ao perfeito cumprimento do seu objeto. 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - OBIDOS - PARA 

TRAVESSA RUI BARBOSA, N°: 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA (SEMED) 
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ESTADO DO PARÁ 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 

Secretaria Municipal de Educação - SEMED 
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1 8 - D O FORO 

18.1 . As partes elegem o foro da Comarca de Óbidos/PA, com renúncia a qualquer outro, 

para dirimir dúvida ou questões não resolvidas administrativamente. 

18.2. E por estarem, assim, justas e contratadas, f i rmam as partes o presente contrato em 

04 (quatro) vias de igual teor e forma, para todos os efeitos legais. 

Óbidos/PA, 04 de abril de 2019. 

JAIME CO 
Secretário Municipal de 

CON 

A SILVA 
cação - Decreto: 0531/2018 

ATANTE 

Eric Crísfhie Pereira^ do Amaral 
E. C. P. DO AMARAL - ME 
CNPJ: 18.704.206/0001-68 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

NOME:{^,4k'Y3a'nd/v:. O í i X c t c Auacl̂ A^ CPF: ^C^í tj M • ^ G ^ g - ^ 3 

NOMI 

RUA DEPUTADO RAIMUNDO CHAVES, 338 - CEP: 68.250-000 - ÓBIDOS - PARÁ 

TRAVESSA RU! BARBOSA, N": 463, CENTRO, ÓBIDOS/PA [SEMED] 
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.is. ISS.OO ( Irinla e Oilo MN c Quatrocentos e Oitenta e Oito Reais). 
Cíintratci n°. 06/2019/PMO, Contratada: HOSPI BIO INDUSTRIA 
i: COMÉRCIO Di; MCWF.IS HOSPITALARES LTDA - EPP. CNPJ: 
1 Í.192.5.+)'OOl)l-87. Valor Global: R$ 27.494.00 (Vinte e Sete Mil e 
CJuiilioL-cnlos c Nmenta c Quatro Reais). Contrato n°. 07/2019/PMO, 
Conliatadii: A. NETO DOS SANTOS - EPP. CNPJ: 
()j.O75-858/()()l)l-0.L Valor Global: R$ 50.940,00 (Cinquenta Mil e 
\'o\ecentos e Quarenta Reais). Vigência dos Contratos: 07/01/2019 
à.O/12/2019. 

V 177/Í/O. l RODRIGVESDA SILVA 
Seeieuiria Municipal dc Saúde. 

Publicado por: 
Marisa Mousinho Moda 

Código ldcntificador:5F9B580D 

SK( l i i : 1 AKIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORCAMEN I O E EINA.NÇAS - SEMPOF 

EXTRATO DE CONTRATOS 

l'RI ( ; \  PRESENCIAL V . 016/2019/PMO/SEMED - MENOR 
Plil-.C, O í'OR M EM. Objeto: C ontratação de empresa especializada 
para e.scciilar serviço de transporte fluvial de pessoas para transporte 
de profissionais c/ou discente para participar de cursos de 
.[pcrleiçoainenlos.seminários. congressos, reuniões em serviço, 
encontros. solenidades c treinamentos, nos trechos 
Obiilos/SanlarciiLObidos-PA. a ser prestado por meio de linha 
regular, em atendimento à Secretaria Municipal de Educação -
SEMI:D. alrLi\és do Fundo Municipal de Educação - FME, no 
exercicio de 2019. Contrato n°: 01/2019/PMO/SEMED, 
í ontratada: K. DO AM.ARAL - ME, CNPJ: 14.814.400/0001-
(5, \r (ilobal: RS 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais), Vigência 
do Contraio: 04/04/2019 à 31/12/2019. Contrato n": 
Odridl') I'M0.SI:MF:1). Contratada: E. C. P. DO AMARAL - ME, 
( NP.I: 18.701.206/0001-68, Valor Global: 7.200,00 (Sete mil e 
dir/enlns reais), \a do Contrato: 04/04/2019 à 31/12/2019. 

.1 MMIÍi OSTA DA SILVA 
Scerelíiria Municipal de Educação 
Deerem n". O5.M/2018. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código Idcntificador:97660E0A 

SK( RI: FARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO 
ORÇAMENTO E FINANÇAS - SEMPOF 

A\O DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N" 008/2019/PMO/SEMSA - MENOR 
PRi:CO POR riTZM. Objeto: Contratação de empresa Especializada 
em Seiniços Gráficos, para atender as necessidades da Secretaria 
\Umieipiil de Saúde - SEMSA. para o exercicio de 2019. Empresa: 
MARIA O. S. E SILVA ~ ME, CNPJ: 22.823.245/0001-51, Valor 
Global: RS 3.28.817,60 (Trezentos e vinte e oito mil oitocentos e 
dc/esseie reais e sessenta centavos). Data da Homologação: 
Í15/01./.?Í)I9. 

NATUALIA RODRIGUES DA SILVA 

SccrcláriEi Municipal dc Saúde 
Deerelo iL. 540/2018. 

Publicado por: 
Rosângela Marinho Giordano 

Código IdcnIilicador:2A4E938D 

ESTADO DO PARA 
P R E F E I T I RA MUNICIPAL DE OURILÂNDIA P O NORTE 

GABINETE DO PREFEITO 
DISPÕE SOBRE ATUALIZAÇÃO DOS VALORES DAS 

MODALIDADES DE LICITAÇÃO, DE QUE TRATA O ART. 23 
DA LE I N" 8.666/93, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

DKCRE iO \ 1)31/2019 DE 29 DE MARÇO DE 2019. 

Dispõe sobre atualização dos valores das 
modalidades de licitação, de que trata o art. 23 da Lei 
n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 
compulsoriamente adotado pela Administração 
Municipal, e da outras providencias: 

0 Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, estado do Pará, no uso 
das atribuições que lhe conferidas pela Orgânica, no uso de suas 
atribuições institucionais, e, 

CONSIDERANDO que o Governo Federal, através do Decreto n" 
9.412, de 18 de junho de 2018, alterou os valores pertinentes às 
diversas modalidades dos eventos licitatórios; 

CONSIDERANDO que esta Administração Municipal vem 
cumprindo os ditames fixados no Estatuto da espécie, de forma 
compulsória, não tendo como ignorar os novos valores fixados no 
referido pergaminho normativo, 

DECRETA: 

Ari. 1" - Os valores fixados nos incisos 1 e II do caput do Art. 23 da 
Lei n" 8.666/93, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos 
seguintes termos: 

1 - para obras e serviços de engenharia: 
a) na modalidade convite - até RS 330.000,00 (trezentos e tinta mil 
reais) 

b) na modalidade tomada de preços - até RS 3300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); 

c) na modalidade concorrência - acíma de RS 3.300.000,00 (três 
milhões e trezentos mil reais); e 

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I: 

a) na modalidade convite - até RS 176.000,00 (cento e setenta e seis 
mil reais); 

b) na modalidade tomada de preços - até RS 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais); e 

c) na modalidade concorrência - acima de RS 1.430.000,00 (um 
milhão, quatrocentos e trinta mil reais). 

ArL 2° - para dispensa de licitações, permanecem os mesmos crilérios 
fixados no Art. 24 da Lei de Licitações e Contratos Públicos. 

Art. 3° - O presente Decreto terá seu vigor retroagido a 19 de julho de 
2018, data em entrou em vigor do Decreto 9.412/2018 editado pelo 
Governo Federal. 

Gabinete do Prefeito, em 29 de Março de 2019. 

ROMILDO VELOSO ESILVA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Francisco Antonio de Carvalho 

Código Idcnlincador:7294]BA6 

GABINETE DO PREFEITO 
PROGRAMA MUNICIPAL CNH SOCIAL NO ANO DE 2019 

DECRETO N." 033/2019 DE, 05 DE ABRIL DE 2019 

Fixa o número de Carteira Nacional de Habilitação, e 
critérios para beneficio no Programa Municipal CNH 
Social no ano de 2019, 

O Prefeito Municipal de Ourilândia do Norte, Sr. ROMILDO 
VELOSO E SILVA, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por Lei e de acordo com o ordenamento emanado da Lei Orgânica 
Municipal. 

www.diario municipal, com.br/famep 



PREFEITURA MUNICIPAL DE OBID 
CNPJ: 05.131.180/0001-64 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO Vc^ 0'' i 

M e m . N° 275 /2019-CPL 

Óbidos (PA), 22 de Abri l de 2019. 

De: C o m i s s ã o P e r m a n e n t e de L i c i t a ç ã o - GPL 

Para: C o o r d e n a d o r a da U n i d a d e de C o n t r o l e I n t e r n o 

t- Ref. Parecer s o b r e o p r o c e s s o a d m i n i s t r a t i v o n° 

016 /2019 /PMO, r e f e r e n t e a o P r e g ã o P r e s e n c i a l n° 

0 1 6 / 2 0 1 9 / P M O / S E M E D , q u e t e m c o m o o b j e t o a 

C o n t r a t a ç ã o de e m p r e s a e s p e c i a l i z a d a para e x e c u t a r 

s e r v i ç o de t r a n s p o r t e f l u v i a l de p e s s o a s para 

t r a n s p o r t e de p r o f i s s i o n a i s e /ou d i s c e n t e para 

" p a r t i c i p a r de c u r s o s de a p e r f e i ç o a m e n t o s , s e m i n á r i o s , 

c o n g r e s s o s , r e u n i õ e s e m s e r v i ç o , e n c o n t r o s , 

s o l e n i d a d e s e t r e i n a m e n t o s , n o s t r e c h o s 

Ó b i d o s / S a n t a r é m / Ó b i d o s - P A , a s e r p r e s t a d o p o r m e i o 

d e l i n h a regu lar , e m a t e n d i m e n t o à Secre tar ia 

M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o - S E M E D , a t r a v é s d o F u n d o 

M u n i c i p a l d e E d u c a ç ã o - F M E , n o e x e r c í c i o d e 2019. 

Estamos Encaminhando o processo acima menc ionado para emissão de parecer 

final. 

.\r\ 

E d i l e t ^ n P i n t o V ie i ra 

Presidente da GPL 
Decreto n° 762/2018 

Pjm (Dep. Paimundo CHaves 338 - CEP68.250-000 
Óbidos - Pará 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: contraleobÍdos@gmail.com 

Mism. N°- 077/2019-CI 

Óbidos (PA) , 21 de Ma io de 2019. 

De: C o o r d e n a d o r a de C o n t r o l e I n t e r n o - C I 

P a r a : Comissão Permanen te de Licitação-CPL 

A anál ise ao P r o c e s s o n°. 016/2019/PMO, 

016/2019/PMO/SEMED, que tem como ob j e t o 

Contratação dpe empresa e s p e c i a l i z a d a p a r a 

e x e c u t a r serviço de t r a n s p o r t e f l u v i a l de 

pessoas para transporte de profissionais e/ou 

discente para participar de cursos de 

aperfeiçoamentos, seminários, congressos, 

reuniões em serviço, encontros, solenidades e 

t r e i n a m e n t o s , nos trechos 

Óbidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por 

meio de linha regular, em atendimento à 

Secretaria Municipal - SEMED, através do Fundo 

Municipal de Educação - FME, no exercicio de 

2019, o mesmo s e g u e com P a r e c e r do C o n t r o l e 

I n t e r n o p a r a p r o c e d i m e n t o s , bem como o 

e n v i o dos mesmos p a r a TCM. 

r e f e r e n t e s ao Pregão P r e s e n c i a l 

Coorderjadora da Uníbade do 
^ o n t r o t « 4 m t n í o 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓBIDOS 
CONTROLADORIA DO MUNICÍPIO 

E-mail: coiUrolcobidos''a,gmail.com 

P a r e c e r de R e g u l a r i d a d e do C o n t r o l e I n t e r n o 

A S r a . Ana P a u l a Nunes de S i q u e i r a , responsável p e l o C o n t r o l e I n t e r n o do 

Município de Óbidos, nomeado nos t e m o s de D e c r e t o n°-0252/2017, d e c l a r a , 

p a r a os d e v i d o s f i n s , j u n t o ao T r i b u n a l de Con tas dos Municípios do E s t a d o 

do Pará, nos t e r m o s do §1*, do a r t . 11, da RESOLUÇÃO N**. 11.535/TCM, de 01 

de j u l h o de 2014, que a n a l i s o u i n t e g r a l m e n t e o Processo n°. 016/2019/PMO, 

r e f e r e n t e à licitação M o d a l i d a d e Pregão Presencial n" 016/2019/PMO/SEMED, 

t e n d o p o r o b j e t o Contratação de eaipresa especializada para e x e c u t a r serviço 

de t r a n s p o r t e f l u v i a l de pessoas para transporte de profissionais e/ou 

discente para participar de cursos de aperfeiçoamentos, seminários, 

congressos, reuniões em serviço, encontros, solenidades e treinamentos, nos 

trechos Óhidos/Santarém/Óbidos-PA, a ser prestado por meio de linha 

regular, em atendimento à Secretaria Municipal - SEMED, através do Fundo 

Municipal de Educação - FME, no exercício de 2019, com base nas r e g r a s 

i n s c u l p i d a s p e l a L e i n ° . 8.666/93 e demais i n s t r u m e n t o s l e g a i s c o r r e l a t o s , 

p e l o que d e c l a r a que: 

• Os serviços l i c i t a d o s estão d e n t r o das especificações u s u a i s de 

mercado, característica e x i g i d a p a r a a aplicação da m o d a l i d a d e Pregão; 

• A Dotação OrçaiTtentária se f a z p r e s e n t e nos a u t o s do P r o c e s s o ; 

• O P r o c e s s o f o i s u b m e t i d o à análise jurídica; 

• O P r o c e d i m e n t o está d e v i d a m e n t e a u t u a d o , p r o t o c o l a d o e numerado, 

c o n t e n d o a autorização do c h e f e do p o d e r e x e c u t i v o ; 

• Obse rvou -se também que o i n s t r u m e n t o convocatório p o s s u i t o d o s os 
r e q u i s i t o s p e r t i n e n t e s e necessários c o n f o r m e o A r t . 40 da L e i 
8.666/93. 

• O p r o c e s s o e n c o n t r a - s e d e v i d a m e n t e A d j u d i c a d o e homo logado . 

R e v e s t i d o de t o d a s as f o r m a l i d a d e s l e g a i s , nas f a s e s de habilitação, 

j u l g a m e n t o , p u b l i c i d a d e e contratação, e s t a n d o a p t o a g e r a r despesas p a r a a 

m u n i c i p a l i d a d e . 

A p r o v e i t a m o s a o p o r t u n i d a d e p a r a préstimos da m a i s a l t a e s t i m a e 

consideração. 

A t e n c i o s a m e n t e , 

Óbidos - Pará, 21 de Ma io de 2019. 
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